
  

 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

AO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR - DF 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90019/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006726/23-00.212 
 

 

Objeto: Contratação de serviços contínuos de administração e gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva, 
lavagem e serviços de borracharia, com ou sem aplicação de peças, em rede credenciada, com gerenciamento na 

modalidade de gestão compartilhada mediante utilização de sistema informatizado para frota da Justiça Militar da União. 
 

 

Razão Social: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA 

Endereço: Calçada Canopo, 11 – 2º andar – sala 03 – Centro de Apoio II – Alphaville 

Cidade/UF: Santana de Parnaíba-SP           CEP: 06.541-078 Fone/Fax: (19) 3518-7021 

E-mail: licitaprime@primebeneficios.com.br  CNPJ nº 05.340.639/0001-30 

Insc. Estadual: 623.051.405.115 Insc. Municipal: 72270 

Dados Bancários: Banco do Brasil (001) - Ag: 2857-6 - Conta Corrente: 86151-0 

Responsável pela assinatura do contrato: Sra. Renata Nunes Ferreira. Endereço: Rua Açu, nº 47, Loteamento 
Alphaville Empresarial – Campinas/SP – CEP: 13098-335. Fone/ fax: (19) 3518-7000. Portadora do CPF nº: 

371.237.288-40 e RG nº: 48.537.010-4.  

 

2. PROPOSTA DE PREÇO 

 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO 

Valor de 

Referência 
para 2 anos de 

contrato 

Desconto 
Ofertado 

Valor Total da 
Proposta 

1 

Contratação de serviços contínuos de 

administração e gerenciamento de 

manutenção preventiva e corretiva, lavagem e 
serviços de borracharia, com ou sem 

aplicação de peças, em rede credenciada, 
com gerenciamento na modalidade de gestão 

compartilhada 

R$ 1.565.172,24 26,00% R$ 1.158.227,45 

 

Valor de Referência para 2 anos de contrato: R$ 1.565.172,24 (um milhão, quinhentos e sessenta e cinco mil, 
cento e setenta e dois reais e vinte e quatro centavos); 

Desconto Ofertado em sede de disputa: 26,00% (vinte e seis por cento de desconto);  
Valor Total da Proposta (com o Desconto Ofertado): R$ 1.158.227,46 (um milhão, cento e cinquenta e oito mil, 

duzentos e vinte e sete reais e quarenta e cinco centavos); 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA será de 2 (dois) anos, contados da assinatura do contrato; 

PRAZO VALIDADE DA PROPOSTA de preços é de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação; 
PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA: Conforme estabelecido no edital; 

PAGAMENTO: Conforme com as condições estabelecidas no edital; 

MARCA/MODELO: Própria; 
 

 
Optamos pela modalidade de seguro-garantia, conforme item 5.22.6.2 do Edital. 



  

 

 
 

 

• DECLARAMOS que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, 
bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência; 

 
 

• DECLARAMOS que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem 

parte da prestação dos serviços, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, 

seguro, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em 
virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos; 

 
 

• DECLARAMOS que disponibilizaremos as emissões e remissões dos cartões magnéticos, sem nenhum custo e 

que a rede de empresas credenciadas nos termos, quantidades e prazos previstos no termo de referência o 

qual admitimos total submissão às regras nele contidas e estamos de acordo com os termos do ato convocatório 
e com a legislação nele indicada; 

 
 

• DECLARAMOS que a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, que não tentou influir na 

decisão de qualquer outro potencial participante desta licitação, e que com estes ou com outras pessoas não 
discutiu nem recebeu informações; 

 

 

 

Número da central de atendimento ao cliente, inclusive do horário de funcionamento:  

• 0800 745 8877 (atendimento 24 horas / 7 dias na semana 

 

 
 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 

 

 

 

 

 

 

Santana de Parnaíba-SP, 24/03/2025 

 

 

  

 

______________________________________________________ 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
Gabriele Adriane Tavares Araujo - Procuradora 

RG: 57.846.408-1 CPF: 471.702.078-26 

      (19) 99696-5945/ Tel./Fax: (19) 3518-7021 
E-mail: licitaprime@primebeneficios.com.br 



  

 

 
 

DETALHAMENTO TÉCNICO DA PROPOSTA 

 

AO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR - DF 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90019/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006726/23-00.212 
 
Objeto: Contratação de serviços contínuos de administração e gerenciamento de manutenção preventiva e 
corretiva, lavagem e serviços de borracharia, com ou sem aplicação de peças, em rede credenciada, com 
gerenciamento na modalidade de gestão compartilhada mediante utilização de sistema informatizado para 
frota da Justiça Militar da União. 
 
MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 5.1 Do local e do horário da execução dos serviços ou do 
fornecimento. 5.1.1 Os serviços serão realizados na rede credenciada que possuir o orçamento aprovado 
pelo fiscal técnico do contrato. 5.1.2 A Contratada deverá possuir, no mínimo, três credenciados para cada 
tipo de serviços nas cidades onde há unidade administrativa da Justiça Militar da União, cidades listadas no 
item 4.8.3. 5.1.3 Quanto aos veículos em garantia a CONTRATADA, deverá credenciar concessionários 
autorizados pela fabricante para realizar as revisões e reparos necessários a fim de manter a garantia dos 
veículos, conforme item 4.10. 5.1.4 Nas cidades em que o fiscal técnico não identificar oficinas que atendam 
os requisitos do item 4.8 desse Termo de referência, será necessário cadastrar concessionário autorizado 
para realização dos serviços. 5.1.5 Serviços comuns serão solicitados à contratada em horário comercial, 
caso se trate de serviços emergenciais será feito contato no momento da ocorrência da demanda através de 
números de emergência para atender prontamente e demanda do CONTRATANTE. 5.2 Da dinâmica e ordem 
de execução 5.2.1 Cada Fiscal técnico de cada unidade administrativa da Justiça Militar da União será 
responsável por gerar solicitar, por meio de sistema informatizado de gestão, orçamentos à contratada. 5.2.2 
A contratada deverá apresentar orçamento de forma detalhada abrangendo código, nome/descrição, marca, 
quantidade de peças, número de horas, descrição dos serviços a serem executados, tempo padrão para 
realização do serviços, valor da hora e garantia das peças e serviços. 5.3 Das condições de execução 5.3.1. 
A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 5.3.2.. Início da execução do objeto se dará com a 
assinatura do contrato. 5.4 Do sistema informatizado 5.4.1 Para Execução dos serviços objeto desse Termo 
de Referência, a CONTRATADA deverá fornecer um sistema informatizado via internet - WEB, que possibilite 
a obtenção de orçamentos, de forma compartilhada, dos materiais e serviços especializados de manutenção 
por intermédio da rede de lojas, oficinas e estabelecimentos credenciados pelo CONTRATADA para atender 
os veículos da Justiça Militar da União. 5.4.2 Esse sistema deve permitir o gerenciamento e controle detalhado 
das informações à CONTRATANTE, respeitando os prazos constante do item 5.3 desse termo de referência. 
5.4.3 O sistema deve permitir a emissão de relatórios cadastrais, operacionais e financeiros para o controle 
e gestão das informações sobre veículos da frota da JMU, extraindo, no mínimo os seguintes dados: 5.4.3.1 
Histórico de manutenção do veículo 5.4.3.2 Primeiro orçamento apresentado pelo estabelecimento, mesmo 
após negociação, negociações ou ajuste. 5.4.3.3 Ordem de serviço cadastrada. 5.4.3.4 Comparativo de 
valores de outros orçamentos. 5.4.3.5 Orçamento Eletrônico. 5.4.3.6 Cotação on-line 5.4.3.7 Cadastro do 
veículo 5.4.3.8 Ralação de estabelecimentos credenciados 5.4.3.9 Manutenções realizadas em cada veículo 
5.4.3.10 Controle de garantias de serviços no sistema 5.4.3.11 Custo por k e indicadores dos veículos. 5.4.4 
O sistema WEB de permitir acesso apenas a usuários previamente cadastrados e autenticados por meio de 
senha individual. 5.4.5 Os sistema deve manter o registro de todas as transações realizadas no sistema (LOG 
de dados) compreendendo cadastro, acessos, inclusões, exclusões, aprovações, reprovações, solicitações e 
demais atividades, devendo ter seu registro vinculado ao login do usuário, data e hora da execução e o 
respectivo histórico de alterações. 5.4.6 Possuir site de hospedagem em território brasileiro. 5.4.7 Possuir 
funcionalidades coerente com os seguintes perfis: 5.4.7.1. Administradores do Sistema, que operarão, 
gerenciarão e manterão as informações pertinentes ao uso do sistema. 5.4.7.2. Usuário do sistema, que  



  

 

 
 
terão acesso apenas Às informações por meio de relatórios e telas de consulta. 5.4.8 O Sistema deve permitir 
haver mais de uma unidade de negócio com veículos vinculados aquela unidade. 5.4.8.1 Como estamos 
tratando da Justiça Militar da União como um todos, há necessidade de registrar várias unidades de negócio 
com veículos vinculados aquela unidade. 5.4.8.2 É necessário que haja relatórios tanto setoriais, por unidade 
de negócios, como relatórios de toda a frota da Justiça Militar da União. 5.4.9 Permitir cadastro de: 5.4.9.1 
Veículos, com no mínimo as seguintes informações: 5.4.9.1.1 Placa 5.4.9.1.2 Chassi 5.4.9.1.3 Marca 5.4.9.1.4 
Modelo 5.4.9.1.5 Ano de Fabricação 5.4.9.1.6 Centro de Custo (Unidade de negócio) 5.4.9.1.7Tipo de 
Combustível 5.4.9.1.8 Quilômetros rodados 5.4.9.1.9 Dados da vida mecânica 5.4.9.2 Condutores, com no 
mínimo as seguintes informações: 5.4.9.2.1 Nome 5.4.9.2.2 Matrícula 5.4.9.2.3 Senha de permissão de uso 
5.4.10 Sistema esteja disponível 24h por dia, 7 dias por semana. 5.4.11 Disponibilizar controles automáticos 
que impeçam a efetivação de despesas, conforme abaixo: 5.4.11.1 Para veículos não cadastrados 5.4.11.2 
Para veículos cadastrados que não estiverem autorizados pelo CONTRATANTE. 5.4.12 Permitir a realização 
das seguintes ações, online e em tempo real. 5.4.12.1 Cotação de produtos e serviços fornecidos; 5.4.12.2. 
orçamento eletrônico dos serviços de manutenção preventivas e corretivas diagnosticadas, detalhando a 
relação de serviços (mão de obra) e as peças, bem como o prazo para a execução do serviço; 5.4.12.3. 
comparação de orçamentos, mínimo de 3 (três) fornecedores credenciados, para análise; 5.4.12.4. consulta 
a despesas que estão sendo realizadas sendo permitido, nos casos de indisponibilidade do sistema ou dos 
terminais, que as informações sejam fornecidas em 24 horas. 5.4.12.5. que o Contratante solicite, 
diretamente via sistema, a estabelecimentos credenciados outros orçamentos além do primário; 5.4.12.6. a 
disponibilização de prazo para estabelecimentos credenciados realizarem outros orçamentos além do 
orçamento primário. 5.4.12.7. justificativa para escolha de credenciada que não apresentou o menor preço 
em seu orçamento 5.5 Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 
2021) 5.5.1 A CONTRATADA, solidariamente com as empresas credenciadas devem garantir no mínimo os 
seguintes prazos: 5.5.1.1 30 (trinta) dias para serviços de alinhamento de direção e balanceamento. 5.5.1.2 
1 (um) ano para serviços de lanternagem e pintura. 5.5.1.3 prazo de garantia ofertado pelo respectivo 
fabricante, seja por trancurso do prazo ou por quilometragem, para peças fornecidas/instaladas nos veículos. 
5.5.1.4 90 dias para os demais serviços prestados ou produtos fornecidos que não tenham prazo de garantia 
ofertado pelo fabricante maior que 90 dias, com base no art. 24 da Lei nº 8.078/1990, que dispõe sobre a 
proteção do consumidor e dá outras providências. 5.6 Procedimentos de transição e finalização do contrato 
5.6.1 A CONTRTADA deverá disponibilizar carga eletrônica de dados em banco de dados do CONTRATANTE, 
por meio de WEBSERVICE ou FTP ou meio similar, durante toda a execução do contrato e até 1( um ) ano 
após a fim da sua vigência. 5.6.2 A CONTRATA deverá disponibilizar acesso aos relatórios do sistema, com 
abrangência de todas as despesas realizadas durante a vigência do contrato, e até 1 (um) ano após o término 
da sua vigência. 11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 11.1. A Contratado deve 
cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 11.2. Manter preposto aceito pela Administração para 
acompanhamento do contrato e para realizar as interlocuções necessárias entre CONTRATANTE e 
CONTRATADA. 11.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 11.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitado; 11.4. Alocar os 
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos 
decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa  



  

 

 
 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 11.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 11.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a Contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 
o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT; 11.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 11.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 
serviços. 11.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 11.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que 
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas  
ou bens de terceiros. 11.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 
o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 11.14. Conduzir os trabalhos com 
estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 
mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
11.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
11.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 11.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
11.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 11.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula 
acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 11.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 
decorrência do cumprimento do contrato; 11.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 11.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes 
de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 11.23 Garantir a qualidade 
dos serviços realizados 11.24 Garantir a veracidade dos dados apresentados nos relatórios extraídos do 
sistema de gerenciamento e administração de frota. 11.25 Manter rede de fornecedores credenciados 
conforme as exigências do edital e do contrato, durante toda a vigência da prestação dos serviços 11.26 
Possibilitar ampliação Gradativa da rede credenciada, incluindo outras localidades, mediante solicitação do 
CONTRATANTE. 11.27 Credenciar concessionário autorizado do fabricante para os veículos da frota que 
estejam em garantia, conforme item 4.10. 11.28 Disponibilizar ao CONTRATANTE todas as melhorias 
implantadas ao sistema, sem custo adicional. 11.29 Comprovar, a pedido do CONTRATANTE, por meio de 
documentação pertinente, que os estabelecimentos credenciados adotam as ações sustentáveis dispostas 
neste Termo de Referência. 11.30 Responsabilizar-se solidariamente à credenciada, quanto às questões que  



  

 

 
 
envolvam garantia de produtos e serviços prestados pelas credenciadas 11.31 No caso em que a credenciada 
não cumpra com as obrigações relativas À prestação de garantia dos produtos ou serviços prestados, dentro 
do prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da solicitação de substituição da peça ou refazimento do serviço, 
responsabilizar-se pelas despesas necessárias para recolocar o veículo em perfeito funcionamento, que 
poderão ser glosadas da fatura da CONTRATADA. 11.32 Orientar os estabelecimentos credenciados sobre as 
diretrizes estabelecidas pelo CONTRANTE para a prestação dos serviços e sobre as condições deste Termo 
de Referência que o afetam. 11.33 Informar à sua rede credenciada que as empresas responderão por danos, 
avarias e extravio de bens materiais, inclusive s equipamentos acessórios, causados por seus empregados, 
prepostos ou credenciados, não se eximindo oi transferindo a sua responsabilidade à contratante, desde que 
fique comprovada sua irresponsabilidade. 11.34 Permitir o livre acesso de servidores da contratante às 
instalações de seus credenciados, para acompanhamento dos serviços durante sua execução. 11.35 
Reembolsar a contratante em caso de qualquer prejuízo advindo de imposição de multas de trânsito ou 
acidentes com seus veículos, quando estes estiverem sob a guarda/responsabilidade da contratada e duas 
credenciadas, independentemente de apuração por parte da autoridade competente. 11.36 Realizar 
treinamento operacional dos fiscais responsáveis e usuários do sistema informatizado e integrado para gestão 
de frota da contratante, sem qualquer ônus. 11.37 Possibilitar à CONTRANTE adquirir, por meio de sua rede 
credenciada, todos e quaisquer serviços, peças, acessórios, componentes e outros materiais automotivos 
solicitados, descritos nesse Termo de referência, sejam eles distribuídos ou comercializados pelo fabricante 
ou montadora dos veículos e/ou por intermédio da rede de concessionárias o pelo comércio e indústria 
automotiva. 
 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Santana de Parnaíba-SP, 24/03/2025 

 

 

 

 
______________________________________________________ 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
Gabriele Adriane Tavares Araujo - Procuradora 
RG: 57.846.408-1 CPF: 471.702.078-26 
      (19) 99696-5945/ Tel./Fax: (19) 3518-7021 
E-mail: licitaprime@primebeneficios.com.br 
 



  

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI Nº 13.709, DE 2018 

CONFORME ITEM 5.22.4.1. DO EDITAL 

 

AO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR - DF  
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90019/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006726/23-00.212 
 

Objeto: Contratação de serviços contínuos de administração e gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva, 
lavagem e serviços de borracharia, com ou sem aplicação de peças, em rede credenciada, com gerenciamento na 

modalidade de gestão compartilhada mediante utilização de sistema informatizado para frota da Justiça Militar da União. 

 

A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, com sede à Calçada Canopo, nº 11, 2º 

andar, sala 03, Centro de Apoio II, Alphaville Empresarial, Santana de Parnaíba-SP, inscrita no CNPJ 

05.340.639/0001-30, representada legalmente neste ato pela Sra. Gabriele Adriane Tavares Araujo, portadora 

do RG: 57.846.408-1 e CPF: 471.702.078-26, DECLARA, sob as penas da Lei que cumpre com as diretrizes 

previstas na Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n° 13.709, de 2018). 

 

 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Santana de Parnaíba-SP, 24/03/2025 

 

 

 

 

______________________________________________________ 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
Gabriele Adriane Tavares Araujo - Procuradora 

RG: 57.846.408-1 CPF: 471.702.078-26 
      (19) 99696-5945/ Tel./Fax: (19) 3518-7021 

E-mail: licitaprime@primebeneficios.com.br 

 



  

 

 

ANEXO II - NEPOTISMO 

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO CONFORME ITEM 5.22.4.2. DO EDITAL 

 

AO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR - DF  

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90019/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006726/23-00.212 
 

Objeto: Contratação de serviços contínuos de administração e gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva, 

lavagem e serviços de borracharia, com ou sem aplicação de peças, em rede credenciada, com gerenciamento na 
modalidade de gestão compartilhada mediante utilização de sistema informatizado para frota da Justiça Militar da União. 

 

A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, com sede à Calçada Canopo, nº 11, 2º 

andar, sala 03, Centro de Apoio II, Alphaville Empresarial, Santana de Parnaíba-SP, inscrita no CNPJ 

05.340.639/0001-30, representada legalmente neste ato pela Sra. Gabriele Adriane Tavares Araujo, portadora 

do RG: 57.846.408-1 e CPF: 471.702.078-26, DECLARA, a fim de atender aos arts. 7º e 11º do Ato Normativo 

nº 640 (3205183), que dispõe sobre vedação do nepotismo no âmbito da Justiça Militar da União, conforme Resolução 

nº 7, de 18 de outubro de 2005, do Conselho Nacional de Justiça:  

 

(X) não há entre os seus cônjuges companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, de magistrado ou servidor da Justiça Militar da União. 

 

Declara, ainda, estar ciente de ser o responsável pela atualização das informações aqui prestadas, nos termos da 

Resolução nº 7/05, do Conselho Nacional de Justiça. 

 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Santana de Parnaíba-SP, 24/03/2025 

 

 

 

 

______________________________________________________ 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

Gabriele Adriane Tavares Araujo - Procuradora 
RG: 57.846.408-1 CPF: 471.702.078-26 

      (19) 99696-5945/ Tel./Fax: (19) 3518-7021 

E-mail: licitaprime@primebeneficios.com.br 

 



  

 

 

 

DECLARAÇÃO CONFORME OS ITENS 7.31, 7.32 E 7.33 DO EDITAL 

 

AO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR - DF  

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90019/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006726/23-00.212 
 

Objeto: Contratação de serviços contínuos de administração e gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva, 

lavagem e serviços de borracharia, com ou sem aplicação de peças, em rede credenciada, com gerenciamento na 
modalidade de gestão compartilhada mediante utilização de sistema informatizado para frota da Justiça Militar da União. 

 

A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, com sede à Calçada Canopo, nº 11, 2º 

andar, sala 03, Centro de Apoio II, Alphaville Empresarial, Santana de Parnaíba-SP, inscrita no CNPJ 

05.340.639/0001-30, representada legalmente neste ato pela Sra. Gabriele Adriane Tavares Araujo, portadora 

do RG: 57.846.408-1 e CPF: 471.702.078-26, DECLARA, sob as penas da Lei que: 

 

7.31. Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

7.32. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

7.33. Suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 7.34. A habilitação será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 

 

 

Santana de Parnaíba-SP, 24/03/2025 

 

 

 

 

______________________________________________________ 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

Gabriele Adriane Tavares Araujo - Procuradora 
RG: 57.846.408-1 CPF: 471.702.078-26 

      (19) 99696-5945/ Tel./Fax: (19) 3518-7021 
E-mail: licitaprime@primebeneficios.com.br 

 



  

 

 

DECLARAÇÃO GERAL 

 

AO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR - DF  

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90019/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006726/23-00.212 
 

Objeto: Contratação de serviços contínuos de administração e gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva, 

lavagem e serviços de borracharia, com ou sem aplicação de peças, em rede credenciada, com gerenciamento na 
modalidade de gestão compartilhada mediante utilização de sistema informatizado para frota da Justiça Militar da União. 

 

A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, com sede à Calçada Canopo, nº 11, 2º 

andar, sala 03, Centro de Apoio II, Alphaville Empresarial, Santana de Parnaíba-SP, inscrita no CNPJ 

05.340.639/0001-30, representada legalmente neste ato pela Sra. Gabriele Adriane Tavares Araujo, portadora 

do RG: 57.846.408-1 e CPF: 471.702.078-26, DECLARA, sob as penas da Lei que: 

 

• Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação definidos no edital. 

• Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

• Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal.  

• A proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo com o que é 

estabelecido na Instrução Normativa Nº 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP. 

• Não possuí, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal. 

• Conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente do cumprimento da reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao 

número de funcionários da empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.  

• Cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT. 

 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 

 

 

 

Santana de Parnaíba-SP, 24/03/2025 

 

 

 

 

______________________________________________________ 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
Gabriele Adriane Tavares Araujo - Procuradora 

RG: 57.846.408-1 CPF: 471.702.078-26 
      (19) 99696-5945/ Tel./Fax: (19) 3518-7021 

E-mail: licitaprime@primebeneficios.com.br 



 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   BURI 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
Rua Cel Licinio, 98 CEP 18290-000 – Buri/SP – Fone/fax (15) 3546-1211 

Email: pmburi@buri.sp.gov.br 

 

 

 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

  Atestamos para os devidos fins, que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 

LTDA EPP, situada a Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, Sala 03 – Centro Apoio II, Bairro de Alphaville, Santana de 

Parnaíba / SP   CEP. 06502-160, inscrita no CNPJ nº 05.340.639/0001-30 e Inscrição Estadual nº 623.051.405.115, 

Inscrição Municipal nº 72270, presta serviços de implantação, intermediação e administração de um sistema 

informatizado e integrado, com utilização de etiqueta com tecnologia RFID (ou similar), de gerenciamento para o 

fornecimento de combustíveis (gasolina, etanol e diesel comum e s10) e gerenciamento da manutenção preventiva 

e corretiva para todos os veículos da frota Municipal em  estabelecimentos credenciados no Estado de São Paulo 

em atendimento a Prefeitura Municipal de Buri/SP, tendo cumprido perfeitamente a prestação dos serviços, bem 

como os prazos, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 

responsabilidade com as obrigações assumidas, para a PREFEITURA MUNICIPAL DE BURI/SP, CNPJ-Nº 

46.634.382/0001-06. 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2021 
 

 Termo de Contrato nº 031/2021 – Vigência: 08/03/2021 a 08/03/2022 – Valor: R$ 2.725.626,40 

 

 1º Termo de Aditivo – Acréscimo de 8,236638%, correspondente ao valor de$ 224.500,00 (duzentos e vinte 

e quatro mil e quinhentos reais); 

 

O valor global do presente termo é de R$ 2.950.216,60 (dois milhões novecentos e cinquenta mil duzentos e 

dezesseis reais e sessenta centavos); 

 2º Termo de Aditivo – Vigência: 08/03/2022 a 08/03/2023 – Valor: R$ 2.950.216,60 (dois milhões novecentos 

e cinquenta mil duzentos e dezesseis reais e sessenta centavos); GERMANO 
ALMEIDA 
PESCHEL:35
430137855

Assinado de forma 
digital por GERMANO 
ALMEIDA 
PESCHEL:3543013785
5 
Dados: 2024.08.23 
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PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   BURI 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
Rua Cel Licinio, 98 CEP 18290-000 – Buri/SP – Fone/fax (15) 3546-1211 

Email: pmburi@buri.sp.gov.br 

 

 

 
 

 

 3º Termo de Aditivo – Vigência: 08/03/2023 a 08/03/2024 – Valor: R$ 3.902.295,95 (três milhões novecentos 

e dois mil duzentos e noventa e cinco reais e noventa e cinco centavos); 

 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE ANUAL 

Óleo Diesel Comum LITROS 74.871,22 

Óleo Diesel S10 LITROS 443.430,64 

Gasolina Comum LITROS 100.000,00 

Etanol LITROS 250.000,00 

 

QUANTIDADE DE VEICULOS: 156  

ORDENS DE SERVIÇOS: 1.479  

 

Supervisora de Relacionamento/Responsável Técnico Gestão de Frota: Andressa Bastos Rocha, brasileira, solteira, 
portadora do RG n° 48.595.609-3, CPF n°228.896628-96 

Responsável Técnico Perante o Conselho Regional de Administração: Rodrigo Mantovani, brasileiro, casado, 
portador do RG n°20.103.621, CPF n°159.778-29, registrado no CRA sob o n° 073225 

 

 

 

  Atestamos ainda que tais serviços foram executados de acordo com os parâmetros técnicos de 

qualidade exigidos e no prazo pactuado, não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que 

desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.  

 

Buri/SP, 22 de agosto de 2024. 

 
 
 

GERMANO ALMEIDA PESCHEL 
PREFEITO MUNICIPAL DE BURI 

Documento assinado eletronicamente por  ENEAS JOSE DA SILVA, FISCALIZAÇÃO, IP de acesso 187.62.218.234,

em 09/09/2024, às 10:36:01, conforme horário oficial de Brasília. Com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

GERMANO 
ALMEIDA 
PESCHEL:3543013
7855

Assinado de forma digital 
por GERMANO ALMEIDA 
PESCHEL:35430137855 
Dados: 2024.08.23 
16:19:28 -03'00'



Rua Estados Unidos, 865/889 – Jd. América – CEP: 01427-001 – São Paulo

Fone: (11) 3087-3200 Fax: (11) 3087-3256 – www.crasp.gov.br

CERTIDÃO DE REGISTRO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Nº: 000125/2025

Certificamos que o(s) atestado(s) em 04 folha(s), fornecido(s) em 30 de agosto de 2023 e 22 de agosto de 2024,

pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE BURI DO ESTADO DE SÃO PAULO, à empresa PRIME CONSULTORIA E

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - E.P.P., CRA/SP nº 019753, encontra(m)-se registrado(s) neste Conselho

por meio do RCA nº 4624/2023, de 04 de setembro de 2023, cujas atividades profissionais citadas no Contrato nº

031/2021, estão elencadas nas alíneas “a” e “b” do artigo 2º da Lei nº 4.769/65. Resguardamo-nos de qualquer ato

ou fato que venha a ser apurado que comprove a falsidade do(s) referido(s) atestado(s). Esta certidão tem sua

autenticidade comprovada pelo código de autenticidade e QR code. E para que produza os efeitos legais, vai a

presente certidão assinada eletronicamente por mim, Adm. FRANCISCO OSVALDO DE CARVALHO, CRA-SP nº

141361, Fiscal nesta Autarquia.

Responsáveis Técnicos:

Emissão: SÃO PAULO, 06 de março de 2025.

Validade até: 06/09/2025

Confirme a autenticidade e a regularidade deste documento na página www.crasp.gov.br/crasp/validacao,

mediante número de controle a seguir:

• 073225 - RODRIGO MANTOVANI

Desde: 29/08/2011

CONTROLE:

5fdbe9f2-b83c-4ca2-a19a-b9df284e7b56

Documento assinado eletronicamente por  FRANCISCO OSVALDO DE CARVALHO (Siscont), FISCALIZAÇÃO PJ, IP de acesso 205.164.176.148,

em 06/03/2025, às 13:35:13, conforme horário oficial de Brasília. Com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.



Carteira de Trabalho Digital 

Página 1Documento assinado digitalmente pela Dataprev em 11/08/2024. 

Este documento somente é válido acompanhado de um documento de identificação oficial. 

 

 

Dados Pessoais Data de emissão: 16/01/2020 
 

Nome Civil: ANDRESSA BASTOS ROCHA 

CPF: 228.896.628-96 

Data de Nascimento: 09/08/1986 

Sexo: Feminino 

Nacionalidade: Brasileira 

Nome da Mãe: VALDENICE BASTOS ROCHA 
 

Contratos de Trabalho 
17/07/2017 - Aberto 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

CNPJ RAIZ: 05.340.639 

Endereço: CALC CANOPO 11 ANDAR 2 SALA 3 CENTRO APOIO II 

Ocupação 410105 - SUPERVISOR ADMINISTRATIVO 

Tipo de contrato: Prazo indeterminado 

Tipo de admissão: Transferência de empresa do mesmo grupo econômico 

Salário contratual: R$ 5.749,15 

Remuneração inicial: R$ 1.669,79 

Última remuneração informada: R$ 

Relação de trabalho: Empregado 

Fonte da informação: ESOCIAL 

Anotações: 

6.500,54 (07/2024) 

03/06/2024 - Férias de 15 dia(s) com previsão de encerramento em 17/06/2024 

19/02/2024 - Férias de 15 dia(s) com previsão de encerramento em 04/03/2024 

01/09/2023 - Salário definido para R$ 5.749,15 

01/08/2023 - Ocupação alterada para SUPERVISOR ADMINISTRATIVO 

08/05/2023 - Férias de 20 dia(s) com previsão de encerramento em 27/05/2023 

01/11/2022 - Salário definido para R$ 5.500,00 

01/09/2022 - Salário definido para R$ 5.340,82 

02/02/2022 - Férias de 20 dia(s) com previsão de encerramento em 21/02/2022 

22/10/2021 - Salário definido para R$ 4.850,00 

14/06/2021 - Férias de 20 dia(s) com previsão de encerramento em 03/07/2021 

10/12/2020 - Salário definido para R$ 4.449,56 

26/11/2020 - Salário definido para R$ 4.333,00 

28/10/2020 - Salário definido para R$ 3.610,60 



Carteira de Trabalho Digital 

Página 2Documento assinado digitalmente pela Dataprev em 11/08/2024. 

Este documento somente é válido acompanhado de um documento de identificação oficial. 

 

Anotações: 

12/05/2020 - Salário definido para R$ 2.707,95 

12/05/2020 - Ocupação alterada para TECNICO EM ATENDIMENTO E VENDAS 

27/04/2020 - Férias de 15 dia(s) com previsão de encerramento em 11/05/2020 

26/02/2020 - Férias de 15 dia(s) com previsão de encerramento em 11/03/2020 

15/10/2019 - Salário definido para R$ 3.610,60 

14/08/2019 - Salário definido para R$ 3.500,00 

17/06/2019 - Férias de 5 dia(s) com previsão de encerramento em 21/06/2019 

28/01/2019 - Férias de 10 dia(s) com previsão de encerramento em 06/02/2019 

26/12/2018 - Salário definido para R$ 2.670,03 

01/10/2018 - Salário definido para R$ 2.577,00 

01/10/2018 - Tipo de contrato definido para Prazo indeterminado 

01/10/2018 - Ocupação alterada para DIRETOR DE MIDIA (PUBLICIDADE) 

17/07/2017 - Transferência de empresa do mesmo grupo econômico 

Observações: 



CCoonnssóórrcciioo  IInntteerrmmuunniicciippaall  NN
CCaarriinnhhaannhhaa

Av. João Antônio Coutinho, 
executivo@cimvales.mg.gov.br

Atestamos para os devidos fins, que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, Sala 03 

06502-160, inscrita no CNPJ/MF CNPJ n° 05.340.639/0001

72270, na categoria da contratação dos serviços de gerenciamento 

INTERMUNICIPAL NORTE MINEIRO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DOS VALES DO CARINHANHA, COHÁ, PERUAÇU, JAPORÉ 

E SÃO FRANCISCO - CIMVALES-MG, com sede

CNPJ sob o nº 18.303.697/0001-35,é nossa fornecedora

de serviços do contrato abaixo descriminado

 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº: 002/20
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 003/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Contratação de empresa com qualificação técnica, para a prestação de serviços como 

intermediária no gerenciamento e controle dos serviços mecânicos e elétricos, para a realização dos procedimentos de 

manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de peças 

frota de veículos e máquinas do Consorcio CIMVALES, que atuará como órgão gerenciador, bem como veículos e máquinas dos 

Municípios Consorciados, quais sejam: (Januária, Bonito de Minas, 

Miravânia, Montalvânia, Juvenilia e Chapada Gaúcha), os quais farão parte como órgãos participantes, mediante aceitação de 

etiqueta com tecnologia RFID (ou similar), e ou de cartão magnético, de aceitabilid

credenciados, com utilização de sistema integrado via internet, para procedimentos de acompanhamento e controle de gastos 

públicos, conforme detalhado neste termo de referência, em atendimento à solicitação da Secreta

CIMVALES. onde, considerando que o Consorcio CIMVALES

como órgão gerenciador, em observância 

ao disposto no inciso III do art. 2º do Decreto Federal nº 7.892/13 e, o

participantes, nos termos do disposto no inciso IV do supracitado artigo, o que obriga na celebração de futuros contratos com

os Entes Consorciados, onde no quadro abaixo encontram

estimados de cada tipo de combustível, bem como a identificação do valor global estimado, incluso neste os quantitativos 

destinados a atender as necessidades do Consorcio CIMVALES

 

 

VALOR ANUAL DA CONTRATAÇÃO INICIAL

VIGÊNCIA INICIAL: 07/04/2022 A 07/04/2023

 

 
NNoorrttee  MMiinneeiirroo  ddee  DDeesseennvvoollvviimmeennttoo  RReegg
aa,,  CCoocchháá,,  PPeerruuaaççuu,,  JJaappoorréé  ee  SSããoo  FFrraanncciiss

  

. João Antônio Coutinho, 198 - Centro - Bonito de Minas - MG - 39490-000 / (
executivo@cimvales.mg.gov.br              CNPJ: 18.303.697/0001-35          www.cimvales.mg.gov.br

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, Sala 03 – Centro de Apoio II, Bairro Alphaville, município de Santana do Parnaíba/SP 

160, inscrita no CNPJ/MF CNPJ n° 05.340.639/0001-30, Inscrição Estadual nº 623.051.405.115, Inscrição Municip

na categoria da contratação dos serviços de gerenciamento compartilhado,objeto desta contratação

INTERMUNICIPAL NORTE MINEIRO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DOS VALES DO CARINHANHA, COHÁ, PERUAÇU, JAPORÉ 

com sedena Rua João Antônio Coutinho nº 198, Centro – Bonito de Minas 

nossa fornecedora, e executa satisfatoriamente dentro das qualidades exigidasa prestação 

descriminado:  

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 002/2022. 

ontratação de empresa com qualificação técnica, para a prestação de serviços como 

intermediária no gerenciamento e controle dos serviços mecânicos e elétricos, para a realização dos procedimentos de 

manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de peças e acessórios originais de fábrica e, ou genuínas, para a aplicação na 

frota de veículos e máquinas do Consorcio CIMVALES, que atuará como órgão gerenciador, bem como veículos e máquinas dos 

Municípios Consorciados, quais sejam: (Januária, Bonito de Minas, Cônego Marinho, Itacarambi, São João das Missões, 

Miravânia, Montalvânia, Juvenilia e Chapada Gaúcha), os quais farão parte como órgãos participantes, mediante aceitação de 

etiqueta com tecnologia RFID (ou similar), e ou de cartão magnético, de aceitabilidade em na rede de oficinas e comércios 

credenciados, com utilização de sistema integrado via internet, para procedimentos de acompanhamento e controle de gastos 

públicos, conforme detalhado neste termo de referência, em atendimento à solicitação da Secreta

CIMVALES. onde, considerando que o Consorcio CIMVALESé o responsável pelos procedimentos decorrentes, o mesmo figura 

como órgão gerenciador, em observância  

ao disposto no inciso III do art. 2º do Decreto Federal nº 7.892/13 e, os entes consorciados, figuram na qualidade de órgãos 

participantes, nos termos do disposto no inciso IV do supracitado artigo, o que obriga na celebração de futuros contratos com

os Entes Consorciados, onde no quadro abaixo encontram-se detalhados de forma resumida, os quantitativos e valores totais 

estimados de cada tipo de combustível, bem como a identificação do valor global estimado, incluso neste os quantitativos 

destinados a atender as necessidades do Consorcio CIMVALES. 

ICIAL: R$ 13.000.000,00(treze milhões de reais) 

07/04/2023 

ggiioonnaall  ddooss  VVaalleess  ddoo  
ssccoo  
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Atestamos para os devidos fins, que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, com endereço à 

Centro de Apoio II, Bairro Alphaville, município de Santana do Parnaíba/SP - CEP 

30, Inscrição Estadual nº 623.051.405.115, Inscrição Municipal nº 

contratação, paraoCONSORCIO 

INTERMUNICIPAL NORTE MINEIRO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DOS VALES DO CARINHANHA, COHÁ, PERUAÇU, JAPORÉ 

Bonito de Minas - MG, inscrita no 

satisfatoriamente dentro das qualidades exigidasa prestação 

ontratação de empresa com qualificação técnica, para a prestação de serviços como 

intermediária no gerenciamento e controle dos serviços mecânicos e elétricos, para a realização dos procedimentos de 

e acessórios originais de fábrica e, ou genuínas, para a aplicação na 

frota de veículos e máquinas do Consorcio CIMVALES, que atuará como órgão gerenciador, bem como veículos e máquinas dos 

Cônego Marinho, Itacarambi, São João das Missões, 

Miravânia, Montalvânia, Juvenilia e Chapada Gaúcha), os quais farão parte como órgãos participantes, mediante aceitação de 

ade em na rede de oficinas e comércios 

credenciados, com utilização de sistema integrado via internet, para procedimentos de acompanhamento e controle de gastos 

públicos, conforme detalhado neste termo de referência, em atendimento à solicitação da Secretaria Executiva do Consorcio 

é o responsável pelos procedimentos decorrentes, o mesmo figura 

s entes consorciados, figuram na qualidade de órgãos 

participantes, nos termos do disposto no inciso IV do supracitado artigo, o que obriga na celebração de futuros contratos com 

resumida, os quantitativos e valores totais 

estimados de cada tipo de combustível, bem como a identificação do valor global estimado, incluso neste os quantitativos 



CCoonnssóórrcciioo  IInntteerrmmuunniicciippaall  NN
CCaarriinnhhaannhhaa

Av. João Antônio Coutinho, 
executivo@cimvales.mg.gov.br

Atestamos ainda que os serviços foram entregues em ordem, executados de acordo com os parâmetros técnicos de qualidade 

exigidos e no prazo pactuado, e até a presente

responsabilidade com as obrigações assumidas.

 

 

 

 

 

     

DONIZETE NOGUEIRA DE BARROS 
SECRETÁRIO EXECUTIVO 
RG 3342043 
CPF 822145816-34 
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Atestamos ainda que os serviços foram entregues em ordem, executados de acordo com os parâmetros técnicos de qualidade 

exigidos e no prazo pactuado, e até a presente data não constam em nossos registros, fatos que desabonem sua conduta e 

responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Bonito de Minas

   

 

ggiioonnaall  ddooss  VVaalleess  ddoo  
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Atestamos ainda que os serviços foram entregues em ordem, executados de acordo com os parâmetros técnicos de qualidade 

data não constam em nossos registros, fatos que desabonem sua conduta e 

Bonito de Minas/MG16 de maio de 2023. 
Assinado digitalmente por DONIZETE 
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82214581634
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC 
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BARROS:82214581634
Razão: Eu sou o autor deste 
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Data: 2023-05-16 17:21:09
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
PAUTADO NO GERENCIAMENTO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 

VEICULOS E MAQUINAS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS. CIMVALES E DOS MUNICÍPIOS 
CONSORCIADOS 

 
Ata de Registro de Preços nº ......./2022 

PROCESSO LICTATORIO N°: 003/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N°: 002/2022 
 
PREAMBULO 
 
Aos 07 (sete) dias do mês de abril do ano de 2022, o CONSORCIO INTERMUNICIPAL NORTE MINEIRO 
DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DOS VALES DO CARINHANHA, COHÁ, PERUAÇU, JAPORÉ 
E SÃO FRANCISCO - CIMVALES-MG, consorcio este de natureza público, devidamente constituído nos 
termos da Federal nº 11.107, de 5 de abril de 2.005, pelos Municípios de (Januária, Bonito de Minas, 
Cônego Marinho, Itacarambi, São João das Missões, Miravânia, Montalvânia, Juvenilia e Chapada 
Gaúcha), Consórcio este, inscrito no CNPJ sob o nº 18.303.697/0001-35, com sede Administrativa na 
Rua João Antônio Coutinho nº 198, Centro – Bonito de Minas - MG, de ora em diante denominado 
simplesmente “Consorcio CIMVALES”, neste ato representado pelo seu Presidente e Prefeito do 
Município de Juvenília, Sr. Rômulo Marinho Carneiro, brasileiro, casado, portador da RG 7.412.999-
SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº986.115.506-68, residente e domiciliado na Rua Erondino Montalvão, 
47, Centro – Juvenília/mg e, de outro lado a empresa PRIME CONSULTORIA E ACESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.340.639/0001-30, situado na Rua Calçada Canopo, 
n° 11, 2° andar, sala 03, centro apoio II, Bairro Alphaville, Santana de Parnaíba/ SP, CEP n° 06.502-
160, neste ato representado pelo Sr. Rodrigo Mantovani, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF 
nº 159.882.778-29, e Identidade nº 20.103.621, residente na Rua João Lopes Vieira, nº 81-Apt. 44, 
Residencial Vila Bella Dom Pedro, CEP 13.087-734, Campinas/SP, de ora em diante denominada 
simplesmente “Adjudicatária”, como detentora da “Ata de Registro de Preços” em face da proposta 
reformulada pós lance, resolve em comum acordo registrar os preços, para a “prestação de serviços 
administrativo de gerenciamento e controle da manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de peças 
e acessórios originais de fábrica e ou genuínas, para aplicação na frota de veículos e maquinas do 
Consorcio CIMVALES e, dos Municípios Consorciados acima identificados, os quais fazem parte como 
órgãos participantes, através cartão magnético e, ou microprocessador(chip), de aceitação em oficinas 
e comércios de peças credenciados, conforme descrito no subitem 1.1 conexo do item 1 (um) desta ata, 
conforme detalhado ainda no anexo I - termo de referência, em atendimento a solicitação da Secretaria 
Executiva do CIMVALES, em face do desfecho do Processo Licitatório 003/2022 - Pregão Presencial n° 
002/2022, em observância ao disposto no instrumento convocatório/edital e, em observância ao que 
prescreve aos demais ditames da Lei Federal de Licitação nº 8.666/93, e suas alterações, bem como em 
observância aos ditames do Decreto Federal nº 7.892/13, instrumentos estes que fazem parte integrante 
desta ata de registro de preços para todos os efeitos legais e de direito, bem como em observância ao 
teor da justificativa e de conformidade com o que segue: 

DA JUSTIFICATIVA: Considerando que cabe aos Entes Públicos zelar pela conservação da sua frota 
de veículos e máquinas, considerando a necessidade de minimização de despesas, com serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, bem como fornecimento de peças automotivas genuínas e ou  
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originais de fábrica, novas, primeiro uso,  sem uso,  para aplicação nos procedimentos de manutenção 
preventiva e ou corre como melhoria no controle de da frota de veículos do Consórcio CIMVALES, na 
qualidade de órgão gerenciador, bem como da frota de veículos, equipamentos e maquinas dos 
Municípios Consorciados, todos na qualidade de órgão participante, pautando no f,  justifica-se a abertura 
de processo licitatório, objetivando Registro de Preços para a futura e eventual “contratação de empresa 
com qualificação técnica, para a prestação de serviços como intermediária no gerenciamento e controle 
dos procedimentos de manutenção preventiva e corretiva, com implantação e operação de sistema 
informatizado e integrado para gestão de frota, por meio de internet, através de rede de estabelecimentos 
credenciados, mediante aceitação de etiqueta com tecnologia RFID (ou similar), e ou de cartão 
magnético, para atender a frota do Consorcio CIMVALES e de seus Municípios Consorciados, conforme 
detalhado no termo de referência, em atendimento à solicitação da Secretaria Executiva do Consórcio 
CIMVALES, onde os Municípios Consorciados fazem parte como órgão participantes.  
 
01 – DO OBJETO  
  
1.1 Constitui objeto, desta ata no “registro de preços”, para a futura e eventual “contratação de empresa 
com qualificação técnica, para a prestação de serviços como intermediária no gerenciamento e controle 
dos serviços mecânicos e elétricos, para a realização dos procedimentos de manutenção preventiva e 
corretiva, fornecimento  de peças e acessórios originais de fábrica e, ou genuínas, para a aplicação na 
frota de veículos e máquinas do Consorcio CIMVALES, que atuará  como órgão gerenciador, bem como 
veículos e máquinas dos Municípios Consorciados, quais sejam: (Januária, Bonito de Minas, Cônego 
Marinho, Itacarambi, São João das Missões, Miravânia, Montalvânia, Juvenilia e Chapada Gaúcha),  os 
quais farão parte como órgãos participantes, mediante aceitação de etiqueta com tecnologia RFID (ou 
similar), e ou de cartão magnético, de aceitabilidade em na rede de oficinas e comércios credenciados, 
com utilização de sistema integrado via internet, para procedimentos de acompanhamento e controle de 
gastos públicos, conforme detalhado neste termo de referência, em atendimento à solicitação da 
Secretaria Executiva do Consorcio CIMVALES. onde, considerando que o Consorcio CIMVALES, é o 
responsável pelos procedimentos decorrentes, o mesmo figura como órgão gerenciador, em observância 
ao disposto no inciso III do art. 2º do Decreto Federal nº 7.892/13 e, os entes consorciados, figuram na 
qualidade de órgãos participantes, nos termos do disposto no inciso IV do supracitado artigo, o que obriga 
na celebração de futuros contratos com os Entes Consorciados,  onde no quadro abaixo encontram-se 
detalhados de forma resumida, os quantitativos e valores totais estimados de cada tipo de combustível, 
bem como a identificação do valor global estimado, incluso neste os quantitativos destinados a atender 
as necessidades do Consorcio CIMVALES.: 

 
QUADRO DEMONSTRATIVO DOS OBJETO E RESPECTIVOS VALORES GLOBAIS 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS OBJETOS 

ESTIMATIVA 
DE DESPESA 

ANUAL 
PERC. MEDIO 
DA TAXA (%) 

 
 
 

01 
 
 

Prestação de serviços de manutenção em geral da frota de veículos, 
pesados, médios eleves das marcas (Mercedes Benz, Volkswagem, 
Iveco, Citroen, Renault, Misubischi, Fiat, Ford, Chevrolet, 
Marcopolo/volare e, motos das marcas Honda e Yamaha), bem 
como serviços de manutenção em geral da frota de máquinas e 
equipamentos das marcas (Hyundai, JCB, Newholland, Komatsu, 

 
 
 

3.500.000,00 
 
 

0,0 % 
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XCMG e Caterpillar), do Consorcio CIMVALES e dos Municípios 
Consorciados, através de mão de obra qualificada de forma 
parcelada, durante um período de 12 (doze) meses. 

 
 

 
 
 
 
 

02 

Fornecimento de peças originais de fábrica e, ou genuínas, de forma 
parcelada, diante da necessidade, para aplicação em veículos, 
pesados, médios eleves das marcas (Mercedes Benz, Volkswagem, 
Iveco, Citroen, Renault, Misubischi, Fiat, Ford, Chevrolet, 
Marcopolo/volare e, motos das marcas Honda e Yamaha), bem 
como peças originais de fábrica e, ou genuínas, para aplicação na 
frota de máquinas e equipamentos das marcas (Hyundai, JCB, 
Newholland, Komatsu, XCMG e Caterpillar), do Consorcio 
CIMVALES e dos Municípios Consorciados, de forma parcelada, 
durante um período de 12 (doze) meses. 

9.500.000,00 
 
 
 
 
 
 
 

 
Valor global anual limitado sem a taxa de administração >>>>>>>>>>> 13.000.000,00  

Valor resultante da taxa de administração >>>>>>>>>>>  13.000.000,00 
Valor global anual limitado incluso a taxa de administração >>>>>> 13.000.000,00  

 
1.2 O valor da taxa de administração por conta do gerenciamento e controle da manutenção preventiva 
e corretiva, fornecimento de peças originais de fábrica ou genuínas, para aplicação na frota de veículos 
e máquinas do Consórcio CIMVALES e, dos Municípios Consorciados, através de sistema eletrônico de 
controle de despesas, limita-se em 1,50% (um virgula cinquenta centésimo por cento) a ser aplicado 
sobre o valor total de cada despesa contraída pelo ente público, junto a oficinas mecânicas e  comercio 
devidamente credenciados.  
 
1.4 Considerando que trata-se, de licitação através de sistema de registro de preços, onde figuram como 
órgãos participantes, os 09 (nove) Municípios, que fazem parte integram do Consorcio Intermunicipal 
Norte Mineiro de Desenvolvimento Regional dos Vales do Carinhanha, Cochá, Peruaçu, Japoré e São 
Francisco-CIMVALES, quais sejam os Municípios de: (Januária, Bonito de Minas, Cônego Marinho, 
Itacarambi, São João das Missões, Miravânia, Montalvânia, Juvenilia e Chapada Gaúcha) e, pautando 
em disponibilizar dados informativos que limitam aos valores totais e globais a serem inseridos nos 
futuros contratos administrativos, a serem celebrados entre os respectivos Municípios participantes e a 
licitante vencedora, futura detentora da ata de registro de preços celebrada com o Consorcio -
CIMVALES, conforme distribuído nos quadros abaixo:: 
 
02 – DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano a contar da data da sua 
assinatura e não será objeto de prorrogação de sua vigência, conforme estabelece o art. 15, § 3º, item 
III da Lei Federal de Licitação nº 8.666/93. 
 
03 – DA ULTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
  
3.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ter os seus quantitativos utilizados pelo (Órgão 
Gerenciador – Secretaria Executiva do Consórcio CIMVALES) na qualidade de “órgão gerenciador” e 
pelas respectivas secretarias dos Municípios Consorciados, quais sejam os Municípios Consorciados, 
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quais sejam: (Januária, Bonito de Minas, Cônego Marinho, Itacarambi, São João das Missões, Miravânia, 
Montalvânia, Juvenilia e Chapada Gaúcha), os quais integram a esta ata como “órgãos participantes”, 
conforme dispõe o inciso IV do art. 2º do Decreto Federal nº 7.892/13, medicante celebração de contrato 
administrativo específico.   
 
3.2 Poderá ainda utilizar da Ata de Registro de Preços, Órgãos Públicos, não participantes, conforme 
dispõe o inciso V do art. 2º do Decreto Federal nº 7.892/13, que integram a administração Estadual e ou 
Municipal, que manifestarem em participar como “Carona”, nos termos do disposto no art. 22 do Decreto 
Federal nº 7.892/13, cabendo ao (Órgão Gerenciador – Secretaria Executiva do Consórcio CIMVALES), 
interceder no desfecho dos procedimentos junto a Adjudicatária, mediante anuência da Presidência do 
Consorcio CIMVALES..  
 
04 – DO VALOR GLOBAL, DA TAXA ADMINISTRATIVA E DOS VALORES LIMITES  
  
4.1 O valor global limite desta ata de registro de preços é de R$ 13.000.000,00 (treze milhões de reais), 
por conta da prestação de serviços administrativos no gerenciamento dos serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, fornecimento de peças para aplicação na frota de veículo e máquinas do 
Consorcio CIMVALES e dos Municípios Consorciados, conforme disposto no subitem 3.1 conexo do item 
03 (três). 
 
4.2 O percentual da taxa administrativa é de 0,0 % (zero virgula zero por cento), o qual refletirá sobre a 
somatória dos valores dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, bem como nos valores 
oriundos da aquisição de peças, e, será objeto de detalhamento na respectiva nota fiscal fatura, objeto 
de operação financeira, objetivando acrescentar o valor correspondente e, na ocorrência da taxa 
administrativa for ofertado como negativa na fase de ofertas de lances, será objeto de operação 
financeira e, será objeto de dedução no valor total de cada nota fiscal, emitida para cada Ente Público... 
 
4.3 Por se tratar de valores limite para atender a demanda de todos os 09 (nove) municípios 
consorciados, não se obriga ao Consórcio CIMVALES, na obrigação de contratar nem realizar o 
pagamento do valor global limite, mas sim o valor decorrente da real contratação dos serviços de 
manutenção preventiva e ou corretiva e, da aquisição de peças e acessórios originais de fábricas e ou 
genuínas, em conformidade com as autorizações de fornecimento emitida pelo departamento de compras 
do Ente Público Contratante.. 
 
4.4 Os valores limites para a futura contratação será o detalhado no quadro descrito no subitem 1.1 
conexo do item 01, onde atingido o valor global dos serviços e ou do fornecimento de peças não será 
admitido o aumento de valor, em face das vedações impostas no § 1º do art. 12, do Decreto Federal nº 
7.89213, sendo permitida somente a redução de quantitativos nos termos do § 1º art. 65, da Lei 8.666/93. 
 
05 – DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
5.1 O Consórcio CIMVALES, através da Secretaria Executiva do Consorcio e, na qualidade de órgão 
gerenciador, avocará para si, nas obrigações de disponibilizar à proponente licitante declarada vencedora 
do certame, denominada Adjudicatária, detentora da ata de registro de preços, as informações 
pertinentes aos veículos e máquinas, bem como dados dos servidores responsáveis pelos procedimentos 
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de contratação de despesas para cada bem público, a débito do Consorcio CIMVALES e, demais dados 
que se fizerem necessários, para procedimentos de inserção de dados informativos no sistema de 
controle da Adjudicatária, objetivando a obtenção de cartão magnético e ou microprocessador, a ser 
utilizado na realização dos serviços de manutenção mecânica preventiva e corretiva e fornecimento de 
peças junto as empresas  credenciadas.  
 
5.2 Os Municípios Consorciados, na qualidade de órgãos participantes, quais sejam eles: (Januária, 
Bonito de Minas, Cônego Marinho, Itacarambi, São João das Missões, Miravânia, Montalvânia, Juvenilia 
e Chapada Gaúcha), após confirmação da assinatura da ata de registro de preços celebrada entre o 
Consorcio CIMVALES e a Adjudicatária, detentora da ata de registro, no ato da assinatura do contrato 
administrativo, se obriga a disponibilizar à Contratada, todas as informações que se fizerem necessárias, 
para procedimentos de inserção de dados informativos no seu sistema de controle, em conformidade 
com sua solicitação, dentre os dados as informações pertinentes a frota de veículos e maquinas, bem 
como dos servidores responsáveis autorizados a contrai despesas decorrente com os serviços de 
manutenção e fornecimento de peças a debito do respectivo Município, objetivando a obtenção de cartão 
magnético e, ou microprocessador, para os procedimentos. 
 
5.3 A futura Adjudicatária detentora da ata de registro de preços e ou futura contratada pelos respectivos 
Órgãos Conveniados, deverá disponibilizar sistema informatizado que permite acesso por parte do Órgão 
Contratante, acompanhar os procedimentos de serviços de manutenção preventiva e corretiva, bem 
como fornecimento de peças para aplicação na sua frota de veículos e máquinas, devendo a futura 
Adjudicatária e ou futura Contrata se obriga a realizar o cadastramento das empresas prestadores de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos, pesados, médios, leves, motos, bem como 
máquinas e equipamentos, conforme detalhados nos respectivos quadros que identificaram os valores 
limites das despesas de cada ente, bem como realizar o cadastramento das respectivas empresas 
revendedoras de peças originais de fábrica e ou genuínas, instaladas nas respectivas cidades sedes do 
Ente Público e ou nas cidades mais próximas, indicadas pelos mesmos, onde a Adjudicatária assume a 
obrigação de realizar o cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias contados da data da assinatura do 
instrumento contratual, sob pena de incorrer em penalidades legais por descumprimento da obrigação. 
 
5.4. A futura Adjudicatária e ou futura contratada, disponibilizará a entrega dos cartões magnéticos e ou 
microprocessador, por sua conta e risco na sede do órgão contratante, no prazo de até 10 (dez) dias 
contados da data da assinatura do instrumento contratual firmado com cada órgão, em quantidades e, 
em conformidade com a relação da frota emitida pela Administração de cada órgão municipal, onde 
constará da relação todos os dados dos veículos e das máquinas objetivando disponibilizar informações 
à Adjudicatária/Contratada para alimentar o sistema de controle de frota. 
 
5.5 O sistema a ser disponibilizado pela futura Adjudicatária e ou contratada, deverá permitir o bloqueio, 
desbloqueio e ou troca de senha em tempo real para gerenciamento, acompanhamento e ações proativas 
por parte da Administração do respectivo Órgão Contratante dos serviços de gerenciamento. 
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5.6 Cada Órgão Contratante, deverá estabelecer para cada veículo e ou máquina que integram a sua 
frota, um limite de crédito, o qual não poderá ser ultrapassado sem expressa autorização do 
Administrador do Contrato. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva bem como fornecimento 
de peças, pela rede credenciada sem a devida cobertura de crédito serão de total responsabilidade da 
Adjudicatária e ou Contratada.  
 
5.7A rede de postos credenciada pela futura Adjudicatária e ou Contratada, deverá estar equipada para 
aceitar transações e processos de contingência para finalização da transação, devidamente instalados 
no prazo de até 05 (cinco) dias contados da data da assinatura do instrumento contratual. 
 
5.8 Toda e qualquer despesa antes de ser contratada, será objeto de apresentação de orçamento 
detalhando os serviços de mão de obra bem como o tipo de peças com seus respectivos códigos de 
fábrica e encaminhado para a Secretaria Municipal de Transporte, para aprovação do orçamento. 
 
5.9 O Sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as informações a seguir:  
 

5.9.1 Identificação do estabelecimento (Nome, CNPJ e Endereço);  
 
5.9.2  Identificação do veículo (placa) e ou serie da máquina e equipamento, bem como marca 
do fabricante.;  
 
5.9.3 Valor unitário e total das despesas;  
 
5.9.4 Identificação do servidor público que autorizou as despesas a débito do Ente Público. 

 
5.10 Em razão do fluxo contínuo dos veículos nos trajetos prédios-locais de atendimentos, e vice-versa, 
uma rede credenciada de oficinas irá garantir maior eficiência e eficácia na conservação e longevidade 
dos veículos, a fim de que se mantenham os padrões adequados de desenvolvimento das atividades 
dos Entes Públicos contratantes. 
 
5.11 O software a ser disponibilizado, bem como os equipamentos periféricos e os cartões, 
disponibilizados pela Adjudicatária e ou Contratada e, entregue na empresa credenciada, deverá 
disponibilizar: 
 

5.11.1 a contratação de sistema de gestão de frotas possibilita à Administração Pública 
efetuar os serviços de manutenção automotiva com maior qualidade e economicidade, 
visto que, pelo sistema informatizado, as oficinas serão obrigadas a apresentarem 
cotações e orçamentos sobre um mesmo serviço a ser realizado, instigando à concorrência 
e privilegiando o menor preço a cada realização de serviços;  
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5.11.2 o sistema deverá possibilitar a realização de orçamentos com interferência da 
Administradora e sem interferência da Administradora;  
 
5.11.3 as empresas credenciadas à Adjudicatária e ou Contratada para os serviços de 
gerenciamento dos serviços de manutenção da frota de veículos e maquinas do Ente 
Público Contratante, deverão apresentar os orçamentos solicitados, no prazo máximo de 
24:00(vinte e quatro horas) após a solicitação;  
 
5.11.4 A Adjudicatária e ou contratada, deverá orientar as empresas credenciadas a 
cumprirem o prazo indicado no item 5.11.3, sob pena de ser penalizada nos termos do 
artigo 7º, da Lei 10.520/2002;  

 
5.11.5 Recursos para emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que 
permitam o controle das despesas, além dos possíveis desvios em relação aos parâmetros 
adotados;  
 
5.11.6 Parametrização dos cartões com os dados necessários para identificação das 
características dos veículos e equipamentos automotivos;  
 
5.11.7 O fornecimento gratuito dos cartões magnéticos de cada veículo, máquinas e 
equipamentos que integram a frota, para os casos de perda ou extravio. 
 
5.11.8 Recurso para cancelamento imediato para os casos de perda ou extravio de cartão;  
 

5.12 A Adjudicatária e ou Contratada, deverá disponibilizar acesso aos Órgãos Contratantes ao Software 
de Gestão de prestação de serviços de administração, gerenciamento e controle da manutenção 
preventiva e corretiva, fornecimento de peças, acessórios originais de fábrica e ou genuína, com 
implantação e operação de sistema informatizado e integrado para gestão de frota por meio de internet, 
através de rede de estabelecimentos credenciados, mediante a utilização do sistema informatizado e de 
recursos tecnológicos para atender a demanda da frota de veículos e maquinas dos  respectivos entes 
Contratantes.,  em níveis de acessos compatíveis ao modelo padrão de controle de gerenciamento de 
frota onde será de competência do Órgão Contratante, estabelecer o nível de permissão 
(consulta/administração) do acesso ao Software de Gestão de Serviços de Manutenção Mecânica e 
aquisição de peças a cada veículo, podendo um ou mais usuários ter acesso completo ou parcial a toda 
frota, de acordo com suas respectivas responsabilidades.  
 
5.13 A Adjudicatária e ou contratada deverá disponibilizar aos Órgão Contratantes, recursos para 
emissão relatórios que deverá conter no mínimo as seguintes informações detalhadas abaixo: 
:  

5.13.1 O relatório deverá disponibilizar dados informativos dos veículos e equipamentos por 
prefixo, (placa, marca, modelo, serie, ano fabricação), relatório este com recurso de emissão por 
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cada (secretarias e ou departamentos) para identificação das despesas que serão suportadas 
pelas respectivas dotações orçamentárias. 
 
5.13.2 O relatório deverá disponibilizar dados informativos com os seguintes dados 
((identificação da empresa que realizou os reparos mecânicos e ou fornecimento das peças, 
dados do servidor que realizou a contratação das despesas.  
 

5.14. Após a homologação do desfecho da licitação objeto do presente procedimento administrativo,  a 
Adjudicatária será notificada pelo Consorcio CIMVALES, para  comparecer quando convocado no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal, para assinatura da Ata 
de Registro de Preços e, o contrato administrativo, sob pena de incorrer em sanções administrativas por 
descumprimento da obrigação, garantido o contraditório e a ampla defesa nos termos da lei, conforme 
previsibilidade detalhada na minuta da ata de registro de preços e na minuta do contrato administrativa.  
 
06 – DO PRAZO PARA CREDENCIAMENTO DAS EMPRESAS E DE INICIO DA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
 
6.1 O prazo para a Adjudicatária e ou contratada para realizar a conclusão do credenciamento das 
empresas para prestação de serviços e ou fornecimento de peças, será de até 05 (cinco) dias contados 
da data da assinatura do instrumento contratual. 
  
6.2 O prazo de início de prestação de serviços mecânicos e fornecimento de peças será decorrido o 
prazo de credenciamento mediante fornecimento dos cartões magnéticos e, ou microprocessador (chip), 
onde obriga-se a Adjudicatária e ou Contratada a entrega-los junto a Administração do Ente Público 
Contratante, no prazo de até 10 (dez) dias, contados da assinatura da assinatura do instrumento 
contratual ou seja (ata de registro de preços a ser celebrada com o Consorcio CIMVALES na qualidade 
de órgão gerenciador e, ou contrato administrativo a ser celebrados com os Municípios Consorciados, 
na qualidade de órgão participante, bem como eventual contrato administrativo celebrado com órgão não 
participante, na qualidade de “caroneiro”. 
. 
07 – DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL FATURA, E DO EMPENHAMENTO DA DESPESA 
 
7.1 Objetivando controle e lançamento das despesas a Adjudicatária e ou Contratada, deverá elaborar 
relatório especifico de cada secretaria do Órgão Contratante, onde deve constar os dados de cada 
veículo e ou da máquina na ocorrência da prestação dos serviços e do fornecimento de peças, com 
fechamento preferencialmente no final de cada mês e envio para a Secretaria Executiva do Consorcio 
CIMVALES e ou para as respectivas Secretarias Municipais de Transportes dos Municípios Contratantes. 
 
7.2 O órgão de controle de frota, realizará a conferencia e no prazo de até 48 (quarenta e oito horas), 
contados do recebimento do relatório, enviará e-mail à Adjudicatária e ou contratada, autorizando a 
emissão das respectivas notas fiscais faturas, em conformidade com cada relatório, devidamente 
aprovado. 
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7.3 A Adjudicatária só estará autorizada a emitir a nota fiscal fatura mediante autorização para emissão 
onde deverá constar no dorso das notas fiscais faturas os dados bancárias para pagamentos online, o 
que facilitará os trabalhos na realização de pagamento, conforme detalhado no subitem 7.1. 
 
7.4 O empenhamento da despesa será processado pelo departamento de contabilidade mediante 
recebimento da Autorização de Fornecimento emitida pelo Departamento de Compra, acompanhado de 
cópia do relatório e das respectivas notas fiscais e encaminhará para pagamento a ser realizado no prazo 
de até 30 (trinta dias, contados da data da emissão da respectiva nota fiscal fatura, conforme detalhado 
no subitem 7.1.  
 
08 – DO PAGAMENTO 
 
8.1 O pagamento das despesas, decorrente de despesas contraídas por servidores do Consorcio 
CIMVALES, nos termos desta ata de registro de preços, serão efetuado pela Tesouraria do Consorcio 
CIMVALES e as despesas contraídas por servidores dos Municípios Consorciados, responsáveis por 
contrair despesas, o seu pagamento será efetuado pelas respectivas Tesourarias, dos Municípios 
Consorciados, conforme disposto nos seus contratos administrativos, através (DOC) ou TED em nome 
da Adjudicatária e ou Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data da nota fiscal 
devidamente empenhada. 

8.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela 
Administração Pública, o valor devido poderá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se 
fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 
da seguinte formula:  

I= (TX/100)  
EM = I x N x VP, onde:  
I = Índice de atualização financeira;  
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso.  
 
8.3 Não será efetuado qualquer pagamento a Contratada enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
09 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1 A recusa injustificada Adjudicatária em assinar esta ata de registro de preços, medicante convocação 
formal por parte da Secretaria Executiva do Consorcio CIMVALES, ensejará à mesma em multa 
pecuniária de 0,2% (zero virgula dois por cento), por descumprimento obrigacional, percentual este que 
será aplicado sobre o valor global estimado no subitem 4.1 conexo do item 4 (quatro), desta ata de 
registro de preços, nos termos do disposto no caput do art. 64 da Lei 8.666/93, garantido o contraditório 
e a ampla defesa.. 
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9.2 Uma vez, assinada esta ata de registro de preços e, na ocorrência da Adjudicatária, descumprir total 
ou parcialmente as suas obrigações, incorrerá nas sanções administrativas previstas no art. 86, c/c o art. 
87 da Lei Federal 8.666/93, garantido o contraditório e a ampla defesa, sanções estas que serão 
aplicadas na ordem que se segue: 
 

9.2.1  Advertência formal, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo ao 
Consorcio CIMVALES, em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93, ; 
 
9.2.2 Ocorrendo atraso no fornecimento do combustível, por culpa da Adjudicatária detentora 
desta Ata de Registro de Preços, e que venha expor ao Consorcio CIMVALES, prejuízo no 
atendimento dos serviços públicos, a mesma incorrerá em multa pecuniária de 0,5% (zero virgula 
cinco por cento) a ser aplicado sobre o valor global estimado no subitem 4.1 conexo do item 04 
(quatro) desta ata de registro de preços, garantida o contraditório e a ampla defesa, nos termos 
da lei. 
 
9.2.3 Multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor global estimado no subitem 4.1 do item 04 
(quatro) desta Ata de Registro de Preços na ocorrência de reincidência, e que venha expor o 
Consórcio CIMVALES em Prejuízo, garantida o contraditório e a ampla defesa, nos termos da 
lei. 
 
9.2.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com o 
Consórcio CIMVALES, junto com os Municípios Consorciados e, com a Administração Pública 
em geral, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, conforme estabelece do art. 7º da Lei 
10.520/02, decorrentes de inexecução da obrigação de que se resulte prejuízo aos Entes 
Públicos, garantido o contraditório e a ampla defesa, nos termos da lei. 
 
9.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar a Administração Pública em Geral, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, ou atrasos 
ou inexecução associem-se á pratica de ilícito penal, garantido o contraditório e a ampla defesa 
nos termos da lei. 
 

9.3 As penalidades decorrentes de multa pecuniária deverão serem recolhidas aos cofres públicos do 
Consórcio CIMVALES, no prazo de até 15 (quinze) dias a contar da data da notificação para pagamento, 
sob pena de lançamento em dívida ativa podendo o valor ser descontado de eventuais créditos.  
 
10 – DO REALINHAMENTO DE VALORES 
 
10.1 Não se aplica previsibilidade de revisão e, ou realinhamento da taxa de administração, expressa em 
percentual (%). 
 
11 – DA VINCULAÇÃO  
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11.1 As partes contratantes ficam vinculadas aos termos do instrumento convocatório/edital, anexo I - 
Termo de Referencia, bem como ao teor da Lei Federal nº 10.520/02, da Lei Federal de Licitação n° 
8.666/93 e ao teor desta ata de registro de preços, para todos os efeitos legais e de direito. 
 
12 - DAS RESPONSABILIDADES DO CONSORCIO CIMVALES  
 
12.1 Nomear servidor na qualidade de fiscal para acompanhar a execução da ata de registro de preços 
e ou eventual contrato administrativo conforme estabelece o art. 67 da Lei 8.666/93, onde dita fiscalização 
não exime a Adjudicatária de suas responsabilidades, responsabilidade esta que se estende aos 
Municípios Consorciados, tendo em vista que os mesmos figuram como órgão participantes, conforme 
dispõe o Decreto Federal nº 7.892/13 
 
12.2 Convocar a Adjudicatária para retirar e assinar a “Ata de Registro de Preços” em conformidade com 
o prescrito no art. 64 da Lei 8.666/93, podendo esta notificação ser circunstanciada, na própria ata do 
desfecho do julgamento do certame. 
 
12.3 Buscando a defesa do interesse público, notificar, formalmente, à Adjudicatária detentora da “Ata 
de Registro de Preço”, quando constatar o declínio na qualidade dos objetos ofertados em sua proposta 
de preços ou quaisquer irregularidades atinentes ao atendimento das cláusulas avençadas na “Ata de 
Registro de Preços”, para as devidas providencias que satisfaça o cumprimento das avenças pactuada 
entre as partes. 
 
12.4 Aplicar à Adjudicatária, as penalidades decorrentes de descumprimento das obrigações, conforme 
estabelece o art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93, dentre estas obrigações as registradas na “Ata de 
Registro de Preços” onde neste caso será garantido o contraditório e a ampla defesa na forma da lei. 
 
12.5 Assessorar no que puder aos Entes Consorciados denominado Órgãos Participantes no 
procedimento licitatório pautando na celeridade do desfecho do futuro e eventual contrato administrativo. 
 
12.6 Acatar e intermediar pedido de “caroneiro” de adesão à Ata de Registro de Preços, em observância 
aos procedimentos pré-definidos em observância aos ditames legais e em conformidade com os ditames 
do Decreto Federal nº 7.892/2013 e no que couber o disposto no Decreto Federal nº 9.488/2018. 
 
12.7 Arcar com as despesas de publicação do extrato da Ata de Registro de Preços e ou de eventuais 
Contratos Administrativos, bem como dos termos aditivos que venham a ser firmados. 
 
12.8 A provar em tempo célere os orçamentos apresentados pelos prestadores de serviços mecânicos e 
ou pelas empresas comerciantes de peças de veículos e maquinas, devidamente credenciados pela 
Adjudicatária e ou contratada. 
 
12.9 Avocar para sí a obrigação de exigir das empresas que realizarem os procedimentos de manutenção 
preventiva e corretiva, que insira na nota fiscal a garantia mínima de 20.000 quilômetros dos serviços 
prestados em veículos e, ou prazo de garantia de 6 (seis) meses em se tratando de serviços prestados 
em maquinas e ou equipamentos, considerando que as peças a serem disponibilizadas pelo ente público 
será original de fábrica e ou genuína.  
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12.10 Exigir das empresas que realizou os procedimentos de manutenção preventiva e ou corretiva a 
disponibilidade de todas as peças usadas que ensejou na sua substituição, objeto de entrega ao servidor 
pela retirada do veículo e ou componentes de maquinas e equipamentos. 
 
12.11 Avocar para sí na obrigação de realizar a verificação das qualidades das peças, novas, primeiro 
uso, se a mesma é original de fábrica e ou genuína.  
 
13 - DAS RESPONSABILIDADES DA ADJUDICATÁRIA 
 
13.1 A Adjudicatária e ou contratada se obriga a manter durante toda a vigência da Ata de Registro de 
Preços e ou do contrato administrativo, por ela assumidas em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase do desfecho da licitação, 
conforme disciplina o art. 55, inciso XIII da Lei 8.666/93. 
 
13.2 Apresentar durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços e ou do Contrato 
Administrativo, quando solicitado pelo Órgão Contratante (Consorcio CIMVALES e Órgãos 
Participantes), bem como Órgãos não participantes que vier a firmar contratação, documentos que 
comprovem estar cumprindo as obrigações para com o fisco na esfera Federal, Estadual e Municipal, 
FGTS e Trabalhista, objeto de apresentação das respectivas certidões com data de emissão a mesma 
ou posterior a data da emissão da nota fiscal.  
 
13.3 Será objeto de emissão de nota fiscal em conformidade com as exigências do fisco estadual e 
municipal, sujeitando a Adjudicatária em penalidades legais por descumprimento da obrigação, onde a 
Adjudicatária no ato da emissão na nota fiscal deverá mencionar o mesmo número do CNPJ indicado na 
proposta de preço e nos documentos de habilitação. 
 
13.4 A Adjudicatária e ou contratada, reconhece que é vedada a negociação de títulos, emitidas contra 
o Consorcio CIMVALES e ou Órgãos Públicos participantes, sob qualquer pretexto, em face da 
prestação de serviços de administração no gerenciamento dos serviços de manutenção preventiva e ou 
corretiva, e ou fornecimento de peças para aplicação na sua frota de veículos e maquinas.  
 
13.5 A Adjudicatária se obriga a aceitar somente supressões dos valores registrados na ata de registro 
de preços conforme estabelece o art. 12 do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e de 
acordo com os ditames do art. 65 § 1º da Lei 8.666/93, reconhecendo desde já que não será objeto de 
aumento de valores, conforme estabelece os ditames do art. 12 do supracitado Decreto Federal. 
 
13.6 Facilitar a ação da fiscalização exercida por servidor do órgão público contratante, prestando, 
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pelos mesmos.  
 
13.7 A Adjudicatária e ou contrata se obriga a responder perante o Consorcio CIMVALES na qualidade 
órgão gerenciador bem como aos Municípios Consorciados na qualidade de órgão participante, mesmo 
no caso de ausência ou omissão da fiscalização, indenizando-os devidamente por quaisquer atos ou 
fatos praticados por seus empregados ou representante e, que venha expor aos Entes Públicos em 
prejuízo e que possam interferir na execução das obrigações. 
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13.8 A Adjudicatária e ou contratada avoca para si no pagamento de todos os ônus decorrentes de 
contratação com terceiros, nisto incluindo obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias, bem no 
custeio de eventuais despesas com alimentação e ou hospedagem de seus funcionários quando do 
deslocamento até a cidade sede do Órgão Contratante. 
 
13.9 Indicar, imediatamente à assinatura da Ata de Registro de Preços ou do eventual Contrato 
Administrativo e sempre que ocorrer alteração, um Preposto com plenos poderes para representá-la, 
administrativa ou judicialmente, assim como decidir acerca de questões relativas aos serviços, e atender 
aos chamados do servidor público que indicado como responsável para responder pelo Órgão Público 
em face da contratação firmada por conta do gerenciamento dos serviços de manutenção preventiva ou 
corretiva, ou fornecimento de peças da frota de veículos e máquinas , principalmente em situações de 
urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente 
eficaz. 

13.10 Fornecer números telefônicos, números de pager ou outros meios igualmente eficazes, para 
contato da Gerência Administrativa de Transporte com o Preposto, ainda que fora do horário normal de 
expediente, sem que isto gere qualquer custo adicional. 

13.11 Disponibilizar acesso ao Sistema AUDATEX MOLICAR ou outro sistema hábil equivalente ou 
similar, composta por uma ferramenta que possibilita ao gestor/fiscal efetuar consulta on-line, tanto à 
tabela de preços dos fabricantes de peças, quanto à tabela de tempos de mão de obra padrão (Tabela 
Tempária), conforme informação técnica do Sindicato da Indústria e Reparação de Veículos e 
Acessórios.   
 
13.12 Considerando a diversidade de rotas utilizadas pelos veículos que integram a administração, na 
prestação dos serviços públicos, realizar o credenciamento de empresas (oficinas) prestadores de 
serviços e comercio de peças indicadas pelos Entes Públicos Contratantes.  
. 
13.13 A Adjudicatária reconhece que é vedada a negociação de títulos, emitidas contra o Consorcio 
CIMVALES, sob qualquer pretexto, em face da prestação dos serviços, objeto desta ata de registro de 
preços. 
 
13.14 A Adjudicatária deverá realizar o fechamento do controle de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva, bem como fornecimento de peças a cada período de 30 (trinta) dia e, emitir relatório com todos 
os dados informativos circunstanciados no anexo I – termo de referência, encaminhado o relatório para 
a secretaria e ou departamento responsável pelo controle de frota do Consorcio CIMVALES, para 
confrontação das despesas efetivamente contraídas.  
 
13.15 A Adjudicatária de posse da autorização de aprovação das despesas constantes dos respectivos 
relatórios, deverá emitir as respectivas notas fiscais, e encaminhar para a Secretaria Executiva do 
Consorcio CIMVALES, para providências decorrentes. 
 
13.16 Comunicar imediatamente ao Consorcio CIMVALES, formalmente, qualquer irregularidade ou 
dificuldade que impossibilite a continuidade na execução do objeto desta ata de registro de preços 
(fornecimento de combustível), através cartão magnético. 
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. 
13.17 É de responsabilidade ainda da Adjudicatária detentora desta ata de registro de preços, aquelas 
obrigações omissas e que estão detalhadas no anexo I – termo de referência e no instrumento 
convocatório/edital, sob pena de incorrer em penalidades legais, por descumprimento da obrigação.  
 
13.18 Considerando que os Municípios fazem parte desta licitação como órgão participante obriga-se a 
licitante vencedora a celebrar contrato com os mesmos, obrigação esta, que não se estende aos órgãos 
não participante, ficando, ao alvedrio da Adjudicatária detentora deste ata de registro de preços, decidir 
se aceita ou não celebrar contrato administrativo com o órgão que vier a manifestar interesse em aderir 
à ata de registro de preços, como “caroneiro”.  
 
14 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1 Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pelo Órgão Gerenciador – 
Secretaria Executiva do Consorcio CIMVALES, através por determinações da Presidência do Consorcio 
CIMVALES, em observância aos ditames legais da lei 8.666/93, onde neste caso deverá ser justificada 
as razões das determinações, quando: 
 

14.1.1 A Adjudicatária detentora da ata de registro de preços não cumprir as obrigações constantes 
desta Ata de Registro De Preços; 
 
14.1.2 A detentora da Ata de Registro de Preços não retirar qualquer autorização de fornecimento 
no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 
 
14.1.3 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da obrigação, se assim for decidido 
pelo Consorcio CIMVALES; 
 
14.1.4 Por razões de interesse público, devidamente demonstrado, e justificado pela Administração; 
 
14.1.5 Pela Adjudicatária detentora da Ata de Registro de Preço, quando mediante solicitação 
formal, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, 
ou, a juízo da Presidência do Consorcio CIMVALES, quando comprovada a ocorrência de qualquer 
das hipóteses previstas no art.78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal 8.666/93. 
 
14.1.6 A solicitação forma da Adjudicatária detentora da ata de registro de preços para 
cancelamento dos preços registrados na ata, deverá ser formulada com antecedência de 30 dias 
(trinta) e dias, que antecede suas intenções, facultada à Presidência do Consorcio CIMVALES, na 
aplicação das penalidades previstas nas sanções administrativas elencadas nos itens conexos do 
item 09 (nove) desta ata de registro de preços, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1 Integram esta Ata de Registro de Preço, o instrumento convocatório/edital objeto do Pregão 
Presencial n° 002/2022, o anexo I – Termo de Referência e o anexo III – Minuta do Contrato 
Administrativo para todos os efeitos legais e de direito. 
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15.2 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002 
e demais normas aplicáveis. subsidiariamente, aplicar-se-ão o disposto na lei nº 8.808/90, Código de 
Defesa do Consumidor os princípios gerais do Direito. 
 
16. DA NOVAÇÃO 
 
16.1. Toda e qualquer tolerância por parte do Consorcio CIMVALES, na exigência do cumprimento das 
avenças desta Ata de Registro de Preços, não constituirá novação, nem muito menos a extinção das 
respectivas obrigações da Adjudicatária, podendo a mesma ser exigida pelo Consórcio CIMVALES, a 
qualquer tempo. 
 
17 – DOS CASOS OMISSOS 
 
17.1 Os casos omissos serão resolvidos em observância ao interesse público e a luz da Lei Federal nº 
8.666/93, que regulamenta os procedimentos de contratos administrativos 
 
18 – DO FORO 
 
18.1 Fica eleito o foro desta Comarca de Januária/MG para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente Ata de Registro de Preços. 
 
E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em duas vias de igual teor e forma, o 
qual, depois de lido e achado conforme será assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo. 

 
 

Bonito de Minas, 07 de abril de 2022. 
 
 
 
Rômulo Marinho Carneiro                                                          Rodrigo Mantovani 
Presidente do Consórcio CIMVALES                                        Sócio-Administrador 
e Prefeito do Município de Juvenilia                                  Prime Consultoria E Acessória Empresarial Ltda 
CONSORCIO CIMVALES                                                           ADJUDICATÁRIA 

 

Testemunhas:  1.....................................................................2.................................................................. 
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 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
 
 
 

Atestamos para os devidos fins que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ nº
05.340.639/0001-30, Estabelecida na Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, sala 03 – Centro Apoio II - Alphaville, Santana de
Parnaíba/SP, CEP: 06502-160, prestou para a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, Superintendência Estadual de
Operações de São Paulo Interior, CNPJ 34.028.316/7101-51, situada na Praça D. Pedro II, 4-55 Bauru/SP, CEP 17015-150,
os serviços abaixo especificados:

Contrato Nº: 0007/2015
Vigência Inicial: 19/02/2015 a 19/08/2017:
Valor: R$ 26.090.772,18 (vinte e seis milhões, noventa mil, setecentos e setenta e dois reais e dezoito centavos);

1º Prorrogação: 20/08/2017 a 18/02/2020:
Valor: R$ 32.138.367,63 (Trinta e dois milhões cento e trinta e oito mil trezentos e sessenta e sete reais e sessenta
e três centavos);

2º Prorrogação Excepcional: 19/02/2020 a 19/08/2020:
Valor: R$ 7.418.140,98 (sete milhões, quatrocentos e dezoito mil cento e quarenta reais e noventa e oito
centavos);

Objeto: Gerenciamento e manutenção da frota.

 

Quan�dade de
veículos Objeto Descrição/código

2.939
(dois mil, novecentos e

trinta e nove)

Prestação de Serviço de Gerenciamento de
manutenção de veículos automo�vos da ECT
 

A- Aplicação de Peças e Partes
Automo�vas (1810R C01)
 
B-  Serviços de Manutenção (mão
de obra) (00220 007)

 
 

RELAÇÃO DE PEÇAS MAIS USADAS
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
ANUAL

QUANTIDADE UTILIZADA
EM 5 ANOS

01 Óleo lubrificante do motor (litros) 31.648 158.240
02 Filtro de óleo 6.448 32.240
03 Elemento do filtro de ar 6.448 32.240
04 Filtro de combus�vel 6.448 32.240
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Atestamos  ainda que os serviços foram realizados de forma sa�sfatória e em conformidade com as descrições técnicas
do contrato, não havendo, até a presente data, fatos que desabonem a conduta da empresa com as responsabilidades
assumidas.
 
 

São Paulo, 15 de Outubro de 2020.
 
 

(Assinado eletronicamente)
 
 

Júlio Cesar de Oliveira Silva
Coordenador de Gestão Administra�va de Contratos/GEGEC - Polo/SPM

 
/dafd

Documento assinado eletronicamente por Julio Cesar de Oliveira Silva, Gerente A�vidade - CTC TP IV -
G1, em 15/10/2020, às 14:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 17856754 e o
código CRC 0E97428E.

 

Referência: Processo nº 53177.070171/2020-01 São Paulo - 14/10/2020 SEI nº 17856754
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Supervisão de Processamento de Prorrogações - CGEC/GEGEC/POLO SPM
R. MERGENTHALER  BL II 13 ANDAR - Bairro VILA LEOPOLDINA, São Paulo/SP, CEP 05311-900 
Telefone: 4313-8540 - E-mail: spm-cgec-sppr@correios.com.br - h�p://www.correios.com.br

 
 SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 07/2015-SE/SPI

 
 
 

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS / SE / SPM
CNPJ: 34.028.316/0031-29
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 112.388.853.119
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 2.802.013-8
ENDEREÇO: Rua Mergenthaler, 592 – Bloco II – 13º andar -  Vila Leopoldina – São Paulo/SP
CEP: 05311-900
 
 
REPRESENTANTES:
 
COORDENADOR POLO GESTÃO ADMINISTRATIVA DE CONTRATOS/GEGEC/SPM: EDUARDO SALLES NUNES DE SOUZA
CPF: 153.076.968.09
RG: 22.740.243-1
 
GERENTE POLO GESTÃO ADMINISTRATIVA DE CONTRATOS/SPM: CARLOS RENATO PIRES DA SILVA
CPF: 174.248.348-86
RG: 20.112.359-9
 
 
 
CONTRATADA: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
 
CNPJ:  05.340.639/0001-30
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 623.051.405.115
ENDEREÇO: Rua Calçada Canopo, 11 -  2º Andar -  Sala 3 – Centro de Apoio II - Bairro Alphaville – Santana de
Parnaíba/SP
CEP: 06.541-078
Tel: (19) 3518-7000 – Ramal 7021
 
 
REPRESENTANTE(S):
 
FLÁVIA THAIS GOMES MOREIRA
PROCURADORA
CPF: 358.233.098-21
RG: 48.585.759-5 - SSP/SP
 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
1.1. O presente instrumento tem por objeto prorrogar excepcionalmente a vigência do Contrato nº 07/2015,
celebrado com a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, por mais 06 (seis) meses,
período de 19/02/2020 a 19/08/2020, sem reajuste de preços.
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1.2. Incluir a possibilidade de rescisão antecipada com comunicação prévia de 30 (trinta) dias por parte dos
Correios. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
 
2.1. Com a presente prorrogação, o valor global do contrato será de R$ 7.418.140,98 (sete milhões, quatrocentos e
dezoito mil cento e quarenta reais e noventa e oito centavos).
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
 
3.1. A vigência do presente Termo Adi�vo será de 19/02/2020 a 19/08/2020, com possibilidade de encerramento
antes do final da vigência, desde que comunicado pela Contratante com 30 (trinta) dias de antecedência.
 
CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO
 
4.1. A presente prorrogação contratual foi autorizada pela Autoridade Competente, conforme consta no processo nº
53177.068242/2019-63.
 
CLÁUSULA QUINTA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 
5.1. Cláusula Décima Quinta - Das Alterações Contratuais, subitem, 15.1.2, "c", do contrato.
5.2. Lei nº 8.666/93, ar�go 57, Inciso II, § 4º.
 
CLÁUSULA SEXTA – DEMAIS DOCUMENTOS
 
6.1. Garan�a de execução: Havendo alteração do valor do contrato, a garan�a deverá ser atualizada e comprovada
no prazo de até 10 (dez) dias úteis da publicação do Termo Adi�vo no Diário Oficial da União, ou no caso de
manutenção do valor, a garan�a deverá ser comprovada até o término da vigência da garan�a atual.
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO
 
7.1. Ficam ra�ficadas as demais cláusulas e condições do contrato original e termo adi�vo anterior, desde que não
conflitem com o presente Instrumento.
 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo Adi�vo para que se cumpram todos os
efeitos a que ele se des�na.
 
 

 
 

 

 
 

PELA CONTRATANTE:   
 
 
 

  
 

(assinado eletronicamente)
 

CARLOS RENATO PIRES DA SILVA
GERENTE POLO GESTÃO ADMINISTRATIVA DE

CONTRATOS/SPM (8152735)

 

(assinado eletronicamente)
 

EDUARDO SALLES NUNES DE SOUZA
COORDENADOR POLO GESTÃO ADMINISTRATIVA DE

CONTRATOS/GEGEC/SPM (8152888)
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PELA CONTRATADA:
 
 
 

(assinado eletronicamente)
 

FLÁVIA THAIS GOMES MOREIRA
PROCURADORA

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
 
 

 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Renato Pires da Silva, Gerente - G1, em
07/02/2020, às 17:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Julio Cesar de Oliveira Silva, Gerente A�vidade - CTC TP
IV - G1, em 07/02/2020, às 17:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FLAVIA THAIS GOMES MOREIRA, Usuário Externo, em
12/02/2020, às 09:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 12211650
e o código CRC 000D72DA.

 

Referência: Processo nº 53177.068242/2019-63  SEI nº 12211650
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MESP - POLÍCIA FEDERAL

GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON/SELOG/SR/PF/RJ
  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA Nº 6935528/2018-GESCON/SELOG/SR/PF/RJ

  
Processo nº 08455.011467/2018-86
Interessado: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
  
 
Atestamos para os devidos fins, que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA, com endereço à Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, Sala 03 – Centro de Apoio II,
Bairro Alphaville, município de Santana do Parnaíba/SP - CEP 06502-160, inscrita no CNPJ/MF CNPJ n°
05.340.639/0001-30, Inscrição Estadual nº 623.051.405.115, Inscrição Municipal nº 72270, fornece
satisfatoriamente a esta SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA FEDERAL NO RIO DE JANEIRO,
 CNPJ nº 00.394.494/0035-85, com endereço à com sede na Avenida Rodrigues Alves, n° 01, Praça
Mauá, Rio de Janeiro /RJ, os serviços conforme especificamos abaixo:
 
Contrato nº 07/2014-SR/PF/RJ
Processo nº 08455.030372/2013-57
 
OBJETO LICITADO: Prestação de serviços continuados de administração, gerenciamento e controle da
manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de peças, acessórios originais de reposição e transporte
por guincho, com implantação e operação e sistema informatizado e integrado para gestão de frota, por
meio de internet, através de rede de estabelecimentos credenciados, mediante a utilização de sistema
informatizado e de recursos tecnológicos para atender a frota automotiva da Superintendência Regional
da Polícia Federal no Estado do Rio de Janeiro e suas Delegacias Descentralizadas, e veículos com
autorização de uso para a Polícia Federal, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo
de Referência e no Edital e seus Anexos.
 
CONTRATO Nº 07/2014:

Vigência: 01/01/2014 A 31/12/2014
Valor do Contrato: R$ 886.600.00

ADITIVOS:

1º Termo Aditivo ao Contrato:

Vigência: 01/01/2015 a 31/12/2015 – Valor: R$ 886.608,00
 

2º Termo Aditivo ao Contrato:

Vigência: 01/01/2016 a 31/12/2016 – Valor: R$ 886.608,00
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3º Termo Aditivo ao Contrato - Acréscimo:
Data da assinatura: 21/10/2016 – Valor: R$ 177.321,60

 

4º Termo Aditivo ao Contrato:

Vigência: 01/01/2017 a 31/12/2017 – Valor: R$ 1.063.929,60
 

5º Termo Aditivo ao Contrato:

Vigência: 01/01/2018 a 31/12/2018 – Valor: R$ 1.063.929,60
 
Quantidade total de veículos: 449
Atestamos ainda que os serviços foram entregues em ordem, os prazos e serviços devidamente cumpridos,
não constam em nossos registros, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações
assumidas, até a presente data.
 

RICARDO ANDRADE SAADI
Superintendente Regional

SR/PF/RJ
 
 

DoĐuŵeŶto assiŶado eletroŶiĐaŵeŶte por RICARDO ANDRADE SAADI, Superintendente Regional,
eŵ ϭϯ/Ϭϲ/ϮϬϭϴ, ăs ϭϲ:Ϯϵ, ĐoŶforŵe horĄrio ofiĐial de Brasília, Đoŵ fuŶdaŵeŶto Ŷo art. ϲº, § ϭº, do
DeĐreto Ŷº ϴ.ϱϯϵ, de ϴ de outuďro de ϮϬϭϱ.

A auteŶ�Đidade deste doĐuŵeŶto pode ser ĐoŶferida Ŷo site
h�p://sei.dpf.gov.ďr/sei/ĐoŶtrolador_exterŶo.php?
aĐao=doĐuŵeŶto_ĐoŶferir&id_orgao_aĐesso_exterŶo=Ϭ, iŶforŵaŶdo o Đódigo verifiĐador ϲϵϯϱϱϮϴ e
o Đódigo CRC ϱϴ0CFCϰϵ.

 
Referência: Processo nº 08455.011467/2018-86 SEI nº 6935528
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, com endereço 

à Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, Sala 03 – Centro de Apoio II, Bairro Alphaville, município de Santana do Parnaíba/SP - 

CEP 06502-160, inscrita no CNPJ/MF CNPJ n° 05.340.639/0001-30, Inscrição Estadual nº 623.051.405.115, Inscrição 

Municipal nº 72270, na categoria da contratação dos serviços de gerenciamento da manutenção de veículos da frota, objeto 

desta contratação, para a AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ - Agepar, com sede 

na Rua Marechal Deodoro, 1600 - Alto da Rua XV - 80045-090 - Curitiba – PR, inscrita no CNPJ sob o n.º 16.984.997/0001-

00, é nossa fornecedora, e executa satisfatoriamente dentro das qualidades exigidas a prestação de serviços do contrato 

abaixo descriminado:  

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Aquisição de Serviço comum de gerenciamento da manutenção, com fornecimento e 

implantação de sistema informatizado e integrado (ambiente web), que compreenda o controle e gestão compartilhada, 

bem como a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota mediante Rede Credenciada, para 

atender os veículos, embarcações e equipamentos que compõem a frota do Poder Executivo do Estado do Paraná. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO EDITAL Nº 389/2019 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO - PROTOCOLO Nº 157098519 

 

CONTRATO Nº 3026/2020 

VALOR INICIAL: R$ 74.400,00 (setenta e quatro mil e quatrocentos reais) para 24 (vinte quatro) meses. 
VIGÊNCIA: 01/12/2020 a 30/11/2022 
 

REDE CREDENCIADA ATENDIDA PARA MANUTENÇÃO: A Rede Credenciada disponibilizada pela Contratada para 
atendimento de serviços de manutenção de carros leves, médios, pesados, motos e similares, deve possuir o número 
mínimo inicial de 494 CREDENCIADAS + 30 PARA EQUIPAMENTOS TOTAL GERAL = 524 ESTABELECIMENTOS, distribuídos, 
no mínimo conforme quadro abaixo: 
 
 

OFICINAS POR REGIÃO: 
 

 
 

 
QUANTIDADE DE REGIÕES POR FAIXA: 

 
 
 

EXPEDIENTE FORMAL 824/2022. Assinatura Avançada realizada por: Ernesto Brandalize Neto em 23/08/2022 10:37, Daniela Janaina Pereira Miranda em 24/08/2022
17:13. Inserido ao documento 385.490 por: Suelen dos Santos em: 22/08/2022 16:41. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A
autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
d8ec65c5cf02c7c440c79b5726e5d75c.
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TOTAL POR REGIÃO E FAIXA: 
 

 
 
 

Atestamos ainda que os serviços foram entregues em ordem, executados de acordo com os parâmetros técnicos de 

qualidade exigidos e no prazo pactuado, e até a presente data não constam em nossos registros, fatos que desabonem sua 

conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

 

Curitiba/PR 22 de agosto de 2022. 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Daniela Janaína Pereira Miranda 
Diretora Administrativa Financeira 
RG: 5.665.228-0 
Telefone: (41) 3210-4800 
AGEPAR 
 

(Assinado eletronicamente) 

Ernesto Brandalize Neto 
Coordenador Administrativo 
RG: 3.064.347-0 
Telefone: (41) 3210-4800 
AGEPAR 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUO 

 
 

CONTRATO N° 3026/2020 

 

CONTRATANTE: AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS DELEGADOS DO PARANÁ - Agepar, com sede 
na Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 1004, - Ahú - 80540-280 - Curitiba – PR, inscrita no CNPJ sob o 
n.º 16.984.997/0001-00, neste ato representada pelo seu Diretor-Presidente, Reinhold Stephanes, nomeado 
pelo Decreto Estadual nº 6.059 de 27 de outubro de 2020, inscrito(a) no CPF sob o n.º 002.070.981-15, 
portador do RG n.º 344.834-7, expedido por SSP/PR. 
 
CONTRATADA: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrito no CNPJ sob o n.º 
05.340.639/0001-30, com sede na Calçada Canopo, 11 - And 2, Sl 3, Centro Apoio II - Alphaville, Santana de 
Parnaíba – SP, neste ato representada por Sirlene Cardoso Minganti, inscrita no CPF sob o n.º 260.464.618-
80, portador do RG n.º 26.813.241-0, expedido por SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Pedro Motta, 174 
– Jardim Vista Alegre – Paulínia, SP, e-mail sirlene@primebeneficios.com.br e telefone (019) 3518-7021. 
 

1 OBJETO: 
1.1 Prestação de serviço contínuo de gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva da frota de 
veículos, por meio da implantação e operação de um sistema informatizado e integrado de gestão, incluindo 
o fornecimento de peças, componentes, acessórios e materiais; a disponibilização de serviços de 
reboque/guincho; a disponibilização de equipe especializada, bem como de uma rede credenciada de oficinas 
e estabelecimentos do setor da reposição automotiva, em conformidade com as especificações e condições 
estabelecidas no Termo de Referência do Edital do PE389/2019 e seus Anexos, que são parte integrante 
deste contrato. 
1.2 Especificações técnicas 

1.2.1. O serviço de gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva da frota oficial, fornecido pela 
Contratada, abrange a disponibilização dos seguintes itens com as respectivas especificações: 
a) Sistema informatizado e integrado de gestão, via WEB. 
b) Rede credenciada de oficinas e estabelecimentos do setor de reposição automotiva, incluindo a 
disponibilização de serviço de socorro mecânico e reboque/guincho. 
c) Equipe Especializada para gestão da manutenção; 
1.2.2. O atendimento dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, bem como, o fornecimento de 
materiais, incluindo peças, componentes, acessórios e materiais;  a execução de serviços de revisão geral, 
mecânica geral, retífica de motores, recuperação de componentes hidráulicos, elétrica, lanternagem, funilaria, 
pintura, borracharia, ar-condicionado, troca de óleo e filtros, vidraçaria, capotaria, estofaria, tapeçaria, troca 
de pneus, alinhamento, balanceamento, instalação de acessórios, plotagem e demais serviços congêneres, 
bem como serviços de assistência de socorro mecânico e guincho 24 horas; deverá ocorrer por intermédio 
de Rede Credenciada, constituída por concessionárias, oficinas, lava-car, centros automotivos e 
implementadoras, em caráter contínuo e ininterrupto, incluindo peças e insumos, abrangendo todas as áreas 
e especialidades afetas à integridade dos veículos leves, médios e pesados, motocicletas, embarcações e 
equipamentos rodoviários e agrícolas relativos à manutenção preventiva e corretiva, análise, avaliação e 
diagnose, desmontagem, montagem, retificação, reparação, correção, restauração, reposição, 
complementação, conservação e itens correlatos, no mínimo, nos municípios e nas quantidades de 
estabelecimentos especificados nos Anexos 3 a 9 deste Termo de Referência. 
1.2.3. A Manutenção Preventiva compreende todos os serviços executáveis em oficinas, centros 
automotivos, concessionárias, obedecendo-se às recomendações do fabricante do veículo. 
1.2.3.1. São exemplos de manutenção preventiva: troca de pneus, protetores e câmaras; alinhamento e 
balanceamento de rodas; troca ou complemento: de óleo de motor, câmbio, diferencial, óleo de freio, líquido 
de arrefecimento; filtro de óleo, filtro de ar e de ar condicionado; lubrificação de veículos; lavagem simples e 
completa, inclusive de motor; lavagem geral com polimento, aspiração e lubrificação; reposição de palhetas 
de limpador, correias de alternador/gerador; substituição de itens de motor; limpeza de motor e bicos injetores; 
regulagem de bombas e bicos injetores; troca de lona e pastilha de freio, mangueiras; outros serviços 
constantes no manual dos veículos/equipamentos. 
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1.2.4. A Manutenção Corretiva compreende todos os serviços executáveis em oficinas/centros 
automotivos/concessionárias, para correção de defeitos aleatórios resultantes do desgaste ou deficiências de 
operação, manutenção e fabricação, garantindo a operacionalidade do bem, além de preservar a segurança 
de pessoas e materiais. 
1.2.4.1. São exemplos de manutenção corretiva: serviços de retífica de motor; montagem e desmontagem de 
transmissão e jogo de embreagem; serviços de instalação elétrica; serviços no sistema de injeção eletrônica; 
bomba injetora; sistema hidráulico; capotaria; tapeçaria; funilaria e pintura; serviços no sistema de 
arrefecimento; serviços no sistema de ar-condicionado; reboque de veículos; entre outros da espécie. 
1.2.5. A Rede Credenciada disponibilizada pela Contratada para atendimento de serviços de manutenção 
de carros leves, médios, pesados, motos e similares, deve possuir o número mínimo inicial de 494 
(quatrocentos e noventa e quatro) estabelecimentos, distribuídos, no mínimo, conforme previsto no Anexo 
1.3 do Anexo 1 do edital.  O Sistema de Gestão da Manutenção deve abranger todas as regiões descritas nos 
Anexos 1.6 a 1.9 do Anexo 1 do edital, nos quais constam as localidades e o respectivo número de veículos 
integrantes da frota oficial, sendo que cada estabelecimento credenciado poderá atender a mais de uma 
marca, realizar diferentes tipos de manutenção, conforme orientações da SEAP/DETO e necessidade dos 
Órgãos/Entidades Contratantes. 
1.2.6. Para o atendimento dos serviços de manutenção de tratores, equipamentos rodoviários, agrícolas 
e similares e embarcações, é exigido o credenciamento mínimo inicial de 30 (trinta) estabelecimentos 
especializados, podendo ser concessionárias, oficinas, centros automotivos e implementadoras que 
atendam a especificidade do bem a ser manutenido, (com mecânicos treinados em equipamentos com 
gerenciamento eletrônico e ferramental compatível) distribuídas em localidades com abrangência estadual, 
visando o atendimento de todas as marcas constantes dos Anexos 1.4 e 1.5 do Anexo 1 do edital, sendo que 
cada credenciada poderá atender a mais de uma marca conforme orientações da SEAP/DETO e necessidade 
dos Órgãos/Entidades Contratantes. 
1.2.6.1. Excepcionalmente a Contratada deverá credenciar em outros Estados, estabelecimentos 
especializados cuja especificidade dos serviços assim o justifique (exemplo: Viaturas/Equipamentos do Corpo 
de Bombeiros). 
1.2.7. O atendimento dos serviços de manutenção de veículos em garantia de fábrica será realizado em 
concessionárias autorizadas da marca, com atendimento por marca de veículos utilizados pela administração 
pública, conforme constantes do Anexo 1.9 do Anexo 1 do edital e outras que venham a ser incorporadas à 
frota oficial. 
1.2.8. A rede de estabelecimentos credenciados deverá obedecer a uma distribuição equitativa, dentro das 
regiões apontadas nos Anexos 1.3 a 1.9 do Anexo 1 do edital, cuja distância entre si não exceda a 30 (trinta) 
quilômetros. 
1.2.8.1. Quando da impossibilidade do cumprimento dessa determinação, a Contratada deverá comunicar 
formalmente a SEAP/DETO, informando os motivos que a impedem de efetuar o credenciamento. Uma vez 
comprovada a real dificuldade de credenciamento, a SEAP/DETO deverá deliberar, em conjunto com o 
representante da empresa, a solução para o caso concreto. 
1.2.9. A Contratada deve importar eletronicamente a base de dados disponibilizada em arquivo nos formatos 
“CSV” e/ou “XLS”, pela SEAP/DETO, conforme Cronograma de Implantação. 
1.2.9.1. Os dados importados deverão estar disponíveis no Sistema de Gestão da Manutenção, para acesso 
global à SEAP/DETO e individualmente por Órgão/Entidade Contratante. 
1.2.9.2. O Sistema de Gestão da Contratada deve possibilitar a importação dos dados cadastrais com as 
informações mínimas listadas a seguir, quando disponíveis: 
a) A identificação do veículo ou equipamento, contendo: placa, chassi, renavam, marca, tipo, ano e cor; 
b) Número de patrimônio; 
c) Tipo de combustível e capacidade do tanque; 
d) Órgão usuário; 
e) Cidade de lotação; 
f) Odômetro; 
g) Registro fotográfico do veículo. 
1.2.10. O sistema informatizado e integrado de gestão disponibilizado pela Contratada, deve interligar a rede 
credenciada, a equipe especializada e os Órgãos/Entidades Contratantes, em ambiente seguro; seja 
executado via web browser (internet), possua funcionalidades que permitam a solicitação, o registro, o 
planejamento, o acompanhamento e o controle das manutenções dos veículos oficiais; tenha funcionamento 
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online e em tempo real para o registro e consulta de dados, e emita relatórios operacionais e gerenciais. Para 
tanto, deverá conter, no mínimo as funcionalidades pormenorizadamente descritas no Anexo 1 do edital. 
1.2.11. Visando padronizar os procedimentos para a implantação do Sistema de Gestão de Manutenção os 
mesmos serão definidos e coordenados pela SEAP/DETO. 
1.2.12. A Contratada deve implantar o seu Sistema de Gestão de Manutenção após a assinatura da Ata de 
Registro de Preços. Tal implantação compreende as seguintes ações e respectivos prazos: 
a) Entendimento da estrutura organizacional e orçamentária-financeira do Governo do Estado do Paraná e 
dos Órgãos/Entidades Contratantes, conforme níveis hierárquicos dispostos no item 2.1 do Anexo 1.1 do 
edital - Das Funcionalidades Mínimas do Sistema - entre o 1º e 3º dia; 
b) Cadastro da estrutura organizacional e orçamentária-financeira disposta na letra “a” no Sistema de Gestão 
de Manutenção - entre o 4º e 7º dia; 
c) Cadastro integral da frota do Governo do Estado do Paraná, distribuída por Órgão/Entidade Contratante; - 
entre o 8º e 12º dia; 
d) Cadastro dos principais usuários no sistema de gestão, por Órgão/Entidade Contratante, com seus 
respectivos logins e níveis de acesso - entre o 12º e 18º dia; 
e) Habilitação do Órgão/Entidade Contratantes para uso do Sistema de Gestão de Manutenção, conforme 
adesão dos mesmos à Ata de Registro de Preços, permitindo inclusive a abertura de ordens de serviços a 
serem executadas na Rede Credenciada - entre o 18º e 22º dia; 
1.2.13. A Contratada deve efetuar a apresentação do Sistema de Gestão de Manutenção aos gestores de 
frota dos Órgãos/Entidades Contratantes em 03 (três) encontros presenciais, de até quatro horas cada, entre 
o 23º e 25º dia após a assinatura da Ata de Registro de Preços, em local a ser indicado pela SEAP/DETO. 
1.2.13.1. Na apresentação devem ser abordados os principais elementos e processos do serviço de 
gerenciamento, bem como as principais funcionalidades do Sistema de Gestão. 
1.2.13.2. A estrutura e conteúdo da apresentação devem ser previamente discutidos e validados pela 
SEAP/DETO. 
1.2.14. A Contratada deve promover entre o 26º e 30º dia após a assinatura da Ata de Registro de Preços, 
em local a ser indicado pela SEAP/DETO, o treinamento presencial dos usuários para o uso das principais 
funcionalidades e relatórios do sistema de gestão, devendo abordar: 
a) Detalhamento dos procedimentos para utilização do Sistema de Gestão de Manutenção. 
b) Emissão de relatórios e consultas por meio do Sistema de Gestão de Manutenção. 
c) Informações relativas a eventuais falhas operacionais e as providências necessárias para saná-las. 
d) Aplicações práticas do Sistema de Gestão de Manutenção. 
e) Outras informações julgadas oportunas e necessárias para a correta utilização do sistema. 
1.2.14.1. A Contratada deve até o 31º dia após a assinatura da Ata de Registro de Preços, ministrar 
treinamento por meio de aula virtual do tipo EAD. 
1.2.14.2. A Contratada deve até o 31º dia após a assinatura da Ata de Registro de Preços, disponibilizar 
manual eletrônico, em língua portuguesa, com as principais regras de manuseio do sistema de gestão, regras 
para validação dos orçamentos (em conformidade com o Termo de Referência), ações em caso de falhas, 
principais regras do serviço, prazos da prestação de serviços, acesso ao serviço de socorro mecânico/guincho, 
telefones de contato, etc., mantendo-o regularmente atualizado. E ainda, em ambiente web, videoaula 
demonstrando na prática, os procedimentos a serem adotados pelos Órgãos/Entidades Contratantes 
1.2.14.3. A Contratada deve indicar sua equipe especializada com expertise em manutenção e que atuará na 
execução do objeto do contrato, até 30º dia após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
1.2.15. A Contratada deve disponibilizar, a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, Rede 
Credenciada regionalizada, sendo no mínimo: 
a) 30% em até 15 (quinze) dias; 
b) 60% em até 30 (trinta) dias; 
c) 100% em até 45 (quarenta e cinco) dias. 
1.2.15.1. Os percentuais apresentados devem atender equitativamente ao disposto nos Anexos 1.3 a 1.9 do 
Anexo 1 do edital. 
1.2.15.2. A Contratada, nos prazos do item 1.2.15., deve disponibilizar no sistema a relação das oficinas 
credenciadas e aptas a executarem todos os serviços pertinentes a manutenção preventiva e corretiva de 
veículos da frota oficial, a partir do início da operação. 
1.2.15.3. A Contratada deve comprovar nos prazos previstos no item 1.2.15. o efetivo credenciamento dos 
estabelecimentos, podendo ser por meio de declaração do estabelecimento credenciado, termo ou contrato 
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firmado entre as partes. A Administração reserva-se o direito de confirmar a qualquer tempo a veracidade dos 
documentos apresentados. 
1.2.16. A Contratada deve permitir a integração dos dados, capturados por ocasião de todos os serviços de 
manutenção realizados nos estabelecimentos da Rede Credenciada com a base de dados do “software” de 
controle da frota utilizado pelo Estado, conforme layout dos sistemas utilizados. 
1.2.16.1. As integrações previstas abrangem os seguintes sistemas: 
a) Do Cadastro de Veículos do DETO para o Sistema da Contratada. 
b) Do Sistema da Contratada para o SMV (Sistema de Manutenção de Veículos) 
1.2.16.2. A Contratada deve integrar do Sistema de Gestão de Manutenção com a CELEPAR/SMV/CVD da 
SEAP/DETO, em conformidade com o Anexo 1.10 do Anexo 1 do edital 
1.2.16.3. Por meio de reuniões entre as partes envolvidas (CELEPAR, área de TI da empresa Contratada e 
SEAP/DETO), deve ser efetuada a integração entre os sistemas, até o 60º dia após a data da assinatura da 
Ata de Registro de Preços. 
1.2.17. A Contratada deve elaborar Plano de Manutenção Preventiva, por veículo da frota de cada 
Órgão/Entidade Contratante, de acordo com as regras estabelecidas durante a implantação do Sistema de 
Gestão, até 75º dia após a assinatura da Ata de Registro de Preços. Para isso, poderão ser realizados 
encontros entre o gestor de frota do Órgão/Entidade Contratante e a equipe da Contratada para levantamento 
da política de manutenção, o tipo de utilização e a intensidade de uso dos veículos. 
1.2.17.1 Os planos de manutenção preventiva deverão ser: 
1.2.17.1.1 Diretos – Quando um veículo atinge determinada quilometragem, conforme especificações 
constantes do manual do proprietário elaborado pelo fabricante. 
1.2.17.1.2 Cíclicos – A cada vez que um veículo acumular determinada quantidade de quilometragem, 
conforme sua utilização, a critério do Órgão/Entidade Contratante. 
1.2.18. A Contratada responsabiliza-se pelo desembolso necessário à implantação do Sistema, envolvendo a 
instalação dos equipamentos de leitura, gravação e transmissão de dados, credenciamento da rede de 
empresas fornecedoras, manutenção do sistema, treinamento do pessoal e fornecimento de manuais de 
operação, despesas relacionadas a “softwares” e outras como: 
1.2.18.1. Prestação de assistência técnica de forma a permitir o acesso on-line ao sistema de gerenciamento 
da frota em todas as localidades descritas nos Anexos 1.3 a 1.9 do Anexo 1 do edital. 
1.2.18.2. A utilização dos equipamentos será precedida de treinamento específico e obedecerá aos manuais 
e procedimentos que os acompanharem, sendo de responsabilidade da Contratada, a manutenção ou 
substituição dos equipamentos que se mostrarem insatisfatórios à plena execução dos serviços. 
1.2.18.3. Todo e qualquer ônus referente a direitos de propriedade industrial, marcas e patentes, segredos 
comerciais e outros direitos de terceiros, bem como a responsabilidade por sua violação, suas consequências 
e efeitos jurídicos, são de responsabilidade da Contratada e sua Rede Credenciada, se estas tiverem dado 
causa por sua culpa ou dolo, que deverá por eles responder, e defender o Contratante em juízo, ou fora dele, 
contra reclamações relacionadas. 
1.2.19. Ao final da implantação dos itens 1.2.12 a 1.2.15.3., a Contratada deve emitir Termo de Entrega, 
atestando que o Sistema de Gestão de Manutenção foi devidamente implantado e os usuários do 
Órgão/Entidade Contratante foram treinados, estando aptos a operá-lo. O Termo deverá ser emitido em 3 
(três) vias, que deverão ser assinadas pelos representantes do Órgão/Entidade Contratante e da Contratada, 
que permanecerá com uma delas, outra permanecerá com o Órgão/Entidade e a outra, deve ser encaminhada 
à SEAP/DETO para controle. 
1.2.20. Sintetizando, a implantação do serviço de gerenciamento da manutenção compreenderá as seguintes 
atividades, que deverão ser realizadas dentro dos prazos apresentados, conforme cronograma a seguir: 

AÇÃO PRAZO 

1. Implantação do Sistema de Gestão de Manutenção, sendo: 
1.1. Entendimento da estrutura organizacional e orçamentária 
financeira dos órgãos (níveis hierárquicos) 
 
1.2. Cadastro da estrutura organizacional e orçamentária 
financeira dos órgãos (níveis hierárquicos) 
 
1.3. Cadastro da frota oficial do Governo do Paraná, distribuída 
por Órgão/Entidade Contratante; 
 
1.4. Cadastro de usuários por Órgão/Entidade Contratante com 
respectivos logins e níveis de acesso; 

 
- 1º ao 3ºdia após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
 
- 4º ao 7º dia após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
 
- 8º ao 12º dia após  da Ata de Registro de Preços. 
 
 
- 1º ao 18º dia após a assinatura  da Ata de Registro de Preços. 
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1.5. Habilitação dos Órgãos/Entidades Contratantes para uso do 
Sistema de Gestão, inclusive com a abertura de ordens de 
serviços a serem executadas pela Rede Credenciada 
 

 
- 19º ao 22º dia após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2. Apresentação do Sistema de Gestão de Manutenção aos 
gestores da frota 

- 23º ao 25º dia após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 

3. Treinar Presencialmente Equipe da SEAP/DETO e 
Órgãos/Entidades Contratantes com referência à 
operacionalização do Sistema de Gestão 

- 26º ao 30º dia após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4. Disponibilizar treinamento por meio de aula virtual do tipo EAD - Até o 31º dia após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 

5. Disponibilização do Manual Prático do Sistema, na forma 
eletrônica, para treinamento dos usuários 

- Até o 31º dia após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 

6. Indicação da Equipe Especializada - Até o 30º dia após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
7.  Implantação de 30% da Rede Credenciada 
7.1. Disponibilização no Sistema de Gestão da Relação da Rede 
Credenciada e apta a executar os serviços 
7.2. Comprovação do efetivo credenciamento dos 
estabelecimentos 

 
- Até o 15º dia após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 

8. Implantação de 60% da Rede Credenciada 
8.1. Disponibilização no Sistema de Gestão da Relação da Rede 
Credenciada e apta a executar os serviços 
8.2. Comprovação do efetivo credenciamento dos 
estabelecimentos 

 
- Até o 30º dia após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 

9. Implantação de 100% da Rede Credenciada 
9.1. Disponibilização no Sistema de Gestão da Relação da Rede 
Credenciada e apta a executar os serviços 
9.2. Comprovação do efetivo credenciamento dos 
estabelecimentos 

 
- Até o 45º dia após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 

10. Apresentação do Plano de Ação que visa a supervisão e 
orientação da Rede Credenciada para execução dos serviços em 
conformidade com as diretrizes do contrato firmado com o 
Governo do Paraná, manual do fabricante e legislação aplicável, 
visando a melhoria contínua do processo de redução de custos 

 
-  Até o 45º dia após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 

11.  Integração do Sistema de Gestão de Manutenção da 
Contratada com a CELEPAR/SMV/CVD da SEAP/DETO, em 
conformidade com o Anexo 10 

- Até o 60º dia após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 

12. Elaboração do Plano de Manutenção Preventiva para cada 
veículo do Órgão/Entidade Contratante 

- Até o 75º dia após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 

1.2.21. Os prazos para implantação do Sistema de Gestão de Manutenção poderão sofrer ajustes em virtude 
de fatores supervenientes e inesperados. Caso isto ocorra, novos prazos serão definidos, de comum acordo, 
entre a SEAP/DETO e a Contratada. 
   

2 FUNDAMENTO: 
Este contrato decorre do Pregão Eletrônico nº 389/2019, objeto do processo administrativo nº 15.709.851-9, 
com homologação publicada no Diário Oficial do Estado nº 10787, de 08 de outubro de 2020, o qual o edital 
e anexos são parte integrante deste contrato. 
 

3 PREÇO E VALOR DO CONTRATO: 

3.1 O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta, que é parte integrante 
deste contrato: 
3.1.1 Valor percentual da Taxa de Administração a ser pago/descontado por ordem de serviço executada –7% 
(sete por cento negativo); 
3.2 O valor total estimado do contrato é de R$ 74.400,00 (setenta e quatro mil e quatrocentos reais). 
3.3 No preço pactuado estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do objeto do contrato, 
inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
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administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação, além dos 
materiais inerentes à prestação dos serviços contratados. 
3.4 Os valores dos serviços da Rede Credenciada para remuneração da hora/homem, serão praticados 
conforme conveniência do estabelecimento credenciado, não podendo, contudo, ser superiores aos 
praticados para outros clientes pessoas físicas ou jurídica no varejo, estando limitados aos preços máximos 
estabelecidos pela Administração: 
 

VALOR DA HORA/HOMEM 

Motocicletas Leve/médio Pesado Equipamento Embarcações e similares 

R$ 44,00 R$ 92,00 R$ 134,00 R$ 156,00 R$ 200,00 

 

 

4 REAJUSTE 
4.1 A periodicidade de reajuste da remuneração hora/homem, definidos como limitadores pela Administração, 
será anual, conforme disposto na Lei Federal nº 10.192/2001, utilizando-se do IPCA-IBGE, ou outro que 
venha a substituí-lo. 
4.1.1 O reajustamento de preços será efetuado considerando-se a variação ocorrida desde a data da 
apresentação da proposta, nos termos do art. 115 da Lei Estadual n° 15.608/2007. 
4.1.2 O reajuste deverá ser solicitado pelo Contratado mediante requerimento protocolado até trinta dias 
antes do fim de cada período de doze meses. 
4.2 O reajuste será concedido mediante apostilamento, conforme dispõe o art. 108, § 3º, inc. II da Lei Estadual 
n.º 15.608.2007. 
4.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último 
reajuste. 
4.3.1 Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 
4.3.1.1 A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 
 
5. CONTROLE DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 Não obstante a Contratada ser a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, à 
CONTRATANTE e à SEAP/DETO, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 
dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por 
prepostos designados. 
5.1.1. A fiscalização da execução do contrato será exercida por servidores da contratante, devidamente 
designados para tanto, aos quais competirá zelar pela perfeita execução do objeto, nos termos dos art. 73 e 
74 do Decreto Estadual nº 4993/2016 e em conformidade com o previsto neste Termo de Referência. 
5.1.2. A SEAP/DETO reserva-se o direito de utilizar equipe de auditoria para dar suporte na fiscalização da 
execução do contrato. 
5.1.3. Para cumprimento do disposto, a  SEAP/DETO e a Contratante, deverão: 
a) Ter livre acesso aos estabelecimentos da Rede Credenciada, durante o seu horário normal de trabalho, 
para fiscalizar “in loco” a execução dos serviços autorizados. 
b) Realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pela Contratada, efetivando avaliações periódicas. 
5.1.4. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o 
servidor designado para fiscalização, dará ciência a Contratada, por escrito, bem como apontará as 
providências exigidas e prazos para sanar a falha ou defeito descrito. 
5.1.5. A fiscalização de que tratam os itens não exclui e nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do 
objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal 
definido pela lei civil, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da SEAP/DETO e da Contratante, ou de seus agentes e prepostos. 
5.1.6.  A Contratada, por intermédio da sua equipe especializada, deve supervisionar e orientar, a Rede 
Credenciada com referência à prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, para que sejam 
executados em conformidade com as diretrizes do contrato firmado com o Governo do Paraná (exemplo: 
prazos, preços, tabelas referenciais, etc), manuais dos fabricantes dos veículos e legislação aplicável. 
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5.1.6.1. Para cumprimento do disposto, deve apresentar seu plano de ação à SEAP/DETO, que acompanhará 
sua execução e de acordo com os resultados obtidos, proporá ajustes para melhoria contínua do processo 
de redução de custos e a eficiência do contrato. 
5.1.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. O gerenciamento do serviço da manutenção da frota oficial dos Órgãos/Entidades Participantes deste 
Registro de Preços será realizado diretamente pela Contratada, mediante sistema de gestão, equipe 
especializada e rede credenciada de oficinas e estabelecimentos do setor de reposição automotiva, 
(responsável pela prestação do serviço de manutenção), em conformidade com as especificações contidas 
no Termo de Referência. 
6.2. A Rede Credenciada disponibilizada pela Contratada deve estar distribuída, no mínimo, nos Municípios 
descritos nos Anexos 1.3 a 1.9 do Anexo I do edital, devendo esta condição ser mantida durante toda a 
vigência contratual. 
6.3. A execução dos serviços do Sistema de Gestão de Manutenção, contratados pelos Órgãos/Entidades, 
será iniciada no primeiro dia útil após o cumprimento das tarefas discriminadas nos itens 1.2.12 a 1.2.15. “b” 
do anexo I do edital, tendo como prioridade os veículos das frotas  que prestam serviços relevantes à 
comunidade em geral, lotados na Secretaria de Estado da Saúde – SESA e Secretaria de Estado da 
Segurança Pública e Administração Penitenciária – SESP (Polícia Militar, Corpo de Bombeiros, Polícia Civil, 
Polícia Científica e Departamento Penitenciário), bem como, os de Defesa Civil, a qual se manterá durante a 
vigência contratual. 
6.4. A manutenção veicular se dará na sede dos estabelecimentos credenciados os serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de acordo com sua especialidade, com fornecimento de peças, componentes e 
materiais necessários à manutenção da frota de veículos do Governo do Paraná, salvo quando a manutenção 
ocorrer em campo, em face das dificuldades de transporte. 
6.4.1. A Contratada deve credenciar prestadores de serviço para executar a manutenção básica dos veículos 
(ex. troca de óleo, filtros, bateria, palhetas e lâmpadas...), no pátio indicado pelo Órgão/Entidade Contratante, 
quando possível, mediante agendamento prévio e em concordância com o solicitante do serviço. Para 
serviços básicos nos veículos leves, não caberá cobrança de taxa de deslocamento e/ou hora técnica 
adicional além do previsto nas Tabelas Referenciais de Preços de Peças e Tempos de Serviço Padrão (Tabela 
Tempária) emitidas pelas montadoras/fabricantes, ou outro instrumento técnico similar, usualmente praticados 
na iniciativa privada e reconhecido nacionalmente (Exemplo: Cesvi/Orion, Cilia, Audatex, Tempário, etc.), ou 
ainda, fixado por órgão oficial. 
6.5. O Sistema de Gestão deve possibilitar ao Órgão/Entidade Contratante, no momento da abertura da 
Ordem de Serviço, a indicação se a manutenção ocorrerá na sede do estabelecimento credenciado (padrão 
sugerido) ou na sede do Órgão, ou ainda em outro local que se encontra o bem. 
6.6. Para a execução dos serviços de manutenção da frota de veículos dos Órgãos/Entidades Contratantes 
as oficinas e estabelecimentos da Rede Credenciada devem: 
6.6.1. Obrigatoriamente, preencher checklist de entrada e saída do veículo, via sistema, para cada 
manutenção, devendo ter o ateste via inserção da senha do condutor; 
6.6.2. Realizar o orçamento, inclusive quando envolver a desmontagem do motor do veículo, sem ônus aos 
Órgãos/Entidades Contratantes; 
6.6.3. Registrar no Sistema de Gestão o orçamento da manutenção, bem como as reduções em seus valores, 
que será validado pela equipe especializada em conformidade com as Tabelas Referenciais de Preços de 
Peças e Tempos de Serviço Padrão (Tabela Tempária) emitidas pelas montadoras/fabricantes, ou outro 
instrumento técnico similar, usualmente praticados na iniciativa privada e reconhecido nacionalmente 
(Exemplo: Cesvi/Orion, Cilia, Audatex, Tempário, etc.), ou ainda, fixado por órgão oficial, (e descontos 
mínimos) e encaminhado ao gestor da frota do órgão para a aprovação; 
6.6.4. Para veículos pesados, equipamentos agrícolas e rodoviários, o Órgão/Entidade Contratante poderá 
solicitar os serviços de socorro mecânico, que deve ser atendido no prazo de 240 (duzentos e quarenta) 
minutos, pelo estabelecimento credenciado mais próximo do bem que está imobilizado, neste caso 
dispensando da apresentação de 03 (três) orçamentos, contudo, o gestor do Órgão/Entidade deverá autorizar 
o pagamento da taxa de deslocamento do estabelecimento credenciado, conforme tabela SEGUIPAR - 
Sindicato das Empresas e Proprietários de Serviços de Auto Socorro, Remoção e Resgate de Veículos e de 
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Içamento através de Guinchos e Guindastes do Estado do Paraná e ainda, as despesas relativas ao conserto 
emergencial. 
6.6.5. Executar somente os serviços aprovados, com pessoal qualificado, mediante o emprego de técnica, 
equipamentos e ferramentas adequados, em conformidade com as especificações de fábrica/montadora e 
com capacidade técnica comprovada, devolvendo o veículo em perfeitas condições de funcionamento. 
6.6.6. Entregar o veículo, logo após a conclusão dos serviços, obrigatoriamente asseado (limpeza das partes 
com sujidades relativas ao serviço prestado). 
6.6.7. Responsabilizar-se pelos danos causados a veículos, embarcações ou equipamentos decorrentes de 
erros ou falhas nos serviços por ele prestados, que forem identificados em inspeção de vistoria e/ou laudo 
técnico nos respectivos veículos. 
6.6.8. Disponibilizar local adequado para inspeção prévia de todas as peças a serem substituídas nos veículos, 
fornecendo a relação de peças e seus respectivos códigos, que serão verificados pela equipe especializada 
da Contratada e pelo gestor da frota do Órgão/Entidade Contratante, e/ou outro designado pela SEAP/DETO, 
sempre que se fizer necessário ou quando houver solicitação. 
6.6.9. É dever da Contratada realizar vistorias e laudos técnicos na hipótese da SEAP/DETO identificar 
inconsistências nos relatórios apresentados ou no resultado da fiscalização interna. 
6.6.9.1. É reservado à SEAP/DETO e aos Órgãos/Entidades Contratantes o direito de solicitar vistoria e laudo 
técnico para esclarecimento de dúvidas quanto a execução do serviço, desde que devidamente fundamentado. 
6.6.9.2.O pagamento das despesas relativas às vistorias e laudos técnicos será realizado exclusivamente 
pela Contratada. 
 
7 FONTE DE RECURSOS: 
7.1 A despesa correrá por conta da dotação orçamentária 13.33.04.125.40.6433, elemento de despesa 
3.3.90.39.19 (Manutenção e Conservação de Veículos), fonte 258. 
 
8 VIGÊNCIA: 
8.1 O contrato terá vigência de 24 (vinte e quatro meses), contados de 01/12/2020 a 30/11/2022, podendo 
ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos 
artigos 103, inc. II, e 106, parágrafo único, da Lei nº 15.608/2007. 
 
9 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
9.1 As parte obrigam-se a adotar todas as providências para a fiel execução deste contrato. 
9.2 Ao Departamento de Gestão do Transporte Oficial – DETO, são atribuídas as responsabilidades 
especificadas no item 8 do Anexo I do edital do PE 389/2019, decorrentes de suas competências institucionais 
previstas no Artigo 19, inciso V, da Lei Estadual n.º 19.948/2019, no Artigo 21, inciso I, do Anexo que integra 
o Decreto Estadual n.º 4453/2012, conforme disposto no subitem 1.1.5 – Informações Complementares do 
Termo de Referência. 
9.3. São Obrigações do Contratante: 
9.3.1. Quanto à Ata de Registro de Preços 
9.3.1.1. Tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações porventura 
ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições. 
9.3.1.2. Promover consulta prévia junto ao DECON/SEAP, quando da necessidade de contratação, a fim de 
obter a indicação de licitante detentora da Ata a ser Contratada, encaminhando, posteriormente, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada. 
9.3.1.3. Assegurar, quando do uso da Ata de Registros de Preços, que a contratação a ser procedida atenda 
aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao DECON/SEAP eventual 
desvantagem quanto à sua utilização. 
9.3.1.4. Informar ao DECON/SEAP a eventual recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas 
em Edital, firmadas na Ata de Registros de Preços, as divergências relativas ao objeto, as características e 
origem dos serviços licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para prestação de serviços. 
9.3.2. Quanto à Execução do Contrato 
9.3.2.1. Receber o objeto contratado nos prazos e condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus 
Anexos. 
9.3.2.2. Designar por ato formal da autoridade superior, o(s) gestor(es) e o(s) fiscal(is) de contrato, a quem 
além das atribuições previstas nos artigos 72, 73 e 74, do Decreto Estadual nº 4993/2016, serão responsáveis 
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pela execução das demais atividades constantes neste Termo de Referência, encaminhando cópia da(s) 
publicação(ões) do(s) ato(s) à SEAP/DETO. 
9.3.2.3. Designar e cadastrar no Sistema de Gestão os usuários do Órgão/Entidade, com poderes para 
administração plena ou apenas consultas, responsabilizando-se pela atualização automática de seus perfis, 
bem como bloqueio/exclusão do cadastro, para os casos de exoneração, substituição, férias ou mudança de 
lotação, etc. 
9.3.2.4. Manter rigorosamente atualizado o cadastro da sua frota no Sistema de Controle da Frota Oficial 
(CVD - DETO) e no Sistema de Controle Patrimonial (GPM – CPE), informando aos respectivos Setores 
competentes as alterações da frota, decorrentes de inclusão, desativação, transferências, dentre outras. 
9.3.2.5. Monitorar as informações que dizem respeito à frota do Órgão/Entidade no Sistema de Gestão, a fim 
de assegurar que os serviços de manutenção sejam utilizados exclusivamente nos termos do Contrato. 
9.3.2.6. Responsabilizar-se pela emissão de prévio empenho para realização das despesas e manter saldo 
compatível com as necessidades do Órgão/Entidade Contratante, ciente de que o saldo de empenho 
insuficiente, impossibilitará a abertura de novas ordens de serviços e aprovação de orçamentos até a 
disponibilização de novo empenho para inclusão no Sistema de Gestão da Manutenção pela Contratada. 
9.3.2.7. Comunicar imediatamente à Contratada e à SEAP/DETO eventuais estornos nos valores 
empenhados. 
9.3.2.8. Encaminhar o veículo ao estabelecimento indicado para orçamentação ou execução da manutenção 
em até 2 (dois) dias úteis. Caso o prazo seja ultrapassado, a solicitação será cancelada automaticamente 
pelo sistema de gestão, sendo necessário nova solicitação. A Contratada deverá informar automaticamente 
por SMS ou e-mail, ao Gestor de Frota o cancelamento, registrando o fato no Sistema de Gestão da 
Manutenção. 
9.3.2.9. Validar, se os orçamentos apresentados pela equipe especializada da Contratada atendem ao item  
8.4.2.2.30 do Anexo I do edital. 
9.3.2.10. Avaliar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, os orçamentos de manutenção previamente validados 
pela equipe especializada Contratada, considerando o menor preço e o local onde os serviços serão 
executados, avaliando e justificando o custo/benefício, e estando de acordo, autorizar da execução dos 
serviços. 
9.3.2.10.1. A ausência de análise e avaliação neste período, implica no cancelamento automático da ordem 
de serviço. 
9.3.2.11 Negociar por meio do sistema de gestão, os valores apresentados pelos estabelecimentos 
credenciados, de modo a obter o melhor preço para a aprovação do orçamento relativo a manutenção 
solicitada. 
9.3.2.11.1. O Gestor da frota deve verificar a conformidade dos preços dos serviços propostos pela Rede 
Credenciada, por meio de pesquisa de mercado do varejo, e, havendo discrepâncias relevantes entre eles, 
negociar com o estabelecimento visando a redução de custos. 
9.3.2.12. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação dos serviços ora contratados, caso os mesmos afastem-
se das especificações do Edital e seus Anexos e da Proposta da Contratada, solicitando, de imediato, a 
correção dos serviços, fixando prazo para a solução. 
9.3.2.14. Retirar o veículo no estabelecimento credenciado, conferindo se os serviços de manutenção foram 
executados conforme orçamento autorizado e realizando os procedimentos estabelecidos no item 
8.4.2.2.35.1. do Anexo I do Edital. 
9.3.2.15. Avaliar os serviços executados na Rede Credenciada. 
9.3.2.16. Receber, analisar e conferir Relatório Analítico De Despesas – RAD prestados, contestar as 
inconformidades detectadas e solicitar à Contratada eventuais correções necessárias. 
9.3.2.17. Atestar a Nota Fiscal/fatura conferindo as informações dos serviços faturados, primando pelo 
cumprimento dos prazos de pagamento das Notas Fiscais à Contratada. 
9.3.2.18. Efetuar o pagamento da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) nos prazos estabelecidos no instrumento  
item 9.1.6. do Anexo I do edital, e § 3.º do Artigo 18 do Decreto 4993/2016, ciente de que o atraso no 
pagamento à Contratada poderá implicar no bloqueio das transações (lançamento, análise e aprovação de 
ordens de serviços) a serem realizadas no sistema de gestão da manutenção mediante aviso prévio da 
Contratada, até a regularização da(s) pendência(s). 
9.3.2.19. Solicitar, por intermédio da SEAP/DETO a ampliação da rede credenciada, bem como a substituição 
de oficinas e estabelecimentos da rede credenciada que forem considerados incompatíveis, assim 
considerados aqueles que não cumprirem os requisitos estabelecidos no Termo de Referência. 
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9.3.2.20. Fiscalizar a execução do contrato, zelando pelo fiel cumprimento do pactuado, em conformidade 
com o previsto no Edital, na proposta da Contratada, conforme previsto nos art. 73 e 74 do Decreto Estadual 
nº 4993/2016 e demais normas legais. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade 
na execução do contrato, dar ciência à Contratada do ocorrido, fazendo-o por escrito, bem como apontar as 
providências exigidas e prazos para sanar a falha ou defeito descrito; 
9.3.2.21. Acompanhar por meio do Sistema de Gestão da Manutenção as comprovações do efetivo 
pagamento  das Notas Fiscais/Fatura  relativas os serviços prestados à frota do Governo do Paraná efetuados 
pela Contratada aos estabelecimentos credenciados, conforme item 9.4.1.41. deste contrato. 
9.3.2.22. Requerer à Contratada o ressarcimento de valores cobrados do Órgão/Entidades Contratantes, por 
inobservância do disposto no item 9.4.2.2.30, e detectados em auditoria realizada pela Administração. 
9.3.2.23. Convocar a Contratada para reuniões sempre que necessário. 
9.3.2.24. Prestar à Contratada e seus representantes, bem como, à SEAP/DETO todas as informações e 
esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados. 
9.3.2.25. Toda e qualquer providência administrativa ou jurídica necessária que extrapole a regular gestão do 
contrato por parte do Órgão/Entidade Contratante, deverá ser previamente comunicada a SEAP/DETO para 
ciência, opinião e assessoramento das autoridades responsáveis participantes deste ajuste. 
9.3.2.26. Propor à autoridade competente do Órgão/Entidade Contratante, a abertura de processo 
administrativo para apuração de responsabilidades e eventual aplicação de sanção administrativa à 
Contratada, decorrentes do descumprimento total ou parcial de cláusulas contratuais. 
9.3.2.26.1. Caso haja instauração de processo administrativo em desfavor da Contratada, para apurar 
possível irregularidade na execução do contrato, a Seguradora emitente do seguro-garantia deverá ser 
notificada formalmente e a apólice não poderá ser devolvida até a decisão final. 
9.3.2.27. Demais atividades correlatas objetivando o adequado uso do Sistema de Gestão de Manutenção. 
9.4. São Obrigações da Contratada: 
9.4.1. Executar os serviços conforme especificações apresentadas neste Termo de Referência e de sua 
proposta, durante a vigência da Ata de Registro de Preços e dos contratos dela decorrentes, com o perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais, equipamentos, sistema de integrado 
de gestão da manutenção, acessível em ambiente web, ferramentas e utensílios inerentes à execução do 
objeto contratado. 
9.4.1.1. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do Contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
9.4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 
14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), ficando o Contratante autorizado a 
descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos ao Contratado, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.4.1.3. Utilizar empregados habilitados e com conhecimento dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 
9.4.1.4. Relacionar os trabalhadores que executarão os serviços na sede do Órgão/Entidade Contratante, 
além de provê-los conforme as exigências de segurança do trabalho, se for o caso; 
9.4.1.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade aos 
Órgãos/Entidades Contratantes. 
9.4.1.6. Instruir os trabalhadores que eventualmente executarem os serviços na sede do Contratante quanto 
à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 
9.4.1.7. Relatar ao Órgão/Entidade Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 
9.4.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.4.1.9. Manter durante a execução da Ata e dos contratos dela decorrentes, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como 
apresentar a cada fatura, comprovação de regularidade perante o Cadastro Único de Fornecedores do Estado 
do Paraná – GMS, da Secretaria de Estado da Administração e da Previdência – Departamento de Logística 
para Contratações Públicas - SEAP/DECON. 
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9.4.1.10. Manter atualizado os seus dados no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná, 
conforme legislação vigente. 
9.4.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato; 
9.4.1.12. Responsabilizar-se civil e criminalmente pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à alegação de ausência de fiscalização da SEAP/DETO e Órgãos/Entidades Contratantes 
em seu acompanhamento. 
9.4.1.13. Responsabilizar-se, com foros de exclusividade, pela observância a todas as normas estatuídas 
pela legislação trabalhista, social e previdenciária, tanto no que se refere a seus empregados, como a 
contratados e prepostos, responsabilizando-se, mais, por toda e qualquer autuação e condenação oriunda da 
eventual inobservância das citadas normas, aí incluídos acidentes de trabalho, ainda que ocorridos nas 
dependências da SEAP/DETO e/ou Órgãos/Entidades Contratantes. Caso o Estado do Paraná seja chamado 
a juízo e condenado pela eventual inobservância das normas em referência, a Contratada obriga-se a 
ressarci-lo do respectivo desembolso, ressarcimento este que abrangerá despesas processuais e honorários 
de advogado arbitrados na referida condenação. 
9.4.1.14. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Estado do Paraná ou a terceiros provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas no Edital. 
9.4.1.15. Responsabilizar-se pelo pagamento de quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em 
decorrência de descumprimento de qualquer cláusula ou condição do Edital, dispositivo legal ou regulamento. 
9.4.1.16. Responsabilizar-se pelo pagamento à Rede Credenciada pelos serviços realizados e peças 
fornecidas, não havendo qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária por parte dos Órgãos/Entidades 
Contratantes por tal pagamento. 
9.4.1.17. Não promover alteração em qualquer das regras e disposições do objeto contratado. 
9.4.1.18. Disponibilizar Sistema Integrado para o gerenciamento da manutenção da frota oficial conforme 
disposto no Anexo I - Funcionalidades do Sistema, do Termo de Referência 
9.4.1.19. Disponibilizar Rede Credenciada composta, no mínimo, por 494 (quatrocentos e noventa e quatro) 
estabelecimentos para o atendimento de veículos leves, médios, pesados e motocicletas, conforme 
distribuição mínima em todo o Estado prevista nos Anexos 1.3 e 1.6 a 1.9 do Anexo I do edital do PE389/2019. 
9.4.1.20. Disponibilizar Rede credenciada composta, no mínimo, por 30 (trinta) estabelecimentos 
especializados para o atendimento dos serviços de manutenção de máquinas, tratores, equipamentos 
rodoviários, agrícolas e similares e embarcações, (com mecânicos treinados em equipamentos com 
gerenciamento eletrônico e ferramental compatível), podendo ser concessionárias, oficinas, centros 
automotivos e implementadoras que atendam a especificidade do bem a ser manutenido, os serviços de 
borracharia (recuperação de pneus) e a retífica de motores, destinados ao atendimento de todas as marcas 
constantes dos Anexos 1.3 e 1.6 a 1.9 do Anexo I do edital do PE389/2019. 
9.4.1.20.1. Os estabelecimentos devem ser credenciados para o atendimento em âmbito estadual, e quando 
necessário, o serviço deverá ser prestado em campo, pátio do Contratante ou outro local por ele indicado. 
9.4.1.21. Ampliar e disponibilizar Rede Credenciada, mediante solicitação da SEAP/DETO no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias do recebimento do pedido. 
9.4.1.21.1. Na impossibilidade de credenciamento em razão do estabelecimento não se enquadrar nos 
critérios aqui estabelecidos, a Contratada deverá justificar por escrito e comprovar a incompatibilidade, 
credenciando outros estabelecimentos, conforme os critérios de distância e do horário de funcionamento, 
constantes neste Termo de Referência. 
9.4.1.22. A Contratada deve efetuar o pagamento do valor integral e não parcelado da prestação de serviços 
de manutenção exclusivamente ao estabelecimento integrante da Rede Credenciada que o executou, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, após o efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura pelos Órgãos/Entidades 
Contratantes, por intermédio da Secretaria de Estado da Fazenda. 
9.4.1.22.1. A Contratada poderá efetuar o pagamento a Rede Credenciada em prazos inferiores ao descrito 
no item 9.4.1.22., acima. 
9.4.1.23. Designar preposto para representá-la durante a vigência da Ata de Registro de Preços e da 
execução dos contratos dela decorrentes. 
9.4.1.24. Manter preposto em Curitiba, para atendimento presencial e telefônico, para representá-la durante 
a execução do contrato, com telefone fixo, celular e e-mail de contato, a fim de prestar atendimento às 
necessidades SEAP/DETO e/ou Órgão/Entidade Contratante. 
9.4.1.25. O preposto designado deverá ter condições de prestar o atendimento necessário, no prazo de até 
24 (vinte e quatro) horas, quando a urgência não determinar que seja imediatamente. 
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9.4.1.26. Disponibilizar uma central de atendimento ininterrupto e exclusivo aos órgãos e entidades 
contratantes, através de ligação gratuita para o suporte quanto ao uso do Sistema de Gestão de Manutenção, 
e esclarecimentos quanto aos procedimentos relativos à manutenção da frota oficial. 
9.4.1.27. Acatar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões que se fizerem 
necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) do escopo inicialmente proposto, em valores atualizados 
do contrato, em conformidade com a legislação. 
9.4.1.28. Gerenciar e executar as revisões de garantia dos veículos novos enquanto esta perdurar, nas 
concessionárias e autorizadas das respectivas marcas. 
9.4.1.29. Disponibilizar à SEAP/DETO acesso on-line às Tabelas Referenciais de Preços de Peças e Tempos 
de Serviço Padrão (Tabela Tempária) emitidas pelas montadoras/fabricantes, ou outro instrumento técnico 
similar, usualmente praticados na iniciativa privada e reconhecido nacionalmente (Exemplo: Cesvi/Orion, Cilia, 
Audatex, Tempário, etc.), ou ainda, fixado por órgão oficial. 
9.4.1.30. Disponibilizar e manter atualizada no Sistema Gestão de Manutenção, a relação de 
estabelecimentos integrantes da Rede Credenciada, para consulta a qualquer tempo pela SEAP/DETO e 
Órgãos/Entidades Contratantes, contendo no mínimo, os seguintes dados: Nome do estabelecimento, Razão 
Social, Endereço, Contato, tipo do serviço prestado (ex.: mecânica, elétrica, funilaria), e tipo de veículo que 
atende (ex. leve, pesado, motocicleta, etc.). 
9.4.1.31. Comunicar formalmente a SEAP/DETO, a intenção de eventual descredenciamento para a 
prestação de serviços à frota do Governo do Estado do Paraná, de estabelecimento integrante da Rede 
Credenciada, justificando a ocorrência. 
9.4.1.31.1. Caberá ao SEAP/DETO centralizar as solicitações, avaliar as justificativas, autorizar ou não o 
descredenciamento. 
9.4.1.32. Fornecer o banco de dados de gerenciamento do sistema à SEAP/DETO por meio de integração e 
disponibilização periódica sendo tais informações consideradas de propriedade do Estado, vedada sua 
divulgação por qualquer meio ou utilização para fins diversos do objeto do contrato. 
9.4.1.33. Manter sigilo absoluto, em qualquer tempo, sobre as informações da SEAP/DETO e dos 
Órgãos/Entidades Contratantes constantes do seu banco de dados, devendo mantê-las arquivadas e 
disponíveis ao Estado do Paraná, após a extinção do contrato, por no mínimo, 05 (cinco) anos. 
9.4.1.33.1. Fornecer em formato a ser definido pela SEAP/DETO, todo banco de dados desde o início dos 
serviços até a data da extinção do contrato. O formato poderá ser: SqlServer (Somente 2008), PostgreSQL 
(Versão 10 ou superior), MySQL (Versão 5.6 ou superior) ou Oracle (Versão 11.2.04 ou superior). O prazo 
máximo para a entrega da referida documentação é de 05 (cinco) dias úteis após a extinção contratual. 
9.4.1.33.2. Fornecer bimestralmente, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente, a base de dados completa 
de todos os Órgãos/Entidades Contratantes, utilizada no serviço de gestão, com os arquivos necessários para 
a criação da instância (data-base) e carregamento dos dados para a instância criada. A base de dados deve 
ser fornecida através de mídia eletrônica e entregue à SEAP/DETO com Termo de Entrega. Após a entrega, 
a CELEPAR deve realizar a homologação da base de dados fornecida. Se a base de dados fornecida estiver 
correta será emitido Termo de Aceite pela CELEPAR e SEAP/DETO. Caso contrário, o procedimento deverá 
ser refeito. Os detalhes desse procedimento estão previstos no Plano de Integração. 
9.4.1.34. Manter durante a fase de implantação na SEAP/DETO, em turno de 08 (oito) horas diárias, de 
segunda à sexta-feira, no mínimo 02 (dois) profissionais, qualificados e com a experiência necessária para 
atender todas as demandas relacionadas a implantação, funcionamento e ao gerenciamento do Sistema 
contratado. 
O local de prestação do serviço será o Departamento de Gestão do Transporte Oficial, localizado à Rua Jacy 
Loureiro de Campos, s/n, 3º andar, Ala C, Palácio das Araucárias, Centro Cívico, Curitiba, Paraná. 
9.4.1.35. Disponibilizar durante a vigência do contrato profissionais da área de Tecnologia da Informação para 
participar de reuniões de trabalho com a SEAP/DETO e demais áreas técnicas envolvidas, com a finalidade 
de auxiliar na identificação de soluções para otimizar a utilização do Sistema de Gestão de Manutenção, a 
fim de obter sempre o melhor desempenho da aplicação. 
9.4.1.36. Disponibilizar, sem ônus para a Administração, as atualizações das funcionalidades do “sistema”, 
assim como as alterações solicitadas. 
9.4.1.37. Prestar assistência na homologação do Sistema de Gestão de Manutenção a SEAP/DETO e 
CELEPAR, no processo de integração dos dados entre o sistema da Contratada e o “software” de controle da 
frota utilizado pelo Governo do Estado do Paraná, conforme Anexo 1.10 do Termo de Referência. 
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9.4.1.38. A Contratada não pode transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto do contrato, 
sem a prévia autorização da SEAP/DETO, e respeitadas as regras estabelecidas pela Lei Estadual nº 
15.608/2007. 
9.4.1.39. Possuir Equipe Especializada com conhecimentos e experiência em manutenção veicular para 
treinamento e atendimento aos gestores dos Órgãos/Entidades Contratantes, sendo de sua competência: 
9.4.1.39.1. Elaborar, acompanhar e controlar a execução dos planos de manutenção preventiva por veículo 
da frota do Órgão/Entidade Contratante, e informar via Sistema de Gestão, a necessidade da realização de 
Recall nos veículos, conforme informativo dos fabricantes. 
9.4.1.39.2. Prestar assistência aos Órgãos/Entidades Contratantes em caso de sinistro ou pane, inclusive 
mediante serviço de guincho/reboque e/ou socorro mecânico. 
9.4.1.39.3. Direcionar os veículos embarcação ou equipamento para os estabelecimentos da Rede 
Credenciada, preferencialmente os mais próximos de onde se encontra, respeitando a distância de até 30 Km 
e o critério de rotatividade entre os estabelecimentos. 
9.4.1.39.4. Avaliar tecnicamente os orçamentos registrados no Sistema de Gestão, verificando se os itens se 
encontram em garantia, ou dentro do tempo de vida útil esperado para durabilidade do componente. 
9.4.1.39.5. Acompanhar as solicitações de serviços, desde a abertura pelo usuário até a sua conclusão e 
entrega do veículo, fazendo cumprir os prazos de orçamentação e de execução dos serviços pela Rede 
Credenciada, assim como, comprovar a compatibilidade dos valores orçados com as Tabelas Referenciais 
Contratadas. 
9.4.1.39.6. A compatibilidade entre os valores orçados com as Tabelas Referenciais Contratadas deve ser 
demonstrado por meio de cópia digitalizada (pdf) das referidas tabelas a serem juntados aos respectivos 
orçamentos. 
9.4.1.40. Comprovar por meio do Sistema de Gestão da Manutenção, mensalmente, a partir do 2º mês da 
prestação de serviços, o efetivo pagamento ao estabelecimento credenciado das Notas Fiscais/Faturas 
relativas os serviços prestados à frota do Governo do Paraná. A informação deve permanecer disponível para 
consulta, de modo cumulativo, durante toda a vigência contratual.   
9.4.1.41. A comprovação deverá ser realizada por meio de atesto em campo específico do sistema, mediante 
login e senha do estabelecimento. 
9.4.1.42. A execução completa dos Contratos será considerada somente após a comprovação do 
cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada com os estabelecimentos credenciados 
9.4.2. São Obrigações e Responsabilidades da Contratada Relativas à Rede Credenciada: 
9.4.2.1. O sistema da Contratada deve obrigatoriamente possibilitar a rotatividade entre os credenciados, 
para que todos participem do processo de orçamentação e execução da manutenção, de modo que o 
estabelecimento credenciado que realizou a última manutenção em veículos da frota oficial seja apresentado 
para nova cotação ao final da lista e assim sucessivamente, respeitando à distância de até 30 (trinta) Km. 
9.4.2.2. A Contratada, seguindo os critérios da distância de rotatividade, deve apresentar, via sistema, ao 
Órgão/Entidade Contratante, o primeiro orçamento após a disponibilização do bem para orçamentação, nos 
prazos estabelecidos na tabela a seguir: 

 
AÇÃO 

VEÍCULOS / PRAZOS 

Leves e Médios, 
Motocicletas e Similares 

Pesados, Equipamentos, 
Máquinas e Embarcações 

Manutenção de Pequena Monta Até 02 (dois) dias úteis Até 03 (três) dias úteis 

Manutenção de Média e Grande Monta Até 03 (três) dias úteis Até 04 (quatro) dias úteis 

A contagem do prazo para elaboração do orçamento terá início a partir da disponibilização do bem  no Estabelecimento Credenciado, 
ou acesso no pátio quando o Órgão solicitar a manutenção em campo/sede. 

9.4.2.2.1. Para autorização da manutenção a Contratada por meio de sua Rede Credenciada, deverá 
disponibilizar no mínimo mais 02 (duas) ou cotações, igualmente cumprindo os critérios da distância e 
rotatividade entre estabelecimentos credenciados, em até 01 (um) dia útil após a disponibilização do primeiro 
orçamento, ressalvado os casos excepcionais, para análise e aprovação do Órgão/Entidade Contratante. 
9.4.2.2.1.1. O Sistema de Gestão da Manutenção deve permitir que a descrição de peças e serviços 
constantes no primeiro orçamento sirva de base para as demais cotações, sendo contudo, vedado a qualquer 
estabelecimento credenciado participante ter conhecimento dos valores apresentados nas demais cotações. 
9.4.2.2.2. Caso haja algum fato fundamentado que atrase a geração do orçamento, o estabelecimento 
credenciado deverá justificar à equipe especializada da Contratada que comunicará ao Gestor de frota do 
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Órgão/Entidade Contratante (formalmente, com registro das informações no Sistema de Gestão de 
Manutenção). 
9.4.2.2.2.1. A Contratante se reserva o direito de aceitar ou não a justificativa apresentada pela Contratada, 
sob o risco da aplicação da glosa prevista neste Termo de Referência. 
9.4.2.2.3. Os estabelecimentos credenciados deverão enviar à Contratada por meio do Sistema de Gestão 
da Manutenção os orçamentos/cotações, devendo aplicar percentual de desconto igual ou superior aos 
estabelecidos no edital, e tempo de execução do serviço igual ou inferiores aos constantes nas Tabelas 
Referenciais de Tempos de Serviço Padrão (Tabela Tempária) emitidas pelas montadoras/fabricantes, ou 
outro instrumento técnico similar, usualmente praticados na iniciativa privada e reconhecido nacionalmente 
(Exemplo: Cesvi/Orion, Cilia, Audatex, Tempário, etc.), ou ainda, fixado por órgão oficial. 
9.4.2.2.4. A Contratante poderá solicitar a elaboração de orçamentos adicionais aos demais estabelecimentos 
credenciados no raio de 30 Km, sem restrição à quantidade, devendo o sistema permitir o registro dessas 
cotações. 
9.4.2.2.5. A Rede Credenciada, quando da elaboração do orçamento, poderá aplicar percentual de desconto 
sobre peça superior ao estabelecido no contrato, devendo este ser repassado integralmente pela Contratada 
ao Órgão/Entidade Contratante. 
9.4.2.2.6. O Sistema de Gestão da Manutenção deve disponibilizar ferramenta para cotação de preços, de 
forma a permitir: 
a) Acompanhamento das respostas dos estabelecimentos participantes de forma centralizada; 
b) Incluir novos estabelecimentos/cotações a qualquer momento antes da autorização da execução do serviço; 
c) Alterar escopo do orçamento e o Sistema de Gestão comunicar automaticamente os estabelecimentos 
credenciados participantes. 
9.4.2.2.7. A Contratada, por meio da Rede Credenciada, deve: 
9.4.2.2.7.1. Realizar o orçamento, sem ônus para o Órgão/Entidade Contratante, inclusive quando envolver a 
desmontagem do bem. 
9.4.2.2.7.2. Na hipótese de não realização do serviço, o veículo, embarcação ou equipamento deverá ser 
liberado impreterivelmente nas mesmas condições em que foi recebido no prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis. 
9.4.2.2.7.3. Registrar no Sistema de Gestão, no mínimo 1 (um) orçamento e 2 (duas) cotações para a 
manutenção. O primeiro orçamento será validado pela equipe especializada da Contratada, que deve 
disponibilizar no Sistema de Gestão da Manutenção a cópia da Tabelas Referenciais de Preços de Peças e 
Tempos de Serviço Padrão (Tabela Tempária) emitidas pelas montadoras/fabricantes, ou outro instrumento 
técnico similar, usualmente praticados na iniciativa privada e reconhecido nacionalmente (Exemplo: 
Cesvi/Orion, Cilia, Audatex, Tempário, etc.), ou ainda, fixado por órgão oficial. O primeiro orçamento e demais 
cotações serão disponibilizados ao Órgão/Entidade Contratante, que com base nas Tabelas Contratadas, fará 
a análise e decidirá quanto a aprovação ou recusa do orçamento. 
9.4.2.2.7.3.1. Quando a peça ou material não constar nas  Tabelas Referenciais de Preços de Peças e Tempos 
de Serviço Padrão (Tabela Tempária) emitidas pelas montadoras/fabricantes, ou outro instrumento técnico 
similar, usualmente praticados na iniciativa privada e reconhecido nacionalmente (Exemplo: Cesvi/Orion, Cilia, 
Audatex, Tempário, etc.), ou ainda, fixado por órgão oficial a Contratada deverá apresentar o orçamento com 
base no banco de dados do Menor Preço Nota Paraná disponível em: 
https://menorpreco.notaparana.pr.gov.br/index ou https://compras.menorpreco.pr.gov.br/, ou ainda, com base 
em outra metodologia de pesquisa/cotação, a ser definida em conjunto com a SEAP/DETO. 
9.4.2.2.7.3.2. Os descritivos de serviços, peças e acessórios devem ser, obrigatoriamente, padronizados 
conforme práticas de mercado, seja de acordo com a codificação e nomenclatura das montadoras, ou outra 
forma que atenda ao exigido. 
9.4.2.2.8. Executar, na sede do estabelecimento credenciado os serviços de manutenção preventiva e 
corretiva de acordo com sua especialidade, com fornecimento de peças, componentes e materiais 
necessários à manutenção da frota de veículos do Governo do Paraná, salvo quando a manutenção ocorrer 
em campo, em face das dificuldades de transporte. 
9.4.2.2.8.1. A Contratada deve credenciar prestadores de serviço para executar a manutenção básica dos 
veículos (ex. troca de óleo, filtros, bateria, palhetas e lâmpadas, etc.), no pátio indicado pelo Órgão/Entidade 
Contratante, quando possível, mediante agendamento prévio. Para serviços básicos nos veículos leves, não 
caberá cobrança de taxa de deslocamento e/ou hora técnica adicional além do previsto nas Tabelas 
Referenciais de Tempos de Serviço Padrão (Tabela Tempária) emitidas pelas montadoras/fabricantes, ou 
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outro instrumento técnico similar, usualmente praticados na iniciativa privada e reconhecido nacionalmente 
(Exemplo: Cesvi/Orion, Cilia, Audatex, Tempário, etc.), ou ainda, fixado por órgão oficial. 
9.4.2.2.8.1.1. O Sistema de Gestão deve possibilitar ao Órgão/Entidade Contratante, no momento da abertura 
da Ordem de Serviço, a indicação se a manutenção ocorrerá nas dependências do estabelecimento 
credenciado (padrão sugerido) ou no próprio Órgão, ou ainda em outro local que se encontra o bem. 
9.4.2.2.9. Para veículos pesados, equipamentos agrícolas e rodoviários, o Órgão/Entidade Contratante 
poderá solicitar os serviços de socorro mecânico, que deve ser atendido no prazo de 240 (duzentos e quarenta) 
minutos, pelo estabelecimento credenciado mais próximo do bem que está imobilizado, neste caso 
dispensando da apresentação de 03 (três) orçamentos, contudo, o gestor do Órgão deverá autorizar o 
pagamento da taxa de deslocamento do estabelecimento credenciado, e ainda, as despesas relativas ao 
conserto emergencial, conforme Tabela SEGUIPAR - Sindicato das Empresas e Proprietários de Serviços de 
Auto Socorro, Remoção e Resgate de Veículos e de Içamento através de Guinchos e Guindastes do Estado 
do Paraná 
9.4.2.2.9. O estabelecimento credenciado deve cumprir o mesmo procedimento constante nos itens 9.4.2.2.22, 
9.4.2.2.22.1 e 9.4.2.2.22.3 relativo ao armazenamento das peças substituídas no bem. 
9.4.2.2.10. Executar os serviços e o fornecimento de peças somente nos termos em que foram aprovados, 
com pessoal qualificado, mediante o emprego de técnica, equipamentos e ferramentas adequados, em 
conformidade com as especificações de fábrica/montadora e com capacidade técnica comprovada, 
devolvendo o veículo em perfeitas condições de funcionamento. 
9.4.2.2.11. Entregar o veículo, logo após a conclusão dos serviços, obrigatoriamente asseado (limpeza das 
partes com sujidades relativas ao serviço prestado). 
9.4.2.2.12. A Contratada deve responsabilizar-se pelo uso indevido e danos causados a veículos, 
embarcações ou equipamentos decorrentes de erros ou falhas nos serviços prestados pelo estabelecimento 
credenciado. 
9.4.2.2.13. A Contratada deve exigir da Rede Credenciada garantia conforme abaixo estabelecido: 
a) A Rede Credenciada deve fornecer garantia de, no mínimo, 90 (noventa) dias corridos, a todo o serviço 
executado e peças substituídas, contados a partir da retirada do bem manutenido, sendo que durante este 
prazo, estará obrigada a refazer os serviços considerados imperfeitos, sem qualquer ônus adicional ao 
Órgão/Entidade Contratante. 
a.1) As peças utilizadas nos serviços poderão ter garantia diferenciada, desde que seja por um período 
superior à garantia mínima; 
a.2) A Contratada, por meio da Rede Credenciada deve fornecer, obrigatoriamente, a mesma garantia 
oferecida pelo fabricante das peças, componentes, acessórios e materiais utilizados na manutenção dos 
veículos, quando for superior ao prazo constante no item acima; 
b) Os serviços de pintura e funilaria terão garantia mínima de 6 (seis) meses, contados a partir da retirada do 
bem manutenido do estabelecimento credenciado. 
c) Durante o período da garantia os estabelecimentos credenciados estão obrigados a substituir o 
material/peça defeituosa no prazo de 07 (sete) dias corridos, a contar da data da comunicação do Gestor da 
Frota do Órgão/Entidade Contratante, mediante o registro na respectiva Ordem de Serviço. 
c.1) O sistema deverá possibilitar a abertura da ordem de serviço para serviços e peças que apresentaram 
defeito durante o prazo de garantia, vinculando-a a ordem de serviços original. 
d) Após a correção dos serviços considerados imperfeitos, será reiniciada a contagem do prazo de garantia. 
9.4.2.2.14. Sob responsabilidade da Contratada, a Rede Credenciada deve reparar, corrigir, remover, 
substituir, desfazer ou refazer, prioritária e exclusivamente à sua custa e risco, no total ou em parte, e dentro 
de um prazo não maior que o da manutenção original, as peças, componentes, acessórios e materiais 
substituídos ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou 
recusados pelo gestor da frota do Órgão/Entidade Contratante, decorrentes de sua culpa, inclusive por 
emprego de serviços ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado 
para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer título, mesmo nas aquisições e serviços recebidos pelo 
gestor da frota, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação ou dentro do prazo de garantia. 
9.4.2.2.15. Sob responsabilidade da Contratada, a Rede Credenciada deve responsabilizar-se integralmente 
pelos bens recebidos do Órgão/Entidade Contratante, incluindo todos os pertences, acessórios e objetos nele 
contidos, obrigando-se à reparação total da perda, em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, 
independente de culpa, bem como ressarcir os danos causados aos contratantes, no caso de uso indevido 
do veículo, enquanto este estiver sob sua guarda, não transferindo tal responsabilidade a possíveis sub 
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Contratadas ou terceiros, desde o momento do recebimento do veículo para orçamento até a entrega do bem 
ao final do serviço mediante formulário de vistoria (check-list). 
9.4.2.2.15.1. Os veículos, não poderão, em hipótese alguma, permanecer do lado de fora do estabelecimento 
credenciado, estacionados em calçadas ou vias públicas, aguardando manutenção. 
9.4.2.2.16.  Disponibilizar e manter na Rede Credenciada, em local visível, a identificação de adesão ao 
sistema objeto deste Termo de Referência. 
9.4.2.2.17. Providenciar a correção das deficiências apontadas pela SEAP/DETO e/ou Órgão/Entidade 
Contratante quanto à execução dos serviços contratados. 
9.4.2.2.18. Não efetuar qualquer tipo de serviços de manutenção em veículos da frota locada, estando estes 
custos vinculados diretamente às empresas detentoras dos respectivos contratos de locação. 
9.4.2.2.19. Responsabilizar-se pelos serviços executados, peças e materiais utilizados pela Rede 
Credenciada de estabelecimentos. 
9.4.2.2.20. Sendo necessários serviços ou peças além daqueles orçados, a Contratada deve solicitar 
aprovação do Órgão/Entidade Contratante para, por meio de sua Rede Credenciada, realizar o serviço ou 
substituir a peça. 
9.4.2.2.20.1. A comunicação deve ser realizada por meio do Sistema de Gestão de Manutenção, sendo que 
o Órgão/Entidade Contratante registrará Ordem de Serviço complementar, na qual a Contratada, por meio da 
Rede Credenciada disponibilizará o orçamento para análise e aprovação do solicitante. 
9.4.2.2.20.2. O Sistema de Gestão da Manutenção deve vincular a ordem de serviço complementar à ordem 
de serviço inicial (original) para fins de acompanhamento dos gastos com o veículo. 
9.4.2.2.21. Não utilizar peças recondicionadas/remanufaturadas, salvo quando indisponíveis no mercado 
peças novas, mediante anuência expressa do Gestor do Órgão/Entidade Contratante. 
9.4.2.2.22. Orientar e Supervisionar, por intermédio da equipe especializada, os estabelecimentos da Rede 
Credenciada para a conservação e guarda das peças substituídas nos veículos pelo prazo mínimo de 60 
(sessenta) dias, salvo peças de descarte específico, sujeitas a normas próprias, para eventual vistoria da 
SEAP/DETO e dos Órgãos/Entidades Contratantes. 
9.4.2.2.22.1. No prazo estabelecido, as peças deverão ficar armazenadas nos estabelecimentos da Rede 
Credenciada, acondicionadas em embalagens adequadas, com etiquetas de identificação, informando a 
numeração da Ordem de Serviço e placa do veículo que foi manutenido. 
9.4.2.2.22.2. Após o vencimento desse prazo, as peças deverão ser descartadas, conforme a legislação 
aplicável, sob responsabilidade de cada estabelecimento credenciado e da Contratada. 
9.4.2.2.22.3. A Rede Credenciada em hipótese alguma poderá permitir que o Órgão/Entidade Contratante 
retire do estabelecimento peças que foram substituídas nos veículos da frota oficial manutenidos. 
9.4.2.2.23. Atender com prioridade as solicitações de manutenção em veículos que prestam serviços 
relevantes à comunidade em geral, lotados na Secretaria de Estado da Saúde – SESA e Secretaria de Estado 
da Segurança Pública e Administração Penitenciária – SESP (Polícia Militar, Corpo de Bombeiros, Polícia 
Civil, Polícia Científica e Departamento Penitenciário), bem como, os de Defesa Civil. 
9.4.2.2.24. Realizar o atendimento aos serviços de assistência de socorro mecânico e guincho, para veículos 
leves, médios, pesados e motos, no prazo máximo de até 120 (cento e vinte) minutos do chamado. 
9.4.2.2.25. O serviço de assistência de guincho deverá ser prestado em regime de plantão de 24 (vinte e 
quatro) horas/dia X 07 (sete) dias/semana em âmbito estadual, com seguro total incluso,  devendo ser 
disponibilizado o(s) número(s) de telefone para chamados diretos fora do horário normal de expediente. 
9.4.2.2.26. A Contratada deve garantir que os preços praticados para prestação de serviços de 
remoção/Guincho, não serão superiores ao estabelecido na tabela disponibilizada pelo SEGUIPAR – 
Sindicato das Empresas e Proprietários de Serviços de Auto Socorro, Remoção e Resgate de Veículos e de 
Içamento Através de Guinchos e Guindastes do Estado do Paraná, disponível em 
http://www.seguipar.com.br/tabela_seguipar.html. 
9.4.2.2.27. Na prestação dos serviços de guincho deve ser preenchido um “check list” completo, logo que 
chegar ao local e antes de iniciado qualquer atendimento, informando, neste documento, a descrição completa 
do bem, seus danos aparentes, acessórios e eventuais pertences deixados no seu interior. Este “check list” 
para ter validade deverá ser assinado pelo condutor. Este documento servirá para assegurar ao 
Órgão/Entidade Contratante, que não terá que arcar com possíveis danos ao veículo em seu transporte. 
9.4.2.2.28. Garantir o uso pela Rede Credenciada de adesivo magnético que identifique “em manutenção” ou 
“em teste”. 
9.4.2.2.28.1. O veículo em teste poderá ser identificado pela fixação de Placa de Experiência, conforme 
legislação vigente. 
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9.4.2.2.29. Os veículos vinculados à Secretaria de Estado da Segurança Pública e Administração 
Penitenciária-SESP e ambulâncias da Secretaria de Estado da Saúde-SESA serão testados somente com a 
presença do responsável pelo veículo/viatura. 
9.4.2.2.30. Garantir que os orçamentos apresentados para análise e aprovação estejam em conformidade 
com as seguintes condições: 
9.4.2.2.30.1. Os valores de peças, hora/homem e tempo de serviços, serão iguais ou inferiores aos 
praticados para outros clientes pessoas físicas e/ou jurídicas atendidos pelo estabelecimento credenciado, 
limitados ao disposto: 
a) Peças componentes, materiais: Tabelas Referenciais de Preços de Peças, emitidas pelas 
montadoras/fabricantes, ou outro instrumento técnico similar, usualmente praticados na iniciativa privada e 
reconhecido nacionalmente (Exemplo: Cesvi/Orion, Cilia, Audatex, Tempário, etc.), ou ainda, fixado por órgão 
oficial. deduzidos os percentuais mínimos de desconto previamente estabelecidos pela Administração. 
b) Tempo de Serviços: Em conformidade com as Tabelas Referenciais de Tempos de Serviço Padrão (Tabela 
Tempária) emitidas pelas montadoras/fabricantes, ou outro instrumento técnico similar, usualmente praticados 
na iniciativa privada e reconhecido nacionalmente (Exemplo: Cesvi/Orion, Cilia, Audatex, Tempário, etc.), ou 
ainda, fixado por órgão oficial. 
c) Hora/Homem: Os preços unitários dos serviços deverão ser inferiores, ou no máximo, iguais ao preço da 
hora/homem estabelecidos pela Administração no Termo de Referência. 
d) Quando a peça não constar nas Tabelas Referenciais, a Contratada deverá apresentar o orçamento com 
base no banco de dados do Menor Preço Nota Paraná disponível em: 
https://menorpreco.notaparana.pr.gov.br/index ou ,https://compras.menorpreco.pr.gov.br/ ou ainda, com base 
em outra metodologia de pesquisa/cotação, a ser definida em conjunto com a SEAP/DETO. 
9.4.2.2.30.2 Essa condição poderá ser objeto de fiscalização e/ou auditoria, ocasião em que a SEAP/DETO 
e/ou Órgão/Entidade Contratante poderão solicitar a comprovação dessa prática pela apresentação de cópia 
de Nota(s) Fiscal(is) emitidas pelo estabelecimento credenciado. 
9.4.2.2.31. Em todas as Notas Fiscais emitidas pelas oficinas e estabelecimentos da Rede Credenciada 
deverá haver a informação de que a prestação do serviço e/ou fornecimento de peças se deu com 
intermediação da Contratada. 
9.4.2.2.32. Seja considerado para efeitos de realização do orçamento o tempo estimado para a execução do 
serviço, que não poderá ser superior ao máximo aos tempos de reparo constantes Tabelas Referenciais de 
Tempos de Serviço Padrão (Tabela Tempária) emitidas pelas montadoras/fabricantes, ou outro instrumento 
técnico similar, usualmente praticados na iniciativa privada e reconhecido nacionalmente (Exemplo: 
Cesvi/Orion, Cilia, Audatex, Tempário, etc.), ou ainda, fixado por órgão oficial. 
9.4.2.2.33. A Contratada deve acompanhar, por intermédio da sua equipe especializada, as ordens de 
serviços, desde sua abertura, orçamentação, análise, autorização e a finalização da manutenção com a 
respectiva entrega do bem pelo estabelecimento credenciado ao servidor indicado pelo Órgão/Entidade 
Contratante, bem como, atestar, no fechamento de cada ordem de serviço, que a manutenção foi executada 
corretamente. 
9.4.2.2.33.1. O sistema deve identificar o técnico responsável pelo acompanhamento e atesto da ordem de 
serviço. 
9.4.2.2.34. A Rede Credenciada, deve estar equipada e habilitada para realizar operações de acordo com a 
solução tecnológica adotada pela Contratada, especialmente quanto ao modelo de gestão a ser adotado para 
a gerência do Sistema de Gestão de Manutenção. 
9.4.2.2.35. A Contratada por meio de sua Rede Credenciada deve proceder a devolução dos bens ao servidor 
autorizado pelo Órgão/Entidade Contratante. 
9.4.2.2.35.1. No ato da entrega, o estabelecimento credenciado, em conjunto com o servidor autorizado, 
deverá realizar check-list de saída procedendo a vistoria de entrega dos serviços executados e conferência 
de peças substituídas, a fim de certificar-se que os bens estão em perfeitas condições de funcionamento, e 
ainda, deve registrar mediante fotografia, imagens do painel do veículo onde apareça o odômetro e nível do 
combustível do veículo (a chave/ignição deve estar na posição ligada). O bem deverá ser entregue 
devidamente asseado (limpeza de sujidades relacionadas com a manutenção realizada). 
9.4.2.2.35.2. A Contratada deverá disponibilizar de tecnologia, que necessite da anuência do condutor do 
veículo para validação do check-list de saída (check-out), mediante cadastro prévio do condutor, login e senha 
pessoal. 
9.4.2.2.36. A Contratada deve manter credenciamento de, no mínimo, um fornecedor de peças, acessórios e 
serviços especializados nas marcas dos equipamentos embarcados nos bens em uso pelas áreas policiais e 
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de saúde em seus sistemas de iluminação, acústica e comunicação, no mínimo nos municípios sedes das 
regiões, sendo que os valores a serem pagos deverão ser objeto de consulta ao mercado, na data da 
necessidade, considerando que se trata de serviço/material cuja disponibilidade está restrita aos 
credenciados pelo fabricante de cada marca. 
9.4.2.2.36.1. Não sendo possível atender as necessidades acima elencadas, a Contratada deve apresentar 
justificativa formal escrita e devidamente comprovada, à SEAP/DETO e/ou Órgão/Entidade Contratante, no 
prazo máximo de 3 (três) dias a contar da data que for notificada da carência de credenciadas. Aceitos os 
motivos expostos a SEAP/DETO e/ou Órgão/Entidade Contratante, em conjunto com o representante da 
empresa, deliberará sobre a melhor solução a ser adotada. 
9.4.2.2.37. A Contratada por meio da Rede Credenciada deve efetuar o fornecimento de peças, componentes 
e materiais, para a manutenção da frota de veículos, embarcações e equipamentos do Órgão/Entidade 
Contratante, em conformidade com as regras a seguir: 
9.4.2.2.37.1. Somente aplicar peças, componentes e materiais após aprovação expressa do(s) gestor(es) de 
frota competente(s). A aprovação deverá ser feita exclusivamente por meio do Sistema de Gestão da 
Manutenção. 
9.4.2.2.37.2. No caso de execução de serviços ou utilização de peças/materiais antes da aprovação por parte 
do gestor de frota, nenhum valor será devido pelo Órgão/Entidade Contratante caso haja um cancelamento 
ou aprovação parcial dos orçamentos e/ou cotações. 
9.4.2.2.38. Para os fins deste Termo de Referência, as peças, componentes e materiais serão considerados: 
9.4.2.2.38.1. Reposição – Original/Genuína/Legítima, conforme ABNT/NBR – 15296/2005 e ABNT/NBR 
15832/2010, quando destinados a substituir peças, componentes e materiais que integram o produto original 
(veículo produzido na linha de montagem), são concebidos pelo mesmo processo de fabricação (tecnologia) 
e apresentam as mesmas especificações técnicas dos itens que substitui. As peças, componentes, acessórios 
e materiais genuínos passaram pelo controle de qualidade das montadoras e são revendidos exclusivamente 
em sua rede de concessionárias. 
9.4.2.2.38.2. Reposição – Original Fornecedor da Montadora/Outros Fabricantes conforme ABNT/NBR – 
15296/2005 e ABNT/NBR 15832/2010, também denominada peça de pós-venda, destinada a substituir peça 
de produção original ou peça de reposição original, apresentam especificações técnicas e características de 
qualidade similares às dos itens que integram o produto original (veículo produzido na linha de montagem), 
garantindo sua intercambialidade. São produzidos pelos fabricantes de reconhecimento nacional e 
comercializados por distribuidores e comerciantes do ramo. 
9.4.2.2.39. O tipo de peça a ser utilizado nas manutenções será definido pelo Órgão/Entidade Contratante 
junto à Contratada, de acordo com sua política de manutenção, podendo: 
9.4.2.2.39.1. Utilizar peças genuínas/legítimas ou originais, de acordo com a indicação da equipe 
especializada da Contratada. 
9.4.2.2.39.1.1. O estabelecimento credenciado deve disponibilizar obrigatoriamente no Sistema de Gestão, 
cópia da Nota Fiscal de aquisição da peça genuína/legítima, substituída no veículo oficial. Quanto às peças 
originais e demais itens que compõe a ordem de serviço, a nota fiscal de aquisição deverá ser mantida pelo 
estabelecimento para apresentação à Administração, sempre que solicitado, a fim de comprovarem a 
procedência da peça. 
9.4.2.2.39.2. Utilizar peças Reposição – Original Fornecedor da Montadora/Outros Fabricantes de acordo com 
indicação do estabelecimento credenciado e aprovada pela equipe especializada da Contratada. 
9.4.2.2.39.3. Não utilizar peças recondicionadas/remanufaturadas, salvo quando indisponíveis no mercado 
peças novas, mediante anuência expressa do Gestor do Órgão/Entidade Contratante. 
9.4.2.2.39.4. As peças de Reposição – Original Fornecedor da Montadora/Outros Fabricantes poderão ser 
adquiridas se seu preço for inferior às peças genuínas/legítimas, após a aplicação do desconto constante nos 
itens 9.13. e 9.1.4 do Termo de Referência. 
9.4.2.2.40. A Rede Credenciada deve realizar vistoria por imagem dos itens a serem substituídos, 
obrigatoriamente para os serviços de funilaria, ou quando solicitado pelo gestor de frota do Órgão/Entidade 
Contratante.   
9.4.2.2.41. A fim de atender o interesse público de obter o maior número possível de particulares realizando 
serviços de manutenção em veículos da frota oficial, como também de assegurar o princípio da igualdade de 
participação a todos os interessados no credenciamento junto à Contratada, a mesma deverá promover em 
todas as localidades constantes do Anexo 1.4 a 1.9 do Anexo I do Edital, um amplo chamamento dos 
fornecedores locais, com publicação em jornais de circulação regional, pelo prazo mínimo de 10 (dez) dias 
úteis, credenciando todos aqueles que se apresentem e comprovem sua regularidade junto aos Órgãos 

251
25

Inserido ao protocolo 17.080.761-8 por: Jean Luiz dos Santos Pschera em: 24/11/2020 14:14. As assinaturas deste documento constam às fls. 261a. A autenticidade
deste documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código: 515bcab3f831e17fdccad5016e34c6cb.



 
 

 

 
 
 
 

   

 
Protocolo n° 17.080.761-8 – Pregão Eletrônico n° 389/2019 – SRP – EDITAL (página 19 de 28) 

 

competentes. Este procedimento deverá ser comprovado à SEAP/DETO, até o 45º dia após a assinatura da 
Ata de Registro de Preços, quando encerrar-se-á o prazo para a implantação da totalidade da Rede 
Credenciada. 
9.4.2.2.41.1. A contratada não poderá recusar o credenciamento de interessados que atendam a todos os 
requisitos técnicos mínimos estabelecidos no Termo de Referência e aceitem as condições comerciais 
estabelecidas pela mesma. 
9.4.3. São Obrigações da Contratada Relativas aos Requisitos de Credenciamento de 
Estabelecimentos: 
9.4.3.1. A Contratada deve cadastrar e manter uma Rede Credenciada de estabelecimentos do setor de 
reposição automotiva formada por oficinas, comércios de autopeças, distribuidoras e concessionárias 
autorizadas, observada a quantidade mínima inicial de estabelecimentos definida nos itens 1.2.5 e 1.2.6 e 
Anexos 1.3 a 1.9 do Termo de Referência, a prestarem o serviço de manutenção preventiva e corretiva ao 
Órgão/Entidade Contratante, com horário de funcionamento mínimo das 8h às 18h de segunda-feira a sexta-
feira, bem como serviços de assistência em situações de emergência, como serviço de guincho / reboque 24 
(vinte e quatro) horas/dia X 07 (sete) dias/semana. 
9.4.3.1.1. Fica facultada à SEAP/DETO e/ou Órgão/Entidade Contratante a realização de vistoria técnica nas 
instalações da Contratada e da Rede Credenciada. 
9.4.3.2. A Contratada obriga-se a credenciar em sua Rede somente estabelecimentos que atendam, no 
mínimo, os requisitos elencados neste Termo de Referência, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 
decorrentes de sua omissão. 
9.4.3.3. Os estabelecimentos da Rede Credenciada devem atender às necessidades de manutenção da frota 
de veículos do Órgão/Entidade Contratante em regime de: 
9.4.3.3.1. Assistência a uma ou mais multimarcas de veículos. 
9.4.3.3.2. Assistência a uma ou mais categorias de veículo. 
9.4.3.3.3. Assistência a uma ou a várias especialidades, conforme necessidade do veículo. 
9.4.3.3.4. Assistência a equipamentos e embarcações. 
9.4.3.3.5. A Rede Credenciada deve ter estrutura adequada ao tipo de serviço prestado/produto 
comercializado e ao tipo de veículo atendido, compreendendo: 
9.4.3.3.5.1. Área física adequada à prestação dos serviços de manutenção. 
9.4.3.3.5.2. Boxes de serviços cobertos e delimitados em pátio pavimentado, dotados de bancadas. 
9.4.3.3.5.3. Equipamentos eletrônicos apropriados para aferições e regulagens de motores, balanceamentos 
e geometrias de rodas; equipamentos computadorizados para a leitura e o rastreamento de todo o sistema 
de injeção eletrônica; equipamentos ópticos ou computadorizados para alinhamento de direção; e ainda, 
equipamentos indispensáveis aos serviços de lanternagem, tais como esticador hidráulico e mecânico, cyborg, 
solda mig, repuxador, lixadeiras, esmerilhadeiras, cortador, politriz, entre outros. 
9.4.3.3.5.4. Elevadores para veículos leves e/ou pesados. 
9.4.3.3.5.5. Câmara metálica para pintura de veículos, totalmente em aço galvanizado com capacidade para 
pintura de veículos leves ou pesados e em conformidade com as normas de segurança, qualidade e controle 
ambiental, tais como: pressão positiva, isolamento térmico, sistema de purificação de ar “a seco” e 
aquecimento ambiental, através de circulação de ar quente, com queimadores a gás ou diesel. 
9.4.3.3.5.6. Dispor de adesivos magnéticos que identifique “veículos em teste” ou “veículo em manutenção” 
e/ou Placa de Experiência, conforme legislação vigente. 
9.4.3.3.5.7. Ferramentas atualizadas para atendimento da frota da respectiva categoria de sua 
responsabilidade. 
9.4.3.3.5.8. Equipe técnica qualificada a realizar os serviços, com estrita obediência à legislação trabalhista, 
e apta ao cumprimento das orientações constantes nos manuais dos fabricantes dos veículos. 
9.4.3.3.5.9. Possuir computador, impressora e conexão Internet. 
9.4.3.3.5.10. Para ser credenciado, o Estabelecimento deve possuir nas suas instalações áreas suficientes 
para manobras necessárias, movimentação e guarda dos veículos leves, médios, pesados, máquinas, 
embarcações e equipamentos rodoviários ou agrícolas que estiverem sob sua responsabilidade. 
9.4.3.3.5.11. Sistema de proteção contra incêndio dentro dos padrões do Corpo de Bombeiros. 
9.4.3.3.6. O estabelecimento credenciado deverá efetuar o trabalho de manutenção em máquinas e 
equipamentos rodoviários ou agrícolas, em campo, em face das dificuldades de transporte às sedes das 
oficinas, mediante solicitação e agendamento prévio com o Órgão/Entidade Contratante. 
9.4.3.3.7. O Sistema de Gestão deve disponibilizar campo específico para preenchimento no momento da 
abertura da Ordem de Serviço, para que o Órgão/Entidade Contratante indique o local que será realizada a 
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manutenção do bem. O padrão sugerido pelo sistema é manutenção na sede do estabelecimento credenciado, 
contudo, o usuário, pode alterar este local conforme necessidade, indicando o endereço completo para sua 
localização. 
9.4.3.3.8. Para o credenciamento de estabelecimentos especializados em manutenção de viaturas de 
combate a incêndio, é necessário o cumprimento adicional dos requisitos listados a seguir: 
9.4.3.3.8.1. É imprescindível que tais serviços sejam executados por empresa com capacidade devidamente 
comprovada, por meio de no mínimo 01 (um) ou mais Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedidos por 
órgãos públicos ou empresas privadas, que comprove(m) que a mesma tenha fornecido, fabricado ou 
realizado manutenção em equipamentos compatíveis em características com a descrição do modelo de 
viatura caracterizada na Ordem de Serviço. 
Considera-se compatível o fornecimento, a fabricação e a manutenção de viaturas especiais, minimamente, 
com as seguintes características: 
a) Bomba de incêndio certificada pela norma EN 1028-2:2002, NFPA 1901:2009 ou NBR 14096:2008 (ou 
versão mais recente); 
b) Que a empresa tenha fornecido, fabricado ou realizado manutenção em viatura, que de maneira global, 
atendeu as normas EN 1846-1:2011, EN 1846-2:2011, EN 1846-3:2011 ou NFPA 1901:2009 ou NBR 
14096:2008 (ou versão mais recente); 
c) Fabricação, montagem ou manutenção de tanque de água e LGE, fabricado em liga metálica (aço 
inoxidável ou aço-carbono) ou copolímero, com volume adequado a viatura caracterizada na Ordem de 
Serviço; 
d) Fabricação, montagem ou manutenção de tubulações hidráulicas para expedição e/ou admissão de 
sistemas de combate a incêndios das viaturas; 
e) Outras exigências a critério do Órgão/Entidade Contratante, priorizando o atendimento dos interesses da 
Administração Pública, mediante a conveniência e a oportunidade, face a individualidade de cada Ordem de 
Serviço. 
9.4.3.3.8.2 Caso entenda necessário, a SEAP/DETO e o Órgão/Entidade Contratante, representado por seus 
gestores e fiscais poderão verificar “in loco”, as condições estruturais (área física e equipamentos) dos 
estabelecimentos credenciados. Caso seja verificado a inexistência de espaço e condições mínimas 
adequadas à realização dos serviços solicitados, a Contratada será notificada devendo esta proceder à 
imediata correção dos problemas apontados, e indicar outro estabelecimento que atenda às condições 
mínimas para execução do serviço solicitado. 
9.4.3.3.8.3. A Contratada terá o prazo de até 5 (cinco) dias, após o recebimento da notificação para apresentar 
as devidas justificativas, ou ainda, a comunicação de desligamento da oficina credenciada e providenciar a 
sua substituição. 
 
10 FORMA DE PAGAMENTO E MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 
10.1. Da Forma de Pagamento: 
10.1.1. A remuneração da Contratada será resultante da aplicação da Taxa de Administração, registrada na 
Ata do Registro de Preços, sobre os valores dos serviços prestados e aprovados pelo Órgão/Entidade e 
faturados na quinzena. 
10.1.1.1. Deverão estar incluídos na taxa de administração todos os tributos, salários, encargos sociais, 
trabalhistas e fiscais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto, 
bem como todo o investimento necessário à implantação do referido objeto. 
10.1.1.2.  A Taxa de Administração registrada na Ata do Registro de Preços será fixa e irreajustável durante a 
vigência do contrato e seus eventuais aditivos. 
10.1.2 Os valores dos serviços da Rede Credenciada para remuneração da hora/homem, serão praticados 
conforme conveniência do estabelecimento credenciado, não podendo, contudo, ser superiores aos 
praticados para outros clientes pessoas físicas ou jurídica no varejo, estando limitados aos preços máximos 
estabelecidos pela Administração: 
 

VALOR DA HORA/HOMEM 

Motocicletas Leve/médio Pesado Equipamento Embarcações e similares 

R$ 44,00 R$ 92,00 R$ 134,00 R$ 156,00 R$ 200,00 
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10.1.2.1. Os valores acima estabelecidos pela Administração, não serão obrigatórios para os serviços 
prestados por Concessionárias autorizadas da marca, haja vista a hora/homem nestes estabelecimentos 
terem sua remuneração sugerida pela montadora/fabricante. 
10.1.2.2. A periodicidade de reajuste dos valores da remuneração hora/homem, definidos como limitadores 
pela Administração será anual, conforme disposto na Lei Federal nº 10.192/2001, utilizando-se do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA - IBGE, ou outro que venha a substituí-lo. 
10.1.2.2.1.  O reajustamento de preços será efetuado considerando-se a variação ocorrida desde a data da 
apresentação da proposta, nos termos do art. 115 da Lei Estadual n° 15.608/2007. 
10.1.2.2.2. O reajuste deverá ser solicitado pelo Contratado mediante requerimento protocolado até trinta dias 
antes do fim de cada período de doze meses. 
10.1.2.2.3. O reajuste será concedido mediante apostilamento, conforme dispõe o art. 108, § 3º, inc. II da Lei 
Estadual n.º 15.608.2007. 
10.1.2.2.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do 
último reajuste. 
10.1.2.2.5.  Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 
10.1.2.2.6. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 
 
10.1.2.2.7. Após a sua aprovação pela autoridade competente, os novos valores serão comunicados à 
Contratada para atualização no Sistema de Gestão da Manutenção.   
10.1.3. Na execução do contrato o vencedor do certame, por meio de sua rede de estabelecimentos 
credenciados, deve apresentar o percentual mínimo de 09% (nove por cento) de desconto para peças de 
reposição genuínas/legítimas, revendidos exclusivamente na rede de concessionárias, parametrizado 
pelos valores apostos e vigentes nas Tabelas Referenciais de Preços de Peças emitidas pelas 
montadoras/fabricantes, ou outro instrumento técnico similar, usualmente praticados na iniciativa privada e 
reconhecido nacionalmente (Exemplo: Cesvi/Orion, Cilia, Audatex, Tempário, etc.), ou ainda, fixado por órgão 
oficial. 
10.1.4. Na execução do contrato o vencedor do certame, por meio de sua rede de estabelecimentos 
credenciados, deve apresentar o percentual mínimo de 18% (dezoito por cento) de desconto para peças de 
Reposição – Original Fornecedor da Montadora/Outros Fabricantes, parametrizado pelos valores 
apostos e vigentes nas Tabelas Referenciais de Preços de Peças emitidas pelas montadoras/fabricantes, ou 
outro instrumento técnico similar, usualmente praticados na iniciativa privada e reconhecido nacionalmente 
(Exemplo: Cesvi/Orion, Cilia, Audatex, Tempário, etc.), ou ainda, fixado por órgão oficial. 
10.1.5. Os percentuais estabelecidos nos itens 10.1.3. e 10.1.4. são mínimos, não havendo óbice para que o 
estabelecimento credenciado ofereça descontos com percentuais superiores. 
10.1.6. O pagamento da Nota Fiscal/Fatura será efetuado pelo Órgão/Entidade Contratante, através do 
Sistema Integrado de Finanças Públicas – SIAF/PR, por meio de ordem bancária emitida por processamento 
eletrônico, a crédito do beneficiário em conta do Banco do Brasil S.A., ou outro que venha a ser contratado 
pelo Estado, em até 30 (trinta) dias corridos da emissão eletrônica da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada, 
conforme  § 3.º do Artigo 18 do Decreto 4993/2016. 
10.1.6.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
Órgão/Entidade Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
I = (TX) 

 

 
I = (6/100) 

     365 
 

 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 

 
10.1.6.1.1. Para dar cumprimento ao disposto, a Contratada deverá formalizar o pedido da compensação 
financeira ao Órgão/Entidade Contratante, em processo específico, fundamentando o pleito e demonstrando 
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os respectivos valores correspondentes, para fins de análise pelo responsável e o encaminhamento das 
providências pertinentes, se for o caso. 
10.1.7. A Contratada poderá restringir o acesso do Órgão/Entidade Contratante ao Sistema de Gestão de 
Manutenção para a realização das seguintes transações: solicitação, análise e autorização de execução de 
ordem de serviço, quando houver Nota Fiscal/Fatura em aberto emitida com prazo superior a 50 (cinquenta) 
dias, desde que tenha efetuado preventivamente comunicado formal  ao Gestor do contrato do 
Órgão/Entidade Contratante, quanto a eminência da suspensão em razão do atraso no pagamento. 
10.1.7.1. O sistema deverá alertar ao Órgão/Entidade Contratante quanto a existência de Nota Fiscal/Fatura 
vencida (emitida há mais de trinta dias), mediante mensagem automática no sistema, informando o número 
da(s) nota(s) fiscal(is), valor e data de emissão. Caso seja impossível listar todas as informações na caixa 
automática, a mensagem disponibilizada deverá ter um link para acesso às informações pelo Órgão/Entidade 
Contratante. 
10.1.7.2. A restrição no acesso deverá ser realizada somente àquele Órgão/Entidade Contratante 
(Departamento, Unidade ou Centro de Custo) com Nota Fiscal/Fatura vencida sendo que os demais 
Órgão/Entidade Contratante (Departamento, Unidade ou Centro de Custo) em hipótese alguma poderão ser 
afetados pela medida. 
10.1.7.3. A regularização no acesso deverá ocorrer imediatamente após a quitação (pagamento) pelo 
Órgão/Entidade Contratante da Nota Fiscal/Fatura vencida com a situação caracterizada no item 10.1.7. 
10.1.8. Para fins de pagamento, a Contratada deverá emitir conforme dados do Órgão/Entidade Contratante, 
Nota Fiscal/Fatura quinzenal de prestação dos serviços, estando especificado na mesma, o número do 
contrato, o período a que se refere e demais dados que a vinculem ao Relatório Analítico de Despesas – RAD  
(exemplo, número de lote, código, controle, etc.). 
10.1.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada por meio do Sistema da Contratada ao respectivo 
Órgão/Entidade Contratante, de acordo com a estrutura administrativa do mesmo, podendo ser centralizada 
ou descentralizada (Órgão/Unidade, Departamento e/ou Centro de Custo) a critério do Órgão/Entidade 
Contratante. 
10.1.10. As Notas Fiscais/Faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e o prazo 
para o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação do documento, considerado válido 
pelo Órgão/Entidade Contratante. 
10.1.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável sobre o 
valor da Taxa de Administração. 
10.1.12. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei 
Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável, cuja alíquota, base de cálculo e valor do 
imposto devido devem estar devidamente destacados na Nota Fiscal/Fatura emitida pela Contratada. 
10.1.13. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
O pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar e demais alterações. 
10.1.14. Para liberação do pagamento, a Contratada deverá estar com a documentação habilitatória abaixo 
especificada dentro de sua validade, enquanto perdurar a vigência do contrato: 
a) Prova de Regularidade de Cadastro de Licitante junto ao GMS da Secretaria de Estado da Administração 
e da Previdência do Governo do Estado do Paraná. 
b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
c) Certidão Negativa expedida pelo cartório distribuidor de falência e recuperação judicial do local da sede da 
Contratada. 
d) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
Contratada. 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda do Estado do Paraná, se a Contratada não estiver sediada no 
Estado do Paraná. 
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão Negativa 
de Débitos/CND. 
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade - CRF. 
10.1.14.1. A não apresentação da documentação acima assegura ao Órgão/Entidade Contratante o direito de 
aplicar penalidades previstas na legislação vigente. 
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10.1.15. Para fins de pagamento, somente serão considerados gastos autorizados e efetivamente executados 
na rede de estabelecimentos credenciados. 
10.1.16. A Contratada é a única responsável pelo pagamento à rede credenciada, decorrente dos serviços de 
manutenção efetivamente realizados, ficando registrado que o Órgão/Entidade Contratante não responde 
solidária ou subsidiariamente por esse pagamento. 
 
10.2. Da Medição dos Serviços: 
10.2.1. Para medição dos serviços contratados, deverão ser considerados períodos quinzenais de prestação 
de serviços, sendo que a primeira quinzena corresponde ao período 1º ao 15º dia do mês, e a segunda ao 
período do 16º ao último dia do mês. 
10.2.2. As medições para efeito de pagamento serão realizadas de acordo com os seguintes procedimentos: 
10.2.2.1. No primeiro dia útil subsequente à quinzena em que foram prestados e faturados os serviços, a 
Contratada deverá disponibilizar via Sistema, Relatório Analítico das Despesas - RAD contendo os 
quantitativos totais de cada um dos tipos de serviços realizados (manutenção fornecida e taxa de 
administração), por Órgão/Entidade Contratante, (podendo ser individualizado por Departamento, Unidade 
ou Centro de Custo, conforme definição do Órgão) e os respectivos valores apurados, contendo no mínimo: 
a) Número da ordem de serviço. 
b) Identificação da oficina (razão social, nome fantasia e endereço). 
c) Identificação do órgão / unidade (centralizado ou descentralizado) 
d) Identificação do veículo (marca, tipo, prefixo e placa). 
e) Discriminação e valor das peças utilizadas. 
f) Discriminação do tempo e valor total dos serviços 
g) Valor total da operação. 
h) Data da abertura da ordem de serviço; 
i) Data da disponibilização dos orçamentos, e o respectivo prazo entre a solicitação e a disponibilização. 
j) Previsão da data da entrega do serviço/veículo informada na fase de orçamentação pelo estabelecimento, 
e o efetivo prazo da conclusão do serviço. 
 
10.3. Do Pré-Faturamento: 
10.3.1. O sistema de gestão deverá possuir funcionalidade que permita ao gestor realizar um “pré-faturamento” 
da manutenção, ou seja, antes de o sistema gerar o faturamento, deverá haver uma aprovação pelo gestor 
de frota das ordens de serviços executadas. Isso permitirá, também, a conferência das notas fiscais emitidas 
pelo estabelecimento credenciado e informações tributárias com as informações constantes no sistema de 
gestão. 
10.3.1.1 Caso haja alguma inconsistência nos dados apresentados, o gestor deverá ter a opção de 
contestação, com seus motivos, para que os acertos possam ser realizados pela Contratada e/ou rede 
credenciada antes do faturamento. 
10.3.1.1.1 Em caso de contestação, o sistema de gestão deverá permitir a inserção da inconsistência 
identificada, campo para justificativa do gestor de frota e campo para justificativa do estabelecimento. Todos 
os dados inseridos devem ficar gravados no sistema de gestão com suas respectivas datas, horas de registro 
e login do gestor. 
10.3.2. Havendo contestação, o estabelecimento credenciado deve ser informado via sistema de gestão, 
devendo proceder com as correções, se necessárias, ou justificar-se. Após esse procedimento, o processo 
deve ser devolvido ao gestor de frota para nova análise. 
10.3.3. O sistema de gestão deve permitir a inserção dos arquivos digitais referentes às notas fiscais emitidas 
pela Rede Credenciada da Contratada. 
10.3.4. Devem ser exibidas, pelo sistema de gestão, pelo menos as seguintes informações: 
10.3.4.1. Identificação da manutenção 
10.3.4.2. Placa do veículo 
10.3.4.3. Estabelecimento 
10.3.4.4. Tipo de Nota Fiscal (peça ou serviço) 
10.3.4.5. Número da Nota Fiscal 
10.3.4.6. Valor aprovado 
10.3.4.7. Data da finalização da manutenção (retirada do veículo do estabelecimento) 
10.3.4.8. Informação se o estabelecimento é optante pelo SIMPLES. 
10.3.4..8.1 Essa informação será inserida pelo estabelecimento ou pela Contratada 
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10.3.4.9. Percentual de ICMS (para Nota Fiscal de peças) 
10.3.4.10. Valor deduzido do ICMS (quando for o caso) 
10.3.4.11. Valor a pagar da Nota Fiscal de peças 
10.3.4.12. Informação se, no município onde o serviço foi prestado, o responsável pela retenção do ISSQN é 
o tomador ou o prestador 
10.3.4.12.1. Essa informação será inserida pelo estabelecimento ou pela Contratada 
10.3.4.13. Percentual de ISSQN (para Nota Fiscal de serviços) 
10.3.4.14. Valor de ISSQN a ser retido na fonte (quando for o caso) 
10.3.4.15. Valor a pagar da Nota Fiscal de serviços 
10.3.5. O sistema de gestão deverá exibir ao gestor de frota todas as informações previstas no item 10.3.4. 
de forma integral e detalhada, ou seja, sem a necessidade de filtros, consultas ou acesso a outras etapas da 
funcionalidade de “pré-faturamento”. 
10.3.6. No sistema de gestão, na funcionalidade de pré-faturamento, deverá ser exigida uma dupla 
confirmação da aprovação pelo gestor de frota ou exigência de senha do gestor de frota, de forma a evitar 
autorizações indevidas/incorretas. 
10.3.7. As aprovações no “pré-faturamento” somente poderão ser realizadas por gestor de Órgão/Entidade 
Contratante ou gestor de Unidade Operacional, com perfil de aprovação. 
10.3.8. As aprovações pelo gestor no pré-faturamento deverão ocorrer em até 02 (dois) dias úteis após a 
finalização do processo de manutenção no sistema de gestão. 
10.3.9. Somente as manutenções aprovadas no pré-faturamento poderão gerar fatura e ser cobradas dos 
Órgãos/Entidades Contratantes. 
10.3.10. O pré-faturamento será considerado o recebimento definitivo da manutenção pela Contratante, não 
sendo mais possível contestações por parte do mesmo. 
 
10.4. Da Entrega e da Forma do Recebimento do Bem: 
10.4.1. Todo serviço realizado pela Rede Credenciada da Contratada deverá ser aceito pelos Órgãos/ 
Entidades Contratantes, que adotarão os seguintes procedimentos para recebimento do bem: 
10.4.1.1. Recebimento provisório: será realizado pelo servidor designado a retirar o veículo da Rede 
Credenciada ao término da manutenção. Este servidor deverá conferir se as peças e serviços descritos na 
ordem de serviço foram utilizados/aplicados ao veículo nas quantidades indicadas, a qualidade do serviço 
prestado, se o veículo se encontra limpo, internamente e externamente, preenchendo o checklist de saída, 
em conjunto com o estabelecimento. Caso encontre alguma irregularidade, o veículo não deverá ser retirado. 
Se a solução não ocorrer no ato, a equipe especializada deverá ser acionada para as devidas tratativas, com 
fixação de prazos. 
10.4.2. Recebimento definitivo: ocorrerá após a aprovação, pelo gestor de frota, na funcionalidade de pré-
faturamento, devendo ocorrer em até 2 (dois) dias úteis após a finalização do processo de manutenção no 
sistema de gestão. 
10.4.2.1. A Contratante acompanhará a qualidade do serviço de gerenciamento prestado pela Contratada, 
devendo notificá-la na ocorrência de qualquer irregularidade e informar à SEAP/DETO. 
10.4.2.2. Em caso de irregularidades não sanadas pela Contratada, o gestor de frota reduzirá a termo os fatos 
ocorridos e encaminhará à autoridade competente do Órgão/Entidade para abertura de processo 
administrativo visando a aplicação das penalidades previstas em  contrato, se for o caso. 
10.4.2.3. Havendo a necessidade de providências por parte da Contratada, os prazos de pagamento serão 
suspensos, sendo a prestação do serviço enquadrada como “em atraso”, sujeito a aplicação primeiramente, 
de glosas previstas no item 9.5, sem prejuízo de outras sanções  previstas no Termo de Referência, com 
observância do devido processo administrativo, respeitando-se o contraditório e a ampla defesa. 
10.4.3. A ausência da conferência pelo Órgão/Entidade Contratante (Departamento, Unidade ou Centro de 
Custo), no prazo estipulado acima acarretará no bloqueio  de abertura  de novas Ordens de Serviços pelo 
mesmo. 
 
10.5. Das Glosas: 
10.5.1. Caso a Contratada, por meio de sua Rede Credenciada não apresente os orçamentos solicitados pelo 
Órgão/Entidade Contratante dentro dos prazos estabelecidos no item 10.4.2.2., ficará sujeita a glosa 
correspondente a 5% sobre o valor total da Ordem de Serviço executada, exceto se apresentar justificativa 
fundamentada e aceita pela Administração. 
10.5.2. Caso a Contratada, por meio de sua Rede Credenciada não conclua o serviço de manutenção dentro 
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do prazo informado no orçamento, ficará sujeita a glosa correspondente a 5% sobre o valor total da Ordem 
de Serviço executada, exceto se apresentar justificativa fundamentada e aceita pelo Órgão/Entidade 
Contratante. 
10.5.3. Para demonstração do cumprimento dos prazos, a Contratada deverá apresentar as informações 
conforme consta no item 10.2.2.1. de “a” até “j”  do Termo de Referência. 
10.5.4. A condição apresentada nos itens acima, estará limitada a 10% das Ordens de Serviço executadas 
mensalmente, para cada uma destas situações. Após, ficará sujeita às sanções administrativas previstas na 
legislação vigente, assegurado-lhe o direito ao devido processo legal. 
10.5.6. Havendo glosas ou incorreções no relatório, o Órgão/Entidade solicitará à Contratada a 
correspondente retificação, sendo o prazo de ateste paralisado e reiniciado após a correção por parte deste. 
 

11 GARANTIA DE EXECUÇÃO: 
11.1 A garantia deverá ser prestada no prazo de até 10 (dez) dias após assinatura deste instrumento, no 
percentual de 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 
11.2 A inobservância do prazo do item 11.1 acarretará a aplicação de multa de 0,07% (zero vírgula zero sete 
por cento) do valor do contrato por dia de atraso até o máximo de 2% (dois por cento). 
11.3 O atraso superior a 30 (trinta) dias na apresentação da garantia configura inadimplência total e implica 
a imediata rescisão do contrato. 
11.4 A garantia deverá vigorar até 90 (noventa) dias após o encerramento da vigência do contrato e deverá 
ser readequada no prazo máximo de 10 (dez) dias sempre que houver revisão de preços, acréscimo ou 
prorrogação contratual, de forma a preservar a proporcionalidade estabelecida no item 11.1. 
11.5 A garantia poderá ser oferecida em qualquer das modalidades previstas no art. 102 da Lei Estadual n.º 
15.608/2007. 
11.6 A fiança bancária só será admitida com expressa renúncia do benefício de ordem de que trata o art. 827 
do Código Civil. 
11.7 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, dentre outros, o pagamento de: 
a) prejuízos advindos do não cumprimento total ou parcial do objeto do contrato, inclusive da mora; 
b) prejuízos diretos e indiretos causados à Administração, decorrentes de culpa ou de dolo, durante a execução 
do contrato; 
c) as multas moratórias e punitivas aplicadas pelo Contratante ao Contratado. 
11.8 A garantia será devolvida ao final do prazo estipulado no item 11.4, após a verificação, pelo Contratante, 
de que o contrato tenha sido integralmente cumprido. 
11.9 A instauração de processo administrativo em desfavor do Contratado, para apurar falta na execução do 
contrato, impede a devolução da garantia até a decisão final. 
 
12 PENALIDADES: 
12.1 O Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às seguintes sanções administrativas: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 
05 (cinco) anos; 
e) impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e 
descredenciamento do Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e 
Serviços - GMS, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
12.2 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” do item anterior poderão ser aplicadas ao licitante, ao 
adjudicatário e ao Contratado, cumulativamente com a multa. 
12.3 Advertência será aplicada por conduta que prejudique o andamento do procedimento de licitação e de 
contratação. 
12.4 A multa, de 0,1% (zero vírgula um por cento) até 1% (um por cento) sobre o valor total do lote no qual 
participou, será aplicada a quem: 
a) retardar ou impedir o andamento do procedimento licitatório; 
b) não mantiver sua proposta; 
c) apresentar declaração falsa; 
d) deixar de apresentar documento na fase de saneamento. 
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12.5 A multa, de 0,1% (zero vírgula um por cento) até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do lote no qual 
participou ou foi arrematante, será aplicada a quem: 
a) apresentar documento falso; 
b) de forma injustificada, deixar de assinar o Contrato; 
c) foi advertido e reincidiu pelo(s) mesmo(s) motivo(s). 
12.6 Multa de mora diária de 0,01% (zero vírgula zero um por cento) até 0,10% (zero vírgula zero três por 
cento), calculada sobre o valor global do contrato, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega do objeto 
contratual; a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia será cabível a multa compensatória prevista no item 12.7. 
12.7 A multa, de 5,0% (cinco por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, será aplicada 
no caso de inexecução total ou parcial do contrato. 
12.8 A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos, será aplicada ao licitante que: 
a) abandonar a execução do Contrato; 
b) incorrer em inexecução contratual. 
12.9 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, será aplicada a quem: 
a) fizer declaração falsa na fase de habilitação; 
b) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o procedimento; 
c) afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo; 
d) agir de má-fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico; 
e) tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 
f) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos 
praticados, em especial, infrações à ordem econômica definidas na Lei Federal nº 12.529/2011; 
g) tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma da lei. 
12.10 O impedimento de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e 
descredenciamento do Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e 
Serviços - GMS, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, será aplicado a quem: 
a) recusar-se injustificadamente, após ser considerado adjudicatário, a assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido neste Edital; 
b) deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
e) não mantiver a proposta; 
f) falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo, fora das hipóteses previstas no item 11.9; 
h) cometer fraude fiscal. 
12.11 Fora das hipóteses do item 12.12, compete ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços aplicar, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades referentes a infrações praticadas durante o 
procedimento licitatório e em decorrência da formalização da Ata de Registro de preços, mediante prévia 
autorização da autoridade competente. 
12.11.1 Na hipótese do item 12.11, a autoridade máxima do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços 
é a autoridade competente para impor as penalidades previstas no item 12.1, alíneas “c”, “d” e “e”. 
12.12 Cabe ao órgão e/ou entidade contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou no instrumento 
contratual, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências no Sistema GMS. 
12.12.1 Na hipótese do item 12.12, a autoridade máxima do órgão e/ou entidade contratante é a autoridade 
competente para impor as penalidades previstas no item 12.1, alíneas “c”, “d” e “e”.” 
12.13 Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com a Administração ou da 
declaração de inidoneidade: 
a) às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de nova pessoa 
jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 
b) às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no inciso anterior. 
12.14 Na aplicação das sanções, a Administração observará as seguintes circunstâncias: 
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a) proporcionalidade entre a sanção, a gravidade da infração e o vulto econômico da contratação; 
b) os danos resultantes da infração; 
c) situação econômico-financeira da sancionada, em especial sua capacidade de geração de receitas e seu 
patrimônio, no caso de aplicação de multa; 
d) reincidência, assim entendida a repetição de infração de igual natureza após aplicação da sanção anterior; 
e 
e) circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração. 
12.15 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação das 
sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Estadual nº 15.608/2007, da Lei 
Federal n.º 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/1993. 
12.16 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na participação 
da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal 
nº 12.846/2013, regulamentada, no âmbito do Estado do Paraná, pelo Decreto Estadual nº 10.271/2014. 
12.17 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado 
do Paraná (CFPR). 
 
13 CASOS DE RESCISÃO: 
13.1 O presente instrumento poderá ser rescindido: 
a) por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII a XX do art. 
129 da Lei Estadual n.º 15.608/2007; 
b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no respectivo procedimento administrativo, 
desde que haja conveniência para a Administração; ou 
c) judicialmente, nos termos da legislação. 
13.2 No caso de rescisão amigável, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção à 
outra, por escrito. 
13.3 Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado. 
13.4 O Contratado, desde já, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em caso de rescisão 
administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato. 
 
14 ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
14.1 Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas no art. 112 da Lei Estadual n.º 
15.608/2007. 
14.1.1 O Contratado está obrigado a aceitar acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor do contrato. 
14.2 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação do 
Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 
a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 
c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 
14.3 As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato. 
14.4. Não será admitida a subcontratação do serviço 
 
15 DISPOSIÇÕES GERAIS: 
15.1 Integram o presente contrato, para todos os fins: o edital da licitação e seus anexos e a proposta 
apresentada pelo Contratado durante a licitação. 
15.2 Este contrato é regido pela Lei Estadual n.º 15.608/2007, pela Lei Federal n.º 10.520/2002 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n.º 8.666/1993 e demais leis estaduais e federais sobre contratos 
administrativos, aplicando-se referida legislação aos casos omissos no presente contrato. 
15.3 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Estado do Paraná. 
15.4 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro Central da Comarca da 
Região Metropolitana de Curitiba – PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

260
25

Inserido ao protocolo 17.080.761-8 por: Jean Luiz dos Santos Pschera em: 24/11/2020 14:14. As assinaturas deste documento constam às fls. 261a. A autenticidade
deste documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código: 515bcab3f831e17fdccad5016e34c6cb.



 
 

 

 
 
 
 

   

 
Protocolo n° 17.080.761-8 – Pregão Eletrônico n° 389/2019 – SRP – EDITAL (página 28 de 28) 

 

Curitiba, 26 de novembro de 2020. 
 
 

 
 
 

_______________________________________
AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 

DELEGADOS DO PARANÁ 
CNPJ n.º 16.984.997/0001-00 

Reinhold Stephanes 
Diretor-Presidente 

 

 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA 

CNPJ n.º 05.340.639/0001-30 
Sirlene Cardoso Minganti 

Representante Legal 
 

 
 
 
Testemunhas: 
 
 
_______________________________ 
Ernesto Brandalize Neto 
CPF nº 504.387.009-53 
 
 
_______________________________ 
Jean Luiz dos Santos Pschera 
CPF nº 081.229.439-42 
 

SIRLENE 

CARDOSO 

MINGANTI:2

6046461880

Assinado de forma 

digital por SIRLENE 

CARDOSO 

MINGANTI:260464618

80 

Dados: 2020.11.24 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA, com endereço à Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, Sala 03 – Centro 

de Apoio II, Bairro Alphaville, município de Santana do Parnaíba/SP - CEP 06502-160, inscrita 

no CNPJ/MF CNPJ n° 05.340.639/0001-30, Inscrição Estadual nº 623.051.405.115, Inscrição 

Municipal nº 72270, na categoria da contratação dos serviços de gerenciamento da 

manutenção de veículos da frota, objeto desta contratação, para a SECRETARIA DE 

ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA - SESP, inscrito no CNPJ sob n. º 76.416.932/0001-

81, com sede localizada junto à Rua Coronel Dulcídio, n.º 800, Batel, CEP: 80.420-170, 

Curitiba/PR, é nossa fornecedora, na prestação de serviços do contrato abaixo descriminado:  

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Prestação de serviço contínuo de gerenciamento da 

manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos, por meio da implantação e operação 

de um sistema informatizado e integrado de gestão, incluindo o fornecimento de peças, 

componentes, acessórios e materiais; a disponibilização de serviços de reboque/guincho; a 

disponibilização de equipe especializada, bem como de uma rede credenciada de oficinas e 

estabelecimentos do setor da reposição automotiva, em conformidade com as especificações 

e condições estabelecidas no Termo de Referência do Edital do PE389/2019 e seus Anexos. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO EDITAL Nº 389/2019 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO - PROTOCOLO Nº 15.70.9851-9 

 

CONTRATO Nº 0845/2020 - GMS 3081/2020 

VALOR INICIAL: R$ 89.887.267,68 (oitenta e nove milhões oitocentos e oitenta e sete mil 

duzentos e sessenta e sete reais e sessenta e oito centavos) para 24 (vinte quatros) meses. 

VIGÊNCIA: 01/12/2020 a 30/12/2022 

 

REDE CREDENCIADA ATENDIDA PARA MANUTENÇÃO: A Rede Credenciada 

disponibilizada pela Contratada para atendimento de serviços de manutenção de carros leves, 

médios, pesados, motos e similares, deve possuir o número mínimo inicial de 494 

CREDENCIADAS + 30 PARA EQUIPAMENTOS TOTAL GERAL = 524 

ESTABELECIMENTOS, distribuídos, no mínimo conforme quadro abaixo: 
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OFICINAS POR REGIÃO: 

 

 

QUANTIDADE DE REGIÕES POR FAIXA: 

 

  

TOTAL POR REGIÃO E FAIXA: 

 

 

 

Curitiba/PR 23 de agosto de 2022. 

       

Cristiane Alves Garcia da Silva 

Gestora do Contrato 

Telefone de contato: (41) 3313-1980 
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dHhHUW�HR�Hb]dẐ]̂Z]_fefdIHWLTSlLJPTLJHHLhOQPhRKhHhHPTgQSQiQJPTHRJHnlJH�xlIHR[Ĥ\I
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Ä¼¼©ºÅÆÆÇÇḈ¤©£�¼�È�¡�́©£́É�Ế»£Æº©ªÇ¤»ÆÊ§¡ª¥§£ ººªË§¼Ì£§�±�����±Í������ÎÎÏ·Ð¢·³Ñ¥ÎÏ»»Î»¢¤ÎÎÐ¤¢¤Ò¥¤¥¤§§È̄



�������������������	������
�������������
���	������	�����	�����	�����	�����	�����	������������������
������������ 

!"#$$%&

'()(*+!,-.-/!01%*2%$*3451%$678/-2!2#$*9%8/4!/!8/#$
:!4!*;$%*2%*<-$/#=!*2#*>#$/1%?*-8".;$-@#*"%=*!*
!,#4/;4!*2#*%42#8$*2#*$#4@-0%$*!*$#4#=*#A#";/!2!$
:#.!*B#2#*94#2#8"-!2!

CD'EFDGHDIIFDJKGD!:L$*!*!$$-8!/;4!*2!*M/!*2#*B#5-$/4%
2#*N4#0%$O

IO*M:4#$#8/!01%*2%*<-$/#=!*2#*>#$/1%*2#*
P!8;/#801%*!%$*5#$/%4#$*2!*Q4%/!

CDIRFDGHDI)FDJKGD!:L$*!*!$$-8!/;4!*2!*M/!*2#*B#5-$/4%
2#*N4#0%$O

R(*S4#-8!4*N4#$#8"-!.=#8/#*7T;-:#*2!*<7MN6U7SV
#*3451%$678/-2!2#$*9%8/4!/!8/#$*"%=*4#Q#4W8"-!*X
%:#4!"-%8!.-Y!01%*2%*<-$/#=!*2#*>#$/1%

CDIZFDGHDR[FDJKGD!:L$*!*!$$-8!/;4!*2!*M/!*2#*B#5-$/4%
2#*N4#0%$O

\(DU-$:%8-,-.-Y!4*/4#-8!=#8/%*:%4*=#-%*2#*!;.!
@-4/;!.*2%*/-:%*7MU

CD]̂_DHDR'FD2-!*!:L$*!*!$$-8!/;4!*2!*M/!*2#*B#5-$/4%*
2#*N4#0%$O

)(*U-$:%8-,-.-Y!01%*2%*P!8;!.*N4̀/-"%*2%*<-$/#=!?*
8!*Q%4=!*#.#/4a8-"!?*:!4!*/4#-8!=#8/%*2%$*;$;̀4-%$

CD]̂_DHDR'FDJKGD!:L$*!*!$$-8!/;4!*2!*M/!*2#*B#5-$/4%*
2#*N4#0%$O

Z(Db82-"!01%*2!*7T;-:#*7$:#"-!.-Y!2! CD]̂_DHDR[FDJKGD!:L$*!*!$$-8!/;4!*2!*M/!*2#*B#5-$/4%*
2#*N4#0%$O

c(**b=:.!8/!01%*2#*def*2!*B#2#*94#2#8"-!2!
gOhO*U-$:%8-,-.-Y!01%*8%*<-$/#=!*2#*>#$/1%*2!
B#.!01%*2!*B#2#*94#2#8"-!2!*#*!:/!*!*#A#";/!4*%$
$#4@-0%$
gOiO*9%=:4%@!01%*2%*#Q#/-@%*"4#2#8"-!=#8/%*2%$
#$/!,#.#"-=#8/%$

CD]̂_DHD')FDJKGD!:L$*!*!$$-8!/;4!*2!*M/!*2#*B#5-$/4%*
2#*N4#0%$O

j(*b=:.!8/!01%*2#*kef*2!*B#2#*94#2#8"-!2!
lOhO*U-$:%8-,-.-Y!01%*8%*<-$/#=!*2#*>#$/1%*2!
B#.!01%*2!*B#2#*94#2#8"-!2!*#*!:/!*!*#A#";/!4*%$
$#4@-0%$
lOiO*9%=:4%@!01%*2%*#Q#/-@%*"4#2#8"-!=#8/%*2%$
#$/!,#.#"-=#8/%$

CD]̂_DHDR[FDJKGD!:L$*!*!$$-8!/;4!*2!*M/!*2#*B#5-$/4%*
2#*N4#0%$O

E(Db=:.!8/!01%*2#*heef*2!*B#2#*94#2#8"-!2!
mOhO*U-$:%8-,-.-Y!01%*8%*<-$/#=!*2#*>#$/1%*2!
B#.!01%*2!*B#2#*94#2#8"-!2!*#*!:/!*!*#A#";/!4*%$
$#4@-0%$
mOiO*9%=:4%@!01%*2%*#Q#/-@%*"4#2#8"-!=#8/%*2%$
#$/!,#.#"-=#8/%$

CD]̂_DHD\)FDJKGD!:L$*!*!$$-8!/;4!*2!*M/!*2#*B#5-$/4%*
2#*N4#0%$O

'[(*M:4#$#8/!01%*2%*N.!8%*2#*M01%*T;#*@-$!*!
$;:#4@-$1%*#*%4-#8/!01%*2!*B#2#*94#2#8"-!2!*:!4!
#A#";01%*2%$*$#4@-0%$*#=*"%8Q%4=-2!2#*"%=*!$
2-4#/4-Y#$*2%*"%8/4!/%*Q-4=!2%*"%=*%*>%@#48%*2%
N!4!8̀?*=!8;!.*2%*Q!,4-"!8/#*#*.#5-$.!01%*!:.-"̀@#.?
@-$!82%*!*=#.n%4-!*"%8/o8;!*2%*:4%"#$$%*2#
4#2;01%*2#*";$/%$

p*D]̂_DHD\)F*2-!*!:L$*!*!$$-8!/;4!*2!*M/!*2#*B#5-$/4%*
2#*N4#0%$O

''O**b8/#54!01%*2%*<-$/#=!*2#*>#$/1%*2#*
P!8;/#801%*2!*9%8/4!/!2!*"%=*!*97q7NMB6<Pr6
9rU*2!*<7MN6U7SV?*#=*"%8Q%4=-2!2#*"%=*%*
M8#A%*he

CD]̂_DHDZ[FDJKGD!:L$*!*!$$-8!/;4!*2!*M/!*2#*B#5-$/4%*
2#*N4#0%$O

'I(*7.!,%4!01%*2%*N.!8%*2#*P!8;/#801%*N4#@#8/-@!
:!4!*"!2!*@#o";.%*2%*3451%678/-2!2#*9%8/4!/!8/#

CD]̂_DHDc)FDJKGD!:L$*!*!$$-8!/;4!*2!*M/!*2#*B#5-$/4%*
2#*N4#0%$O

s

tuv

wx

yzz{|}~��~{�{�}���|���������������������������������������������x��x���|z��{~��}������������� ¡�¢£¡¤¤¢¥¢������¦����§���̈��©��ª�§������������������w�u���«��¬��|��

}zz{|}~��|�z������z�~��}������~��«�������®z�}~¬}��wuv����x��y�}¬��|�{�{~}~��~�z���~��¬��|�����~��z���̄}�{~}~}�|���|~���°��

±©©�§²³³́´́ ¡����©�µ���¡��¡¶�·¡̈�³§��́�̈ ³·�������§§�̧�©¹����������º~{����»»¼¤½�¤ ¾�»¼̈ »̈̈ ��»»½���¿������µ�



�������������������	������
�������������
���	������	�����	�����	�����	�����	�����	������������������
������������ 

!"#"#!"$%&'()*+,&'(*)*'-.(/*01*23,'4,'5-&16.*'46'76&13,'46'8*0916023,'(,46)3,
&,:)6)'*;9&16&'6.'<-)1946'46':*1,)6&'&9(6)<60-6016&'6'-06&(6)*4,&='>*&,'-&1,',?,))*@
0,<,&'()*+,&'&6)3,'46:-0-4,&@'46'?,.9.'*?,)4,@'601)6'*'5ABCDEAF%'6'*'>,01)*1*4*=
''

GHIJKJHL$KMNJOPL$Q$RJOPLSMOTU
#"!$A&16'?,01)*1,'46?,))6'4,'VWXYZ[$M\X]Ŵ_̀a[$KbV$_c$defg#h!f$KMLVgPMLS@',i;61,
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,(<+,0(e-11(40) )�)).+2+4) )@2,@<(7@W,) ))\)1+3+6(4+q)�hm�)jjfmk�lfjf@
S~ty{�%xv%yvzuw{uv%OHN�|)�z~v%xs%A{w�{��v%r�~�{w�st\)o�q)mg@lgf@ljm��\)X_�q
mlm@fhj@kh��hh\)5-,<(̀694['(q):<+41+).+)�41+30<p450-).-)a070*'():./040*1,-107-\)+�/-03q
047@+5<90/-,-+*�25@2,@<(7@W,)+)1+3+6(4+*)�hm�)ggg��fnmg)+)�hm�)jj��g��g�h@
S~ty{�%xv%yvzuw{uv%O�A|)A�{w�st%S{�~{zv%S�vwst\)o�q)g@�gk@h�l�m\)X_�q
��n@flj@mlj��k\ ) 5-,<(̀694['(q )�47+*10<-.(, ) .+ ) _(3�50-\ ) +�/-03q
5�-,3+*63(,+*) )�)).25) )@2,@<(7@W,) ))\)1+3+6(4+q)�hm�)j�hmn�mg�g@
S~ty{�%xv%yvzuw{uv%�}�M|)A{�"%GL�}%�s{z%A{w�vt%rv�st%U{ztt{z\)o�q)n@mkj@fn��
l\)X_�q)jlh@khl@ffj�hj\)5-,<(̀694['(q)X�+6+).-)]+5,+1-,0-).-)a0,+1(,0-).+)-:2(0(
�(<�*105().-)_�_o\)+�/-03q)5*/�/W) )�))2/))@2,@<(7@W,) ))\)1+3+6(4+q)�hm�)gglh�hfff@
S~ty{�%xv%yvzuw{uv%�A�|)�~xsw{�xv%O{z~s�%J{�{wst\)o�q)h@jlg@nmk�h\)X_�q
�lh@knl@�lj�jm\)5-,<(̀694['(q)�+*1(,).+)�,(1-*).-)_(3050-)X0+41�605-\)+�/-03q
�.1-7-,+*) )�))2(3050-50+410605-) )@2,@<(7@W,) )\)1+3+6(4+q)�hm�)ggnm�fk�f@
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%/!A3&*."*-/3-"*/-*&33,#&%*!"#$%&$"*6&%&*6%/3$&'("*./*3/%8,'"3:
;<=<U<?VWXYZ[?\?F]̂_Ẁa[?b[?G[YZcXZ[
;<=<U<><?C/!/0/%*"*"0S/$"*!"#$%&$&."*#"3*6%&9"3*/*!"#.,'7/3*/3$&0/1/!,.&3*#/3$/*d/%-"
./*C/+/%R#!,&*/*3/A3*2#/e"3:
;<=<U<U<?f/3,@#&%*6"%*&$"*+"%-&1*.&*&A$"%,.&./*3A6/%,"%)*"g3h*@/3$"%g/3h*/*"g3h*+,3!&1g,3h*./
!"#$%&$")*&*BA/-*&1i-*.&3*&$%,0A,'7/3*6%/8,3$&3*#"3*&%$,@"3*jk)*jl*/*jm)*."*f/!%/$"
Q3$&.A&1*#n*moolpkqrs)*3/%("*%/36"#3t8/,3*6/1&*/e/!A'("*.&3*./-&,3*&$,8,.&./3
!"#3$&#$/3*#/3$/*d/%-"*./*C/+/%R#!,&)*/#!&-,#5&#."*!u6,&*.&g3h*6A01,!&'("g7/3h*."g3h
&$"g3h*N*vQ2DpfQdw:
;<=<U<=<?f/3,@#&%*/*!&.&3$%&%*#"*v,3$/-&*./*x/3$("*"3*A3At%,"3*."*y%@("pQ#$,.&./)*!"-
6"./%/3*6&%&*&.-,#,3$%&'("*61/#&*"A*&6/#&3*!"#3A1$&3)*%/36"#3&0,1,9&#."z3/*6/1&
&$A&1,9&'("*&A$"-t$,!&*./*3/A3*6/%+,3)*0/-*!"-"*01"BA/,"p/e!1A3("*."*!&.&3$%")*6&%&*"3
!&3"3*./*/e"#/%&'(")*3A03$,$A,'(")*+i%,&3*"A*-A.&#'&*./*1"$&'(")*/$!:
;<=<U<O<*{&#$/%*%,@"%"3&-/#$/*&$A&1,9&."*"*!&.&3$%"*.&*3A&*+%"$&*#"*v,3$/-&*./*4"#$%"1/
.&*|%"$&*w+,!,&1*g4}f*z*fQdwh*/*#"*v,3$/-&*./*4"#$%"1/*D&$%,-"#,&1*gxD{*~*4DQh)
,#+"%-&#."*&"3*%/36/!$,8"3*v/$"%/3*!"-6/$/#$/3*&3*&1$/%&'7/3*.&*+%"$&)*./!"%%/#$/3*./
,#!1A3(")*./3&$,8&'(")*$%&#3+/%R#!,&3)*./#$%/*"A$%&3:
;<=<U<�<*{"#,$"%&%*&3*,#+"%-&'7/3*BA/*.,9/-*%/36/,$"*N*+%"$&*."*y%@("pQ#$,.&./*#"
v,3$/-&*./*x/3$(")*&*+,-*./*&33/@A%&%*BA/*"3*3/%8,'"3*./*-&#A$/#'("*3/S&-*A$,1,9&."3
/e!1A3,8&-/#$/*#"3*$/%-"3*."*4"#$%&$":
;<=<U<�<?C/36"#3&0,1,9&%z3/*6/1&*/-,33("*./*6%i8,"*/-6/#5"*6&%&*%/&1,9&'("*.&3
./36/3&3*/*-&#$/%*3&1."*!"-6&$T8/1*!"-*&3*#/!/33,.&./3*."?y%@("pQ#$,.&./
4"#$%&$&#$/)*!,/#$/*./*BA/*"*3&1."*./*/-6/#5"*,#3A+,!,/#$/)*,-6"33,0,1,$&%t*&*&0/%$A%&*./
#"8&3*"%./#3*./*3/%8,'"3*/*&6%"8&'("*./*"%'&-/#$"3*&$i*&*.,36"#,0,1,9&'("*./*#"8"
/-6/#5"*6&%&*,#!1A3("*#"*v,3$/-&*./*x/3$("*.&*{&#A$/#'("*6/1&*4"#$%&$&.&<
;<=<U<�<*4"-A#,!&%*,-/.,&$&-/#$/*N*4"#$%&$&.&*/*N*vQ2DpfQdw*/8/#$A&,3*/3$"%#"3*#"3
8&1"%/3*/-6/#5&."3:
;<=<U<�<*Q#!&-,#5&%*"*8/T!A1"*&"*/3$&0/1/!,-/#$"*,#.,!&."*6&%&*"%'&-/#$&'("*"A
/e/!A'("*.&*-&#A$/#'("*/-*&$i*k*g.",3h*.,&3*�$/,3:*4&3"*"*6%&9"*3/S&*A1$%&6&33&.")*&
3"1,!,$&'("*3/%t*!&#!/1&.&*&A$"-&$,!&-/#$/*6/1"*3,3$/-&*./*@/3$(")*3/#."*#/!/33t%,"
#"8&*3"1,!,$&'(":*2*4"#$%&$&.&*./8/%t*,#+"%-&%*&A$"-&$,!&-/#$/*6"%*v{v*"A*/z-&,1)*&"
x/3$"%*./*|%"$&*"*!&#!/1&-/#$")*%/@,3$%&#."*"*+&$"*#"*v,3$/-&*./*x/3$("*.&
{&#A$/#'(":
;<=<U<;<*}&1,.&%)*3/*"3*"%'&-/#$"3*&6%/3/#$&."3*6/1&*/BA,6/*/36/!,&1,9&.&*.&
4"#$%&$&.&*&$/#./-*&"*,$/-**�:m:k:k:lq*."*2#/e"*P*."*/.,$&1:
;<=<U<>�<*28&1,&%)*#"*6%&9"*-te,-"*./*rq*g./9h*.,&3)*"3*"%'&-/#$"3*./*-&#A$/#'("
6%/8,&-/#$/*8&1,.&."3*6/1&*/BA,6/*/36/!,&1,9&.&*4"#$%&$&.&)*!"#3,./%&#."*"*-/#"%
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!"#$%&#&%&'%()'&%*+#&%,&,#"-.$%,&,#"/%&#0#(12)+%,3&)-)'.)*+%&#&41,2.5.()*+%&%
(1,2%67#*#58(.%3&#&#,2)*+%&+#&)(%"+%3&)12%".9)"&+)&#0#(1$/%&+%,&,#"-.$%,:
;<=<><?@<?<AB&)1,C*(.)&+#&)*D'.,#&#&)-)'.)$/%&*#,2#&!#"8%+%3&.E!'.()&*%&()*(#')E#*2%
)12%ED2.(%&+)&%"+#E&+#&,#"-.$%:
;<=<><??&F#G%(.)"&!%"&E#.%&+%&,.,2#E)&+#&G#,2/%3&%,&-)'%"#,&)!"#,#*2)+%,&!#'%,
#,2)7#'#(.E#*2%,&("#+#*(.)+%,3&+#&E%+%&)&%72#"&%&E#'H%"&!"#$%&!)")&)&)!"%-)$/%&+%
%"$)E#*2%&"#')2.-%&)&E)*12#*$/%&,%'.(.2)+):
;<=<><??<?<AI&J#,2%"&+)&5"%2)&+#-#&-#".5.()"&)&(%*5%"E.+)+#&+%,&!"#$%,&+%,&,#"-.$%,
!"%!%,2%,&!#')&K#+#&L"#+#*(.)+)3&!%"&E#.%&+#&!#,M1.,)&+#&E#"()+%&+%&-)"#4%3&#3
H)-#*+%&+.,("#!N*(.),&"#'#-)*2#,&#*2"#&#'#,3&*#G%(.)"&(%E&%&#,2)7#'#(.E#*2%&-.,)*+%&)
"#+1$/%&+#&(1,2%,:
;<=<><?><&K#4#.2)"3&*%&2%+%&%1&#E&!)"2#3&)&!"#,2)$/%&+%,&,#"-.$%,&%")&(%*2")2)+%,3&(),%
%,&E#,E%,&)5),2#EO,#&+),&#,!#(.5.()$P#,&+%&Q+.2)'&#&,#1,&B*#0%,&#&+)&R"%!%,2)&+)
L%*2")2)+)3&,%'.(.2)*+%3&+#&.E#+.)2%3&)&(%""#$/%&+%,&,#"-.$%,3&5.0)*+%&!")9%&!)")&)
,%'1$/%:
;<=<><?S<&K#2.")"&%&-#8(1'%&*%&#,2)7#'#(.E#*2%&("#+#*(.)+%3&(%*5#".*+%&,#&%,&,#"-.$%,&+#
E)*12#*$/%&5%")E&#0#(12)+%,&(%*5%"E#&%"$)E#*2%&)12%".9)+%&#&"#)'.9)*+%&%,
!"%(#+.E#*2%,&#,2)7#'#(.+%,&*%&.2#E&T:U:V:V:WX:Y:&+%&B*#0%&Z&+%&Q+.2)':
;<=<><?[<&B-)'.)"&%,&,#"-.$%,&#0#(12)+%,&*)&K#+#&L"#+#*(.)+):
;<=<><?\<&K#(#7#"3&)*)'.,)"&#&(%*5#"."&K#')2]".%&B*)'82.(%&̂#&̂#,!#,),&_&KB̂ &!"#,2)+%,3
(%*2#,2)"&),&.*(%*5%"E.+)+#,&+#2#(2)+),&#&,%'.(.2)"&̀&L%*2")2)+)&#-#*21).,&(%""#$P#,
*#(#,,D".),:
;<=<><?a<&B2#,2)"&)&F%2)&b.,()'65)21")&(%*5#".*+%&),&.*5%"E)$P#,&+%,&,#"-.$%,&5)21")+%,3
!".E)*+%&!#'%&(1E!".E#*2%&+%,&!")9%,&+#&!)G)E#*2%&+),&F%2),&b.,().,&̀&L%*2")2)+):
;<=<><?c<AQ5#21)"&%&!)G)E#*2%&+)d,e&F%2)d,e&b.,()'d.,e6b)21")d,e&*%,&!")9%,
#,2)7#'#(.+%,&*%&.*,2"1E#*2%&&.2#E&f:Y:g:&+%&B*#0%&Z&+%&#+.2)'3&#&h&W:i&+%&B"2.G%&YT&+%
#̂("#2%&UffW6VjYg3&(.#*2#&+#&M1#&%&)2"),%&*%&!)G)E#*2%&̀&L%*2")2)+)&!%+#"D&.E!'.()"
*%&7'%M1#.%&+),&2")*,)$P#,&d')*$)E#*2%3&)*D'.,#&#&)!"%-)$/%&+#&%"+#*,&+#&,#"-.$%,e&)
,#"#E&"#)'.9)+),&*%&,.,2#E)&+#&G#,2/%&+)&E)*12#*$/%&E#+.)*2#&)-.,%&!"k-.%&+)
L%*2")2)+)3&)2k&)&"#G1')".9)$/%&+)d,e&!#*+C*(.)d,e:
;<=<><?;<&l%'.(.2)"3&!%"&.*2#"Ek+.%&+)&lQBR6̂QmI&)&)E!'.)$/%&+)&"#+#&("#+#*(.)+)3&7#E
(%E%&)&,17,2.21.$/%&+#&%5.(.*),&#&#,2)7#'#(.E#*2%,&+)&"#+#&("#+#*(.)+)&M1#&5%"#E
(%*,.+#")+%,&.*(%E!)28-#.,3&),,.E&(%*,.+#")+%,&)M1#'#,&M1#&*/%&(1E!"."#E&%,
"#M1.,.2%,&#,2)7#'#(.+%,&*%&m#"E%&+#&K#5#"C*(.):
;<=<><>@<&b.,()'.9)"&)&#0#(1$/%&+%&(%*2")2%3&9#')*+%&!#'%&5.#'&(1E!".E#*2%&+%&!)(21)+%3
#E&(%*5%"E.+)+#&(%E&%&!"#-.,2%&*%&Q+.2)'3&*)&!"%!%,2)&+)&L%*2")2)+)3&(%*5%"E#&!"#-.,2%
*%,&)"2:&nW&#&nU&+%&̂#("#2%&Q,2)+1)'&*i&UffW6VjYg&#&+#E).,&*%"E),&'#G).,:&QE&(),%&+#
#-#*21)'&.""#G1')".+)+#3&.*#0#(1$/%&%1&+#,(%*5%"E.+)+#&*)&#0#(1$/%&+%&(%*2")2%3&+)"
(.C*(.)&̀ &L%*2")2)+)&+%&%(%"".+%3&5)9#*+%O%&!%"&#,(".2%3&7#E&(%E%&)!%*2)"&),
!"%-.+C*(.),&#0.G.+),&#&!")9%,&!)")&,)*)"&)&5)'H)&%1&+#5#.2%&+#,(".2%o
;<=<><>?<&B(%E!)*H)"&!%"&E#.%&+%&l.,2#E)&+#&J#,2/%&+)&p)*12#*$/%&),&(%E!"%-)$P#,
+%&#5#2.-%&!)G)E#*2%&&+),&F%2),&b.,().,6b)21")&&"#')2.-),&%,&,#"-.$%,&!"#,2)+%,&̀&5"%2)
+%&J%-#"*%&+%&R)")*D&#5#21)+%,&!#')&L%*2")2)+)&)%,&#,2)7#'#(.E#*2%,&("#+#*(.)+%,3
(%*5%"E#&.2#E&f:U:Y:UY:&+#,2#&(%*2")2%:
;<=<><>><&K#M1#"#"&̀ &L%*2")2)+)&%&"#,,)"(.E#*2%&+#&-)'%"#,&(%7")+%,&+%
q"G/%6Q*2.+)+#,&L%*2")2)*2#,3&!%"&.*%7,#"-N*(.)&+%&+.,!%,2%&*%&.2#E&f:U:V:V:Wj3&#
+#2#(2)+%,&#E&)1+.2%".)&"#)'.9)+)&!#')&B+E.*.,2")$/%:
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!"#"$"$#"%&'()'*+,%+%&'(-,+-+.+/0+,+%,12(3415%5160,1%721%(1*1558,3'9
!"#"$"$:"%;,15-+,%<%&'(-,+-+.+/1%5125%,10,151(-+(-15=%>16%*'6'=%</?@A;BC@DE/-'.+5
+5%3(F',6+G415%1%15*H+,1*361(-'5%721%1)1(-2+H61(-1%)1(I+6%+%51,%5'H3*3-+.'59
!"#"$"$J"%D'.+%1%72+H721,%0,')3.K(*3+%+.63(35-,+-3)+%'2%L2,M.3*+%(1*1558,3+%721%1N-,+0'H1
+%,1O2H+,%O15-P'%.'%*'(-,+-'%0',%0+,-1%.'%Q,OP'B@(-3.+.1%&'(-,+-+(-1=%.1)1,8%51,
0,1)3+61(-1%*'62(3*+.+%+%?@A;BC@DE%0+,+%*3K(*3+=%'03(3P'%1%+55155',+61(-'%.+5
+2-',3.+.15%,150'(58)135%0+,-3*30+(-15%.15-1%+L25-19
!"#"$"$R"%;,'0',%<%+2-',3.+.1%*'601-1(-1%.'%Q,OP'B@(-3.+.1%&'(-,+-+(-1=%+%+>1,-2,+%.1
0,'*155'%+.63(35-,+-3)'%0+,+%+02,+GP'%.1%,150'(5+>3H3.+.15%1%1)1(-2+H%+0H3*+GP'%.1
5+(GP'%+.63(35-,+-3)+%<%&'(-,+-+.+S/.1*',,1(-15%.'%.15*260,361(-'%-'-+H%'2%0+,*3+H%.1
*H8252H+5%*'(-,+-2+359
!"#"$"$R"T"/&+5'%I+L+%3(5-+2,+GP'%.1%0,'*155'%+.63(35-,+-3)'%16%.15F+)',%.+
&'(-,+-+.+=%0+,+%+02,+,%0'55M)1H%3,,1O2H+,3.+.1%(+%1N1*2GP'%.'%*'(-,+-'=%+%?1O2,+.',+
163-1(-1%.'%51O2,'UO+,+(-3+%.1)1,8%51,%('-3F3*+.+%F',6+H61(-1%1%+%+0VH3*1%(P'%0'.1,8
51,%.1)'H)3.+%+-W%+%.1*35P'%F3(+H9
!"#"$"$X9%C16+35%+-3)3.+.15%*',,1H+-+5%'>L1-3)+(.'%'%+.172+.'%25'%.'%?35-16+%.1
Y15-P'%.1%Z+(2-1(GP'9

!":"/[\]%̂_̀abcdefg/hc/i]jk̀ckchcl
!":"T"%@N1*2-+,%'5%51,)3G'5%*'(F',61%1501*3F3*+G415%+0,151(-+.+5%(15-1%D1,6'%.1
m1F1,K(*3+%1%.1%52+%0,'0'5-+=%.2,+(-1%+%)3OK(*3+%.+%A-+%.1%m1O35-,'%.1%;,1G'5%1%.'5
*'(-,+-'5%.1H+%.1*',,1(-15=%*'6%'%01,F13-'%*260,361(-'%.+5%*H8252H+5%*'(-,+-2+35=%+HW6
.1%F',(1*1,%'5%6+-1,3+35=%17230+61(-'5=%535-16+%.1%3(-1O,+.'%.1%O15-P'%.+%6+(2-1(GP'=
+*155M)1H%16%+6>31(-1%n1>=%F1,,+61(-+5%1%2-1(5MH3'5%3(1,1(-15%<%1N1*2GP'%.'%'>L1-'
*'(-,+-+.'9
!":"T"T"%m10+,+,=%*',,3O3,=%,16')1,%'2%52>5-3-23,=%<5%52+5%1N01(5+5=%('%-'-+H%'2%16%0+,-1=
('%0,+o'%F3N+.'%01H'%F35*+H%.'%&'(-,+-'=%'5%51,)3G'5%1F1-2+.'5%16%721%51%)1,3F3*+,16
)M*3'5=%.1F13-'5%'2%3(*',,1G415%,152H-+(-15%.+%1N1*2GP'%'2%.'5%6+-1,3+35%160,1O+.'5p
!":"T"$"%m150'(5+>3H3o+,U51%01H'5%)M*3'5%1%.+('5%.1*',,1(-15%.+%1N1*2GP'%.'%'>L1-'=%.1
+*',.'%*'6%'5%+,-3O'5%qr%1%qs%+%ts=%.'%&V.3O'%.1%C1F15+%.'%&'(5263.',%uv13%(w
x9ysxBqzzy{=%F3*+(.'%'%&'(-,+-+(-1%+2-',3o+.'%+%.15*'(-+,%.+%O+,+(-3+=%*+5'%1N3O3.+%('
1.3-+H=%'2%.'5%0+O+61(-'5%.1)3.'5%+'%&'(-,+-+.'=%'%)+H',%*',,150'(.1(-1%+'5%.+('5
5'F,3.'5p
!":"T"#"%|-3H3o+,%160,1O+.'5%I+>3H3-+.'5%1%*'6%*'(I1*361(-'%.'5%51,)3G'5%+%51,16
1N1*2-+.'5=%16%*'(F',63.+.1%*'6%+5%(',6+5%1%.1-1,63(+G415%16%)3O',p
!":"T":"%m1H+*3'(+,%'5%-,+>+HI+.',15%721%1N1*2-+,P'%'5%51,)3G'5%(+%51.1%.'
Q,OP'B@(-3.+.1%&'(-,+-+(-1=%+HW6%.1%0,')KUH'5%*'(F',61%+5%1N3OK(*3+5%.1%51O2,+(G+%.'
-,+>+HI'=%51%F',%'%*+5'p
!":"T"J"%m150'(5+>3H3o+,U51%0',%-'.+5%+5%'>,3O+G415%-,+>+HI35-+5=%5'*3+35=%0,1)3.1(*38,3+5=
-,3>2-8,3+5%1%+5%.16+35%0,1)35-+5%(+%H1O35H+GP'%1501*MF3*+=%*2L+%3(+.360HK(*3+%(P'
-,+(5F1,1%,150'(5+>3H3.+.1%+'5%Q,OP'5B@(-3.+.15%&'(-,+-+(-159
!":"T"R"%}(5-,23,%'5%-,+>+HI+.',15%721%1)1(-2+H61(-1%1N1*2-+,16%'5%51,)3G'5%(+%51.1%.'
&'(-,+-+(-1%72+(-'%<%(1*1553.+.1%.1%+*+-+,%+5%(',6+5%3(-1,(+5%.+%A.63(35-,+GP'p
!":"T"X"/m1H+-+,%+'%Q,OP'B@(-3.+.1%&'(-,+-+(-1%-'.+%1%72+H721,%3,,1O2H+,3.+.1%)1,3F3*+.+
('%.1*',,1,%.+%0,15-+GP'%.'5%51,)3G'5p
!":"T"~"/�P'%01,63-3,%+%2-3H3o+GP'%.1%72+H721,%-,+>+HI'%.'%61(',%.1%q�%u.1o155135{%+('5=
1N*1-'%(+%*'(.3GP'%.1%+0,1(.3o%0+,+%'5%6+3',15%.1%qr%u72+-',o1{%+('5p%(16%01,63-3,%+
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w,21*'7)V2)1*='73'*3?6-71'U'*3O51̂S3)21='-,'4J-)4,'_a'N7,)*T'+2,S)**),-1)*='B61/)S)>17,*'3
>,4'1'3O+32)X->)1'-3>3**V2)1'+121'153-732'5,71*'1*'7341-71*'23/1>),-171*'1
)4+/1-51<:,='S6->),-143-5,'3'1,'?323->)143-5,'7,'8)*5341'>,-521517,P
H'/,>1/'73'+23*51<:,'7,'*32M)<,'*32V','(3+125143-5,'73'93*5:,'7,'G21-*+,253'HS)>)1/=
/,>1/)017,'U'@61'y1>g'd,623)2,'73'A14+,*='*F-='zk'1-712='D/1'A='E1/V>),'71*'D216>V2)1*=
A3-52,'AJM)>,='A62)5).1='E121-VP
!"#"$"%{"'()*+,-).)/)012'7621-53'1'M)?X->)1'7,'>,-5215,'+2,S)**),-1)*'71'V231'73
G3>-,/,?)1'71'x-S,241<:,'+121'+125)>)+12'73'236-)Z3*'73'521.1/w,'>,4'1'8CDEF(CGH'3
7341)*'V231*'5R>-)>1*'3-M,/M)71*='>,4'1'S)-1/)7173'73'16O)/)12'-1')73-5)S)>1<:,'73
*,/6<Z3*'+121',5)4)012'1'65)/)01<:,'7,'8)*5341'73'93*5:,'73';1-653-<:,='1'S)4'73',.532
*34+23','43/w,2'73*34+3-w,'71'1+/)>1<:,P
!"#"$"%|"'()*+,-).)/)012='*34'v-6*'+121'1'D74)-)*521<:,='1*'1561/)01<Z3*'71*
S6->),-1/)7173*'7,'}*)*5341~='1**)4'>,4,'1*'1/5321<Z3*'*,/)>)5171*P
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!"#"$"%&"'()*+,-)'-++.+,/01.-'0-'2343536-783'93':.+,*4-'9*';*+,83'9*'<-0=,*0783'-
:>?(@A>BCD*'E>F>(?GH'03'I)31*++3'9*'.0,*6)-783'93+'9-93+'*0,)*'3'+.+,*4-'9-
E30,)-,-9-'*'3'J+3K,L-)*M'9*'130,)35*'9-'K)3,-'=,.5.N-93'I*53';3O*)03'93'>+,-93'93
(-)-0PH'130K3)4*'?0*Q3'RSRTD93'B*)43'9*'G*K*)/01.-S
!"#"$"%U"'?'E30,)-,-9-'083'I39*',)-0+K*).)'-'3=,)*4H'03',393'3='*4'I-),*H'-'*Q*1=783'93
3VW*,3'93'130,)-,3H'+*4'-'I)XO.-'-=,3).N-783'9-':>?(@A>BCYD*')*+I*.,-9-+'-+')*6)-+
*+,-V*5*1.9-+'I*5-'F*.'>+,-9=-5'0Z'R[S\T]@̂TT_S
!"#"$"%!"'(3++=.)'>̀=.I*'>+I*1.-5.N-9-'134'1302*1.4*0,3+'*'*QI*)./01.-'*4
4-0=,*0783'O*.1=5-)'I-)-',)*.0-4*0,3'*'-,*09.4*0,3'-3+'6*+,3)*+'93+
a)683+@>0,.9-9*+'E30,)-,-0,*+H'+*093'9*'+=-'134I*,/01.-b
!"#"$"%!"$"'>5-V3)-)H'-134I-02-)'*'130,)35-)'-'*Q*1=783'93+'I5-03+'9*'4-0=,*0783
I)*O*0,.O-'I3)'O*c1=53'9-'K)3,-'93'a)683@>0,.9-9*'E30,)-,-0,*H'*'.0K3)4-)'O.-':.+,*4-'9*
;*+,83H'-'0*1*++.9-9*'9-')*-5.N-783'9*'G*1-55'03+'O*c1=53+H'130K3)4*'.0K3)4-,.O3'93+
K-V).1-0,*+S
!"#"$"%!"d"D()*+,-)'-++.+,/01.-'-3+'a)683+@>0,.9-9*+'E30,)-,-0,*+D*4'1-+3'9*'+.0.+,)3
3='I-0*H'.015=+.O*'4*9.-0,*'+*)O.73'9*'6=.0123@)*V3̀=*'*@3='+313))3'4*1e0.13S
!"#"$"%!"%"'A.)*1.30-)'3+'O*c1=53+'*4V-)1-783'3='*̀=.I-4*0,3'I-)-'3+'*+,-V*5*1.4*0,3+
9-'G*9*'E)*9*01.-9-H'I)*K*)*01.-54*0,*'3+'4-.+'I)fQ.43+'9*'309*'+*'*0130,)-H
)*+I*.,-093'-'9.+,e01.-'9*'-,X'gT'h4'*'3'1).,X).3'9*')3,-,.O.9-9*'*0,)*'3+
*+,-V*5*1.4*0,3+S
!"#"$"%!"#"'?O-5.-)',*10.1-4*0,*'3+'3)7-4*0,3+')*6.+,)-93+'03':.+,*4-'9*';*+,83H
O*).K.1-093'+*'3+'.,*0+'+*'*0130,)-4'*4'6-)-0,.-H'3='9*0,)3'93',*4I3'9*'O.9-'i,.5
*+I*)-93'I-)-'9=)-V.5.9-9*'93'134I30*0,*S
!"#"$"%!"j"D?134I-02-)'-+'+35.1.,-7k*+'9*'+*)O.73+H'9*+9*'-'-V*),=)-'I*53'=+=P).3'-,X'-
+=-'13015=+83'*'*0,)*6-'93'O*c1=53H'K-N*093'1=4I).)'3+'I)-N3+'9*'3)7-4*0,-783'*'9*
*Q*1=783'93+'+*)O.73+'I*5-'G*9*'E)*9*01.-9-H'-++.4'1343H'134I)3O-)'-
134I-,.V.5.9-9*'93+'O-53)*+'3)7-93+'134'-+'B-V*5-+'G*K*)*01.-.+'E30,)-,-9-+S
!"#"$"%!"l"D?'134I-,.V.5.9-9*'*0,)*'3+'O-53)*+'3)7-93+'134'-+'B-V*5-+'G*K*)*01.-.+
E30,)-,-9-+'9*O*'+*)'9*430+,)-93'I3)'4*.3'9*'1fI.-'9.6.,-5.N-9-'mI9Kn'9-+')*K*).9-+
,-V*5-+'-'+*)*4'W=0,-93+'-3+')*+I*1,.O3+'3)7-4*0,3+S
!"#"$"#o"'E34I)3O-)'I3)'4*.3'93':.+,*4-'9*';*+,83'9-'<-0=,*0783H'4*0+-54*0,*H'-
I-),.)'93'̂Z'4/+'9-'I)*+,-783'9*'+*)O.73+H'3'*K*,.O3'I-6-4*0,3'-3'*+,-V*5*1.4*0,3
1)*9*01.-93'9-+'p3,-+'q.+1-.+@q-,=)-+')*5-,.O-+'3+'+*)O.73+'I)*+,-93+'r'K)3,-'93
;3O*)03'93'(-)-0PS'?'.0K3)4-783'9*O*'I*)4-0*1*)'9.+I30cO*5'I-)-'130+=5,-H'9*'4393
1=4=5-,.O3H'9=)-0,*',39-'-'O.6/01.-'130,)-,=-5S''
!"#"$"#$"'?'134I)3O-783'9*O*)P'+*)')*-5.N-9-'I3)'4*.3'9*'-,*+,3'*4'1-4I3'*+I*1cK.13
93'+.+,*4-H'4*9.-0,*'536.0'*'+*02-'93'*+,-V*5*1.4*0,3S
!"#"$"#d"'?'*Q*1=783'134I5*,-'93+'E30,)-,3+'+*)P'130+.9*)-9-'+34*0,*'-If+'-
134I)3O-783'93'1=4I).4*0,3'9*',39-+'-+'3V).6-7k*+'-++=4.9-+'I*5-'E30,)-,-9-'134
3+'*+,-V*5*1.4*0,3+'1)*9*01.-93+
!"#"d"D:83Dstuvwxyz{|D{D}{|~��|xtv�v�x�{|D�xD����ux�x�xD}{�x�v�x|D�D}{�{
�u{�{��vx�x�
!"#"d"$"'C'+.+,*4-'9-'E30,)-,-9-'9*O*'3V).6-,3).-4*0,*'I3++.V.5.,-)'-')3,-,.O.9-9*'*0,)*
3+'1)*9*01.-93+H'I-)-'̀=*',393+'I-),.1.I*4'93'I)31*++3'9*'3)7-4*0,-783'*'*Q*1=783
9-'4-0=,*0783H'9*'4393'̀=*'3'*+,-V*5*1.4*0,3'1)*9*01.-93'̀=*')*-5.N3='-'i5,.4-
4-0=,*0783'*4'O*c1=53+'9-'K)3,-'3K.1.-5'+*W-'-I)*+*0,-93'I-)-'03O-'13,-783'-3'K.0-5'9-
5.+,-'*'-++.4'+=1*++.O-4*0,*H')*+I*.,-093'r'9.+,e01.-'9*'-,X'gT'm,).0,-n'h4S
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!"#"$"$"%&%'()*+,*,-,.%/0123)-(%(/%4+3*5+3(/%-,%-3/*6)43,%-0%+(*,*373-,-0.%-070%,8+0/0)*,+.
73,%/3/*09,.%,(%:+1;(<=)*3-,-0%'()*+,*,)*0.%(%8+3903+(%(+>,90)*(%,8?/%,
-3/8()3@3A3B,>;(%-(%@09%8,+,%(+>,90)*,>;(.%)(/%8+,B(/%0/*,@0A043-(/%),%*,@0A,%,
/0123+C

DEFG
HIJKLMGNOPOQRDSGN

MTUTVOTOWXYZ[V\
W[][̂Ẑ_T]̀VOTONZaZ_̀bTV

QTV̀Y[V\OIcdZèaTf][V\
WgcdZf̀VOTOIah̀b̂ ìjTV

Ẁ fd]Tfik[OYTOQTcdTf̀OW[f]̀ D]XOl$OmY[ZVnOYZ̀VOo]TZV D]XOlpOm]bqVnOYZ̀VOo]TZV

Ẁ fd]Tfik[OYTOWXYZ̀OTOrb̀fYTOW[f]̀ D]XOlpOm]bqVnOYZ̀VOo]TZV D]XOl#Omcd̀]b[nOYZ̀VOo]TZV

&%4()*,109%-(%8+,B(%8,+,%0A,@(+,>;(%-(%(+>,90)*(%*0+s%3)t43(%,%8,+*3+%-,%-3/8()3@3A3B,>;(%-(%@09%%)(%=/*,@0A04390)*(%'+0-0)43,-(.%
(2%,40//(%)(%8s*3(%u2,)-(%(%:+1;(%/(A343*,+%,%9,)2*0)>;(%09%4,98(</0-0v

!"#"$"$"w"Ox,+,%,2*(+3B,>;(%-,%9,)2*0)>;(%,O'()*+,*,-,%8(+%903(%-0%/2,%y0-0
'+0-0)43,-,.%-070+s%-3/8()3@3A3B,+%)(%9t)39(%9,3/%z{%|-2,/}%(2%4(*,>~0/.%312,A90)*0
4298+3)-(%(/%4+3*5+3(/%-,%-3/*6)43,%0%+(*,*373-,-0%0)*+0%0/*,@0A04390)*(/%4+0-0)43,-(/.
09%,*5%z�%|29}%-3,%�*3AO,8?/%,%-3/8()3@3A3B,>;(%-(%8+3903+(%(+>,90)*(.%+0//,A7,-(%(/
4,/(/%0�40843(),3/.%8,+,%,)sA3/0%0%,8+(7,>;(%-(%:+1;(<=)*3-,-0%'()*+,*,)*0"
!"#"$"$"w"w"O�%�3/*09,%-0%�0/*;(%-,%�,)2*0)>;(%-070%80+93*3+%u20%,%-0/4+3>;(%-0
80>,/%0%/0+73>(/%4()/*,)*0/%)(%8+3903+(%(+>,90)*(%/3+7,%-0%@,/0%8,+,%,/%-09,3/
4(*,>~0/.%/0)-(%4()*2-(.%70-,-(%,%u2,Au20+%0/*,@0A04390)*(%4+0-0)43,-(%8,+*3438,)*0
*0+%4()�04390)*(%-(/%7,A(+0/%,8+0/0)*,-(/%),/%-09,3/%4(*,>~0/v
!"#"$"$"$"O',/(%�,�,%,A129%�,*(%�2)-,90)*,-(%u20%,*+,/0%,%10+,>;(%-(%(+>,90)*(.%(
0/*,@0A04390)*(%4+0-0)43,-(%-070+s%�2/*3�34,+%�%0u2380%0/8043,A3B,-,%-,%'()*+,*,-,%u20
4(92)34,+s%,(%�0/*(+%-0%�+(*,%-(%:+1;(<=)*3-,-0%'()*+,*,)*0%|�(+9,A90)*0.%4(9
+013/*+(%-,/%3)�(+9,>~0/%)(%�3/*09,%-0%�0/*;(%-0%�,)2*0)>;(}v
!"#"$"$"$"w"O&O'()*+,*,)*0%/0%+0/0+7,%(%-3+03*(%-0%,403*,+%(2%);(%,%�2/*3�34,*37,
,8+0/0)*,-,%80A,%'()*+,*,-,.%/(@%(%+3/4(%-,%,8A34,>;(%-,%1A(/,%8+073/*,%)0/*0%�0+9(%-0
y0�0+�)43,v
!"#"$"$"p"O�/%0/*,@0A04390)*(/%4+0-0)43,-(/%-070+;(%0)73,+%�%'()*+,*,-,O8(+%903(%-(
�3/*09,%-0%�0/*;(%-,%�,)2*0)>;(%(/%(+>,90)*(/<4(*,>~0/.%-070)-(%,8A34,+%80+40)*2,A
-0%-0/4()*(%312,A%(2%/280+3(+%,(/%0/*,@0A043-(/%)(%0-3*,A.%0%*098(%-0%0�042>;(%-(
/0+73>(%312,A%(2%3)�0+3(+0/%,(/%4()/*,)*0/%),/%�,@0A,/%y0�0+0)43,3/%-0%�098(/%-0
�0+73>(%x,-+;(%|�,@0A,%�098s+3,}%093*3-,/%80A,/%9()*,-(+,/<�,@+34,)*0/.%(2%(2*+(
3)/*+290)*(%*54)34(%/393A,+.%2/2,A90)*0%8+,*34,-(/%),%3)343,*37,%8+37,-,%0%+04()�043-(
),43(),A90)*0%|=�098A(C%'0/73<�+3().%'3A3,.%&2-,*0�.%�098s+3(.%0*4v}.%(2%,3)-,.%�3�,-(
8(+%?+1;(%(�343,Av
!"#"$"$"#"O&%'()*+,*,)*0%8(-0+s%/(A343*,+%,%0A,@(+,>;(%-0%(+>,90)*(/%,-343(),3/%,(/
-09,3/%0/*,@0A04390)*(/%4+0-0)43,-(/%)(%+,3(%-0%�z%�9.%/09%+0/*+3>;(%�%u2,)*3-,-0.
-070)-(%(%/3/*09,%80+93*3+%(%+013/*+(%-0//,/%4(*,>~0/v
!"#"$"$"�"O&%y0-0%'+0-0)43,-,.%u2,)-(%-,%0A,@(+,>;(%-(%(+>,90)*(.%8(-0+s%,8A34,+
80+40)*2,A%-0%-0/4()*(%/(@+0%80>,%/280+3(+%,(%0/*,@0A043-(%)(%4()*+,*(.%-070)-(%0/*0
/0+%+08,//,-(%3)*01+,A90)*0%80A,%'()*+,*,-,%,(%:+1;(<=)*3-,-0%'()*+,*,)*0v
!"#"$"$"�"O�%�3/*09,%-0%�0/*;(%-,%�,)2*0)>;(%-070%-3/8()3@3A3B,+%�0++,90)*,%8,+,
4(*,>;(%-0%8+0>(/.%-0%�(+9,%,%80+93*3+C
,}%&4(98,)�,90)*(%-,/%+0/8(/*,/%-(/%0/*,@0A04390)*(/%8,+*3438,)*0/%-0%�(+9,
40)*+,A3B,-,�
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!"#$%&'()*#%+,+-#.-/0!.'.&)1.%/+-2&+/034.-#0#5(0'5(.*#1+1.%/+#0%/.-#60#0(/+*)7038+#60
.9.&(38+#6+#-.*,)3+:
&"#;'/.*0*#.-&+<+#6+#+*301.%/+#.#+#=)-/.10#6.#>.-/8+#&+1(%)&0*#0(/+10/)&01.%/.#+-
.-/0!.'.&)1.%/+-#&*.6.%&)06+-#<0*/)&)<0%/.-?
@ABACACADAE;#F+%/*0/060G#<+*#1.)+#60#H.6.#F*.6.%&)060G#6.,.I
@ABACACADAJAEH.0')70*#+#+*301.%/+G#-.1#K%(-#<0*0#+#L*M8+2N%/)606.#F+%/*0/0%/.O
)%&'(-),.#5(0%6+#.%,+',.*#0#6.-1+%/0M.1#6+#!.1?
@ABACACADACAEP0#Q)<R/.-.#6.#%8+#*.0')7038+#6+#-.*,)3+G#+#,.S&('+G#.1!0*&038+#+(
.5()<01.%/+#6.,.*T#-.*#')!.*06+#)1<*./.*),.'1.%/.#%0-#1.-10-#&+%6)34.-#.1#5(.#U+)
*.&.!)6+#%+#<*07+#1T9)1+#6.#VW#X6+)-"#6)0-#Y/.)-?
@ABACACADAZAEH.M)-/*0*#%+#=)-/.10#6.#>.-/8+O#%+#1S%)1+#[#X(1"#+*301.%/+#.#W#X6(0-"
&+/034.-#<0*0#0#10%(/.%38+?#\#<*)1.)*+#+*301.%/+#-.*T#,0')606+#<.'0#.5()<.
.-<.&)0')7060#60#F+%/*0/060OE5(.#6.,.#6)-<+%)!)')70*#%+#=)-/.10#6.#>.-/8+#60
]0%(/.%38+#0#&R<)0#60#̂0!.'0-#H.U.*.%&)0)-#6.#_*.3+-#6.#_.30-#.#̂.1<+-#6.#=.*,)3+
_06*8+#X̂0!.'0#̂.1<T*)0"#.1)/)60-#<.'0-#1+%/06+*0-2U0!*)&0%/.-G#+(#+(/*+#)%-/*(1.%/+
/̀&%)&+#-)1)'0*G#(-(0'1.%/.#<*0/)&06+-#%0#)%)&)0/),0#<*),060#.#*.&+%Q.&)6+#%0&)+%0'1.%/.
XN9.1<'+I#F.-,)2\*)+%G#F)')0G#;(60/.9G#̂.1<T*)+G#./&?"G#+(#0)%60G#U)906+#<+*#R*M8+#+U)&)0'?
\#<*)1.)*+#+*301.%/+#.#6.10)-#&+/034.-#-.*8+#6)-<+%)!)')706+-#0+#L*M8+2N%/)606.
F+%/*0/0%/.OE5(.#&+1#!0-.#%0-#̂0!.'0-#F+%/*0/060-G#U0*T#0#0%T')-.#.#6.&)6)*T#5(0%/+#0
0<*+,038+#+(#*.&(-0#6+#+*301.%/+?
@ABACACADAZAJ?#a(0%6+#0#<.30#+(#10/.*)0'#%8+#&+%-/0*#%0-##̂0!.'0-#H.U.*.%&)0)-#6.
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$.(#.)!)*!"K+&$!""[2%."+!+(&*!2%&%"+0!)-Q)."+#&""&2&(+#!'.+$.)*2.'!+/!+,-&'%/&/!+/&"
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!"#$%&"'%()*)(+")'*,*#&-&"()./01234567.89.:.7:326:;.<.:<.:0=80.334=8>;463?
@ABACACADEACA:F.G=34HI=:J:K;4L4861:M=;8.0.<=;:<6:N=896<=;6OK29;=3:M6P;40689.3
Q"#R"'!*)STUVWUTX)Y)Z[\]̂W\__[)*)STUVWUTX)Z[̀a\W\_Z_b)$%!cd!)&*#"!-#%&%
e*f%)&*)eg(h,*#&%b)&*($-#%&%)%)(ic($-$i-')e*f%)&*)e'"&if+")"'-j-#%k)"i)e*f%)&*
'*e"(-f+")"'-j-#%kb)%e'*(*#$%!)*(e*Q-R-Q%fl*()$dQ#-Q%()*)Q%'%Q$*'m($-Q%()&*)ni%k-&%&*
(-!-k%'*()o()&"()-$*#()ni*)-#$*j'%!)")e'"&i$")"'-j-#%k)p,*mQik")e'"&iq-&")#%)k-#r%)&*
!"#$%j*!sb)j%'%#$-#&")(i%)-#$*'Q%!c-%k-&%&*?)t+")e'"&iq-&"()e*k"()R%c'-Q%#$*()&*
'*Q"#r*Q-!*#$")#%Q-"#%k)*)Q"!*'Q-%k-q%&"()e"')&-($'-ci-&"'*()*)Q"!*'Q-%#$*()&")'%!"?
@ABACACAD@A)u)$-e")&*)e*f%)%)(*')i$-k-q%&")#%()!%#i$*#fl*()(*'v)&*R-#-&")e*k"
w'j+"Wx#$-&%&*)y"#$'%$%#$*)zi#$")o)y"#$'%$%&%b)&*)%Q"'&")Q"!)(i%)e"km$-Q%)&*
!%#i$*#f+"b)e"&*#&"{
@ABACACAD@A|A)}$-k-q%')e*f%()j*#im#%(Wk*jm$-!%()"i)"'-j-#%-(b)&*)%Q"'&")Q"!)%)-#&-Q%f+"
&%)*ni-e*)*(e*Q-%k-q%&%)&%)y"#$'%$%&%?
@ABACACAD@A|A|A:u)*($%c*k*Q-!*#$")Q'*&*#Q-%&")&*,*)&-(e"#-c-k-q%')"c'-j%$"'-%!*#$*)#"
t-($*!%)&*)~*($+"b)Qge-%)&%)U"$%)�-(Q%k)&*)%ni-(-f+")&%)e*f%)j*#im#%Wk*jm$-!%b
(ic($-$im&%)#"),*mQik")"R-Q-%k?)�i%#$")o()e*f%()"'-j-#%-()*)&*!%-()-$*#()ni*)Q"!el*)%
"'&*!)&*)(*',-f"b)%)#"$%)R-(Q%k)&*)%ni-(-f+")&*,*'v)(*')!%#$-&%)e*k")*($%c*k*Q-!*#$"
e%'%)%e'*(*#$%f+")o)S&!-#-($'%f+"b)(*!e'*)ni*)("k-Q-$%&"b)%)R-!)&*)Q"!e'",%'*!)%
e'"Q*&�#Q-%)&%)e*f%?
@ABACACAD@ACA)}$-k-q%')e*f%()X*e"(-f+")Y)u'-j-#%k)�"'#*Q*&"')&%)�"#$%&"'%Wui$'"(
�%c'-Q%#$*()&*)%Q"'&")Q"!)-#&-Q%f+")&")*($%c*k*Q-!*#$")Q'*&*#Q-%&")*)%e'",%&%)e*k%
*ni-e*)*(e*Q-%k-q%&%)&%)y"#$'%$%&%?
@ABACACAD@ADA)U+")i$-k-q%')e*f%()'*Q"#&-Q-"#%&%(W'*!%#iR%$i'%&%(b)(%k,")ni%#&"
-#&-(e"#m,*-()#")!*'Q%&")e*f%()#",%(b)!*&-%#$*)%#i�#Q-%)*�e'*((%)&")~*($"')&"
w'j+"Wx#$-&%&*)y"#$'%$%#$*?
@ABACACAD@AB?)S()e*f%()&*)X*e"(-f+")Y)u'-j-#%k)�"'#*Q*&"')&%)�"#$%&"'%Wui$'"(
�%c'-Q%#$*()e"&*'+")(*')%&ni-'-&%()(*)(*i)e'*f")R"')-#R*'-"')o()e*f%(
j*#im#%(Wk*jm$-!%(b)%eg()%)%ek-Q%f+")&")&*(Q"#$")Q"#($%#$*)#"()-$*#()]?Za?)*)]?Z?�)&"
V*'!")&*)X*R*'�#Q-%?
@ABACACAB�A)S)X*&*)y'*&*#Q-%&%)&*,*)'*%k-q%'),-($"'-%)e"')-!%j*!)&"()-$*#()%)(*'*!
(ic($-$im&"(b)"c'-j%$"'-%!*#$*)e%'%)"()(*',-f"()&*)Ri#-k%'-%b)"i)ni%#&")("k-Q-$%&")e*k"
j*($"')&*)R'"$%)&")w'j+"Wx#$-&%&*)y"#$'%$%#$*?))
@ABACACAB|A:S)R-!)&*)%$*#&*')")-#$*'*((*)e�ck-Q")&*)"c$*')")!%-"')#�!*'")e"((m,*k)&*
e%'$-Qik%'*()'*%k-q%#&")(*',-f"()&*)!%#i$*#f+")*!),*mQik"()&%)R'"$%)"R-Q-%kb)Q"!"
$%!cd!)&*)%((*ji'%')")e'-#Qme-")&%)-ji%k&%&*)&*)e%'$-Q-e%f+")%)$"&"()"()-#$*'*((%&"(
#")Q'*&*#Q-%!*#$")zi#$")o)y"#$'%$%&%b)%)!*(!%)&*,*'v)e'"!",*')*!)$"&%()%(
k"Q%k-&%&*()Q"#($%#$*()&")S#*�")Z?�)%)Z?])&")S#*�")�)&")x&-$%kb)i!)%!ek")Qr%!%!*#$"
&"()R"'#*Q*&"'*()k"Q%-(b)Q"!)eick-Q%f+")*!)z"'#%-()&*)Q-'Qik%f+")'*j-"#%kb)e*k")e'%q"
!m#-!")&*)Z_)p&*qs)&-%()�$*-(b)Q'*&*#Q-%#&")$"&"()%ni*k*()ni*)(*)%e'*(*#$*!)*
Q"!e'",*!)(i%)'*jik%'-&%&*)zi#$")%"()w'j+"()Q"!e*$*#$*(?)x($*)e'"Q*&-!*#$")&*,*'v
(*')Q"!e'",%&")o)txS�W�xVub)%$d)")�[�)&-%)%eg()%)%((-#%$i'%)&%)S$%)&*)X*j-($'")&*
�'*f"(b)ni%#&")*#Q*''%'h(*hv)")e'%q")e%'%)%)-!ek%#$%f+")&%)$"$%k-&%&*)&%)X*&*
y'*&*#Q-%&%?
@ABACACAB|A|A)S)Q"#$'%$%&%)#+")e"&*'v)'*Qi(%')")Q'*&*#Q-%!*#$")&*)-#$*'*((%&"()ni*
%$*#&%!)%)$"&"()"()'*ni-(-$"()$dQ#-Q"()!m#-!"()*($%c*k*Q-&"()#")V*'!")&*)X*R*'�#Q-%)*
%Q*-$*!)%()Q"#&-fl*()Q"!*'Q-%-()*($%c*k*Q-&%()e*k%)!*(!%?
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!"#"$"%&'(%)*+,-./012%3.%4(56+.6.3.%718.6,9.2%.(2%71:;,2,6(2%31%4+1315<,.=156(
31%>26.*181<,=156(2?
!"#"$"@"%A%BCDEFGEGHGIHJKJILGHGMEFGFIJINGDEJFIONGIPJHJIBFJHJDLQGHGIHJ
JMEGRJSJLQNJDECMIHCIMJECFIHJIFJTCMQUVCIGOECNCEQKGIWCFNGHGITCFICWQLQDGMXILCNYFLQCMIHJ
GOECTJUGMXIHQMEFQROQHCFGMIJILCDLJMMQCDZFQGMIGOECFQ[GHGMXICRMJFKGHGIGI\OGDEQHGHJIN]DQNG
QDQLQGSIHJIJMEGRJSJLQNJDECMIHJWQDQHGIDCMIQEJDMÎ_̀_aIJÎ_̀_b%JIADJcCMÎ_dIGÎ_eIHCIfJFNC
HJIPJWJFgDLQGXIGITFJMEGFJNICIMJFKQUCIHJINGDOEJDUVCITFJKJDEQKGIJILCFFJEQKGIGCIhFiVCj
kDEQHGHJIBCDEFGEGDEJXILCN%lCFZFQCIHJIWODLQCDGNJDECIN]DQNCIHGMImlInMÎmlIHJIMJiODHGo
WJQFGIGIMJcEGoWJQFGpIRJNILCNCIMJFKQUCMIHJIGMMQMEgDLQGIJNIMQEOGUqJMIHJIJNJFigDLQGXILCNC
MJFKQUCIHJIiOQDLlCIjIFJRC\OJÌrIsKQDEJIJI\OGEFCtIlCFGMjHQGIuIvwIsMJEJtIHQGMjMJNGDG"
!"#"$"@_@"IxQLGIWGLOSEGHGInIykAzj{kf|IJjCO%hFiVCjkDEQHGHJIBCDEFGEGDEJ%GIFJGSQ[GUVCIHJ
KQMECFQGIEYLDQLGIDGMIQDMEGSGUqJMIHGIBCDEFGEGHG%JIHGIPJHJIBFJHJDLQGHG_
!"#"$"}"%AIBCDEFGEGHGICRFQiGoMJIGILFJHJDLQGFIJNIMOGIPJHJIMCNJDEJIJMEGRJSJLQNJDECM
\OJIGEJDHGNXIDCIN]DQNCXICMIFJ\OQMQECMIJSJDLGHCMIDJMEJIfJFNCIHJIPJWJFgDLQGX
FJMTCDMGRQSQ[GDHCoMJITCFIJKJDEOGQMITFJ~O][CMIHJLCFFJDEJMIHJIMOGICNQMMVC_
!"#"$"$"%|MIJMEGRJSJLQNJDECMIHGIPJHJIBFJHJDLQGHGIHJKJNIGEJDHJFInMIDJLJMMQHGHJMIHJ
NGDOEJDUVCIHGIWFCEGIHJIKJ]LOSCMIHCIhFiVCjkDEQHGHJIBCDEFGEGDEJ%JNIFJiQNJIHJ�
!"#"$"$"@"%AMMQMEgDLQGIGIONGICOINGQMINOSEQNGFLGMIHJIKJ]LOSCM_
!"#"$"$"}"%AMMQMEgDLQGIGIONGICOINGQMILGEJiCFQGMIHJIKJ]LOSC_
!"#"$"$_$"%AMMQMEgDLQGIGIONGICOIGIKZFQGMIJMTJLQGSQHGHJMXILCDWCFNJIDJLJMMQHGHJIHC
KJ]LOSC_
!"#"$"$_#"%AMMQMEgDLQGIGIJ\OQTGNJDECMIJIJNRGFLGUqJM_
!"#"$"$_�"%AIPJHJIBFJHJDLQGHGIHJKJIEJFIJMEFOEOFGIGHJ\OGHGIGCIEQTCIHJIMJFKQUC
TFJMEGHCjTFCHOECILCNJFLQGSQ[GHCIJIGCIEQTCIHJIKJ]LOSCIGEJDHQHCXILCNTFJJDHJDHC�
!"#"$"$_�"@"%�FJGIW]MQLGIGHJ\OGHGInITFJMEGUVCIHCMIMJFKQUCMIHJINGDOEJDUVC_
!"#"$"$_�"}"%�CcJMIHJIMJFKQUCMILCRJFECMIJIHJSQNQEGHCMIJNITZEQCITGKQNJDEGHCXIHCEGHCMIHJ
RGDLGHGM_
!"#"$"$_�"$"%k\OQTGNJDECMIJSJEF�DQLCMIGTFCTFQGHCMITGFGIGWJFQUqJMIJIFJiOSGiJDMIHJ
NCECFJMXIRGSGDLJGNJDECMIJIiJCNJEFQGMIHJIFCHGM�IJ\OQTGNJDECMILCNTOEGHCFQ[GHCMITGFG
GISJQEOFGIJICIFGMEFJGNJDECIHJIECHCICIMQMEJNGIHJIQD~JUVCIJSJEF�DQLG�IJ\OQTGNJDECMI�TEQLCM
COILCNTOEGHCFQ[GHCMITGFGIGSQDlGNJDECIHJIHQFJUVC�IJIGQDHGXIJ\OQTGNJDECM
QDHQMTJDMZKJQMIGCMIMJFKQUCMIHJISGDEJFDGiJNXIEGQMILCNCIJMEQLGHCFIlQHFZOSQLCIJINJL�DQLCX
������XIMCSHGINQiXIFJTOcGHCFXISQcGHJQFGMXIJMNJFQSlGHJQFGMXILCFEGHCFXITCSQEFQ[XIJDEFJICOEFCM_
!"#"$"$_�"#"%kSJKGHCFJMITGFGIKJ]LOSCMISJKJMIJjCOITJMGHCM_
!"#"$"$_�"�"%B�NGFGINJEZSQLGITGFGITQDEOFGIHJIKJ]LOSCMXIECEGSNJDEJIJNIGUCIiGSKGDQ[GHC
LCNILGTGLQHGHJITGFGITQDEOFGIHJIKJ]LOSCMISJKJMICOITJMGHCMIJIJNILCDWCFNQHGHJILCNIGM
DCFNGMIHJIMJiOFGDUGXI\OGSQHGHJIJILCDEFCSJIGNRQJDEGSXIEGQMILCNC�ITFJMMVCITCMQEQKGX
QMCSGNJDECIEYFNQLCXIMQMEJNGIHJITOFQWQLGUVCIHJIGFI�GIMJLC�IJIG\OJLQNJDECIGNRQJDEGSX
GEFGKYMIHJILQFLOSGUVCIHJIGFI\OJDEJXILCNI\OJQNGHCFJMIGIiZMICOIHQJMJS_
!"#"$"$_�"�"%{QMTCFIHJIGHJMQKCMINGiDYEQLCMI\OJIQHJDEQWQ\OJI�KJ]LOSCMIJNIEJMEJ�ICO
�KJ]LOSCIJNINGDOEJDUVC�IJjCOIzSGLGIHJIkcTJFQgDLQGXILCDWCFNJISJiQMSGUVCIKQiJDEJ"
!"#"$"$_�"�"%xJFFGNJDEGMIGEOGSQ[GHGMITGFGIGEJDHQNJDECIHGIWFCEGIHGIFJMTJLEQKGILGEJiCFQG
HJIMOGIFJMTCDMGRQSQHGHJ_
!"#"$"$_�"�"%k\OQTJIEYLDQLGI\OGSQWQLGHGIGIFJGSQ[GFICMIMJFKQUCMXILCNIJMEFQEGICRJHQgDLQGIn
SJiQMSGUVCIEFGRGSlQMEGXIJIGTEGIGCILONTFQNJDECIHGMICFQJDEGUqJMILCDMEGDEJMIDCMINGDOGQM
HCMIWGRFQLGDEJMIHCMIKJ]LOSCM_
!"#"$"$_�"!"%zCMMOQFILCNTOEGHCFXIQNTFJMMCFGIJILCDJcVCI�DEJFDJE_
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!"#"$"$"%"&'"()*+*(,-+(.+-/-0.1*/23(2(4,5*6-7-.18-052(/-9-(:2,,;1+(0*,(,;*,(10,5*7*<=-,
>+-*,(,;?1.1-05-,(:*+*(8*026+*,(0-.-,,>+1*,3(82918-05*<@2(-(A;*+/*(/2,(9-B.;72,
7-9-,3(8C/12,3(:-,*/2,3(8>D;10*,3(-86*+.*<=-,(-(-D;1:*8-052,(+2/291>+12,(2;
*A+B.27*,(D;-(-,519-+-8(,26(,;*(+-,:20,*6171/*/-E
!"#"$"$"%"&&"(F1,5-8*(/-(:+25-<@2(.205+*(10.G0/12(/-05+2(/2,(:*/+=-,(/2(H2+:2(/-
I286-1+2,E
!"#"$"$EJ"KL(-,5*6-7-.18-052(.+-/-0.1*/2(/-9-+>(-?-5;*+(2(5+*6*7M2(/-(8*0;5-0<@2(-8
8>D;10*,(-(-D;1:*8-052,(+2/291>+12,(2;(*A+B.27*,3(-8(.*8:23(-8(?*.-(/*,(/1?1.;7/*/-,
/-(5+*0,:2+5-(N,(,-/-,(/*,(2?1.10*,3(8-/1*05-(,271.15*<@2(-(*A-0/*8-052(:+C912(.28(2
O+A@2P4051/*/-(H205+*5*05-"
!"#"$"$EQ"KL(F1,5-8*(/-(R-,5@2(/-9-(/1,:2016171S*+(.*8:2(-,:-.B?1.2(:*+*
:+--0.M18-052(02(828-052(/*(*6-+5;+*(/*(L+/-8(/-(F-+91<23(:*+*(D;-(2(O+A@2P
4051/*/-(H205+*5*05-K10/1D;-(2(72.*7(D;-(,-+>(+-*71S*/*(*(8*0;5-0<@2(/2(6-8E(L(:*/+@2
,;A-+1/2(:-72(,1,5-8*(C(8*0;5-0<@2(0*(,-/-(/2(-,5*6-7-.18-052(.+-/-0.1*/23(.205;/23
2(;,;>+123(:2/-(*75-+*+(-,5-(72.*7(.20?2+8-(0-.-,,1/*/-3(10/1.*0/2(2(-0/-+-<2(.28:7-52
:*+*(,;*(72.*71S*<@2E
!"#"$"$"T"()*+*(2(.+-/-0.1*8-052(/-(-,5*6-7-.18-052,(-,:-.1*71S*/2,(-8(8*0;5-0<@2
/-(91*5;+*,(/-(.286*5-(*(10.G0/123(C(0-.-,,>+12(2(.;8:+18-052(*/1.120*7(/2,(+-D;1,152,
71,5*/2,(*(,-A;1+U
!"#"$"$ET"&"KV(18:+-,.10/B9-7(D;-(5*1,(,-+91<2,(,-W*8(-X-.;5*/2,(:2+(-8:+-,*(.28
.*:*.1/*/-(/-91/*8-05-(.28:+29*/*3(:2+(8-12(/-(02(8B0182(YZ([;8\(2;(8*1,
]5-,5*/2[,\(/-(H*:*.1/*/-(̂C.01.*3(-X:-/1/2,(:2+(_+A@2,(:̀671.2,(2;(-8:+-,*,
:+19*/*,3(D;-(.28:+29-[8\(D;-(*(8-,8*(5-0M*(?2+0-.1/23(?*6+1.*/2(2;(+-*71S*/2
8*0;5-0<@2(-8(-D;1:*8-052,(.28:*5B9-1,(-8(.*+*.5-+B,51.*,(.28(*(/-,.+1<@2(/2
82/-72(/-(91*5;+*(.*+*.5-+1S*/*(0*(L+/-8(/-(F-+91<2E
H20,1/-+*a,-(.28:*5B9-7(2(?2+0-.18-0523(*(?*6+1.*<@2(-(*(8*0;5-0<@2(/-(91*5;+*,
-,:-.1*1,3(81018*8-05-3(.28(*,(,-A;105-,(.*+*.5-+B,51.*,U
*\(I286*(/-(10.G0/12(.-+51?1.*/*(:-7*(02+8*(4b(ZYcdacUcYYc3(be)](ZfYZUcYYf(2;(bIg
ZhYfiUcYYd([2;(9-+,@2(8*1,(+-.-05-\j
6\(k;-(*(-8:+-,*(5-0M*(?2+0-.1/23(?*6+1.*/2(2;(+-*71S*/2(8*0;5-0<@2(-8(91*5;+*3(D;-
/-(8*0-1+*(A726*73(*5-0/-;(*,(02+8*,(4b(ZdhiaZUcYZZ3(4b(ZdhiacUcYZZ3(4b(Zdhia
lUcYZZ(2;(be)](ZfYZUcYYf(2;(bIg(ZhYfiUcYYd([2;(9-+,@2(8*1,(+-.-05-\j
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STÛÛUSU#>&#4%+3*+%&#)+(#\/+5#.7!.*]7*,/*#J#]7+,D*,(#*3#]7*#A&%(3#4%*./()&.#*
A(/7%()&.#&.#.*%'+8&.E#(#<&,/%(/()(#)*'*%I#)+.4&,+!+5+D(%#'+(#K+./*3(E#Q*5(/@%+&#W,(5H/+1&
)(.#N*.4*.(.#R#QWNY1&,/*,)&#&.#]7(,/+/(/+'&.#/&/(+.#)*#1()(#73#)&.#/+4&.#)*#.*%'+8&.
%*(5+D()&.#L3(,7/*,8=&#A&%,*1+)(#*#/(-(#)*#()3+,+./%(8=&"EY4&%#X%?=&OF,/+)()*
<&,/%(/(,/*E#L4&)*,)&#.*%#+,)+'+)7(5+D()&#4&%#N*4(%/(3*,/&E#s,+)()*#&7#<*,/%&#)*
<7./&E#1&,A&%3*#)*A+,+8=&#)&#X%?=&"#*#&.#%*.4*1/+'&.#'(5&%*.#(47%()&.E#1&,/*,)&#,&
3H,+3&r
("#>\3*%&#)(#&%)*3#)*#.*%'+8&;
!"#M)*,/+A+1(8=&#)(#&A+1+,(#L%(D=&#.&1+(5E#,&3*#A(,/(.+(#*#*,)*%*8&";
1"#M)*,/+A+1(8=&#)&#@%?=&#O#7,+)()*#L1*,/%(5+D()&#&7#)*.1*,/%(5+D()&"
)"#M)*,/+A+1(8=&#)&#'*H175&#L3(%1(E#/+4&E#4%*A+-&#*#45(1(";
*"#N+.1%+3+,(8=&#*#'(5&%#)(.#4*8(.#7/+5+D()(.;
A"#N+.1%+3+,(8=&#)&#/*34&#*#'(5&%#/&/(5#)&.#.*%'+8&.
?"#t(5&%#/&/(5#)(#&4*%(8=&;
:"#N(/(#)(#(!*%/7%(#)(#&%)*3#)*#.*%'+8&u
+"#N(/(#)(#)+.4&,+!+5+D(8=&#)&.#&%8(3*,/&.E#*#&#%*.4*1/+'&#4%(D&#*,/%*#(#.&5+1+/(8=&#*#(
)+.4&,+!+5+D(8=&;
B"#$%*'+.=&#)(#)(/(#)(#*,/%*?(#)&#.*%'+8&O'*H175&#+,A&%3()(#,(#A(.*#)*#&%8(3*,/(8=&
4*5&#*./(!*5*1+3*,/&E#*#&#*A*/+'&#4%(D&#)(#1&,157.=&#)&#.*%'+8&;

STUvU#_gYwjxyz̀{|j̀}b~{gl

��

���

��

������������������������������������������� ¡��¡����¢£¤£¥¤¥¢¥¢�£��¢�¦�§����������������̈����©ª«©¬«®®¬̄¬������°����±���²��³��́�±������¢£¤£¥¤¥¢¥¢�£��µ¢¦�¶�̈·�����

��������������������������¦�£̧ ����¶�̈�����¹����·����µ̧ º¤¥¢£�¦����·�����̈��������������̈·���������������»�����������������¼��

½³³ ±¾¿¿ÀÀÀ«� ��³�Á���« �«Â�Ã«²�¿± ¡À�²¿Ã��¡����±±¡Ä�³Å���̈�����̈Æ������ÇÇÈ®É�®ªÊ�ÇÈ²²Ç²��ÇÇÉ���Ë������Á¦



�������������������	������
�������������
���	������	�����	�����	�����	�����	�����	������������������
������������ 

!"#$#!#%&'()(*+,-'.+'/+(*01'.+2+34'51((6)3'7689)18-:).-.+';6+'5+3,)*-'-1'/+(*13'3+-:)<-3
6,'=53>?7-*63-,+8*1@'.-',-86*+8A01B'16'(+C-B'-8*+('.+'1'()(*+,-'/+3-3'1'7-*63-,+8*1B
.+2+34'D-2+3'6,-'-5312-A01'5+:1'/+(*13'.+'731*-'.-('13.+8('.+'(+32)A1('+E+96*-.-(F
G((1'5+3,)*)34B'*-,H>,B'-'9187+3I89)-'.-('81*-('7)(9-)('+,)*).-('5+:1'+(*-H+:+9),+8*1
93+.+89)-.1'+')8713,-AJ+('*3)H6*43)-('91,'-(')8713,-AJ+('918(*-8*+('81'()(*+,-'.+
/+(*01F
!"#$#!#!'K-(1'D-C-'-:/6,-')8918()(*I89)-'81('.-.1('-53+(+8*-.1(B'1'/+(*13'.+2+34'*+3'-
15A01'.+'918*+(*-A01B'91,'(+6(',1*)21(B'5-3-';6+'1('-9+3*1('51((-,'(+3'3+-:)<-.1(
5+:-'K18*3-*-.-'+L16'3+.+'93+.+89)-.-'-8*+('.1'7-*63-,+8*1F
!"#$#!#!#!'M,'9-(1'.+'918*+(*-A01B'1'()(*+,-'.+'/+(*01'.+2+34'5+3,)*)3'-')8(+3A01'.-
)8918()(*I89)-').+8*)7)9-.-B'9-,51'5-3-'C6(*)7)9-*)2-'.1'/+(*13'.+'731*-'+'9-,51'5-3-
C6(*)7)9-*)2-'.1'+(*-H+:+9),+8*1F'N1.1('1('.-.1(')8(+3).1('.+2+,'7)9-3'/3-2-.1('81
()(*+,-'.+'/+(*01'91,'(6-('3+(5+9*)2-('.-*-(B'D13-('.+'3+/)(*31'+':1/)8'.1'/+(*13F
!"#$#O#'P-2+8.1'918*+(*-A01B'1'+(*-H+:+9),+8*1'93+.+89)-.1'.+2+'(+3')8713,-.1'2)-
()(*+,-'.+'/+(*01B'.+2+8.1'5319+.+3'91,'-('9133+AJ+(B'(+'8+9+((43)-(B'16'C6(*)7)9-3?(+F
Q5R('+((+'5319+.),+8*1B'1'5319+((1'.+2+'(+3'.+21:2).1'-1'/+(*13'.+'731*-'5-3-'812-
-84:)(+F
!"#$#$#%&'()(*+,-'.+'/+(*01'.+2+'5+3,)*)3'-')8(+3A01'.1('-3;6)21('.)/)*-)('3+7+3+8*+('S(
81*-('7)(9-)('+,)*).-('5+:-'T+.+'K3+.+89)-.-'.-'K18*3-*-.-F
!"#$#U#%V+2+,'(+3'+E)H).-(B'5+:1'()(*+,-'.+'/+(*01B'5+:1',+81('-('(+/6)8*+(
)8713,-AJ+(W
!"#$#U#!F'G.+8*)7)9-A01'.-',-86*+8A01
!"#$#U#OF'X:-9-'.1'2+Y96:1
!"#$#U#$#%M(*-H+:+9),+8*1
!"#$#U#U#'N)51'.+'Z1*-'[)(9-:'\5+A-'16'(+32)A1]
!"#$#U#̂#'Z_,+31'.-'Z1*-'[)(9-:
!"#$#U#̀#'a-:13'-5312-.1
!"#$#U#b#'V-*-'.-'7)8-:)<-A01'.-',-86*+8A01'\3+*)3-.-'.1'2+Y96:1'.1'+(*-H+:+9),+8*1]
!"#$#U#c#'G8713,-A01'(+'1'+(*-H+:+9),+8*1'>'15*-8*+'5+:1'dGeXfMdF
!"#$#U##c#!%M((-')8713,-A01'(+34')8(+3).-'5+:1'+(*-H+:+9),+8*1'16'5+:-'K18*3-*-.-
!"#$#U#g#'X+39+8*6-:'.+'GKed'\5-3-'Z1*-'[)(9-:'.+'5+A-(]
!"#$#U#!"#'a-:13'.+.6<).1'.1'GKed'\;6-8.1'713'1'9-(1]
!"#$#U#!!#'a-:13'-'5-/-3'.-'Z1*-'[)(9-:'.+'5+A-(
!"#$#U#!O#'G8713,-A01'(+B'81',68)9Y5)1'18.+'1'(+32)A1'71)'53+(*-.1B'1'3+(518(42+:'5+:-
3+*+8A01'.1'GddhZ'>'1'*1,-.13'16'1'53+(*-.13
!"#$#U#!O#!F'M((-')8713,-A01'(+34')8(+3).-'5+:1'+(*-H+:+9),+8*1'16'5+:-'K18*3-*-.-
!"#$#U#!$#'X+39+8*6-:'.+'GddhZ'\5-3-'Z1*-'[)(9-:'.+'(+32)A1(]
!"#$#U#!U#'a-:13'.+'GddhZ'-'(+3'3+*).1'8-'718*+'\;6-8.1'713'1'9-(1]
!"#$#U#!̂#'a-:13'-'5-/-3'.-'Z1*-'[)(9-:'.+'(+32)A1(
!"#$#̂#'&'()(*+,-'.+'/+(*01'.+2+34'+E)H)3'-1'/+(*13'.+'731*-'*1.-('-(')8713,-AJ+(
53+2)(*-('81')*+,'ijFkFlF'.+'713,-')8*+/3-:'+'.+*-:D-.-B'16'(+C-B'(+,'-'8+9+(().-.+'.+
7):*31(B'918(6:*-('16'-9+((1'-'16*3-('+*-5-('.-'7689)18-:).-.+'.+'=53>?7-*63-,+8*1@F
!"#$#̀#'Z1'()(*+,-'.+'/+(*01B'8-'7689)18-:).-.+'.+'53>?7-*63-,+8*1B'.+2+34'(+3'+E)/).-
6,-'.65:-'9187)3,-A01'.-'-5312-A01'5+:1'/+(*13'.+'731*-'16'+E)/I89)-'.+'(+8D-'.1
/+(*13'.+'731*-B'.+'713,-'-'+2)*-3'-6*13)<-AJ+(')8.+2).-(L)89133+*-(F
!"#$#b#'Q('-5312-AJ+('81'=53>?7-*63-,+8*1@'(1,+8*+'51.+301'(+3'3+-:)<-.-('513'/+(*13
.+'m3/01LM8*).-.+'K18*3-*-8*+'16'/+(*13'.+'n8).-.+'&5+3-9)18-:B'91,'5+37):'.+

op

qrr

sr

tuuvwxyz{yv|v}x~��w}�{�z��{���������������������{��{����������{�r��r�{�wu��vyz{xz{��z}z�z~z{���������� �{�z��{¡����¢���£��¤��¥�¢�{���{����������{�s�¦��{§z�̈��w}z
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_̂̀ aba_c%dê fgc%hiĵ ifjc%k%̂cblb%di%jib̂ fbml
!n#!%o)*+'3'49')8439+-('490)*01'+?)3'+)+'3>841810p
qr%*0+)290)-48<29'+2<)')'3>+890)10)Y049+29249':)403)>2303)'4-('+2103)403)84>8303)s)2)tss)'
tuss)2)tt)10)2+9K)IJv)12)F'8)S3921-2<)4KH)IwKNPLOJPPUx
yr%2(8C27'<('49':)*0+)2>0+10)'49+')23)*2+9'3:)+'1-/8123)2)9'+(0)40)+'3*'>9870
*+0>'18('490)21(84839+29870:)1'31')X-')z2,2)>047'48{4>82)*2+2)2)@1(84839+25=0x)0-
|r%,-18>82<('49':)403)9'+(03)12)<'C83<25=0K
!n#"%}0)>230)1')+'3>83=0)2(8C?7'<:)2)*2+9')X-')*+'9'41'+)+'3>8418+)0)Y049+290
>0(-48>2+?)3-2)849'45=0)~)0-9+2:)*0+)'3>+890K
!n#n%o3)>2303)1')+'3>83=0)>049+29-2<)1'7'()3'+)E0+(2<('49')(09872103)403)2-903)10
*+0>'330:)233'C-+210)0)>049+2189�+80)')0)18+'890)1')*+D782)')2(*<2)1'E'32)20)Y049+29210K
!n#�%o)Y049+29210:)1'31'),?:)+'>04z'>')90103)03)18+'8903)12)@1(84839+25=0)AB;<8>2:)'(
>230)1')+'3>83=0)21(84839+29872)*0+)84'�'>-5=0)9092<)0-)*2+>82<)1'39')>049+290K
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
Pró-Reitoria de Assuntos Administrativos
CNPJ 80.257.355/0001-08 – Inscrição Estadual: Isenta

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA , com endereço à 

Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, Sala 03 – Centro de Apoio II, Bairro Alphaville, município de Santana do Parnaíba/SP - CEP  

06502-160, inscrita no CNPJ/MF CNPJ n° 05.340.639/0001-30, Inscrição Estadual nº 623.051.405.115, Inscrição Municipal  

nº 72270, na categoria da contratação dos serviços de gerenciamento da manutenção de veículos da frota, objeto desta  

contratação, para a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA ( UEPG), pessoa jurídica de direito público, Autarquia 

Estadual, com sede à Av. Gen. Carlos Cavalcanti n.º 47 48, na cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná, inscrita no  

CNPJ/MF sob n.º 80.257.355/0001 08, é nossa fornecedora, e executa satisfatoriamente dentro das qualidades exigidas a  

prestação de serviços do contrato abaixo descriminado: 

OBJETO  DA  CONTRATAÇÃO:  Aquisição  de  Serviço  comum  de  gerenciamento  da  manutenção,  com  fornecimento  e  

implantação de sistema informatizado e integrado (ambiente web), que compreenda o controle e gestão compartilhada,  

bem como a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota mediante Rede Credenciada, para  

atender os veículos, embarcações e equipamentos que compõem a frota do Poder Executivo do Estado do Paraná.

PREGÃO ELETRÔNICO EDITAL Nº 358/2019 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO - PROTOCOLO Nº 157098519

CONTRATO Nº 532/2020
VALOR INICIAL: R$ 279.000,00 (duzentos e setenta e nove) para 24 (vinte quatro) meses.
1º Termo Aditivo de 25%: R$ 69.750,00 (sessenta e nove mil, setecentos e cinquenta reais).
Total atual: R$ 348.750,00 (trezentos e quarenta e oito mil, setecentos e cinquenta reais).
VIGÊNCIA: 01/12/2020 a 01/12/2022

ATENDIMENTOS PRESTADOS:
Número de OS executadas/atendidas: 473 serviços executados.
Número  de  Estabelecimentos  cadastrados  no  sistema,  para  manutenção,  localizados  na  cidade  de  Ponta  Grossa:  73  
estabelecimentos.

Atestamos ainda que os serviços foram entregues em ordem, executados de maneira satisfatória, e até a presente data não  

constam em nossos registros, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Ponta Grossa/PR 22 de setembro de 2022.

Ana Paula de Freitas Pacheco
Coordenadora de Logística/Fiscal de Contrato
RG. 8.101.594-5
Telefone de contato: (42) 99933-4740
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUO 

CONTRATO N° 53212020 

CONTRATANTE: O ESTADO DO PARANÁ, através da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA 
(UEPG), pessoa jurídica de direito público, Autarquia Estadual, com sede à Av. Gen. Carlos Cavalcanti n.°  
4748, na cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná, inscrita no CNPJIMF sob n.° 80.257.355/0001-08, 
neste ato representada pelo Sr. lvo Mottin Demiate, Pró-Reitor de Assuntos Administrativos, por delegação 
constante na Portaria R. n.° 090 de 26/02/2019, brasileiro, casado, professor, portador da cédula de 
identidade n.° 4.316.597-6 SSP-PR e CPF n.° 562.138.409-15 
CONTRATADA: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ. sob 
n.° 05.340.639/0001-30, Inscrição Estadual n.° 623.051 .405.115, com sede no endereço: Calçada Canopo 
11 - 20  andar, sala 03 - Centro Apoio II, Bairro: Alphaville - CEP.06502-160 - Santa de Parnaíba SP - 
Fone/Fax (19) 3518-7021 - e-mail: licitaçãoprimebeneficios.com.br, neste ato representada pela Sra 
Sirlene Cardoso Minganti, Procuradora, brasileira, inscrita no CPF sob o n.° 260.464.618-80, portadora do 
RG n.° 26.816.241-0, residente e domiciliado no endereço: Rua Açu, n° 47, Loteamento Alphaville 
Empresarial - CEP. 13098-335 -Campinas SP - Fone/fax: (19)3518-7021 

1 OBJETO: 

1.1 Prestação de serviço continuo de gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva da frota de 
veículos, por meio da implantação e operação de um sistema informatizado e integrado de gestão, incluindo 
o fornecimento de peças, componentes, acessórios e materiais; a disponibilização de serviços de 
reboque/guincho; a disponibilização de equipe especializada, bem como de uma rede credenciada de 
oficinas e estabelecimentos do setor da reposição automotiva, em conformidade com as especificações e 
condições estabelecidas no Termo de Referência do Edital do PE389/2019 e seus Anexos, que são parte 
integrante deste contrato. 
1.2 Especificações técnicas 
1.2.1. O serviço de gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva da frota oficial, fornecido pela 
Contratada, abrange a disponibilização dos seguintes itens com as respectivas especificações: 
a) Sistema informatizado e integrado de gestão, via WEB. 
b) Rede credenciada de oficinas e estabelecimentos do setor de reposição automotiva, incluindo a 
disponibilização de serviço de socorro mecânico e reboque/guincho. 
c) Equipe Especializada para gestão da manutenção; 
1.2.2. O atendimento dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, bem como, o fornecimento de 
materiais, incluindo peças, componentes, acessórios e materiais; a execução de serviços de revisão geral, 
mecânica geral, retifica de motores, recuperação de componentes hidráulicos, elétrica, lanternagem, 
funilaria, pintura, borracharia, ar-condicionado, troca de óleo e filtros, vidraçaria, capotaria, estofaria, 
tapeçaria, troca de pneus, alinhamento, balanceamento, instalação de acessórios, plotagem e demais (\ 
serviços congêneres, bem como serviços de assistência de socorro mecânico e guincho 24 horas; deverá 
ocorrer por intermédio de Rede Credenciada, constituída por concessionárias, oficinas, lava-car, centros 
automotivos e implementadoras, em caráter contínuo e ininterrupto, incluindo peças e insumos, abrangendo 
todas as áreas e especialidades afetas à integridade dos veículos leves, médios e pesados, motocicletas, - 
embarcações e equipamentos rodoviários e agrícolas relativos à manutenção preventiva e corretiva, 
análise, avaliação e diagnose, desmontagem, montagem, retificação, reparação, correção, restauração, 
reposição, complementação, conservação e itens correlatos, no mínimo, nos municípios e nas quantidades 
de estabelecimentos especificados nos Anexos 3 a 9 deste Termo de Referência. 
1.2.3. A Manutenção Preventiva compreende todos os serviços executáveis em oficinas, centros 
automotivos, concessionárias, obedecendo-se às recomendações do fabricante do veículo. 
1.2.3.1. São exemplos de manutenção preventiva: troca de pneus, protetores e câmaras; alinhamento e 
balanceamento de rodas; troca ou complemento: de óleo de motor, câmbio, diferencial, óleo de freio, líquido 
de arrefecimento; filtro de óleo, filtro de ar e de ar condicionado; lubrificação de veículos; lavagem simples e 
completa, inclusive de motor; lavagem geral com polimento, aspiração e lubrificação; reposição de palhetas 
de limpador, correias de alternador/gerador; substituição de itens de motor; limpeza de motor e bicos 
injetores; regulagem de bombas e bicos injetores; troca de lona e pastilha de freio, mangueiras; outros 
serviços constantes no manual dos veículos/e ujamentos. 
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1.2.4. A Manutenção Corretiva compreende todos os serviços executáveis em oficinas/centros 
automotivos/concessionárias, para correção de defeitos aleatórios resultantes do desgaste ou deficiências 
de operação, manutenção e fabricação, garantindo a operacionalidade do bem, além de preservar a 
segurança de pessoas e materiais. 
1.2.4.1. São exemplos de manutenção corretiva: serviços de retifica de motor; montagem e desmontagem 
de transmissão e jogo de embreagem; serviços de instalação elétrica; serviços no sistema de injeção 
eletrônica; bomba injetora; sistema hidráulico; capotaria; tapeçaria; funilaria e pintura; serviços no sistema 
de arrefecimento; serviços no sistema de ar-condicionado; reboque de veículos; entre outros da espécie. 
1.2.5. A Rede Credenciada disponibilizada pela Contratada para atendimento de serviços de manutenção 
de carros leves, médios, pesados, motos e similares, deve possuir o número mínimo inicial de 494 
(quatrocentos e noventa e quatro) estabelecimentos, distribuídos, no mínimo, conforme previsto no 
Anexo 1.3 do Anexo 1 do edital. O Sistema de Gestão da Manutenção deve abranger todas as regiões 
descritas nos Anexos 1.6 a 1.9 do Anexo 1 do edital, nos quais constam as localidades e o respectivo 
número de veículos integrantes da frota oficial, sendo que cada estabelecimento credenciado poderá 
atender a mais de uma marca, realizar diferentes tipos de manutenção, conforme orientações da 
SEAP/DETO e necessidade dos Órgãos/Entidades Contratantes. 
1.2.6. Para o atendimento dos serviços de manutenção de tratores, equipamentos rodoviários, agrícolas 
e similares e embarcações, é exigido o credenciamento mínimo inicial de 30 (trinta) estabelecimentos 
especializados, podendo ser concessionárias, oficinas, centros automotivos e implementadoras que 
atendam a especificidade do bem a ser manutenido, (com mecânicos treinados em equipamentos com 
gerenciamento eletrônico e ferramental compatível) distribuídas em localidades com abrangência estadual, 
visando o atendimento de todas as marcas constantes dos Anexos 1.4 e 1.5 do Anexo 1 do edital, sendo 
que cada credenciada poderá atender a mais de uma marca conforme orientações da SEAP/DETO e 
necessidade dos Órgãos/Entidades Contratantes. 
1.2.6.1. Excepcionalmente a Contratada deverá credenciar em outros Estados, estabelecimentos 
especializados cuja especificidade dos serviços assim o justifique (exemplo: Viaturas/Equipamentos do 
Corpo de Bombeiros). 
1.2.7. O atendimento dos serviços de manutenção de veículos em garantia de fábrica será realizado em 
concessionárias autorizadas da marca, com atendimento por marca de veículos utilizados pela 
administração pública, conforme constantes do Anexo 1.9 do Anexo 1 do edital e outras que venham a ser 
incorporadas à frota oficial. 
1.2.8. A rede de estabelecimentos credenciados deverá obedecer a uma distribuição equitativa, dentro das 
regiões apontadas nos Anexos 1.3 a 1.9 do Anexo 1 do edital, cuja distância entre si não exceda a 30 
(trinta) quilômetros. 
1.2.8.1. Quando da impossibilidade do cumprimento dessa determinação, a Contratada deverá comunicar 
formalmente a SEAP/DETO, informando os motivos que a impedem de efetuar o credenciamento. Uma vez 
comprovada a real dificuldade de credenciamento, a SEAP/DETO deverá deliberar, em conjunto com o 
representante da empresa, a solução para o caso concreto. 
1.2.9. A Contratada deve importar eletronicamente a base de dados disponibilizada em arquivo nos 
formatos "CSV" e/ou 'XLS", pela SEAP/DETO, conforme Cronograma de Implantação. 
1.2.9.1. Os dados importados deverão estar disponíveis no Sistema de Gestão da Manutenção, para acesso 
global à SEAP/DETO e individualmente por Órgão/Entidade Contratante. 
1.2.9.2. O Sistema de Gestão da Contratada deve possibilitar a importação dos dados cadastrais com as 
informações mínimas listadas a seguir, quando disponíveis: 
a) A identificação do veículo ou equipamento, contendo: placa, chassi, renavam, marca, tipo, ano e cor; 
b) Número de patrimônio; 
c) Tipo de combustível e capacidade do tanque; 
d) Órgão usuário; 
e) Cidade de lotação; 
f) Odômetro; 
g) Registro fotográfico do veículo. 
1.2.10. O sistema informatizado e integrado de gestão disponibilizado pela Contratada, deve interligar a 
rede credenciada, a equipe especializada e os Órgãos/Entidades Contratantes, em ambiente seguro; seja 
executado via web browser (internet), possua funcionalidades que permitam a solicitação, o registro, o 
planejamento, o acompanhamento e o controle das manutenções dos veículos oficiais; tenha funcionamento 
online e em tempo real para o registro e consulta de dados, e emita relatórios operacionais e qerenciais 
Para tanto, deverá conter, no mínimo as funcionalidades pormenorizadamente descritas no Anexo 1 do 
edital. 
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1.2.11. Visando padronizar os procedimentos para a implantação do Sistema de Gestão de Manutenção os 
mesmos serão definidos e coordenados pela SEAP/DETO. 
1.2.12. A Contratada deve implantar o seu Sistema de Gestão de Manutenção após a assinatura da Ata de 
Registro de Preços. Tal implantação compreende as seguintes ações e respectivos prazos: 
a) Entendimento da estrutura organizacional e orçamentária-financeira do Governo do Estado do Paraná e 
dos Órgãos/Entidades Contratantes, conforme níveis hierárquicos dispostos no item 2.1 do Anexo 1.1 do 
edital - Das Funcionalidades Mínimas do Sistema - entre o 10  e 30  dia; 
b) Cadastro da estrutura organizacional e orçamentária-financeira disposta na letra "a" no Sistema de 
Gestão de Manutenção - entre o 40  e 70  dia; 
c) Cadastro integral da frota do Governo do Estado do Paraná, distribuída por Órgão/Entidade Contratante; 
- entre o 80  e 120  dia; 
d) Cadastro dos principais usuários no sistema de gestão, por órgão/Entidade Contratante, com seus 
respectivos logins e níveis de acesso - entre o 120  e 180  dia; 
e) Habilitação do Órgão/Entidade Contratantes para uso do Sistema de Gestão de Manutenção, conforme 
adesão dos mesmos à Ata de Registro de Preços, permitindo inclusive a abertura de ordens de serviços a 
serem executadas na Rede Credenciada - entre o 180  e 220  dia; 
1.2.13. A Contratada deve efetuar a apresentação do Sistema de Gestão de Manutenção aos gestores de 
frota dos Órgãos/Entidades Contratantes em 03 (três) encontros presenciais, de até quatro horas cada, 
entre o 230  e 250  dia após a assinatura da Ata de Registro de Preços, em local a ser indicado pela 
SEAP/DETO. 
1.2.13.1. Na apresentação devem ser abordados os principais elementos e processos do serviço de 
gerenciamento, bem como as principais funcionalidades do Sistema de Gestão. 
1.2.13.2. A estrutura e conteúdo da apresentação devem ser previamente discutidos e validados pela 
SEAP/DETO. 
1.2.14. A Contratada deve promover entre o 260  e 300  dia após a assinatura da Ata de Registro de Preços, 
em local a ser indicado pela SEAP/DETO, o treinamento presencial dos usuários para o uso das principais 
funcionalidades e relatórios do sistema de gestão, devendo abordar: 
a) Detalhamento dos procedimentos para utilização do Sistema de Gestão de Manutenção. 
b) Emissão de relatórios e consultas por meio do Sistema de Gestão de Manutenção. 
c) Informações relativas a eventuais falhas operacionais e as providências necessárias para saná-las. 
d) Aplicações práticas do Sistema de Gestão de Manutenção. 
e) Outras informações julgadas oportunas e necessárias para a correta utilização do sistema. 
1.2.14.1. A Contratada deve até o 310  dia após a assinatura da Ata de Registro de Preços, ministrar 
treinamento por meio de aula virtual do tipo EAD. 
1.2.14.2. A Contratada deve até o 310  dia após a assinatura da Ata de Registro de Preços, disponibilizar 
manual eletrônico, em língua portuguesa, com as principais regras de manuseio do sistema de gestão, 
regras para validação dos orçamentos (em conformidade com o Termo de Referência), ações em caso de 
falhas, principais regras do serviço, prazos da prestação de serviços, acesso ao serviço de socorro 
mecânico/guincho, telefones de contato, etc., mantendo-o regularmente atualizado. E ainda, em ambiente 
web, videoaula demonstrando na prática, os procedimentos a serem adotados pelos Órgãos/Entidades 
Contratantes 
1.2.14.3. A Contratada deve indicar sua equipe especializada com expertise em manutenção e que atuará 
na execução do objeto do contrato, até 300  dia após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
1.2.15. A Contratada deve disponibilizar, a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, Rede 
Credenciada regionalizada, sendo no mínimo: 
a) 30% em até 15 (quinze) dias; 
b) 60% em até 30 (trinta) dias; 
c) 100% em até 45 (quarenta e cinco) dias. 
1.2.15.1. Os percentuais apresentados devem atender equitativamente ao disposto nos Anexos 1.3 a 1.9 do 
Anexo 1 do edital. 
1.2.15.2. A Contratada, nos prazos do item 1.2.15., deve disponibilizar no sistema a relação das oficinas 
credenciadas e aptas a executarem todos os serviços pertinentes a manutenção preventiva e corretiva de 
veículos da frota oficial, a partir do início da operação. 
1.2.15.3. A Contratada deve comprovar nos prazos previstos no item 1.2.15. o efetivo credenciamento dos 
estabelecimentos, podendo ser por meio de declaração do estabelecimento credenciado, termo ou contrato 
firmado entre as partes. A Administração reserva-se o direito de confirmar a qualquer tempo a veracidade 
dos documentos apresentados. 
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1.216. A Contratada deve permitir a integração dos dados, capturados por ocasião de todos os serviços de 
manutenção realizados nos estabelecimentos da Pede Credenciada com a base de dados do software de 
controle da frota utilizado pelo Estado, conforme Iayout dos sistemas utilizados. 
1.2.16.1. As integrações previstas abrangem os seguintes sistemas: 
a) Do Cadastro de Veículos do DETO para o Sistema da Contratada. 
b) Do Sistema da Contratada para o SMV(Sistema de Manutenção de Veículos) 
1.2.16.2. A Contratada deve integrar do Sistema de Gestão de Manutenção com a CELEPAR/SMV/CVD da 
SEAP/DETO, em conformidade com o Anexo 1.10 do Anexo 1 do edital 
1.2.16.3. Por meio de reuniões entre as partes envolvidas (CELEPAR, área de Ti da empresa Contratada e 
SEAP/DETO), deve ser efetuada a integração entre os sistemas, até o 600  dia após a data da assinatura da 
Ata de Registro de Preços. 
1.2.17. A Contratada deve elaborar Plano de Manutenção Preventiva, por veículo da frota de cada 
Órgão/Entidade Contratante, de acordo comas regras estabelecidas durante a implantação do Sistema de 
Gestão, até 750  dia após a assinatura da Ata de Registro de Preços. Para isso, poderão ser realizados 
encontros entre o gestor de frota do Órgão/Entidade Contratante e a equipe da Contratada para 
levantamento da política de manutenção, o tipo de utilização e a intensidade de uso dos veículos. 
1.2.17.1 Os planos de manutenção preventiva deverão ser: 
1.2.17.1.1 Diretos - Quando um veículo atinge determinada quilometragem, conforme especificações 
constantes do manual do proprietário elaborado pelà fabricante. 
1.2.17.1.2 Cíclicos - A cada vez que um veículo acumular determinada quantidade de quilometragem, 
conforme sua utilização, a critério do órgão/Entidade Contratante. 
1.2.18. A Contratada responsabiliza-se pelo desembolso necessário à implantação do Sistema, envolvendo 
a instalação dos equipamentos de leitura, gravação e transmissão de dados, credenciamento da rede de 
empresas fornecedoras, manutenção do sistema, treinamento do pessoal e fornecimento de manuais de 
operação, despesas relacionadas a softwares" e outras como: 
1.2.18.1. Prestação de assistência técnica de forma a permitir o acesso on-line ao sistema de 
gerenciamento da frota em todas as localidades, descritas nos Anexos 1.3 a 1.9 do Anexo 1 do edital. 
1.2.18.2. A utilização dos equipamentos será precedida de treinamento específico e obedecerá aos manuais 
e procedimentos que os acompanharem, sendo de responsabilidade da Contratada, a manutenção ou 
substituição dos equipamentos que se mostrarem insatisfatórios à plena execução dos serviços. 
1.2.18.3. Todo e qualquer ônus referente a direitos de propriedade industrial, marcas e patentes, segredos 
comerciais e outros direitos de terceiros, bem como a responsabilidade por sua violação, suas 
consequências e efeitos jurídicos, são de responsabilidade da Contratada e sua Rede Credenciada, se 
estas tiverem dado causa por sua culpa ou dolo, que deverá por eles responder, e defender o Contratante 
em juízo, ou fora dele, contra reclamações relacionadas. 
1.2.19. Ao final da implantação dos itens 1.2.12 a 1.2.15.3., a Contratada deve emitir Termo de Entrega, 
atestando que o Sistema de Gestão de Manutenção foi devidamente implantado e os usuários do 
Órgão/Entidade Contratante foram treinados, estando aptos a operá-lo. O Termo deverá ser emitido em 3 
(três) vias, que deverão ser assinadas pelos representantes do Órgão/Entidade Contratante e da 
Contratada, que permanecerá com uma delas, outra permanecerá com o Órgão/Entidade e a outra, deve 
ser encaminhada à SEAP/DETO para controle. 
1.2.20. Sintetizando, a implantação do serviço de gerenciamento da manutenção compreenderá as 
seguintes atividades, que deverão ser realizadas dentro dos prazos apresentados, conforme cronograma a 
secuir: 

AÇÃO PRAZO 

1. Implantação do Sistema de Gestão de Manutenção, sendo: 
1.1. Entendimento da estrutura organizacional e orçamentária - 10  ao 30dia após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
financeira dos órgãos (níveis hierárquicos) 

1.2. Cadastro da estrutura organizacional e orçamentária 40  ao 70  dia após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
financeira dos órgãos (níveis hierárquicos) 

1.3. Cadastro da frota oficial do Governo do Paraná, distribuída •80  ao 120  dia após da Ata de Registro de Preços. 
por Órgão/Entidade Contratante; 

1.4. Cadastro de usuários por Órgão/Entidade Contratante com - 10  ao 180  dia após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
respectivos iogins e níveis de acesso; 

1.5. Habilitação dos Órgãos/Entidades Contratantes para uso do . 190  ao 220  dia após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
Sistema de Gestão, inclusive com a abertura de ordens de 
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erviços a serem executadas pela Rede Credenciada 

. Apresentação do Sistema de Gestão de Manutenção aos - 230  ao 250  dia após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
estores da frota 

'3. 	Treinar 	Presencialmente 	Equipe 	da 	SEAP/DETO 	e 260  ao 300  dia após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
)rgãos/Entidades 	Contratantes 	com 	referência 	à 
operacionalização do Sistema de Gestão 

1. Disponibilizar treinamento por meio de aula virtual do tipo EAD Até o 310  dia após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 

Is. Disponibilização do Manual Prático do Sistema, na forma Até o 310  dia após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
letrônica, para treinamento dos usuários 

. Indicação da Equipe Especializada Até o 300  dia após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 

1. Implantação de 30% da Rede Credenciada 
1.1. Disponibilização no Sistema de Gestão da Relação da Rede Até o 150  dia após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
Credenciada e apta a executar os serviços 
7.2. 	Comprovação 	do 	efetivo 	credenciamento 	dos 
estabelecimentos 

L Implantação de 60% da Rede Credenciada 
8.1. Disponibilização no Sistema de Gestão da Relação da Rede Até o 300  dia após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
Credenciada e apta a executar os serviços 
8.2. 	Comprovação 	do. 	efetivo 	credenciamento 	dos 
estabelecimentos 

9. Implantação de 100% da Rede Credenciada 
9.1. Disponibilização no Sistema de Gestão da Relação da Rede Até 0450  dia após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
Credenciada e apta a executar os serviços 
.2. 	Comprovação 	do 	efetivo 	credenciamento 	dos 

estabelecimentos 

10. Apresentação do Plano de Ação que visa a supervisão e 
orientação da Rede Credenciada para execução dos serviços Até o 450  dia após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
m conformidade com as diretrizes do contrato firmado com o 

Governo do Paraná, manual do fabricante e legislação aplicável, 
visando a melhoria contínua do processo de redução de custos 

11. Integração do Sistema de Gestão de Manutenção da . Até 060° dia após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
Contratada com a CELEPARISMVÍCVD da SEAP/DETO, em 
onformidade com o Anexo 10 

12. Elaboração do Plano de Manutenção Preventiva para cada Até o 750  dia após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
jeículo do Orgão/Entidade Contratante 

1.2.21. Os prazos para implantação do Sistema de Gestão de Manutenção poderão sofrer ajustes em 
virtude de fatores supervenientes e inesperados. Caso isto ocorra, novos prazos serão definidos, de comum 
acordo, entre a SEAP/DETO e a Contratada. 

Lote Qtde Un Especificação do Item/GMS 

Preço 
Registrado 
Unitário R$  

Subtotal R$ 

Item: 0402.18343 - 1 	(Serviço comum de gerenciamento da 
manutenção, 	com 	fornecimento 	e 	implantação 	de 	sistema 
informatizado e integrado (ambiente web), que compreenda o 

1 300.000 lIn controle e gestão compartilhada, bem como a prestação de 0,93 279 000 00 serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota mediante 
Rede Credenciada, para atender os veículos, embarcações e 
equipamentos que compõem a frota do Poder Executivo do Estado 
do Paraná)  

VALOR TOTAL = R$ 279.000,00 

2 FUNDAMENTO: 

Este contrato decorre do Pregão Eletrônico no 389/2019 - Sistema de Registro de Preços em que a UEPG 
é participante, objeto do processo administrativo n 015.709.851-9, com homologação publicada no Diário 
Oficial do. Estado n° 10787, de 08/Out/2020, o qual o edital e anexos são parte integrante deste contrato 
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3.1 O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta, que é parte 
integrante deste contrato: 
3.1.1 Valor percentual da Taxa de Administração a ser pago/descontado por ordem de serviço executada 
-7,00% (sete vírgula zero por cento negativo) 
3.2 O valor total estimado do contrato é de R$ 279.000,00 (duzentos e setenta e nove mil) 
3.3 No preço pactuado estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do objeto do contrato, 
inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas;previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação, além 
dos materiais inerentes à prestação dos serviços contratados. 
3.4 Os valores dos serviços da Rede Credenciada para remuneração da hora/homem, serão praticados 
conforme conveniência do estabelecimento credenciado, não podendo, contudo, ser superiores aos 
praticados para outros clientes pessoas físicas ou jurídica no varejo, estando limitados aos preços máximos 
estabelecidos pela Administração: 

VALOR DA HORAIHOMEM 

Motocicletas Leve/médio Pesado Equipamento Embarcações e similares 

R$ 44,00 R$ 92,00 R$ 134,00 R$ 156,00 R$ 200,00 

4 REAJUSTE 

4.1 A periodicidade de reajuste da remuneração hora/homem, definidos como limitadores pela 
Administração, será anual, conforme disposto na Lei Federal n° 10.192/2001, utilizando-se do IPCA-IBGE, 
ou outro que venha a substituí-lo. 
4.1.1 O reajustamento de preços será efetuado considerando-se a variação ocorrida desde a data da 
apresentação da proposta, nos termos do art. 115 da Lei Estadual n° 15.608/2007. 
4.1.2 O reajuste deverá ser solicitado pelo Contratado mediante requerimento protocolado até trinta dias 
antes do fim de cada período de doze meses. 
4.2 O reajuste será concedido mediante apostilamento, conforme dispõe o art. 108, § 30, inc. II da Lei 
Estadual n.° 15.608.2007. 
4.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último 
reajuste. 
4.3.1 Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 
4.3.1.1 A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 

5. CONTROLE DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 Não obstante a Contratada ser a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, à 
CONTRATANTE e à SEAP/DETO, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 
dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou 
por prepostos designados. 
5.1.1. A responsabilidade pela gestão caberá ao Prof Ivo Mottin Demiate - Pró-Reitor de Assuntos 
Administrativos, fone: 042-3220-3239 - e-mail: demiatecâuepq.br, o qual será responsável pelas 
atribuições definidas no art. 72 do Decreto Estadual n.° 4.993/2016 e a responsabilidade pela 
fiscalização caberá a servidora Adriane Teresinha Caxambu - Diretora da Coordenadoria de 
Logística da UEPG - fone: 042-3220-3203 - e-mail: coord.loqisticauepq.br, a qual será 
responsável pelas atribuições definidas nos art. 73 e 74 do Decreto Estadual n°4.993/2016. 
5.1.2. A SEAP/DETO reserva-se o direito de utilizar equipe de auditoria para dar suporte na fiscalização da 
execução do contrato. 
5.1.3. Para cumprimento do disposto, a SEAP/DETO e a Contratante, deverão: 
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a) Ter livre acesso aos estabelecimentos da Rede Credenciada, durante o seu horário normal de trabalho, 
para fiscalizar In loco" a execução dos serviços autorizados. 
b) Realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pela Contratada, efetivando avaliações periódicas. 
5.1.4. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o 
servidor designado para fiscalização, dará ciência a Contratada, por escrito, bem como apontará as 
providências exigidas e prazos para sanar a falha ou defeito descrito. 
5.1.5. A fiscalização de que tratam os itens não exclui e nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros,, por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na 
execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício 
redibitório, como tal definido pela lei civil, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da SEAP/DETO e da Contratante, ou de seus 
agentes e prepostos. 
5.1.6. A Contratada, por intermédio da sua equipe especializada, deve supervisionar e orientar, a Rede 
Credenciada com referência à prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, para que 
sejam executados em conformidade com as diretrizes do contrato firmado com o Governo do Paraná 
(exemplo: prazos, preços, tabelas referenciais, etc), manuais dos fabricantes dos veículos e legislação 
aplicável. 
5.1.6.1. Para cumprimento do disposto, deve apresentar seu plano de ação à SEAP/DETO, que 
acompanhará sua execução e de acordo com os resultados obtidos, proporá ajustes para melhoria contínua 
do processo de redução de custos e a eficiência do contrato. 
5.1.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6. DA EXECUÇÃO  DO OBJETO 

6.1. O gerenciamento do serviço da manutenção da frota oficial dos órgãos/Entidades Participantes deste 
Registro de Preços será realizado diretamente pela Contratada, mediante sistema de gestão, equipe 
especializada e rede credenciada de oficinas e estabelecimentos do setor de reposição automotiva, 
(responsável pela prestação do serviço de manutenção), em conformidade com as especificações contidas 
no Termo de Referência. 
6.2. A Rede Credenciada disponibilizada pela Contratada deve estar distribuída, no mínimo, nos Municípios 
descritos nos Anexos 1.3 a 1.9 do Anexo 1 do edital, devendo esta condição ser mantida durante toda a 
vigência contratual. 
6.3. A execução dos serviços do Sistema de Gestão de Manutenção, contratados pelos Órgãos/Entidades, 
será iniciada no primeiro dia útil após o cumprimento das tarefas discriminadas nos itens 1.2.12 a 1.2.15. "b" 
do anexo 1 do edital, tendo como prioridade os veículos das frotas que prestam serviços relevantes à 
comunidade em geral, lotados na Secretaria de Estado da Saúde - SESA e Secretaria de Estado da 
Segurança Pública e Administração Penitenciária - SESP (Polícia Militar, Corpo de Bombeiros, Polícia Civil, 
Polícia Científica e Departamento Penitenciário), bem como, os de Defesa Civil, a qual se manterá durante 
a vigência contratual. 
6.4. A manutenção veicular se dará na sede dos estabelecimentos credenciados os serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de acordo com sua especialidade, com fornecimento de peças, componentes e 
materiais necessários à manutenção da frota de veículos do Governo do Paraná, salvo quando a 
manutenção ocorrer em campo, em face das dificuldades de transporte. 
6.4.1. A Contratada deve credenciar prestadores de serviço para executar a manutenção básica dos 
veículos (ex. troca de óleo, filtros, bateria, palhetas e lâmpadas...), no pátio indicado pelo órgão/Entidade 
Contratante, quando possível, mediante agendamento prévio e em concordância com o solicitante do 
serviço. Para serviços básicos nos veículos leves, não caberá cobrança de taxa de deslocamento e/ou hora 
técnica adicional além do previsto nas Tabelas Referenciais de Preços de Peças e Tempos de Serviço 
Padrão (Tabela Tempária) emitidas pelas montadoras/fabricantes, ou outro instrumento técnico similar, 
usualmente praticados na iniciativa privada e reconhecido nacionalmente (Exemplo: Cesvi/Orion, Chia, 
Audatex, Tempário, etc.), ou ainda, fixado por órgão oficial. 
6.5. O Sistema de Gestão deve possibilitar ao Órgão/Entidade Contratante, no momento da abertura da 7 
Ordem de Serviço, a indicação se a manutenção ocorrerá na sede do estabelecimento credenciado (padrão 
sugerido) ou na sede do Órgão, ou ainda em outro local que se encontra o bem. 
6.6. Para a execução dos serviços de manutenção da frota de veículos dos órgãos/Entidades Contratantes 
as oficinas e estabelecimentos da Rede Credenciada devem: 
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6.6.1. Obrigatoriamente, preencher chécklist de entrada e saída do veículo, via sistema, para cada 
manutenção, devendo ter o ateste via inserção da senha do condutor; 
6.6.2. Realizar o orçamento, inclusive quando envolver a desmontagem do motor do veículo, sem ônus aos 
Órgãos/Entidades Contratantes; 
6.6.3. Registrar no Sistema de Gestão o orçamento da manutenção, bem como as reduções em seus 
valores, que será validado pela equipe especializada em conformidade com as Tabelas Referenciais de 
Preços de Peças e Tempos de Serviço Padrão (Tabela Tempária) emitidas pelas montadoras/fabricantes, ou 
outro instrumento técnico similar, usualmente praticados ina iniciativa privada e reconhecido nacionalmente 
(Exemplo: Cesvi/Orion, Cilia, Audatex, Tempário, etc.), ou ainda, fixado por órgão oficial, (e descontos 
mínimos) e encaminhado ao gestor da frota do órgão para a aprovação; 
6.6.4. Para veículos pesados, equipamentos agrícolas e rodoviários, o Órgão/Entidade Contratante poderá 
solicitar os serviços de socorro mecânico, que deve ser atendido no prazo de 240 (duzentos e quarenta) 
minutos, pelo estabelecimento credenciado mais próximo do bem que está imobilizado, neste caso 
dispensando da apresentação de 03 (três) orçamentos, contudo, o gestor do Órgão/Entidade deverá 
autorizar o pagamento da taxa de deslocamento do estabelecimento credenciado, conforme tabela 
SEGUIPAR - Sindicato das Empresas e Proprietários de Serviços de Auto Socorro, Remoção e Resgate de 
Veículos e de Içamento através de Guinchos e Guindastes do Estado do Paraná e ainda, as despesas 
relativas ao conserto emergencial. 
6.6.5. Executar somente os serviços aprovados, com pessoal qualificado, mediante o emprego de técnica, 
equipamentos e ferramentas adequados, em conformidade com as especificações de fábrica/montadora e 
com capacidade técnica comprovada, devolvendo o veículo em perfeitas condições de funcionamento. 
6.6.6. Entregar o veículo, logo após a conclusão dos serviços, obrigatoriamente asseado (limpeza das 
partes com sujidades relativas ao serviço prestado). 
6.6.7. Responsabilizar-se pelos danos causados a veículos, embarcações ou equipamentos decorrentes de 
erros ou falhas nos serviços por ele prestados, que forem identificados em inspeção de vistoria e/ou laudo 
técnico nos respectivos veículos. 
6.6.8. Disponibilizar local adequado para inspeção prévia de todas as peças a serem substituídas nos 
veículos, fornecendo a relação de peças e seus respectivos códigos, que serão verificados pela equipe 
especializada da Contratada e pelo gestor da frota do Órgão/Entidade Contratante, e/ou outro designado 
pela SEAP/DETO, sempre que se fizer necessário ou quando houver solicitação. 
6.6.9. É dever da Contratada realizar vistorias e laudos técnicos na hipótese da SEAP/DETO identificar 
inconsistências nos relatórios apresentados ou no resultado da fiscalização interna. 
6.6.9.1. É reservado à SEAP/DETO e aos Órgãos/Entidades Contratantes o direito de solicitar vistoria e 
laudo técnico para esclarecimento de dúvidas quanto a execução do serviço, desde que devidamente 
fundamentado. 
6.6.9.2.0 pagamento das despesas relativas às vistorias e laudos técnicos será realizado exclusivamente 
pela Contratada. 

7 FONTE DE RECURSOS: 

7.1 A despesa correrá por conta da dotação orçamentária 4531 6119 12 364 08, elemento de despesa 
3390.39.19, fonte 250. 

8 VIGÊNCIA: 

1(1 
8.1 O contrato terá vigência de 24 (vinte e quatro), contados de 01/12/2020 a 01/12/2022, podendo ser 
prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos 
artigos 103, inc. II, e 106, parágrafo único, da Lei n° 15.608/2007. 

9 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

9.1 As parte obrigam-se a adotar todas as providências para a fiel execução deste contrato. 
9.2 Ao Departamento de Gestão do Transporte Oficial - DETO, são atribuídas as responsabilidades 
especificadas no item 8 do Anexo 1 do edital do PE 389/2019, decorrentes de suas competências 
institucionais previstas no Artigo 19, inciso V, da Lei Estadual n.° 19.948/201 9, no Artigo 21, inciso 1, do 
Anexo que integra o Decreto Estadual n.° 4453/2012, conforme disposto no subitem 1.1.5 - Informações 
Complementares do Termo de Referência. 	\ fl\ 
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9.3. São Obrigações do Contratante: 
9.3.1. Quanto à Ata de Registro de Preços 
9.3.1.1. Tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações porventura 
ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições. 
9.3.1.2. Promover consulta prévia junto ao DECON/SEAP, quando da necessidade de contratação, a fim de 
obter a indicação de licitante detentora da Ata a ser Contratada, encaminhando, posteriormente, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada. 
9.3.1.3. Assegurar, quando do uso da Ata de Registros de Preços, que a contratação a ser procedida 
atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao DECON/SEAP 
eventual desvantagem quanto à sua utilização. 
9.3.1.4. Informar ao DECON/SEAP a eventual recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas 
em Edital, firmadas na Ata de Registros de Preços, as divergências relativas ao objeto, as características e 
origem dos serviços licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para prestação de serviços. 
9.3.2. Quanto à Execução do Contrato 
9.3.2.1. Receber o objeto contratado nos prazos e condições estabelecidas neste Termo de Referência e 
seus Anexos. 
9.3.2.2. Designar por ato formal da autoridade superior, o(s) gestor(es) e o(s) fiscal(is) de contrato, a quem 
além das atribuições previstas nos artigos 72, 73 e 74, do Decreto Estadual n°4993/2016, serão 
responsáveis pela execução das demais atividades constantes neste Termo de Referência, encaminhando 
cópia da(s) publicação(ões) do(s) ato(s) à SEAP/DETO. 
9.3.2.3. Designar e cadastrar no Sistema de Gestão os usuários do Órgão/Entidade, com poderes para 
administração plena ou apenas consultas, responsabilizando-se pela atualização automática de seus perfis, 
bem como bloqueio/exclusão do cadastro, para os casos de exoneração, substituição, férias ou mudança 
de lotação, etc. 
9.3.2.4. Manter rigorosamente atualizado o cadastro da sua frota no Sistema de Controle da Frota Oficial 
(CVD - DETO) e no Sistema de Controle Patrimonial (GPM - CPE), informando aos respectivos Setores 
competentes as alterações da frota, decorrentes de inclusão, desativação, transferências, dentre outras. 
9.3.2.5. Monitorar as informações que dizem respeito à frota do Órgão/Entidade no Sistema de Gestão, a 
fim de assegurar que os serviços de manutenção sejam utilizados exclusivamente nos termos do Contrato. 
9.3.2.6. Responsabilizar-se pela emissão de prévio empenho para realização das despesas e manter saldo 
compatível com as necessidades do Órgão/Entidade Contratante, ciente de que o saldo de empenho 
insuficiente, impossibilitará a abertura de novas ordens de serviços e aprovação de orçamentos até a 
disponibilização de novo empenho para inclusão no Sistema de Gestão da Manutenção pela Contratada. 
9.3.2.7. Comunicar imediatamente à Contratada e à SEAP/DETO eventuais estornos nos valores 
empenhados. 
9.3.2.8. Encaminhar o veículo ao estabelecimento indicado para orçamentação ou execução da 
manutenção em até 2 (dois) dias úteis. Caso o prazo seja ultrapassado, a solicitação será cancelada 
automaticamente pelo sistema de gestão, sendo necessário nova solicitação. A Contratada deverá informar 
automaticamente por SMS ou e-mail, ao Gestor de Frota o cancelamento, registrando o fato no Sistema de 
Gestão da Manutenção. 
9.3.2.9. Validar, se os orçamentos apresentados pela equipe especializada da Contratada atendem ao item 
8.4.2.2.30 do Anexo 1 do edital. 
9.3.2.10. Avaliar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, os orçamentos de manutenção previamente validados 
pela equipe especializada Contratada, considerando o menor preço e o local onde os serviços serão 
executados, avaliando e justificando o custo/benefício, e estando de acordo, autorizar da execução dos 
serviços. 
9.3.2.10.1. A ausência de análise e avaliação neste período, implica no cancelamento automático da ordem 
de serviço. 
9.3.2.11 Negociar por meio do sistema de gestão, os valores apresentados pelos estabelecimentos 
credenciados, de modo a obter o melhor preço para a aprovação do orçamento relativo a manutenção 
solicitada. 
9.3.2.11.1. O Gestor da frota deve verificar a conformidade dos preços dos serviços propostos pela Rede 
Credenciada, por meio de pesquisa de mercado do varejo, e, havendo discrepâncias relevantes entre eles, 
negociar com o estabelecimento visando a redução de custos. 
9.3.2.12. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação dos serviços ora contratados, caso os mesmos afastem-
se das especificações do Edital e seus Anexos e da Proposta da Contratada, solicitando, de imediato, a 
correção dos serviços fixando prazo para a s91 
9.3.2.14. Retirar o veiculo no estabelecimen1redncado conferindo se os serviços de manutenção foram 
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executados conforme orçamento autorizado e realizando os procedimentos estabelecidos no item 
8.4.2.2.35.1. do Anexo 1 do Edital. 
9.3.2.15. Avaliar os serviços executados na Rede Credencia da., 
9.3.2.16. Receber, analisar e conferir Relatório Analítico De Despesas - RAD prestados contestar as 
inconformidades detectadas e solicitar a Contratada eventuais correções necessárias.  
9.3.2.17. Atestar a Nota Fiscal/fatura conferindo as informações dos serviços faturados primando pelo 
cumprimento dos prazos de pagamento das Notas Fiscais à Contratada. 
9.3.2.18. Efetuar o pagamento da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) nos prazos estabelecidos no instrumento 
item 9.1.6. do Anexo 1 do edital e § 3.0  do Artigo 18 do Decreto 4993/2016 ciente de que o atraso no 
pagamento à Contratada poderá implicar no bloqueio das transações (lançamento, análise e aprovação de 
ordens de serviços) a serem realizadas no sistema de gestão da manutenção mediante aviso prévio da 
Contratada, até a regularização da(s) pendência(s). 
9.3.2.19. Solicitar, por intermédio da SEAP/DETO a ampliação da rede credenciada, bem como a 
substituição de oficinas e estabelecimentos da rede credenciada que forem considerados incompatíveis, 
assim considerados aqueles que não cumprirem os requisitos estabelecidos no Termo de Referência. 
9.3.2.20. Fiscalizar a execução do contrato, zelando pelo fiel cumprimento do pactuado, em conformidade 
com o previsto no Edital, na proposta da Contratada, conforme previsto nos art. 73 e 74 do Decreto 
Estadual n° 4993/2016 e demais normas legais. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou 
desconformidade na execução do contrato, dar ciência à Contratada do ocorrido, fazendo-o por escrito, bem 
como apontar as providências exigidas e prazos para sanar a falha ou defeito descrito; 
9.3.2.21. Acompanhar por meio do Sistema de Gestão da Manutenção as comprovações do efetivo 
pagamento das Notas Fiscais/Fatura relativas os serviços prestados à frota do Governo do Paraná 
efetuados pela Contratada aos estabelecimentos credenciados, conforme item 9.4.1.41. deste contrato. 
9.3.2.22. Requerer à Contratada o ressarcimento de valores cobrados do Órgão/Entidades Contratantes, 
por inobservância do disposto no item 9.4.2.2.30, e detectados em auditoria realizada pela Administração. 
9.3.2.23. Convocar a Contratada para reuniões sempre que necessário. 
9.3.2.24. Prestar à Contratada e seus representantes, bem como, à SEAP/DETO todas as informações e 
esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados. 
9.3.2.25. Toda e qualquer providência administrativa ou jurídica necessária que extrapole a regular gestão 
do contrato por parte do Órgão/Entidade Contratante, deverá ser previamente comunicada a SEAP/DETO 
para ciência, opinião e assessoramento das autoridades responsáveis participantes deste ajuste. 
9.3.2.26. Propor à autoridade competente do Órgão/Entidade Contratante, a abertura de processo 
administrativo para apuração de responsabilidades e eventual aplicação de sanção administrativa à 
Contratada, decorrentes do descumprimento total ou parcial de cláusulas contratuais. 
9.3.2.26.1. Caso haja instauração de processo administrativo em desfavor da Contratada, para apurar 
possível irregularidade na execução do contrato, a Seguradora emitente do seguro-garantia deverá ser 
notificada formalmente e a apólice não poderá ser devolvida até a decisão final. 
9.3.2.27. Demais atividades correlatas objetivando o adequado uso do Sistema de Gestão de Manutenção. 
9.4. São Obrigações da Contratada: 
9.4.1. Executar os serviços conforme especificações apresentadas neste Termo de Referência e de sua 
proposta, durante a vigência da Ata de Registro de Preços e dos contratos dela decorrentes, com o perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais, equipamentos, sistema de integrado 
de gestão da manutenção, acessível em ambiente web, ferramentas e utensílios inerentes à execução do 
objeto contratado. 
9.4.1.1. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do Contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
9.4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8078/1990), ficando o Contratante 
autorizado a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos ao Contratado, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 
9.4.1.3. Utilizar empregados habilitados e com conhecimento dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 
9.4.1.4. Relacionar os trabalhadores que executarão os serviços na sede do Órgão/Entidade Contratante, 
além de provê-los conforme as exigências de segurança do trabalho, se for o caso; 
9.4.1.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, Fuja  inadimplência não transfere responsabilidade aos 
Órgãos/Entidades Contratantes. 
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9.4.1.6. Instruir os trabalhadores que eventualmente executarem os serviços na sede do Contratante quanto 
à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 
9.4.1.7. Relatar ao Órgão/Entidade Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 
9.4.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.4.1.9. Manter durante a execução da Ata e dos contratos dela decorrentes, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como 
apresentar a cada fatura, comprovação de regularidade perante o Cadastro único de Fornecedores do 
Estado do Paraná - GMS, da Secretaria de Estado da Administração e da Previdência - Departamento de 
Logística para Contratações Públicas - SEAP/DECON. 
9.4.1.10. Manter atualizado os seus dados no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná, 
conforme legislação vigente. 
9.4.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato; 
9.4.1.12. Responsabilizar-se civil e criminalmente pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à alegação de ausência de fiscalização da SEAP/DETO e Órgãos/Entidades Contratantes 
em seu acompanhamento. 
9.4.1.13. Responsabilizar-se, com foros de exclusividade, pela observância a todas as normas estatuídas 
pela legislação trabalhista, social e previdenciária, tanto no que se refere a seus empregados, como a 
contratados e prepostos, responsabilizando-se, mais, por toda e qualquer autuação e condenação oriunda 
da eventual inobservância das citadas normas, aí incluídos acidentes de trabalho, ainda que ocorridos nas 
dependências da SEAP/DETO e/ou Órgãos/Entidades Contratantes. Caso o Estado do Paraná seja 
chamado a juízo e condenado pela eventual inobservância das normas em referência, a Contratada obriga-
se a ressarci-lo do respectivo desembolso, ressarcimento este que abrangerá despesas processuais e 
honorários de advogado arbitrados na referida condenação. 
9.4.1.14. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Estado do Paraná ou a terceiros provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas no Edital. 
9.4.1.15. Responsabilizar-se pelo pagamento de quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em 
decorrência de descumprimento de qualquer, cláusula ou condição do Edital, dispositivo legal ou 
regulamento. 
9.4.1.16. Responsabilizar-se pelo pagamento à Rede Credenciada pelos serviços realizados e peças 
fornecidas, não havendo qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária por parte dos Órgãos/Entidades 
Contratantes por tal pagamento. 
9.4.1.17. Não promover alteração em qualquer das regras e disposições do objeto contratado. 
9.4.1.18. Disponibilizar Sistema Integrado para o gerenciamento da manutenção da frota oficial conforme 
disposto no Anexo 1 - Funcionalidades do Sistema, do Termo de Referência 
9.4.1.19. Disponibilizar Rede Credenciada composta, no mínimo, por 494 (quatrocentos e noventa e 
quatro) estabelecimentos para o atendimento de veículos leves, médios, pesados e motocicletas, 
conforme distribuição mínima em todo o Estado prevista nos Anexos 1.3 e 1.6 a 1.9 do Anexo Ido edital do 
PE389/201 9. 
9.4.1.20. Disponibilizar Rede credenciada composta, no mínimo, por 30 (trinta) estabelecimentos 
especializados para o atendimento dos serviços de manutenção de máquinas, tratores, equipamentos 
rodoviários, agrícolas e similares e embarcações, (com mecânicos treinados em equipamentos com 
gerenciamento eletrônico e ferramenta] compatível), podendo ser concessionárias, oficinas, centros 
automotivos e implementadoras que atendam a especificidade do bem a ser manutenido, os serviços de 
borracharia (recuperação de pneus) e a retífica de motores, destinados ao atendimento de todas as marcas 
constantes dos Anexos 1.3e 1.6 a 1.9 do Anexo 1 do edital do PE38912019. 
9.4.1.20.1. Os estabelecimentos devem ser credenciados para o atendimento em âmbito estadual, e quando 
necessário, o serviço deverá ser prestado em campo, pátio do Contratante ou outro local por ele indicado. 
9.4.1.21. Ampliar e disponibilizar Rede Credenciada, mediante solicitação da SEAP/DETO no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias do recebimento do pedido. 
9.4.1.21.1. Na impossibilidade de credenciamento em razão do estabelecimento não se enquadrar nos 
critérios aqui estabelecidos, a Contratada deverá justificar por escrito e comprovar a incompatibilidade, 
credenciando outros estabelecimentos, conforme os critérios de distância e do horário de funcionamento, 
constantes neste Termo de Referência. 
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9.4.1.22. A Contratada deve efetuar o pagamento do. valor integral e não parcelado da prestação de 
serviços de manutenção exclusivamente ao. estabelecimento integrante da Rede Credenciada que o 
executou no prazo máximo de 15 (quinze) dias após o efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura pelos 
Órgãos/Entidades Contratantes por intermedio da Secretaria de Estado da Fazenda 
9.4.1.22.1. A Contratada poderá, efetuar o pagamento a Rede Credenciada em prazos inferiores ao descrito 
no item 9.4.1.22.,acima 
9.4.1.23. Designar preposto para representa la duranté a vigência da Ata de Registro de Preços e da 
execução dos contratos dela decorrentes 
9.4.1.24. Manter preposto em Curitiba para atendimento presencial e telefônico, para representá-la durante 
a execução do contrato, com telefone fixo, celular e e-mail de contato, a fim de prestar atendimento às 
necessidades SEAP/DETO e/ou Órgão/Entidade Contràtante. 
9.4.1.25. O preposto designado deverá ter condições de prestar o atendimento necessário, no prazo de até 
24 (vinte e quatro) horas, quando a urgência não determinar que seja imediatamente. 
9.4.1.26. Disponibilizar uma central de atendimento ininterrupto e exclusivo aos órgãos e entidades 
contratantes, através de ligação gratuita para o suporte quanto ao uso do Sistema de Gestão de 
Manutenção, e esclarecimentos quanto aos procedimentos relativos à manutenção da frota oficial. 
9.4.1.27. Acatar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões que se fizerem 
necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) do escopo inicialmente proposto, em valores atualizados 
do contrato, em conformidade com a legislação. 
9.4.1.28. Gerenciar e executar as revisões de garantia dos veículos novos enquanto esta perdurar, nas 
concessionárias e autorizadas das respectivas marcas. 
9.4.1.29. Disponibilizar à SEAP/DETO acesso on-line às Tabelas Referenciais de Preços de Peças e 
Tempos de Serviço Padrão (Tabela Tempária) emitidas pelas montadoras/fabricantes, ou outro instrumento 
técnico similar, usualmente praticados na iniciativa privada e reconhecido nacionalmente (Exemplo: 
Cesvi/Orion, Cilia, Audatex, Tempário, etc.), ou ainda, fixado por órgão oficial. 
9.4.1.30. Disponibilizar e manter atualizada no Sistema Gestão de Manutenção, a relação de 
estabelecimentos integrantes da Rede Credenciada, para consulta a qualquer tempo pela SEAP/DETO e 
Órgãos/Entidades Contratantes, contendo no mínimo, os seguintes dados: Nome do estabelecimento, 
Razão Social, Endereço, Contato, tipo do serviço prestado (ex.: mecânica, elétrica, funilaria), e tipo de 
veículo que atende (ex. leve, pesado, motocicleta, etc.). 
9.4.1.31. Comunicar formalmente a SEAP/DETO, a intenção de eventual descredenciamento para a 
prestação de serviços à frota do Governo do Estado do Paraná, de estabelecimento integrante da Rede 
Credenciada, justificando a ocorrência. 
9.4.1.31.1. Caberá ao SEAP/DETO centralizar as solicitações, avaliar as justificativas, autorizar ou não o 
descredenciamento. 
9.4.1.32. Fornecer o banco de dados de gerenciamento do sistema à SEAP/DETO por meio de integração e 
disponibilização periódica sendo tais informações consideradas de propriedade do Estado, vedada sua 
divulgação por qualquer meio ou utilização para fins -diversos do objeto do contrato. 
9.4.1.33. Manter sigilo absoluto, em qualquer tempo, sobre as informações, da SEAP/DETO e dos 
Órgãos/Entidades Contratantes constantes do seu banco de dados, devendo mantê-las arquivadas e 
disponíveis ao Estado do Paraná, após a extinção do contrato, por no mínimo, 05 (cinco) anos. 
9.4.1.33.1. Fornecer em formato a ser definido pela SEAP/DETO, todo banco de dados desde o início dos 
serviços até a data da extinção do contrato. O formato poderá ser: SqlServer (Somente 2008), PostgreSQL 
(Versão 10 ou superior), MySQL (Versão 5.6 ou superior) ou Oracle (Versão 11.2.04 ou superior). O prazo 
máximo para a entrega da referida documentação é de 05 (cinco) dias úteis após a extinção contratual. 
9.4.1.33.2. Fornecer bimestralmente, até o 50  (quinto) dia útil do mês subsequente, a base de dados 
completa de todos os órgãos/Entidades Contratantes, utilizada no serviço de gestão, com os arquivos 
necessários para a criação da instância (data-base) e carregamento dos dados para a instância criada. A 
base de dados deve ser fornecida através de mídia eletrônica e entregue à SEAP/DETO com Termo de 
Entrega. Após a entrega, a CELEPAR deve realizar a homologação da base de dados fornecida. Se a base 
de dados fornecida estiver correta será emitido Termo de Aceite pela CELEPAR e SEAP/DETO. Caso 
contrário, o procedimento deverá ser refeito. Os detalhes desse procedimento estão previstos no Plano de 
Integração. 
9.4.1.34. Manter durante a fase de implantação na SEAP/DETO, em turno de 08 (oito) horas diárias, de 
segunda à sexta-feira, no mínimo 02 (dois) profissionais, qualificados e com a experiência necessária para 
atender todas as demandas relacionadas a implantação, funcionamento e ao gerenciamento do Sistema 
contratado. 	 . 
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O local de prestação do serviço será o Departamento de Gestão do Transporte Oficial, localizado à Rua 
Jacy Loureiro de Campos, s/n, 30  andar, Ala C, Palácio das Araucárias, Centro Cívico, Curitiba, Paraná. 
9.4.1.35. Disponibilizar durante a vigência do contrato profissionais da área de Tecnologia da Informação 
para participar de reuniões de trabalho com a SEAP/DETO e demais áreas técnicas envolvidas, com a 
finalidade de auxiliar na identificação de soluções para otimizar a utilização do Sistema de Gestão de 
Manutenção, a fim de obter sempre o melhor desempenho da aplicação. 
9.4.1.36. Disponibilizar, sem ônus para a Administração, as atualizações das funcionalidades do "sistema", 
assim como as alterações solicitadas. 
9.4.1.37. Prestar assistência na homologação do Sistema de Gestão de Manutenção a SEAP/DETO e 
CELEPAR, no processo de integração dos dados entre o sistema da Contratada e o "software" de controle 
da frota utilizado pelo Governo do Estado do Paraná, conforme Anexo 1.10 do Termo de Referência. 
9.4.1.38. A Contratada não pode transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto do contrato, 
sem a prévia autorização da SEAP/DETO, e respeitadas as regras estabelecidas pela Lei Estadual no 
15.608/2007. 
9.4.1.39. Possuir Equipe Especializada com conhecimentos e experiência em manutenção veicular para 
treinamento e atendimento aos gestores dos Órgãos/Entidades Contratantes, sendo de sua competência: 
9.4.1.39.1. Elaborar, acompanhar e controlar a execução dos planos de manutenção preventiva por veículo 
da frota do Órgão/Entidade Contratante, e informar via Sistema de Gestão, a necessidade da realização de 
Recali nos veículos, conforme informativo dos fabricantes. 
9.4.1.39.2. Prestar assistência aos órgãos/Entidades Contratantes em caso de sinistro ou pane, inclusive 
mediante serviço de guincho/reboque e/ou socorro mecânico. 
9.4.1.39.3. Direcionar os veículos embarcação ou equipamento para os estabelecimentos da Rede 
Credenciada, preferencialmente os mais próximos de onde se encontra, respeitando a distância de até 30 
Km e o critério de rotatividade entre os estabelecimentos. 
9.4.1.39.4. Avaliar tecnicamente os orçamentos registrados no Sistema de Gestão, verificando se os itens 
se encontram em garantia, ou dentro do tempo de vida útil esperado para durabilidade do componente. 
9.4.1.39.5. Acompanhar as solicitações de serviços, desde a abertura pelo usuário até a sua conclusão e 
entrega do veículo, fazendo cumprir os prazos de orçamentação e de execução dos serviços pela Rede 
Credenciada, assim como, comprovar a compatibilidade dos valores orçados com as Tabelas Referenciais 
Contratadas. 
9.4.1.39.6. A compatibilidade entre os valores orçados com as Tabelas Referenciais Contratadas deve ser 
demonstrado por meio de cópia digítalizada (pdf) das referidas tabelas a serem juntados aos respectivos 
orçamentos. 
9.4.1.40. Comprovar por meio do Sistema de Gestão da Manutenção, mensalmente, a partir do 20  mês da 
prestação de serviços, o efetivo pagamento ao estabelecimento credenciado das Notas Fiscais/Faturas 
relativas os serviços prestados à frota do Governo do Paraná. A informação deve permanecer disponível 
para consulta, de modo cumulativo, durante toda a vigência contratual. 
9.4.1.41. A comprovação deverá ser realizada por meio de atesto em campo específico do sistema, 
mediante login e senha do estabelecimento. 
9.4.1.42. A execução completa dos Contratos será considerada somente após a comprovação do 
cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada com os estabelecimentos credenciados 
9.4.2. São Obrigações e Responsabilidades da Contratada Relativas à Rede Credenciada: 
9.4.2.1. O sistema da Contratada deve obrigatoriamente possibilitar a rotatividade entre os credenciados, 
para que todos participem do processo de orçamentação e execução da manutenção, de modo que o 
estabelecimento credenciado que realizou a última manutenção em veículos da frota oficial seja 
apresentado para nova cotação ao final da lista e assim sucessivamente, respeitando à distância de até 30 	

) (trinta) Km. 
9.4.2.2. A Contratada, seguindo os critérios da distância de rotatividade, deve apresentar, via sistema, ao 
Órgão/Entidade Contratante o primeiro orçamento após a disponibilização do bem para orçamentação nos 
prazos estabelecidos na tabela a seguir: 

AÇÃO 
VEÍCULOS/PRAZOS 

Leves e Médios, 
Motocicletas e Similares 

Pesados, Equipamentos, 
Máquinas e Embarcações 

Manutenção de Pequena Monta Até 02 (dois) dias úteis Até 03 (três) dias úteis 

Manutenção de Média e Grande Monta Até 03 (três) dias úteis Até 04 (quatro) dias úteis 

contagem do prazo para elaboração do orçamento tortfl(qiqa  partir da disponibilização do bem no Estabelecimento 
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Credenciado, ou acesso no pátio quando o Órgão solicitar a manutenção em campo/sede. 

9.4.2.2.1. Para autorização da manutenção a Contratada por meio de sua Rede Credenciada, deverá 
disponibilizar no mínimo mais 02 (duas) ou cotações, igualmente cumprindo os critérios da distância e 
rotatividade entre estabelecimentos credenciados, em até 01 (um) dia útil após a disponibilização do 
primeiro orçamento, ressalvado os casos excepcionais, para análise e aprovação do Órgão/Entidade 
Contratante. 
9.4.2.2.1.1. O Sistema de Gestão da Manutenção deve permitir que a descrição de peças e serviços 
constantes no primeiro orçamento sirva de base para as demais cotações, sendo contudo, vedado a 
qualquer estabelecimento credenciado participante ter conhecimento dos valores apresentados nas demais 
cotações. 
9.4.2.2.2. Caso haja algum fato fundamentado que atrase a geração do orçamento, o estabelecimento 
credenciado deverá justificar à equipe especializada da Contratada que comunicará ao Gestor de frota do 
Órgão/Entidade Contratante (formalmente, com registro das informações no Sistema de Gestão de 
Manutenção). 
9.4.2.2.2.1. A Contratante se reserva o direito de aceitar ou não a justificativa apresentada pela Contratada, 
sob o risco da aplicação da glosa prevista neste Termo de Referência. 
9.4.2.2.3. Os estabelecimentos credenciados deverão enviar à Contratada por meio do Sistema de Gestão 
da Manutenção os orçamentos/cotações, devendo aplicar percentual de desconto igual ou superior aos 
estabelecidos no edital, e tempo de execução do serviço igual ou inferiores aos constantes nas Tabelas 
Referenciais de Tempos de Serviço Padrão (Tabela Tempária) emitidas pelas montadoras/fabricantes, ou 
outro instrumento técnico similar, usualmente praticados na iniciativa privada e reconhecido nacionalmente 
(Exemplo: Cesvi/Orion, Cilia, Audatex, Tempário, etc.), ou ainda, fixado por órgão oficial. 
9.4.2.2.4. A Contratante poderá solicitar a elaboração de orçamentos adicionais aos demais 
estabelecimentos credenciados no raio de 30 Km, sem restrição à quantidade, devendo o sistema permitir o 
registro dessas cotações. 
9.4.2.2.5. A Rede Credenciada, quando da elaboração do orçamento, poderá aplicar percentual de desconto 
sobre peça superior ao estabelecido no contrato, devendo este ser repassado integralmente pela 
Contratada ao Órgão/Entidade Contratante. 
9.4.2.2.6. O Sistema de Gestão da Manutenção deve disponibilizar ferramenta para cotação de preços, de 
forma a permitir: 
a) Acompanhamento das respostas dos estabelecimentos participantes de forma centralizada; 
b) Incluir novos estabelecimentos/cotações a qualquer momento antes da autorização da execução do 
serviço; 
c) Alterar escopo do orçamento e o Sistema de Gestão comunicar automaticamente os estabelecimentos 
credenciados participantes. 
9.4.2.2.7. A Contratada, por meio da Rede Credenciada, deve: 
9.4.2.2.7.1. Realizar o orçamento, sem ônus para o Órgão/Entidade Contratante, inclusive quando envolver 
a desmontagem do bem. 
9.4.2.2.7.2. Na hipótese de não realização do serviço, o veículo, embarcação ou equipamento deverá ser 
liberado impreterivelmente nas mesmas condições em que foi recebido no prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis. 
9.4.2.2.7.3. Registrar no Sistema de Gestão, no mínimo 1 (um) orçamento e 2 (duas) cotações para a 
manutenção. O primeiro orçamento será validado pela equipe especializada da Contratada, que deve 
disponibilizar no Sistema de Gestão da Manutenção a cópia da Tabelas Referenciais de Preços de Peças e 
Tempos de Serviço Padrão (Tabela Tempária) emitidas pelas montadoras/fabricantes, ou outro instrumento 
técnico similar, usualmente praticados na iniciativa privada e reconhecido nacionalmente (Exemplo: 
Cesvi/Orion, Cilia, Audatex, Tempário, etc.), ou ainda, fixado por órgão oficial. O primeiro orçamento e 
demais cotações serão disponibilizados ao Órgão/Entidade Contratante, que com base nas Tabelas 
Contratadas, fará a análise e decidirá quanto a aprovação ou recusa do orçamento. 
9.4.2.2.7.3.1. Quando a peça ou material não constar nas Tabelas Referenciais de Preços de Peças e 
Tempos de Serviço Padrão (Tabela Tempária) emitidas pelas montadoras/fabricantes, ou outro instrumento 
técnico similar, usualmente praticados na iniciativa privada e reconhecido nacionalmente (Exemplo: 
Cesvi/Orion, Cilia, Audatex, Tempário, etc.), ou ainda, fixado por órgão oficial a Contratada deverá 
apresentar o orçamento com base no banco de dados do Menor Preço Nota Paraná disponível em: 
https://menorpreco.notaparana.pr.gov.br/index  ou https://compras.menorpreco.pr.gov.br/,  ou ainda, com 
base em outra metodologia de pesquisa/cotação, a ser definida em conjunto com a SEAP/DETO 
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9.4.2.2.7.3.2. Os descritivos de serviços, peças e acessórios devem ser, obrigatoriamente, padronizados 
conforme práticas de mercado, seja de acordo com a codificação e nomenclatura das montadoras, ou outra 
forma que atenda ao exigido. 
9.4.2.2.8. Executar, na sede do estabelecimento credenciado os serviços de manutenção preventiva e 
corretiva de acordo com sua especialidade, com fornecimento de peças, componentes e materiais 
necessários à manutenção da frota de veículos do Governo do Paraná, salvo quando a manutenção ocorrer 
em campo, em face das dificuldades de transporte. 
9.4.2.2.8.1. A Contratada deve credenciar prestadores de serviço para executar a manutenção básica dos 
veículos (ex. troca de óleo, filtros, bateria, palhetas e lâmpadas, etc.), no pátio indicado pelo Órgão/Entidade 
Contratante, quando possível, mediante agendamento prévio. Para serviços básicos nos veículos leves, não 
caberá cobrança de taxa de deslocamento e/ou hora técnica adicional além do previsto nas Tabelas 
Referenciais de Tempos de Serviço Padrão (Tabela Tempária) emitidas pelas montadoras/fabricantes, ou 
outro instrumento técnico similar, usualmente praticados na iniciativa privada e reconhecido nacionalmente 
(Exemplo: Cesvi/Orion, Cília, Audatex, Tempário, etc.), ou ainda, fixado por órgão oficial. 
9.4.2.2.8.1.1. O Sistema de Gestão deve possibilitar ao Órgão/Entidade Contratante, no momento da 
abertura da Ordem de Serviço, a indicação se a manutenção ocorrerá nas dependências do 
estabelecimento credenciado (padrão sugerido) ou no próprio Órgão, ou ainda em outro local que se 
encontra o bem. 
9.4.2.2.9. Para veículos pesados, equipamentos agrícolas e rodoviários, o Órgão/Entidade Contratante 
poderá solicitar os serviços de socorro mecânico, que deve ser atendido no prazo de 240 (duzentos e 
quarenta) minutos, pelo estabelecimento credenciado mais próximo do bem que está imobilizado, neste 
caso dispensando da apresentação de 03 (três) orçamentos, contudo, o gestor do Órgão deverá autorizar o 
pagamento da taxa de deslocamento do estabelecimento credenciado, e ainda, as despesas relativas ao 
conserto emergencial, conforme Tabela SEGUIPAR - Sindicato das Empresas e Proprietários de Serviços 
de Auto Socorro, Remoção e Resgate de Veículos e de Içamento através de Guinchos e Guindastes do 
Estado do Paraná 
9.4.2.2.9. O estabelecimento credenciado deve cumprir o mesmo procedimento constante nos itens 
9.4.2.2.22, 9.4.2.2.22.1 e 9.4.2.2.22.3 relativo ao armazenamento das peças substituídas no bem. 
9.4.2.2.10. Executar os serviços e o fornecimento de peças somente nos termos em que foram aprovados, 
com pessoal qualificado, mediante o emprego de técnica, equipamentos e ferramentas adequados, em 
conformidade com as especificações de fábrica/montadora e com capacidade técnica comprovada, 
devolvendo o veículo em perfeitas condições de funcionamento 
9.4.2.2.11. Entregar o veículo, logo após a conclusão dos serviços, obrigatoriamente asseado (limpeza das 
partes com sujidades relativas ao serviço prestado). 
9.4.2.2.12. A Contratada deve responsabilizar-se pelo uso indevido e danos causados a veículos, 
embarcações ou equipamentos decorrentes de erros ou falhas nos serviços prestados pelo estabelecimento 
credenciado. 
9.4.2.213. A Contratada deve exigir da Rede Credenciada garantia conforme abaixo estabelecido: 
a) A Rede Credenciada deve fornecer garantia de, no mínimo, 90 (noventa) dias corridos, a todo o serviço 
executado e peças substituídas, contados a partir da retirada do bem manutenido, sendo que durante este 
prazo, estará obrigada a refazer os serviços considerados imperfeitos, sem qualquer ônus adicional ao 
Órgão/Entidade Contratante. 
a.1) As peças utilizadas nos serviços poderão ter garantia diferenciada, desde que seja por um período 
superior à garantia mínima; 
a.2) A Contratada, por meio da Rede Credenciada deve fornecer, obrigatoriamente, a mesma garantia 
oferecida pelo fabricante das peças, componentes, acessórios e materiais utilizados na manutenção dos 
veículos, quando for superior ao prazo constante no item acima; 
b) Os serviços de pintura e funilaria terão garantia mínima de 6 (seis) meses, contados a partir da retirada 
do bem manutenido, do estabelecimento credenciado. 
c) Durante o período da garantia os estabelecimentos credenciados estão obrigados a substituir o 
material/peça defeituosa no prazo de 07 (sete) dias corridos, a contar da data da comunicação do Gestor da 
Frota do Órgão/Entidade Contratante, mediante o registro na respectiva Ordem de Serviço. 
c.1) O sistema deverá possibilitar a abertura da ordem de serviço para serviços e peças que apresentaram 
defeito durante o prazo de garantia, vinculando-a a ordem de serviços original. 
d) Após a correção dos serviços considerados imperfeitos, será reiniciada a contagem do prazo de garantia. 
9.4.2.2.14. Sob responsabilidade da Contratada, a Rede Credenciada deve reparar, corrigir, remover, 
substituir, desfazer ou refazer, prioritária e exclusivamente à sua custa e risco, no total ou em parte, e dentro 
de um prazo não maior que o da manutençãoriginal, as peças, componentes, acessórios e materiais 
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substituídos ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou 
recusados pelo gestor da frota do Órgão/Entidade Contratante, decorrentes de sua culpa, inclusive por 
emprego de serviços ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado 
para justificar qualquer cobrança adicional a qualquer titulo mesmo nas aquisições e serviços recebidos 
pelo gestor da frota, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação ou dentro do prazo de 
garantia. 
9.4.2.2.15. Sob responsabilidade da Contratada, a Rede Credenciada deve responsabilizar-se integralmente 
pelos bens recebidos do Órgão/Entidade Contratante, incluindo todos os pertences acessórios e objetos 
nele contidos obrigando-se a reparação total da perda em casos de furto ou roubo incêndios ou acidentes 
independente de culpa, bem como ressarcir os danos causados aos contratantes, no caso de uso indevido 
do veículo, enquanto este estiver sob sua guarda; não transferindo tal responsabilidade a possíveis sub 
Contratadas ou terceiros, desde o momento do recebimento do veículo para orçamento até a entrega do 
bem ao final do serviço mediante formulário de vistoria (check-list). 
9.4.2.2.15.1. Os veículos, não poderão, em hipótese alguma, permanecer do lado de fora do 
estabelecimento credenciado, estacionados em calçadas ou vias públicas, aguardando manutenção. 
9.4.2.2.16. Disponibilizar e manter na Rede Credenciada, em local visível, a identificação de adesão ao 
sistema objeto deste Termo de Referência. 
9.4.2.2.17. Providenciar a correção das deficiências apontadas pela SEAP/DETO e/ou órgão/Entidade 
Contratante quanto à execução dos serviços contratados. 
9.4.2.2.18. Não efetuar qualquer tipo de serviços de manutenção em veículos da frota locada, estando estes 
custos vinculados diretamente às empresas detentoras dos respectivos contratos de locação. 
9.4.2.2.19. Responsabilizar-se pelos serviços executados, peças e materiais utilizados pela Rede 
Credenciada de estabelecimentos. 
9.4.2.2.20. Sendo necessários serviços ou peças além daqueles orçados, a Contratada deve solicitar 
aprovação do Órgão/Entidade Contratante para, por meio de sua Rede Credenciada, realizar o serviço ou 
substituir a peça. 
9.4.2.2.20.1. A comunicação deve ser realizada por meio do Sistema de Gestão de Manutenção, sendo que 
o Órgão/Entidade Contratante registrará Ordem de Serviço complementar, na qual a Contratada, por meio 
da Rede Credenciada disponibilizará o orçamento para análise e aprovação do solicitante. 
9.4.2.2.20.2. O Sistema de Gestão da Manutenção deve vincular a. ordem de serviço complementar à ordem 
de serviço inicial (original) para fins de acompanhamento dos gastos com o veículo. 
9.4.2.2.21. Não utilizar peças recondicionadas/remanufaturadas, salvo quando indisponíveis no mercado 
peças novas, mediante anuência expressa do Gestor do Órgão/Entidade Contratante. 
9.4.2.2.22. Orientar eSupervisionar, por intermédio da equipe especializada, os estabelecimentos da Rede 
Credenciada para a conservação e guarda das peças substituídas nos veículos pelo prazo mínimo de 60 
(sessenta) dias, salvo peças de descarte específico, sujeitas a normas próprias, para eventual vistoria da 
SEAP/DETO e dos Órgãos/Entidades Contratantes. 
9.4.2.2.22.1. No prazo estabelecido, as peças deverão ficar armazenadas nos estabelecimentos da Rede 
Credenciada, acondicionadas em embalagens adequadas, com etiquetas de identificação, informando a 
numeração da Ordem de Serviço e placa do veículo que foi manutenido. 
9.4.2.2.22.2. Após o vencimento desse prazo, as peças deverão ser descartadas, conforme a legislação 
aplicável, sob responsabilidade de cada estabelecimento credenciado e da Contratada. 
9.4.2.2.22.3. A Rede Credenciada em hipótese alguma poderá permitir que o Órgão/Entidade Contratante 
retire do estabelecimento peças que foram substituídas nos veículos da frota oficial manutenidos. 
9.4.2.2.23. Atender com prioridade as solicitações de manutenção em veículos que prestam serviços 
relevantes à comunidade em geral, lotados na Secretaria de Estado da Saúde - SESA e Secretaria de 
Estado da Segurança Pública e Administração Penitenciária - SESP (Polícia Militar, Corpo de Bombeiros, 
Polícia Civil, Polícia Científica e Departamento Penitenciário), bem como, os de Defesa Civil. 
9.4.2.2.24. Realizar o atendimento aos serviços de assistência de socorro mecânico e guincho, para 
veículos leves, médios, pesados e motos, no prazo máximo de até 120 (cento e vinte) minutos do chamado. 
9.4.2.2.25. O serviço de assistência de guincho deverá ser prestado em regime de plantão de 24 (vinte e 
quatro) horas/dia X 07 (sete) dias/semana em âmbito estadual, com seguro total incluso, devendo ser 
disponibilizado o(s) número(s) de telefone para chamados diretos fora do horário normal de expediente. 
9.4.2.2.26. A Contratada deve garantir que os preços praticados para prestação de serviços de 
remoção/Guincho, não serão superiores ao estabelecido na tabela disponibilizada pelo SEGUIPAR - 
Sindicato das Empresas e Proprietários de Serviços4e Auto Socorro, Remoção e Resgate de Veículos e de 
Içamento Através de Guinchos e cuindats do Estado do Paraná, disponível em 
http://www.seguipar.com.br/tabela  seguipahlml. 
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9.4.2.2.27. Na prestação dos serviços de guincho deve ser preenchido um "check lisV' completo, logo que 
chegar ao local e antes de iniciado qualquer atendimento, informando, neste documento, a descrição 
completa do bem, seus danos aparentes, acessórios e eventuais pertences deixados no seu interior. Este 
check list" para ter validade deverá ser assinado pelo condutor. Este documento servirá para assegurar ao 

Órgão/Entidade Contratante, que não terá que arcar com possíveis danos ao veículo em seu transporte. 
9.4.2.2.28. Garantir o uso pela Rede Credenciada de adesivo magnético que identifique "em manutenção" 
ou "em teste". 
9.4.2.2.28.1. O veículo em teste poderá ser identificado pela fixação de Placa de Experiência, conforme 
legislação vigente. 
9.4.2.2.29. Os veículos vinculados à Secretaria de Estado da Segurança Pública e Administração 
Penitenciária-SESP e ambulâncias da Secretaria de Estado da Saúde-SESA serão testados somente com a 
presença do responsável pelo veículo/viatura. 
9.4.2.2.30. Garantir que os orçamentos apresentados para análise e aprovação estejam em conformidade 
com as seguintes condições: 
9.4.2.2.30.1. Os valores de pecas, hora/homem e tempo de servicos, serão iguais ou inferiores aos 
praticados para outros clientes pessoas físicas e/ou jurídicas atendidos pelo estabelecimento credenciado, 
limitados ao disposto: 
a) Peças componentes, materiais: Tabelas Referenciais de Preços de Peças, emitidas pelas 
montadoras/fabricantes, ou outro instrumento técnico similar, usualmente praticados na iniciativa privada e 
reconhecido nacionalmente (Exemplo: Cesvi/Orion, Cilia, Audatex, Tempário, etc), ou ainda, fixado por 
órgão oficial. deduzidos os percentuais mínimos de desconto previamente estabelecidos pela 
Administração. 
b) Tempo de Serviços: Em conformidade com as Tabelas Referenciais de Tempos de Serviço Padrão 
(Tabela Tempária) emitidas pelas montadoras/fabricantes, ou outro instrumento técnico similar, usualmente 
praticados na iniciativa privada e reconhecido nacionalmente (Exemplo: Cesvi/Orion, Cilia, Audatex, 
Tempário, etc), ou ainda, fixado por órgão oficial. 
c) Hora/Homem: Os preços unitários dos serviços deverão ser inferiores, ou no máximo, iguais ao preço da 
hora/homem estabelecidos pela Administração no Termo de Referência. 
d) Quando a peça não constar nas Tabelas Referenciais, a Contratada deverá apresentar o orçamento com 
base no banco de dados do Menor Preço Nota Paraná disponível em: 
https://menorpreco.notaparana.pr.qov.br/index  ou ,https://compras.menorpreco.pr.gov.br/ ou ainda, com 
base em outra metodologia de pesquisa/cotação, a ser definida em conjunto com a SEAP/DETO. 
9.4.2.2.30.2 Essa condição poderá ser objeto de fiscalização e/ou auditoria, ocasião em que a SEAP/DETO 
e/ou Órgão/Entidade Contratante poderão solicitar a comprovação dessa prática pela apresentação de 
cópia de Nota(s) Fiscal(is) emitidas pelo estabelecimento credenciado. 
9.4.2.2.31. Em todas as Notas Fiscais, emitidas pelas oficinas e estabelecimentos da Rede Credenciada 
deverá haver a informação de que a prestação do serviço e/ou fornecimento de peças se deu com 
intermediação da Contratada. 
9.4.2.2.32. Seja considerado para efeitos de realização do orçamento o tempo estimado para a execução do 
serviço, que não poderá ser superior ao máximo aos tempos de reparo constantes Tabelas Referenciais de 
Tempos de Serviço Padrão (Tabela Tempária) emitidas pelas montadoras/fabricantes, ou outro instrumento 
técnico similar, usualmente praticados na iniciativa privada e reconhecido nacionalmente (Exemplo: 
Cesvi/Orion, Cilia, Audatex, Tempário, etc), ou ainda, fixado por órgão oficial. 
9.4.2.2.33. A Contratada deve acompanhar, por intermédio da sua equipe especializada, as ordens de 
serviços, desde sua abertura, orçamentaçâo, análise, autorização e a finalização da manutenção com a 
respectiva entrega do bem pelo estabelecimento credenciado ao servidor indicado pelo Órgão/Entidade 
Contratante, bem como, atestar, no fechamento de cada ordem de serviço, que a manutenção foi executada 
corretamente. 
9.4.2.2.33.1. O sistema deve identificar o técnico responsável pelo acompanhamento e atesto da ordem de 
serviço. 
9.4.2.2.34. A Rede Credenciada, deve estar equipada e habilitada para realizar operações de acordo com a 
solução tecnológica adotada pela Contratada, especialmente quanto ao modelo de gestão a ser adotado 
para a gerência do Sistema de Gestão de Manutenção. 
9.4.2.2.35. A Contratada por meio de sua Rede Credenciada deve proceder a devolução dos bens ao 
servidor autorizado pelo Órgão/Entidade Contratante. 
9.4.2.2.35.1. No ato da entrega, o estabelecimento credenciado, em conjunto com o servidor autorizado, 
deverá realizar check-list de saída procedendo,--a yistoria de entrega dos serviços executados e conferência 
de peças substituídas,,  a fim de certificar~
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ainda, deve registrar mediante fotografia, imagens do painel do veículo onde apareça o odômetro e nível do 
combustível do veiculo (a chave/ignição deve estar, na posição ligada) O bem devera ser entregue 
devidamente asseado (limpeza de sujidades relacionadas com a manutenção realizada) 
9.4.2.2.35.2. A Contratada deverá disponibilizar de tecnologia, que necessite da anuência do condutor do 
veiculo para validação do check list de saída, (check out) mediante cadastro prévio do condutor, login e 
senha pessoal 
9.4.2.2.36. A Contratada deve manter credenciamento de no mínimo, um fornecedor de peças acessórios e 
serviços especializados nas marcas dos equipamentos embarcados nos bens em uso pelas áreas policiais e 
de saúde em seus sistemas de iluminação acústica e comunicação no .mínimo nos municípios sedes das 
regiões sendo que os valores a serem pagos deverão ser objeto de consulta ao mercado na data da 
necessidade, considerando que se trata de serviço/material cuja disponibilidade está restrita aos 
credenciados pelo fabricante de cada marca 
9.4.2.2.36.1. Não sendo possível atender as necessidades acima elencadas, a Contratada deve apresentar 
justificativa formal escrita e devidamente comprovada, à SEAP/DETO e/ou órgão/Entidade Contratante, no 
prazo máximo de 3 (três) dias a contar da data que for notificada da carência de credenciadas. Aceitos os 
motivos expostos a SEAP/DETO e/ou órgão/Entidade Contratante, em conjunto com o representante da 
empresa, deliberará sobre a melhor solução a ser adotada. 
9.4.2.2.37. A Contratada por meio da Rede Credenciada deve efetuar o fornecimento de peças, 
componentes e materiais, para a manutenção da frota de veículos, embarcações e equipamentos do 
órgão/Entidade Contratante, em conformidade com as regras a seguir: 
9.4.2.2.37.1. Somente aplicar peças, componentes e materiais após aprovação expressa do(s) gestor(es) 
de frota competente(s). A aprovação deverá ser feita exclusivamente por meio do Sistema de Gestão da 
Manutenção. 
9.4.2.2.37.2. No caso de execução de serviços ou utilização de peças/materiais antes da aprovação por 
parte do gestor de frota, nenhum valor será devido pelo órgão/Entidade Contratante caso haja um 
cancelamento ou aprovação parcial dos orçamentos e/ou cotações. 
9.4.2.2.38. Para os fins deste Termo de Referência, as peças, componentes e materiais serão considerados: 
9.4.2.2.38.1. Reposição - Original/Genuína/Legítima, conforme ABNT/NBR - 15296/2005 e ABNT/NBR 
15832/2010, quando destinados a substituir peças, componentes e materiais que integram o produto 
original (veículo produzido na linha de montagem), são concebidos pelo mesmo processo de fabricação 
(tecnologia) e apresentam as mesmas especificações técnicas dos itens que substitui. As peças, 
componentes, acessórios e materiais genuínos passaram pelo controle de qualidade das montadoras e são 
revendidos exclusivamente em sua rede de concessionárias. 
9.4.2.2.38.2. Reposição - Original Fornecedor da Montadora/Oútros Fabricantes conforme ABNT/NBR 
- 15296/2005 e ABNT/NBR 15832/2010, também denominada peça de pós-venda, destinada a substituir 
peça de produção original ou peça de reposição original, apresentam especificações técnicas e 
características de qualidade similares às dos itens que integram o produto original (veículo produzido na 
linha de montagem), garantindo sua intercambial idade. São produzidos pelos fabricantes de 
reconhecimento nacional e comercializados por distribuidores e comerciantes do ramo. 
9.4.2.2.39. O tipo de peça a ser utilizado nas manutenções será definido pelo órgão/Entidade Contratante 
junto à Contratada, de acordo com sua política de manutenção, podendo: 
9.4.2.2.39.1. Utilizar peças genuínas/legítimas ou originais, de acordo com a indicação da equipe 
especializada da Contratada. 
9.4.2.2.39.1.1. O estabelecimento credenciado deve disponibilizar obrigatoriamente no Sistema de Gestão, 
cópia da Nota Fiscal de aquisição da peça genuína/legítima, substituída no veículo oficial. Quanto às peças 
originais e demais itens que compõe a ordem de serviço, a nota fiscal de aquisição deverá ser mantida pelo 
estabelecimento para apresentação à Administração, sempre que solicitado, a fim de comprovarem a 
procedência da peça. 
9.4.2.2.39.2. Utilizar peças Reposição - Original Fornecedor da Montadora/Outros Fabricantes de acordo 
com indicação do estabelecimento credenciado e aprovada pela equipe especializada da Contratada. 
9.4.2.2.39.3. Não utilizar peças recondicionadas/remanufaturadas, salvo quando indisponíveis no mercado 
peças novas, mediante anuência expressa do Gestor do órgão/Entidade Contratante. 
9.4.2.2.39.4. As peças de Reposição - Original Fornecedor da Montadora/Outros Fabricantes poderão ser 
adquiridas se seu preço for inferior às peças genuínas/legítimas, após a aplicação do desconto constante 
nos itens 9.13. e 9.1.4 do Termo de Referência. 
9.4.2.2.40. A Rede Credenciada deve realizar vistoria por imagem dos itens a serem substituídos, 
obrigatoriamente para os serviços de funilaria o. tiapd solicitado pelo gestor de frota do órgão/Entidade 
Contratante. 
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9.4.2.2.41. A fim de atender o interesse público de obter o maior número possível de particulares realizando 
serviços de manutenção em veículos da frota oficial, como também de assegurar o princípio da igualdade 
de participação a todos os interessados no credenciamento junto à Contratada, a mesma deverá promover 
em todas as localidades constantes do Anexo 1.4 a 1.9 do Anexo 1 do Edital, um amplo chamamento dos 
fornecedores locais, com publicação em jornais de circulação regional, pelo prazo mínimo de 10 (dez) dias 
úteis, credenciando todos aqueles que se apresentem e comprovem sua regularidade junto aos Órgãos 
competentes. Este procedimento deverá ser comprovado à SEAP/DETO, até o 450  dia após a assinatura da 
Ata de Registro de Preços, quando encerrar-se-á o prazo para a implantação da totalidade da Rede 
Credenciada. 
9.4.2.2.41.1. A contratada não poderá recusar o credenciamento de interessados que atendam a todos os 
requisitos técnicos mínimos estabelecidos no Termo de Referência e aceitem as condições comerciais 
estabelecidas pela mesma. 
9.4.3. São Obrigações da Contratada Relativas aos Requisitos de Credenciamento de 
Estabelecimentos: 
9.4.3.1. A Contratada deve cadastrar e manter uma Rede Credenciada de estabelecimentos do setor de 
reposição automotiva formada por oficinas, comércios de autopeças, distribuidoras e concessionárias 
autorizadas, observada a quantidade mínima inicial de estabelecimentos definida nos itens 1.2.5 e 1.2.6 e 
Anexos 1.3 a 1.9 do Termo de Referência, a prestarem o serviço de manutenção preventiva e corretiva ao 
Órgão/Entidade Contratante, com horário de funcionamento mínimo das 8h ás 18h de segunda-feira a 
sexta-feira, bem como serviços de assistência em situações de emergência, como serviço de guincho / 
reboque 24 (vinte e quatro) horas/dia X 07 (sete) dias/semana. 
9.4.3.1.1. Fica facultada à SEAP/DETO e/ou Orgão/Entidade Contratante a realização de vistoria técnica 
nas instalações da Contratada e da Rede Credenciada. 
9.4.3.2. A Contratada obriga-se a credenciar em sua Rede somente estabelecimentos que atendam, no 
mínimo, os requisitos elencados neste Termo de Referência, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 
decorrentes de sua omissão. 
9.4.3.3. Os estabelecimentos da Rede Credenciada devem atender às necessidades de manutenção da 
frota de veículos do Órgão/Entidade Contratante em regime de: 
9.4.3.3.1. Assistência a uma ou mais multimarcas de veículos. 
9.4.3.3.2. Assistência a uma ou mais categorias de veículo. 
9.4.3.3.3. Assistência a uma ou a várias especialidades, conforme necessidade do veículo. 
9.4.3.3.4. Assistência a equipamentos e embarcações. 
9.4.3.3.5. A Rede Credenciada deve ter estrutura adequada ao tipo de serviço prestado/produto 
comercializado e ao tipo de veículo atendido, compreendendo: 
9.4.3.3.5.1. Área física adequada à prestação dos serviços de manutenção. 
9.4.3.3.5.2. Boxes de serviços cobertos e delimitados em pátio pavimentado, dotados de bancadas. 
9.4.3.3.5.3. Equipamentos eletrônicos apropriados para aferições e regulagens de motores, 
balanceamentos e geometrias de rodas; equipamentos computadorizados para a leitura e o rastreamento 
de todo o sistema de injeção eletrônica; equipamentos ópticos ou computadorizados para alinhamento de 
direção; e ainda, equipamentos indispensáveis aos serviços de lanternagem, tais como esticador hidráulico 
e mecânico, cyborg, solda mig, repuxador, lixadeiras, esmerilhadeiras, cortador, politriz, entre outros. 
9.4.3.3.5.4. Elevadores para veículos leves e/ou pesados. 
9.4.3.3.5.5. Câmara metálica para pintura de veículos, totalmente em aço galvanizado com capacidade para 
pintura de veículos leves ou pesados e em conformidade com as normas de segurança, qualidade e 
controle ambiental, tais como: pressão positiva, isolamento térmico, sistema de purificação de ar "a seco" e 
aquecimento ambiental, através de circulação de ar quente, com queimadores a gás ou diesel. 
9.4.3.3.5.6. Dispor de adesivos magnéticos que identifique "veículos em teste" ou "veículo em manutenção" 
e/ou Placa de Experiência, conforme legislação vigente. 
9.4.3.3.5.7. Ferramentas atualizadas para atendimento da frota da respectiva categoria de sua 
responsabilidade. 
9.4.3.3.5.8. Equipe técnica qualificada a realizar os serviços, com estrita obediência à legislação trabalhista, 
e apta ao cumprimento das orientações constantes nos manuais dos fabricantes dos veículos. 
9.4.3.3.5.9. Possuir computador, impressora e conexão Internet. 
9.4.3.3.5.10. Para ser credenciado, o Estabelecimento deve possuir nas suas instalações áreas suficientes 
para manobras necessárias, movimentação e guarda dos veículos leves, médios, pesados, máquinas, 
embarcações e equipamentos rodoviários ou agrícolas que estiverem sob sua responsabilidade. 
9.4.3.3.5.11. Sistema de proteção contra incêndio dentro dos padrões do Corpo de Bombeiros. 
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9.4.3.3.6. O estabelecimento credenciado deverá efetuar .o trabalho de manutenção em máquinas e 
equipamentos rodoviários ou agrícolas, em campo em face das dificuldades de transporte as sedes das 
oficinas mediante solicitação e agendamento prévio com o Órgão/Entidade Contratante 
9.4.3.3.7. O Sistema de Gestão deve disponibilizar campo especifico para preenchimento no momento da 
abertura da Ordem de Serviço para que o Órgão/Entidade Contratante indique o local que será realizada a 
manutenção do bem O padrão sugerido pelo sistema e manutenção na sede do estabelecimento 
credenciado contudo o usuário, pode alterar este local conforme necessidade indicando o endereço 
completo para sua localização. 
9.4.3.3.8. Para o credenciamento de estabelecimentos especializados em manutenção de viaturas de 
combate a incêndio, é necessário o cumprimento adicional dás requisitos listados a seguir: 
9.4.3.3.8.1. É imprescindível que tais serviços sejam executados por empresa com capacidade devidamente 
comprovada, por meio de no mínimo 01 (um) ou mais Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedidos por 
órgãos públicos ou empresas privadas, que comprove(m) que a mesma tenha fornecido, fabricado ou 
realizado manutenção em equipamentos compatíveis em características com a descrição do modelo de 
viatura caracterizada na Ordem de Serviço. 
Considera-se compatível o fornecimento, a fabricação e a manutenção de viaturas especiais, minimamente, 
com as seguintes características: 
a) Bomba de incêndio certificada pela norma EN 1028-2:2002, NFPA 1901:2009 ou NBR 14096:2008 (ou 
versão mais recente); 
b) Que a empresa tenha fornecido, fabricado ou realizado manutenção em viatura, que de maneira global, 
atendeu as normas EN 1846-1:2011, EN 1846-2:2011, EN 1846-3:2011 ou NFPA 1901:2009 ou NBR 
14096:2008 (ou versão mais recente); 
c) Fabricação, montagem ou manutenção de tanquè de água e LGE, fabricado em liga metálica (aço 
inoxidável ou aço-carbono) ou copolímero, com volume adequado a viatura caracterizada na Ordem de 
Serviço; 
d) Fabricação, montagem ou manutenção de tubulações hidráulicas para expedição e/ou admissão de 
sistemas de combate a incêndios das viaturas; 
e) Outras exigências a critério do Órgão/Entidade Contratante, priorizando o atendimento dos interesses da 
Administração Pública, mediante a conveniência e  oportunidade, face a individualidade de cada Ordem de 
Serviço. 
9.4.3.3.8.2 Caso entenda necessário, a SEAP/DETO e o Órgão/Entidade Contratante, representado por 
seus gestores e fiscais poderão verificar "in loco", as condições estruturais (área física e equipamentos) dos 
estabelecimentos credenciados. Caso seja verificado a inexistência de espaço e condições mínimas 
adequadas à realização dos serviços solicitados, a Contratada será notificada devendo esta proceder à 
imediata correção dos problemas apontados, e indicar outro estabelecimento que atenda às condições 
mínimas para execução do serviço solicitado. 
9.4.3.3.8.3. A Contratada terá o prazo de até 5 (cinco) dias, após o recebimento da notificação para 
apresentar as devidas justificativas, ou ainda, a comunicação de desligamento da oficina credenciada e 
providenciar a sua substituição. 

10 FORMA DE PAGAMENTO E MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1. Da Forma de Pagamento: 
10.1.1. A remuneração da Contratada será resultante da aplicação da Taxa de Administração, registrada na 
Ata do Registro de Preços, sobre os valores dos serviços prestados e aprovados pelo Órgão/Entidade e 
faturados na quinzena. 
10.1.1.1. Deverão estar incluídos na taxa de administração todos os tributos, salários, encargos sociais, 
trabalhistas e fiscais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto, 
bem como todo o investimento necessário à implantação do referido objeto. 
10.1.1.2. A Taxa de Administração registrada na Ata do Registro de Preços será fixa e irreajustável durante 
a vigência do contrato e seus eventuais aditivos. 
10.1.2 Os valores dos serviços da Rede Credenciada para remuneração da hora/homem, serão praticados 
conforme conveniência do estabelecimento credenciado, não podendo, contudo, ser superiores aos 
praticados para outros clientes pessoas físicas ou jurídica no varejo, estando limitados aos preços máximos 
estabelecidos pela Administração: 

/ 
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Motocicletas Leve/médio Pesado Equipamento Embarcações e similares 

E 	R$ 44,00 R$ 92,00 R$ 134,00 R$ 156,00 R$ 200,00 

10.1.2.1. Os valores acima estabelecidos pela Administração, não serão obrigatórios para os serviços 
prestados por Concessionárias autorizadas da marca, haja vista a hora/homem nestes estabelecimentos 
terem sua remuneração sugerida pela montadora/fabricante. 
10.1.2.2. A periodicidade de reajuste dos valores da remuneração hora/homem, definidos como limitadores 
pela Administração será anual, conforme disposto na Lei Federal n° 10.192/2001, utilizando-se do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA - IBGE, ou outro que venha a substituí-lo. 
10.1.2.2.1. O reajustamento de preços será efetuado considerando-se a variação ocorrida desde a data da 
apresentação da proposta, nos termos do art. 115 da Lei Estadual n° 15.608/2007. 
10.1.2.2.2. O reajuste deverá ser solicitado pelo Contratado mediante requerimento protocolado até trinta 
dias antes do fim de cada período de doze meses. 
10.1.2.2.3. O reajuste será concedido mediante apostilamento, conforme dispõe o art. 108, § 30, inc. II da 
Lei Estadual n.° 15.608.2007. 
10.1.2.2.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
do último reajuste. 
10.1.2.2.5. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua 
assinatura. 
10.1.2.2.6. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 
10.1.2.2.7. Após a sua aprovação pela autoridade competente, os novos valores serão comunicados à 
Contratada para atualização no Sistema de Gestão da Manutenção. 
10.1.3. Na execução do contrato o vencedor do certame, por meio de sua rede de estabelecimentos 
credenciados, deve apresentar o percentual mínimo de 09% (nove por cento) de desconto para peças de 
reposição genuínas/legítimas, revendidos exclusivamente na rede de concessionárias, parametrizado 
pelos valores apostos e vigentes nas Tabelas Referenciais de Preços de Peças emitidas pelas 
montadoras/fabricantes, ou outro instrumento técnico similar, usualmente praticados na iniciativa privada e 
reconhecido nacionalmente (Exemplo: Cesvi/Orior,, Cilia, Audatex, Tempário, etc.), ou ainda, fixado por 
órgão oficial. 
10.1.4. Na execução do contrato o vencedor do certame, por meio de sua rede de estabelecimentos 
credenciados, deve apresentar o percentual mínimo de 18% (dezoito por cento) de desconto para peças 
de Reposição - Original Fornecedor da Montadora/Outros Fabricantes, parametrizado pelos valores 
apostos e vigentes nas Tabelas Referenciais de Preços de Peças emitidas pelas montadoras/fabricantes, ou 
outro instrumento técnico similar, usualmente praticados na iniciativa privada e reconhecido nacionalmente 
(Exemplo: Cesvi/Orion, Cilia, Audatex, Tempário, etc.), ou ainda, fixado por órgão oficial. 
10.1.5. Os percentuais estabelecidos nos itens 10.1.3. e 10.1.4. são mínimos, não havendo óbice para que 
o estabelecimento credenciado oferepa descontos com percentuais superiores. 
10.1.6. O pagamento da Nota Fiscal/Fatura será efetuado pelo órgão/Entidade Contratante, através do 
Sistema Integrado de Finanças Públicas - SIAF/PR, por meio de ordem bancária emitida por 
processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em conta do Banco do Brasil S.A., ou outro que venha a 
ser contratado pelo Estado, em até 30 (trinta) dias corridos da emissão eletrônica da Nota Fiscal/Fatura pela 
Contratada, conforme § 3•0 do Artigo 18 do Decreto 4993/2016. 
10.1.6.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
órgão/Entidade Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = 1 x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
= índice de compensa ão financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1— - TX 	
1=(6/100) 	 1=0,00016438 

 365 	 TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
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10.1.6.1.1. Para dar cumprimento ao disposto a Contratada devera formalizar o pedido da compensação 
financeira ao Órgão/Entidade Contratante, em processo específico, fundamentando o pleito e demonstrando 
os respectivos valores correspondentes, para fins' de análise pelo responsável e o encaminhamento das 
providências pertinentes, se for o caso. 
10.1.7. A Contratada poderá restringir o acesso do Õrgão/Eritidade Contratante ao Sistema de Gestão de 
Manutenção para a realização das seguintes transações: solicitação, análise e autorização de execução de 
ordem de serviço quando houver Nota Fiscal/Fatura em aberto emitida com prazo superior a 50 (cinquenta) 
dias, desde que tenha efetuado preventivamente comunicado formal ao Gestor do contrato do 
órgão/Entidade Contratante, quanto a eminência da suspensão em razão do atraso no pagamento. 
10.1.7.1. O sistema deverá alertar ao órgão/Entidade contratante quanto a existência de Nota Fiscal/Fatura 
vencida (emitida há mais de trinta dias), mediante mensagem automática no sistema, informando o número 
da(s) nota(s) fiscal(is), valor e data de emissão. Casô 'seja impossível listar todas as informações na caixa 
automática, a mensagem disponibilizada deverá ter um link para acesso às informações pelo 
Órgão/Entidade Contratante. 
10.1.7.2. A restrição no acesso deverá ser realizada somente àquele Órgão/Entidade Contratante 
(Departamento, Unidade ou Centro de Custo) com Nota Fiscal/Fatura vencida sendo que os demais 
Órgão/Entidade Contratante (Departamento, Unidade ou Centro de Custo) em hipótese alguma poderão ser 
afetados pela medida. 
10.1.7.3. A regularização no acesso deverá ocorrer imediatamente após a quitação (pagamento) pelo 
Órgão/Entidade Contratante da Nota Fiscal/Fatura vencida com a situação caracterizada no item 10.1.7. 
10.1.8. Para fins de pagamento, a Contratada deverá emitir conforme dados do Órgão/Entidade 
Contratante, Nota Fiscal/Fatura quinzenal de prestação dos serviços, estando especificado na mesma, o 
número do contrato, o período a que se refere e demais dados que a vinculem ao Relatório Analítico de 
Despesas - RAD (exemplo, número de lote, código, controle, etc.). 
10.1.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada pôr meio do Sistema da Contratada ao respectivo 
Órgão/Entidade Contratante, de acordo com a estrutura administrativa do mesmo, podendo ser centralizada 
ou descentralizada (Órgão/Unidade, Departamento e/ou Centro de Custo) a critério do Órgão/Entidade 
Contratante. 
10.1.10. As Notas Fiscais/Faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e o prazo 
para o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação do documento, considerado válido 
pelo Órgão/Entidade Contratante. 
10.1.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável sobre o 
valor da Taxa de Administração. 
10.1.12. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na 
Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável, cuja alíquota, base de cálculo e valor 
do imposto devido devem estar devidamente destacados na Nota Fiscal/Fatura emitida pela Contratada. 
10.1.13. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. O pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar e demais 
alterações. 
10.1.14. Para liberação do pagamento, a Contratada deverá estar com a documentação habilitatória abaixo 
especificada dentro de sua validade, enquanto perdurar a vigência do contrato: 
a) Prova de Regularidade de Cadastro de Licitante junto ao GMS da Secretaria de Estado da Administração 
e da Previdência do Governo do Estado do Paraná. 
b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
c) Certidão Negativa expedida pelo cartório distribuidor de falência e recuperação judicial do local da sede 
da Contratada. 
d) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
Contratada. 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda do Estado do Paraná, se a Contratada não estiver sediada no 
Estado do Paraná. 
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos/CND. 
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade - CF, 
10.1.14.1. A não apresentação da documenta'.acima assegura ao Órgão/Entidade Contratante o direito 
de aplicar penalidades previstas na legislaçãoviente. 
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10.1.15. Para fins de pagamento, somente serão considerados gastos autorizados e efetivamente 
executados na rede de estabelecimentos credenciados. 
10.1.16. A Contratada é a única responsável pelopagamento à rede credenciada, decorrente dos serviços 
de manutenção efetivamente realizados, ficando registrado que o Órgão/Entidade Contratante não 
responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento. 

10.2. Da Medição dos Serviços: 
10.2.1. Para medição dos serviços contratados, deverão ser considerados períodos quinzenais de 
prestação de serviços sendo que a primeira quinzena corresponde ao período 11  ao 151  dia do mês, e a 
segunda ao período do 160  ao último dia do mês. 
10.2.2. As medições para efeito de pagamento serão realizadas de acordo com os seguintes 
procedimentos: 
10.2.2.1. No primeiro dia útil subsequente à quinzena em que foram prestados e faturados os serviços, a 
Contratada deverá disponibilizar via Sistema, Relatório Analítico das Despesas - RAD contendo os 
quantitativos totais de cada um dos tipos de serviços realizados (manutenção fornecida e taxa de 
administração), por Órgão/Entidade Contratante, (podendo ser individualizado por Departamento, Unidade 
ou Centro de Custo, conforme definição do Órgão) e os respectivos valores apurados, contendo no mínimo: 
a) Número da ordem de serviço. 
b) Identificação da oficina (razão social, nome fantasia e endereço). 
c) Identificação do órgão / unidade (centralizado ou descentralizado) 
d) Identificação do veículo (marca, tipo, prefixo e placa). 
e) Discriminação e valor das peças utilizadas. 
f) Discriminação do tempo e valor total dos serviços 
g) Valor total da operação. 
h) Data da abertura da ordem de serviço; 
1) Data da disponibilização dos orçamentos, e o respectivo prazo entre a solicitação e a disponibilização. 
j) Previsão da data da entrega do serviço/veículo informada na fase de orçamentação pelo estabelecimento, 
e o efetivo prazo da conclusão do serviço. 

10.3. Do Pré-Faturamento: 
10.3.1. O sistema de gestão deverá possuir funcionalidade que permita ao gestor realizar um "pré- 
faturamento" da manutenção, ou seja, antes de o sistema gerar o faturamento, deverá haver uma 
aprovação pelo gestor de frota das ordens de serviços executadas. Isso permitirá, também, a conferência 
das notas fiscais emitidas pelo estabelecimento credenciado e informações tributárias com as informações 
constantes no sistema de gestão. 
10.3.1.1 Caso haja alguma inconsistência nos dados apresentados, o gestor deverá ter a opção de 
contestação, com seus motivos, para que os acertos possam ser realizados pela Contratada e/ou rede 
credenciada antes do faturamento. 
10.3.1.1.1 Em caso de contestação o sistema de gestão devera permitir a inserção da inconsistência 
identificada, campo para justificativa do gestor de frota e campo para justificativa do estabelecimento. Todos 
os dados inseridos devem ficar gravados no sistema de gestão com suas respectivas datas, horas de 
registro e login do gestor. 
10.3.2. Havendo contestação, o estabelecimento credenciado deve ser informado via sistema de gestão, 
devendo proceder com as correções, se necessárias, ou justificar-se. Após esse procedimento, o processo 
deve ser devolvido ao gestor de frota para nova análise. 
10.3.3. O sistema de gestão deve permitir a inserção dos arquivos digitais referentes às notas fiscais 
emitidas pela Rede Credenciada da Contratada. 
10.3.4. Devem ser exibidas, pelo sistema de gestão, pelo menos as seguintes informações: 
10.3.4.1. Identificação da manutenção 
10.3.4.2. Placa do veículo 
10.3.4.3. Estabelecimento 
10.3.4.4. Tipo de Nota Fiscal (peça ou serviço) 
10.3.4.5. Número da Nota Fiscal 
10.3.4.6. Valor aprovado 
10.3.4.7. Data da finalização da manutenção (retirada do veículo do estabelecimento) 
10.3.4.8. Informação se o estabelecimento é optante pelo SIMPLES. 
10.14..8.1 Essa informação será inserida pelo estabelecimento ou pela Contratada 
10.3.4.9. Percentual de ICMS (para Nota Fiscal de peças) 
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10.3.4.10. Valor deduzido do ICMS (quando fôr o caso) 
10.3.4.11. Valor a pagar da Nota Fiscal de peças 
10.3.4.12. Informação se, no município ondeo serviço foi prestado, o responsável pela retenção do ISSQN 
é o tomador ou o prestador 
10.3.4.12.1. Essa informação será inserida pelo estabelecimento ou pela Contratada 
10.3.4.13. Percentual de ISSQN (para Nota Fiscal de serviços) 
10.3.4.14. Valor de ISSQN a ser retido na fonte (qúando for o caso) 
10.3.4.15. Valôr a pagar da Nota Fiscal de serviços 
10.3.5. O sistema de gestão deverá exibir ao gestor de frota todas as informações previstas no item 10.3.4. 
de forma integral e detalhada, ou seja, sem a necessidade de filtros, consultas ou acesso a outras etapas 
da funcionalidade de "pré-faturamento". 
10.3.6. No sistema de gestão, na funcionalidade de pré-faturamento, deverá ser exigida uma dupla 
confirmação da aprovação pelo gestor de frota ou exigência de senha do gestor de frota, de forma a evitar 
autorizações indevidas/incorretas. 
10.3.7. As aprovações no "pré-faturamento" somente poderão ser realizadas por gestor de Órgão/Entidade 
Contratante ou gestor de Unidade Operacional, com perfil de aprovação. 
10.3.8. As aprovações pelo gestor no pré-faturamento deverão ocorrer em até 02 (dois) dias úteis após a 
finalização do processo de manutenção no sistema de gestão. 
10.3.9. Somente as manutenções aprovadas no pré-faturamento poderão gerar fatura e ser cobradas dos 
Órgãos/Entidades Contratantes. 
10.3.10. O pré-faturamento será considerado o recebimento definitivo da manutenção pela Contratante, não 
sendo mais possível contestações por parte do mesmo. 

10.4. Da Entrega e da Forma do Recebimõnto do Bem: 
10.4.1. Todo serviço realizado pela Rede Credenciada da Contratada deverá ser aceito pelos Órgãos/ 
Entidades Contratantes, que adotarão os seguintes procedimentos para recebimento do bem: 
10.4.1.1. Recebimento provisório: será realizado pelo servidor designado a retirar o veículo da Rede 
Credenciada ao término da manutenção. Este servidor deverá conferir se as peças e serviços descritos na 
ordem de serviço foram utilizados/aplicados ao veículo nas quantidades indicadas, a qualidade do serviço 
prestado, se o veículo se encontra limpo, internamente e externamente, preenchendo o checklist de saída, 
em conjunto com o estabelecimento. Caso encontre alguma irregularidade, o veículo não deverá ser 
retirado. Se a solução não ocorrer no ato, a equipe especializada deverá ser acionada para as devidas 
tratativas, com fixação de prazos. 
10.4.2. Recebimento definitivo: ocorrerá após a aprovação, pelo gestor de frota, na funcionalidade de pré-
faturamento, devendo ocorrer em até 2 (dois) dias úteis após a finalização do processo de manutenção no 
sistema de gestão. 
10.4.2.1. A Contratante acompanhará a qualidade do serviço de gerenciamento prestado pela Contratada, 
devendo notificá-la na ocorrência de qualquer irregularidade e informar à SEAP/DETO. 
10.4.2.2. Em caso de irregularidades não sanadas pela Contratada, o gestor de frota reduzirá a termo os 
fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente do Órgão/Entidade para abertura de processo 
administrativo visando a aplicação das penalidades previstas em contrato, se for o caso. 
10.4.2.3. Havendo a necessidade de providências por parte da Contratada, os prazos de pagamento serão 
suspensos, sendo a prestação do serviço enquadrada como "em atraso", sujeito a aplicação primeiramente, 
de glosas previstas no item 93, sem prejuízo de outras sanções previstas no Termo de Referência, com 
observância do devido processo administrativo, respeitando-se o contraditório e a ampla defesa. 
10.4.3. A ausência da conferência pelo Órgão/Entidade Contratante (Departamento, Unidade ou Centro de 
Custo), no prazo estipulado acima acarretará no bloqueiõ de abertura de novas Ordens de Serviços pelo 
mesmo. 

10.5. Das Glosas: 
10.5.1. Caso a Contratada, por meio de sua Rede Credenciada não apresente os orçamentos solicitados 
pelo Órgão/Entidade Contratante dentro dos prazos estabelecidos no item 10.422. ficará sujeita a glosa 
correspondente a 5% sobre o valor total da Ordem de Serviço executada, exceto se apresentar justificativa 
fundamentada e aceita pela Administração. 
10.5.2. Caso a Contratada, por meio de sua Rede Credenciada não conclua o serviço de manutenção 
dentro do prazo informado no orçamento, ficará sujeita a glosa correspondente a 5% sobre o valor total da 
Ordem de Serviço executada, exceto se apresentar justificativa fundamentada e aceita pelo Órgão/Entidade 
Contratante. 	 - 
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10.5.3. Para demonstração do cumprimento dos prazos, a Contratada deverá apresentar as informações 
conforme consta no item 10.2.2.1. de "a" até "j" do Termo de Referência. 
10.5.4. A condição apresentada nos itens acima, estará limitada a 10% das Ordens de Serviço executadas 
mensalmente, para cada uma destas situações. Após, ficará sujeita às sanções administrativas previstas na 
legislação vigente, assegurado-lhe o direito ao devido processo legal. 
10.5.6. Havendo glosas ou incorreções no relatório, o Órgão/Entidade solicitará à Contratada a 
correspondente retificação, sendo o prazo de ateste paralisado e reiniciado após a correção por parte deste. 

11 GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

11.1 A garantia deverá ser prestada no prazo de até 10 (dez) dias após assinatura deste instrumento, no 
percentual de 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 
11.2 A inobservância do prazo do item 11.1 acarretará a aplicação de multa de 0,07% (zero vírgula zero 
sete por cento) do valor do contrato por dia de atraso até o máximo de 2% (dois por cento). 
11.3 O atraso superior a 30 (trinta) dias na apresentação da garantia configura inadimplência total e implica 
a imediata rescisão do contrato. 
11.4 A garantia deverá vigorar até 90 (noventa) dias após o encerramento da vigência do contrato e deverá 
ser readequada no prazo máximo de 10 (dez) dias sempre que houver revisão de preços, acréscimo ou 
prorrogação contratual, de forma a preservar a proporcionalidade estabelecida no item 11.1. 
11.5 A garantia poderá ser oferecida em qualquer das modalidades previstas no art. 102 da Lei Estadual n.° 
15.608/2007. 
11.6 A fiança bancária só será admitida com expressa renúncia do benefício de ordem de que trata o art. 
827 do Código Civil. 
11.7 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, dentre outros, o pagamento de: 
a) prejuízos advindos do não cumprimento total ou parcial do objeto do contrato, inclusive da mora; 
b) prejuízos diretos e indiretos causados à Administração, decorrentes de culpa ou de dolo, durante a 
execução do contrato; 
c) as multas moratórias e punitivas aplicadas pelo Contratante ao Contratado. 
11.8 A garantia será devolvida ao final do prazo estipulado no item 11.4, após a verificação, pelo 
Contratante, de que o contrato tenha sido integralmente cumprido. 
11.9 A instauração de processo administrativo em desfavor do Contratado, para apurar falta na execução do 
contrato, impede a devolução da garantia até a decisão final. 

12 PENALIDADES: 

12.1 O Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às seguintes sanções administrativas: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por prazo não superior 
a 05 (cinco) anos; 
e) impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e 
descredenciamento do Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e 
Serviços - GMS, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
12.2 As sanções previstas nas alíneas "a", "c", "d" e "e" do item anterior poderão ser aplicadas ao licitante, 
ao adjudicatário e ao Contratado, cumulativamente com a multa. 
12.3 Advertência será aplicada por conduta que prejudique o andamento do procedimento de licitação e de 
contratação. 
12.4 A multa, de 0,1% (zero vírgula um por cento) até 1% (um por cento) sobre o valor total do lote no qual 
participou, será aplicada a quem: 
a) retardar ou impedir o andamento do procedimento licitatório; 
b) não mantiver sua proposta; 
c) apresentar declaração falsa; 
d) deixar de apresentar documento na fase de saneamento. 
12.5 A multa, de 0,1% (zero vírgula um por cento) até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do lote no 
qual participou ou foi arrematante, será aplicadaa;quem: 
a) apresentar documento falso; 
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b) de forma injustificada, deixar de assinar o Contrato; 
c) foi advertido e reincidiu pelo(s) mesmo(s) motivo(s). 
12.6 Multa de mora diana de 0,01% (zero virgula zero um por cento) ate 0,10% (zero virgula zero três por 
cento), calculada sobre o valor global do contrato, até ô 300  (trigésimo) dia de atraso na entrega do objeto 
contratual; a partir do 311  (trigésimo primeiro) dia será cabível a multa compensatória prevista no item 12.7. 
12.7 A multa, de 5,0% (cinco por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, será 
aplicada no caso de inexecução total ou parcial do contrato. 
12.8 A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos, será aplicadà ao licitante que: 
a) abandonar a execução do Contrato; 
b) incorrer em inexecução contratual. 
12.9 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, será aplicada a quem: 
a) fizer declaração falsa na fase de habilitação; 
b) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o procedimento; 
c) afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo; 
d) agir de má-fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico; 
e) tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 
f) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos 
praticados, em especial, infrações à'ordem econômica definidas na Lei Federal n° 12.529/2011; 
g) tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma da lei. 
12.10 O impedimento de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e 
descredenciamento do Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e 
Serviços - GMS, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, será aplicado a quem: 
a) recusar-se injustificadamente, após ser considerado adjudicatário, a assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido neste Edital; 
b) deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
e) não mantiver a proposta; 
f) falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo, fora das hipóteses previstas no item 11.9; 
h) cometer fraude fiscal. 
12.11 Fora das hipóteses do item 12.12, compete ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços 
aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades referentes a infrações praticadas durante 
o procedimento licitatório e em decorrência da formalização da Ata de Registro de preços, mediante prévia 
autorização da autoridade competente. 
12.11.1 Na hipótese do item 12.11, a autoridade máxima do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços 
é a autoridade competente para impor as penalidades previstas no item 12.1, alíneas "c", "d" e "e". 
12.12 Cabe ao órgão e/ou entidade contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou no instrumento 
contratual, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências no Sistema GMS. 
12.12.1 Na hipótese do item 12.12, a autoridade máxima do órgão e/ou entidade contratante é a autoridade 
competente para impor as penalidades previstas no item 121, alíneas "c", "d" e "e"." 
12.13 Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com a Administração ou 
da declaração de inidoneidade: 
a) às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de nova pessoa 
jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 
b) às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no inciso anterior. 
12.14 Na aplicação das sanções, a Administração observará as seguintes circunstâncias: 
a) proporcionalidade entre a sanção, a gravidade da infração e o vulto econômico da contratação; 
b) os danos resultantes da infração; 
c) situação econômico-financeira da sancionadae especial sua capacidade de geração de receitas e seu 
patrimônio, no caso de aplicação de multa;T 
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d) reincidência, assim entendida a repetição de infração de igual natureza após aplicação da sanção 
anterior; e 
e) circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração. 
12.15 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação 
das sanções administrativas, deverãÓ ser observadas as disposições da Lei Estadual n° 15.608/2007, da Lei 
Federal n.° 10.520/2002 e da Lei Federal n° 8.666/1 993. 
12.16 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na 
participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista 
na Lei Federal n° 12.846/2013, regulamentada, no âmbito do Estado do Paraná, pelo Decreto Estadual n° 
10.271/2014. 
12.17 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado 
do Paraná (CFPR). 

13 CASOS DE RESCISÃO: 

13.1 O presente instrumento poderá ser rescindido: 
a) por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII a XX do art. 
129 da Lei Estadual n.° 15.608/2007; 
b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no respectivo procedimento 
administrativo, desde que haja conveniência para a Administração; ou 
c) judicialmente, nos termos da legislação. 
13.2 No caso de rescisão amigável, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção à 
outra, por escrito. 
13.3 Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado. 
13.4 O Contratado, desde já, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em caso de rescisão 
administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato. 

14 ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

14.1 Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas no art. 112 da Lei Estadual n.° 
15.608/2007. 
14.1.1 O Contratado está obrigado a aceitar acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor do contrato. 
14.2 E admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação do 
Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 
a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; 
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 
c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 
14.3 As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato. 
14.4. Não será admitida a subcontratação do serviço 

15 DISPOSIÇÕES GERAIS: 	 f 

15.1 Integram o presente contrato, para todos os fins: o edital da licitação e seus anexos e a proposta V/ 
apresentada pelo Contratado durante a licitação. 
15.2 Este contrato é regido pela Lei Estadual n.° 15.608/2007, pela Lei Federal n.° 10.520/2002 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n.° 8.666/1993 e demais leis estaduais e federais sobre contratos 
administrativos, aplicando-se referida legislação aos casos omissos no presente contrato. 
15.3 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Estado do Paraná. 
15.4 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro de Ponta Grossa - PR, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegia ,  p que seja. E por estarem justos e contratados, 
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Ponta Grossa PR,16de novembro de 2020. 
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PRODUTOS - ME, L & 5 BRASIL ARSOLUT-INDUSTRIA E COMERCIO 
DE COSME, LIGTH DISTRIBUIDORA EIRELI, LONDRICIR COMERCIO 
DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA-ME, M MAGALHAES PRODUTOS 
IIOSPITALARES EIRELI, MEDPOA COMERCIO DE MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA - ME, MIX ATACADO EIRELI, MULTIHOSP 
COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, I°KB PRODUTOS 
QUIMICOS LTDA, PROFILÁTICA PRODUTOS ODONTO MEDICO 
HOSP1TALARF.S LTDA, R GALVANI BECKER ENGENHARIA EIRELI. 
RIOQUMICA S.K. SOLO COMERCIAL EIRELI, SOMA'PR COMERCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, TANGO LTDA - ME, TIBAGI 
LICITACOES EIRELI, TNG DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS - EIRELI, 

TRE CIME HEALTH PRODUTOS ODONTO MEDICO HOSPITALARES, 
V3TEX COMERCIO DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA.-EPP, WBL IND. E 
COM. IDE PROD. LIMPEZA LTDA- ME, WORLD CLEAN DISTRIB PROD 
E UTENS HIGIENE LIMPEZA LTDA, 23 HOSPITALAR LTDA. 
CLASSIFICAÇÃO E DESCLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS: A 
classificação e desclassificação das empresas encontram-se registradas nos 
relaté,rios detalhados sobre o andamento do processo no site da Banco do Brasil 
htrps://Iicitacraes-c.cuni.br. EMPRESAS HABILITADAS: BS COMÉRCIO E 
EQUIPAMENTOS LTDA, CMII - CENTRAL DE MEDICAMENTOS 
HOSPITALARES EIRELI ME, LONDRICIR COMÉRCIO DE MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA, MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, SOLO COMERCIAL PIRELLI, SOMA/PR 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, TNG 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI, TRE CIME HEALTH 
PRODUTOS ODONTO MEDICO HOSPITALARES LTDA. JULGAMENTO: 
O Pregoeiro decidiu REGISTRAR o preço das bens para o menor preço, à 
saber: ES COMERCIO E EQUIPAMENTOS LTDA, iteno(ns): 1 - ES 4.12,2-
RS 4,12. 4 - ES 2.68: CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS 
HOSPITALARES EIRELI ME. item(ns): 13 - ES 2,40; LONDRICIR 
COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, item(ss): 12 - ES 1,10; 
MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
tens(as): 7 - ES 42,69, 8 - RS 42,59; SOLO COMERCIAL PIRELLI, ftem(es): 

9 - ES 61,98. IS - RS 9,47, 19 - R$ 9,47; SOMA/PR COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, iScas(as): 3 - R$ 2,26, 16 - R$ 7,90; 
TE/O DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI, itcmlns): 14 - ES 25,00, 
5 - ES 7,65; TRE CIME HEALTH PRODUTOS ODONTO MEDICO 

1 IOSPITALARES LTDA, iteinss): 10 - R529,86, II - 11$29,86.  Os lotes 5 e6 
foram cancelados. Os lotes 17,20,21 resultaram FRACASSADOS. Valor total 
registrado neste processo: ES 709.700,00. Maringá, 17 de novembro de 2020. 
Adastilsos Bento de Freitas— Pregoeiro. 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 114/2020-RUM 
RATIFICAÇÃO 	 PROCESSO a0  4904/2020 

A UNIVERSIDADE, ESTADUAL DE MARINGÁ/HOSPITAL 
UNIVERSITÁRIO REGIONAL DE MARINGÁ, através da Diretoria 
Administrativa, comunica que efetivou a seguinte contratação: - Objeto: 
Aquisição de equipo específico para nutrição enteral. - Empresa: MERCO 
SOLUÇÕES EM SAUDE S/A. - Valor do contrato: ES 65,520,00. - 
Autorizado em 17/11/2020 pela Superintendente do MUNI - Prof Dr Elisabete 
Mitiko Kobayashi. - Ratificado em 17/11/2020 pelo Reitor .-. Prof. Dr. Júlio 
César Oismioseeso. - Forma de contratação: Art. 34, IV da Lei 15.608/07, com 
aplicação subsidiária do art. 24. V da Lei 8.666/93. Maringá. 17 do novembro de 
2020. Renata Braga da Silva Valias. Diretora Administrativa. 

10582112020 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 075/2020-DMP 

RATIFICAÇÃO 	 4766/2020-PRO 
A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ, através da Diretoria de 
Material e Patrimônio, comunica que efetivou a seguinte aquisição: - Objeto: 
Aquisição de peças de reposição para equipamento laboratorial. - Empresa: Nova 
Asalitica Importarão e Exportação Ltda, cNPJ ir' 67.774.679/0001-47. - Valor 
'raial da contratação: ES. 6.782.65 (seis mil setecentos e oitenta e dois reais e 
sesenta e cinco centavos.) - Autorizado pela Pró-Reitoria de Administração em 
17/1/2020, através do Pró-Reitor, Prof. Dr. Antonio Marcos Flauzino dos Santos. 
-Ratificado pela reitoria em 17/11/2020, através do Magnífico Reitor, Prof. Dr. 
Julio César Damasceno. - Forma de aquisição: AO. 33. 1, da Lei Estadual oi°. 
15.608/07 e/e Art. 25, 1, da Lei Federal 	8.666/93. Maringi 17 de novembro de 
2020. ttobsoo Gonçalves da Silva. Diretor de Material e Patrimônio. 

105747/2020 

HOMOLOGAÇÃO 
EDITAl.. N" 107/2020-DMP-PREGÃO ELETRÔNICO-SRP PROC. 0722/2020 
A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ, através da Diretoria de 
Ntatei-iat e Patrimônio, comunica o ato de homologação pelo Pró-Reitor de 
Administração Prof. Antonio Marcos F. dos Santos, nesta data, conforme 
Proposta formulada pelo (a) respectivo (a) pregoeiro (a). Maringá, 17 de 
novembro de 20211. Robson Gonçalves da Silva - Diretor de Material e 
Patrimônio. 

10581712020 

RETIFICAÇÃO DO RESULTADO DA LICITAÇÃO 
A Universidade Estadual de Maringá, através do seu pregoeiro, nomeado 
por meio da Portaria 00  893/2020-GRE, torna público que retificou o 
resultado do edital 017/2020 - Processo no  4996/2019, datado de 
12/11/2020, da seguinte forma: ONDE SE LÊ 4 ADJUDICAR, os itens 
01 a 64, 75, 77 a 79 à empresa ER Comércio Assistência Técnica e 
Calibração LTDA no valor de R$ 9.774,00; eos itens 65074, 76, 80062 
à empresa MPJ LAB Comércio e Manutenção de Equipamentos no valor 
total de R$ 11.912,27. Monta o presente Processo em R$ 21.686,27. 
LEIA-SE 4 ADJUDICAR, os itens 01 a 64, 75, 77 a 79 à empresa ER 
Comércio Assistência Técnica e Calibração LTDA no valor de R$ 
9.823,00; e os itens 65 a 74, 76, 80 a 82 à empresa MAJ LAB Comércio 
e Manutenção de Equipamentos no valor total de R$ 11.862,64. Monta  
presente Processo em R$ 21.685,64. Maringá, 17 de novembro de 2020. 
Fábio Alexandre Uema - Pregoeiro. 

105597/2020  

AVISO DE LICITAÇÃO - Pregão Eletrônico 21/2020 - BB licitações-e n° 
845696. GMS: 1085/2020. OBJETO: Contratação de Empresa de Engenharia 
com vistas à Reforma de 8 (oito) banheiros no Campua de Comélio Procópio, 
conforme memorial descritivo, planilha orçamentária, eronogransa ftsieo-
financeiro e projetos que integram o presente Edital. TIPO DE LICITAÇÃO: 
Menor preço em regime de empreitada global. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: até o dia 30/11/2020 às 14h, pelo site www.licitseoes.e.com.br. 
INfCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 30/11/2020 às 
14h30tnitt. EDITAL: Disponível em www.licitacao.uenp.edtrbr e 
www.comprasparana.pr.gov.br  ou as Reitoria da UENP. João Luccas Tltabet 
Veniurine - Pregoeiro. 

106841 (2020 

AVISO DE LICITAÇÃO - Tomada de Preços n0  01/2020 - Processo a0  
17.028.708-8. GMS a°  09/2020. OBJETO: Contratação de empresa de 
engenharia com vistas à execução de reforma no CCIIFICLCA do Campos 
de Jacarezinho, conforme memoriais descritivos, planilhas orçamentárias. 
cronograntas fisico-financeiros e projetos que integram o presente Edital. TIPO 
DE LICITAÇÃO: Menor preço em regime de empreitada por preço unitário. 
CREDENCIAMENTO e ABERTURA DOS ENVELOPES: 03/12/2020 às 
10h, na Reitoria, situada na Av. Getúlio Vargas, 850 - Centro, Jacarezinho/PR. 
EDITAL: 	Disponível 	em 	wn'w.Iicitacso.uenp.cdu.br 	e 
www.comprasparana.pr.gov.br. Comissão de Licitação - UENP. 

108830/2020 

AVISO DE LICITAÇÃO - Tomada de Preços n° 02/2020 (GMS 10/2020) 
Processo n° 17.040.967-1. OBJETO: Contratação de empresa para obra de 
adequações nas instalações elétricas de baixa tensão do Campos de Bandeirantes. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço em regime de empreitada por preço 
unitário. CREDENCIAMENTO e ABERTURA DOS ENVELOPES: 
03/12/2019 as 14:OOh, na Avenida Getúlio Vargas, 850- Centro, Jacarezinho/PR. 
EDITAL: Disponível na integra em www.licilacao.uenp.edu.br  e 
ww'w.comprasparana.pr.gov.br. Comissão de Licitação - UENP. 

108833/2020 

HOMOLOGO, para todos os efeitos de direito, a Licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico n° 24/2020 - Processo a° 16.957.221-6, que tem como 
objeto o REGISTRO DE PREÇOS para tutora e eventual RECARGA DE 
EXTINTORES para todos os campas da UENP, no valor total de R$ 6.438,00 
em favor da empresa TABORDA COMERCIO DE CRAVES E 
EXTINTORES LTDA - ME referente ao único lote do certame. Jac. 
17/1112020. Fátima Aparecida da Cruz Padoan - Reitora. 

10561212020 

HOMOLOGO, para todos os efeitos de direito, a Licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico o°  25/2020 - Processo n° 16.995.301-5, que tem conto 
objeto o REGISTRO DE PREÇOS para tutora contratação de empresa 
especializada com vistas à coleta de resíduos (lixo hospitalar) nau compus da 
UENP [Jacarezinho, Bandeirantes e Cornélio Procópio], no valor total de ES 
34.700,00 referente ao único do certame em favor da empresa MEDIC TEC 
AMBIENTAL LTDA - EI'. Jac. 17/11/2020. Fátima Aparecida da Crus 
Padoan - Reitora. 

10557912020 

Resultado Licitação - Pregão Eletrônico 24/2020. Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS para fatura e eventual RECARGA DE EXTINTORES para todo o 
campos da UENP. Adjudicada: TABORDA COMERCIO DE CHAVES E 
EXTINTORES LTDA - ME no valor de ES 6.438,00 referente ao único lote do 
certame. Jac. 17/11/2020. João Luccas Thabet Venluritie -Pregoeira. 

105611/2020 

Resultado Licitação - Pregão Eletrônico 2512020. Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS pura futura contratação de empresa especializada com vistas à coleta 
de resíduos (lixo hospitalar) nos campos da UENP [Jacarezinho, Bandeirantes e 
Cornélio Procópio. Adjudicada: MEDIC TEC AMBIENTAL LTDA - EP no 
valor de R$ 34.700,00 referente ao único lote do certame. Jac. 17/11/2020. João 
Lucras Thabet Venturine - Pregoeiro. 

10557712020 

EXTRATO DE CONTRATO 

• Contrato n."50512020 
Objeto: Serviços de Monitoramento de Alarme 24h com Pronto 
Atendimento Tático. Contratante: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
PONTA GROSSA. Contratada: INVIOLÁVEL PONTA GROSSA 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. Valor: 11$ 
14.399,56. Vigência: 26/10/2020 à 25/10/2021. 

• Contrato n.'53212020 
Objeto: Serviços de Gerenciameuto de Manutenção Preventiva e 
Corretivo da Frota de Veículos. Contratante: UNIVERSIDADE 





 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA 

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
Setor de Execução de Contratos 

 
Reitoria da Universidade Federal Do Sul Da Bahia, Praça José Bastos S/N, Bairro Centro 

Itabuna-BA CEP: 45.600-923 
Fone: (73) 3603-8447                      E-mail: jader.vieira@ufsb.edu.br 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF 

CNPJ n° 05.340.639/0001-30, Inscrição Estadual nº 623.051.405.115, Inscrição Municipal nº 72270, na categoria da contratação 

dos serviços de gerenciamento compartilhado de abastecimento e manutenção de veículos da frota, objeto desta contratação, 

para a Universidade Federal do Sul da Bahia, sediada na Rod. Ilhéus - Vitória da Conquista, BR 415, KM 39, Bairro Ferradas, CEP 

45613-204, Itabuna-BA, inscrita no CNPJ sob o nº 18.560.547/0001-07, é nossa fornecedora, e executa satisfatoriamente dentro 

das qualidades exigidas a prestação de serviços do contrato abaixo descriminado:  

PREGÃO ELETRÔNICO EDITAL Nº 01/2021  

CONTRATO Nº 02/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23746.000110/2021-66 

VALOR ANUAL DA CONTRATAÇÃO INICIAL: R$ 1.937.745,49 - VIGÊNCIA: 08/03/2021 A 08/09/2023 

 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Prestação dos serviços continuados de ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E CONTROLE DE FROTA 

com implantação, intermediação e administração por meio de sistema informatizado integrado, com tecnologia de pagamento 

por meio de cartão magnético ou micro processado de gerenciamento para aquisição de combustíveis (GASOLINA, ÁLCOOL, 

DIESEL, DIESEL S10 – ÓLEO LUBRIFICANTE, ADITIVO) e para manutenção preventiva e corretiva de veículos, incluindo aquisição 

de peças originais de reposição, acessórios, lubrificantes e demais insumos, além do transporte por guincho e socorro mecânico 

dos veículos que compõe a frota bem como embarcações, máquinas e equipamentos. 

 

QUANTIDADE DA FROTA: 21 VEÍCULOS, 05 GERADORES. 33 USUÁRIOS 

 

REDE CREDENCIADA ATENDIDA PARA MANUTENÇÃO: A Contratada deverá ter ampla rede credenciada de postos de combustível 
em todo Território Nacional, principalmente no Estado da Bahia, com maior frequência nos municípios de atividade da UFSB, nas 
unidades administrativas e acadêmicas da UFBS nos municípios: Itabuna, Ilhéus, Porto Seguro, Teixeira de Freitas. 
 
TREINAMENTO: Todo o investimento necessário à implantação do sistema, como a instalação dos equipamentos de leitura, 
softwares de gravação e transmissão de dados, credenciamento da rede de empresas fornecedoras, sistema de consulta de preços 
de peças/serviços/tabela tempária, manutenção do sistema e treinamento de pessoal, fornecimento de manuais de operação e 
tudo que se fizer necessário para o bom funcionamento do sistema, será de responsabilidade da Contratada. 
 

Atestamos ainda que os serviços foram entregues em ordem, executados de acordo com os parâmetros técnicos de qualidade 

exigidos e no prazo pactuado, e até a presente data não constam em nossos registros, fatos que desabonem sua conduta e 

responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Itabuna/BA 19 de julho de 2022. 

 

JADER DE ANDRADE VIEIRA 

Chefe da Seção de Gestão de Transporte 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA 

CNPJ: 18.560.547/0001-07 

SIAPE: 2398276 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO
E CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 19/07/2022

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS Nº 4051/2022 - SGT (11.01.03.04.02.01.02) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

(Assinado digitalmente em 19/07/2022 14:08 ) 
JADER DE ANDRADE VIEIRA 

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

2398276

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número: https://sig.ufsb.edu.br/documentos/
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de4051 2022 DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS 19/07/2022

verificação: 575199ec22
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON/SELOG/SR/PF/AP 
  

Processo nº 08361.003141/2022-19

Interessado: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA Nº 23903707/2022-GESCON/SELOG/SR/PF/AP

 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA, com endereço à Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, Sala 03 – Centro de Apoio II,
Bairro Alphaville, município de Santana do Parnaíba/SP - CEP: 06502-160, inscrita no CNPJ/MF CNPJ n°
05.340.639/0001-30, Inscrição Estadual nº 623.051.405.115, Inscrição Municipal nº 72270, na categoria
da contratação dos serviços de gerenciamento compar�lhado de abastecimento e manutenção de
veículos, objeto desta contratação, para a Superintendência Regional da Policia Federal no Estado do
Amapá, com sede em Macapá/AP, instalada na Rodovia Norte Sul, BR 156, s/n, Bairro Infraero I, CEP
68.908-910, inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.494/0010-27, é nossa fornecedora nos serviços
discriminados abaixo:

 
PREGÃO ELETRÔNICO EDITAL Nº 21/2020
CONTRATO Nº 08/2021-SR/PF/AP
PROCESSO Nº 08361.001153/2021-10
VALOR ANUAL DA CONTRATAÇÃO INICIAL: R$ 521.764,14 - VIGÊNCIA: 17/04/2021 A 16/04/2022

 

01º TERMO ADITIVO Nº 01/2022/2022-GESCON/SELOG/SR/PF/AP

PROCESSO Nº 08361.001153/2021-10
TERMO ADITIVO Nº 01/2022 (CONTRATO Nº 08/2021)
ADITIVO DE: PRORROGAÇAO (12 MESES) E ACRÉSCIMO DE VALOR (25%)
VALOR ANUAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 582.344,57
VIGÊNCIA: 17/04/2022 A 16/04/2023
 

01º TERMO DE APOSTILAMENTO nº 001 ao Contrato nº 08/2021-SR/PF/AP

PROCESSO Nº 08361.001153/2021-10
APOSTILAMENTO DE: REAJUSTE DE VALOR DOS COMBUSTIVEIS
VALOR ANUAL DA CONTRATAÇÃO APÓS ATUALIZAÇAO: R$ 791.013,87
VIGÊNCIA: 06/05/2022 A 16/04/2023

 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Contratação de serviços de empresa especializada na
prestação de serviços de administração e gerenciamento, por meio de sistema informa�zado, para
fornecimento de combus�veis, óleos, filtros lubrificantes, serviços de lavagens e de borracharia, de
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manutenção preven�va e corre�va, com fornecimento de peças/materiais, junto a rede credenciada de
estabelecimentos para atender todas as máquinas, equipamentos e veículos da Superintendência
Regional da Polícia Federal no Estado do Amapá - SR/PF/AP, da Delegacia de Polícia Federal no Município
de Oiapoque/AP - DPF/OPE/AP e demais unidades descentralizadas, e aqueles a seu serviço.

 

QUANTIDADE DA FROTA:
TOTAL DE VEÍCULOS – 5.739
 

REDE CREDENCIADA ATENDIDA PARA MANUTENÇÃO:

A rede credenciada é formada por estabelecimentos (postos e oficinas), para fornecimento
de combus�veis, óleos, filtros lubrificantes, serviços de lavagens e de borracharia, de manutenção
preven�va e corre�va, com fornecimento de peças/materiais, mediante intermediação, junto a rede
credenciada de estabelecimentos, para atender todas as máquinas, equipamentos e veículos do
Departamento de Polícia Rodoviária Federal, de suas desconcentradas e aqueles a seu serviço, e dos
órgãos par�cipantes, com abrangência nacional, contemplando uma ampla rede credenciada, em todo o
Estado do Amapá, principalmente nos municípios: Macapá, Tartarugalzinho, Oiapoque, Laranjal do Jari,
Taba�nga,  e todos os Estados da Federação.

TREINAMENTO: A empresa contratante é responsável pelo treinamento e formação dos
gestores e fiscal administra�vos responsáveis pelas operações do sistema, através de um sistema de
gerenciamento compar�lhado de autogestão, conforme especificações neste Edital.

 

Atestamos, ainda, que os serviços foram entregues em ordem, executados de acordo com
os parâmetros técnicos de qualidade exigidos e no prazo pactuado, e, até a presente data, não consta em
nossos registros fatos que desabonem os serviços prestados  e responsabilidade com as obrigações
assumidas.

 

 

ALBERTO CARLOS E SILVA
Agente Administra�vo

Chefe do SELOG/SR/PF/AP

Documento assinado eletronicamente por ALBERTO CARLOS E SILVA, Chefe de Setor, em
14/07/2022, às 16:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 23903707
e o código CRC 02C18C3A.

Referência: Processo nº 08361.003141/2022-19 SEI nº 23903707



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO

 
EMPREGADOR: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: 05.340.639/0001-30
CERTIDÃO EMITIDA  em 03/03/2025, às 14:48:27

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado empregava, em 27/02/2025, aprendizes em número
IGUAL ao percentual mínimo previsto no art. 429, caput, da CLT.

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz/verificar com o código de verificação
 u0rWKPqALcMQ0yz. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 27/02/2025. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 27/02/2025 podem não se
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas de Aprendizagem
Profissional, conforme art. 429, caput, da CLT. 
6. Para todos os fins legais, inclusive no que concerne à comprovação de
regularidade prevista na Lei nº 14.133, de 2021, esta certidão terá validade
exclusivamente para este estabelecimento. Outro estabelecimento desta mesma
empresa, que intencione a contratação em processo de licitação e de contrato
administrativo, precisa apresentar certidão específica com seu CNPJ completo. 
7. Esta certidão não é válida para os estabelecimentos dos Serviços Nacionais
de Aprendizagem (SENAC, SENAI, SENAR, SENAT e SESCOOP). 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO

 
EMPREGADOR: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: 05.340.639/0001-30
CERTIDÃO EMITIDA  em 03/03/2025, às 14:47:51

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado empregava, em 27/02/2025, pessoas com deficiência ou
beneficiários reabilitados da Previdência Social em número IGUAL ao percentual
previsto no art. 93 da Lei nº 8.213 de 1991.

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de verificação 
WLyZPhIvdCeG6NS. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 27/02/2025. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 27/02/2025 podem não se
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei nº 8.213 de 1991. 
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme
definido no Art. 86 da Instrução Normativa 02 de 8 de novembro de 2021. Para o
cálculo da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes contratados e os
afastados por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por
invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento para o número
inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da cota aqueles
empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social
contratados na modalidade de aprendiz, de contrato intermitente e os afastados
por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez). 
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DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE DISPENSADA OU ISENTA DE
LICENCIAMENTO

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
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Complemento

CEP

Nome

N°Logradouro

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE

Cadastro CETESB

MunicípioBairro

CNPJ
6233073455

Calçada Canopo 11

Alphaville Santana de Parnaíba06.541-078

05.340.639/0001-30

Prime Consultoria e Assessoria Empresarial

Condições do empreendimento declaradas pelo solicitante:

Atividade(s) que consta(rão) no cartão do CNPJ:
Assessoria em gestão empresarial; atividade de.

Não está localizado em Área de Proteção de Mananciais - APM e nem em Área de Proteção e Recuperação de Mananciais – APRM das bacias hidrográficas
de interesse regional criadas por lei estadual específica.

A implantação do empreendimento não implicará supressão de vegetação nativa ou intervenção em área de preservação permanente.

CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO

DECLARAÇÂO

O interessado prestou a seguinte declaração:
1. Não haverá intervenção em área de preservação permanente ou supressão de vegetação nativa ou corte de árvores nativas isoladas, que não estão
previstas na Deliberação Consema Normativa 01/2019, de 30/04/2019.

RESULTADO

A CETESB - Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Estadual nº 118/73, alterada pela Lei
13.542 de 8 de maio de 2009, e demais normas pertinentes, e com base nas informações prestadas pelo interessado, declara que a atividade desenvolvida
pelo empreendimento não está sujeita ao licenciamento ambiental no âmbito desta Companhia.

A presente declaração foi concedida com base nas informações declaradas pelo interessado e não dispensa nem substitui quaisquer Alvarás ou Certidões de
qualquer outra natureza exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal.

O presente documento refere-se especificamente à atividade e ao endereço supra citado.

Pág. 1/ 1

EMITENTE

Local: São Paulo
Esta autorização de número 93075481 foi certificada por assinatura digital. Para verificação de sua autenticidade consultar o sítio da CETESB na internet, no
endereço: autenticidade.cetesb.sp.gov.br

Documento assinado digitalmente pela CETESB

quinta-feira, 6 de março de 2025 às 10:58:32.



CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35224557865

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

10/08/2010

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

03/07/2002

PRAZO DE DURAÇÃO 

PRAZO INDETERMINADO

NOME COMERCIAL 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

C.N.P.J. 

05.340.639/0001-30

ENDEREÇO 

CALCADA CANOPO

NÚMERO 

11

COMPLEMENTO 

2 ANDAR - SAL

BAIRRO 

ALPHAVILLE

MUNICÍPIO 

SANTANA DE PARNAIBA

UF 

SP

CEP 

06541-078

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

10.000.000,00

OBJETO SOCIAL

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO HOLDINGS

INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

JOAO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA

ENDEREÇO 

RUA DAS ABELIAS

NÚMERO 

1414

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

ALPHAVILLE DOM PEDR

MUNICÍPIO 

CAMPINAS

UF 

SP

CEP 

13097-173

CPF 

186.425.208-17

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

5.000.000,00

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

RODRIGO MANTOVANI

ENDEREÇO 

RUA JOAO LOPES VIEIRA

NÚMERO 

81

COMPLEMENTO 

AP 44

BAIRRO 

RES VILA BELLA DOM

MUNICÍPIO 

CAMPINAS

UF 

SP

CEP 

13087-734

CPF 

159.882.778-29

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

5.000.000,00

FILIAIS

NIRE CNPJ 

Página 1 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA



35904344818 05.340.639/0002-10

ENDEREÇO 

RUA ACU

NÚMERO 

47

COMPLEMENTO 

TERREO/1 PAV

BAIRRO 

LOTEAMENTO ALPHAVIL

MUNICÍPIO 

CAMPINAS

UF 

SP

CEP 

13098-335

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

23/05/2024

NÚMERO 

173.823/24-5

ARQUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA DE: 20/03/2024. DA ORDEM DO DIA: TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES E

DELIBERAR SOBRE O BALANCO PATRIMONIAL E O DE RESULTADO ECONOMICO RELATIVO AO EXERCICIO ENCERRADO DO

ANO DE 2023.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35224557865

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 03/03/2025

Certidão Simplificada. Documento certificado por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR, Secretário Geral da Jucesp. A

Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no

portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 258575369, segunda-feira, 3 de março de 2025 às

14:31:46.
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA



CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

AS INFORMAÇÕES DO CAMPO “OUTROS ARQUIVAMENTOS” SÃO RELATOS DOS ELEMENTOS CONSTANTES DE ARQUIVAMENTOS

SELECIONADOS PELO REQUERENTE E PODEM TER SOFRIDO ALTERAÇÕES POSTERIORES.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ALTERAÇÕES POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO SITE

WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35224557865

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

10/08/2010

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

03/07/2002

PRAZO DE DURAÇÃO 

PRAZO INDETERMINADO

NOME COMERCIAL 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

C.N.P.J. 

05.340.639/0001-30

ENDEREÇO 

CALCADA CANOPO

NÚMERO 

11

COMPLEMENTO 

2 ANDAR - SAL

BAIRRO 

ALPHAVILLE

MUNICÍPIO 

SANTANA DE PARNAIBA

UF 

SP

CEP 

06541-078

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

10.000.000,00

OBJETO SOCIAL

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO HOLDINGS

INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

JOAO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA

ENDEREÇO 

RUA DAS ABELIAS

NÚMERO 

1414

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

ALPHAVILLE DOM PEDR

MUNICÍPIO 

CAMPINAS

UF 

SP

CEP 

13097-173

CPF 

186.425.208-17

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

5.000.000,00

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

RODRIGO MANTOVANI

ENDEREÇO 

RUA JOAO LOPES VIEIRA

NÚMERO 

81

COMPLEMENTO 

AP 44

BAIRRO 

RES VILA BELLA DOM

MUNICÍPIO 

CAMPINAS

UF 

SP

CEP 

13087-734

CPF 

159.882.778-29

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

5.000.000,00
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CERTIDÃO ESPECÍFICA



DENOMINAÇÕES ANTERIORES

PRIME ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO, ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

PRIME ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

FILIAIS

NIRE 

35904344818

CNPJ 

05.340.639/0002-10

ENDEREÇO 

RUA ACU

NÚMERO 

47

COMPLEMENTO 

TERREO/1 PAV

BAIRRO 

LOTEAMENTO ALPHAVIL

MUNICÍPIO 

CAMPINAS

UF 

SP

CEP 

13098-335

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

23/05/2024

NÚMERO 

173.823/24-5

ARQUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA DE: 20/03/2024. DA ORDEM DO DIA: TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES E

DELIBERAR SOBRE O BALANCO PATRIMONIAL E O DE RESULTADO ECONOMICO RELATIVO AO EXERCICIO ENCERRADO DO

ANO DE 2023.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35224557865

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 03/03/2025

Certidão Específica. Documento certificado por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR, Secretário Geral da Jucesp. A

Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no

portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 258575354, segunda-feira, 3 de março de 2025 às

14:31:04.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 05.340.639/0001-30 DUNS®: 89*****11
Razão Social: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 10/11/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 07/09/2025 Automática
FGTS 08/04/2025 Automática
Trabalhista Validade: 07/09/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 31/05/2025
Receita Municipal Validade: 04/05/2025

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 11/03/2025 10:42 de
CPF: 358.XXX.XXX-21      Nome: FLAVIA THAIS GOMES MOREIRA
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

03/03/2025 14:42:39Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: 05.340.639/0001-30

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
 
CPF/CNPJ: 05.340.639/0001-30 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 14:45:48 do dia 03/03/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: 45NO030325144548 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: JOAO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA 
 
CPF/CNPJ: 186.425.208-17 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 14:44:33 do dia 03/03/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: OF7T030325144433 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: RODRIGO MANTOVANI 
 
CPF/CNPJ: 159.882.778-29 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 14:45:13 do dia 03/03/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: BRUN030325144513 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (03/03/2025 às 14:38) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 05.340.639/0001-30.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

67C5.E901.E894.E489 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 03/03/2025 as 14:38:09 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (03/03/2025 às 14:39) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 186.425.208-17.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

67C5.E95B.8613.3579 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 03/03/2025 as 14:39:39 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (03/03/2025 às 14:40) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 159.882.778-29.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

67C5.E977.9AF2.8607 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 03/03/2025 as 14:40:07 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1























Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

05.340.639/0001-30

NOME EMPRESARIAL:

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$10.000.000,00 (Dez milhões de reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

JOAO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA

Qualificação:

49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial:

RODRIGO MANTOVANI

Qualificação:

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 03/03/2025 às 15:18 (data e hora de Brasília).

03/03/2025, 15:19 about:blank

about:blank 1/1



CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.



 

 

  

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/163021904213929820103

C
A

R
T
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R

IO Autenticação Digital Código: 163021904213929820103-1
Data: 19/04/2021 09:06:35
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALJ53890-56M4;
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0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular
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13/07/22, 08:57 DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/163021904213929820103 1/1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1400 Torre 58040-000, João Pessoa PB
 Tel.: (83) 3244-5404

 http://www.azevedobastos.not.br
 E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Prime Consultoria e
Assessoria Empresarial Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/07/2022 08:57:42 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código
de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 163021904213929820103-1
 ²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº

8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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7f0360a59458d3fc8146ac7df4c71
  

 



 

 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, estabelecida à Calçada Canopo, 
11, 2º andar, Sala 03, Centro Apoio II, Bairro de Alphaville, na cidade de Santana do Parnaíba/SP - CEP: 06502-
160, inscrita no CNPJ sob n° 05.340.639/0001-30, com Insc. Estadual nº 623.051.405.115 e Inscr. Municipal nº 

72270; e suas filiais, neste ato representada pelo seu sócio proprietário Sr. RODRIGO MANTOVANI, brasileiro, 
casado, empresário, portador do RG nº 20.103.621-6 e CPF nº 159.882.778-29. 
 

OUTORGADOS: RENATA NUNES FERREIRA, brasileira, casada, portadora do RG: 48.537.010-4 e CPF: 
371.237.288-40; ANDRESSA CRISTINA CORDEIRO, brasileira, divorciada, portadora do RG: 40.053.259-1 e 
CPF: 361.950.468-76; ANA PAULA TEIXEIRA, brasileira, solteira, portadora do RG: 49.030.490-4 e CPF: 
417.642.318-80; MATEUS FELIPE FRANCELINO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, portador do RG: 45.266.343-X 
e CPF: 445.695.628-33; CARLOS EDUARDO SILVA FERNANDES, brasileiro, solteiro, portador do RG: 
45.259.994-5 e CPF: 423.422.118-05; FLÁVIA THAIS GOMES MOREIRA, brasileira, casada, portadora do RG: 
48.585.759-5 e CPF:  358.233.098-21; JONATÃ DE OLIVEIRA NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do 

RG: 50.628.252-1 e CPF: 463.464.118-61; ISABELA APARECIDA PASSOS FERREIRA, brasileira, solteira, CPF: 
491.033.918-33, portadora do RG: 59.213.579-2; CAMILA HELENA BAPTISTA, brasileira, casada, CPF: 

309.952.088-83, portadora do RG: 32.233.818-9; FERNANDA DE MORAES SAMPAIO, brasileira, solteira, CPF: 
281.529.078-20, portadora do RG: 27.752.152-X; GABRIELE ADRIANE TAVARES ARAÚJO, brasileira, solteira, 
CPF: 471.702.078-26, portadora do RG: 57.846.408-1; VICTOR ALEXANDRE RAMOS EDUARDO, brasileiro, 
solteiro, CPF: 144.095.956-01, portador do RG: 38.595.256-9; GABRIELE BARBOSA DA SILVA, brasileira, 

solteira, CPF: 458.220.318-38, portadora do RG: 52.675.770-X; LAYLA GARCIA CORTIZO, brasileira, solteira, 
CPF: 367.081.968-16, portadora do RG: 36.893.529-2; DANILO OSCAR FONSECHI, brasileiro, solteiro, CPF: 
491.064.258-79, portador do RG: 55.726.777-8; LIDIANE APARECIDA LARA LIMA, brasileira, solteira, CPF: 
420.381.908-36, portadora do RG: 43.037.566-9 SSP/SP; ERICK RYUSEI MAJIMA OYA, brasileiro, solteiro, CPF: 
442.713.788-10, portador do RG: 38.563.370-1; todos com endereço à Rua Açu, nº 47, Loteamento Alphaville 
Empresarial, Campinas/SP – CEP: 13098-335. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração e na melhor forma de direito, o Outorgante confere 
aos Outorgados plenos poderes para participar de licitações em todas as modalidades inclusive pregão presencial 
e eletrônico, podendo para tanto assinar todas as declarações, propostas, solicitar e prestar esclarecimentos, 
assinar atas, contratos e demais documentos, interpor impugnações, vistorias, realizar e acompanhar a 
apresentação de sistema e treinamentos, recursos, desistir, receber intimações, ofertar lances, acordar, transigir, 
firmar compromissos, praticar enfim, todos os atos em direito permitidos para o bom e fiel cumprimento do 

presente mandato, podendo ainda substabelecer no todo ou em parte, arcando o Outorgante, nos termos do Código 

Civil por todas as obrigações contraídas por força de poderes aqui conferidos, respondendo diretamente pelas 
sanções previstas pela inexecução contratual, ilegalidade na documentação de qualificação ou danos causados a 
Contratante ou a terceiros e pelo ressarcimento das perdas e prejuízos sofridos pelo outorgado no cumprimento 
deste mandato. Procuração válida por 12 (doze) meses. 

 

 

Santana de Parnaíba-SP, 31 de janeiro de 2025. 

 

 

 
____________________________________________________ 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
RODRIGO MANTOVANI – SÓCIO PROPRIETÁRIO 
RG: 20.103.621-6 / CPF: 159.882.778-29 

Tel./Fax: (19) 3518-7000 / E-mail: licitacao@primebeneficios.com.br 

RODRIGO 
MANTOVANI:15
988277829

Assinado de forma digital 
por RODRIGO 
MANTOVANI:15988277829 
Dados: 2025.01.31 15:19:48 
-03'00'
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
05.340.639/0001-30
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
17/10/2002

 
NOME EMPRESARIAL
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
82.99-7-02 - Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
CALC CANOPO

NÚMERO
11

COMPLEMENTO
ANDAR 2 SALA 3 CENTRO APOIO II

 
CEP
06.541-078

BAIRRO/DISTRITO
ALPHAVILLE

MUNICÍPIO
SANTANA DE PARNAIBA

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@PRIMEBENEFICIOS.COM.BR

TELEFONE
(11) 4154-2398

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/09/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/03/2025 às 14:11:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAIBA

Usuário: 402.***.***-83
Data: 03/01/2025 08:55

 -  Ficha Cadastral - [Exercício : 2024 - Usuário: 402.***.***-83] Sistema CECAM

Contribuinte: 72270 Inscrição Municipal  :    72270
Razão Social         : PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
Nome Fantasia        : 
Inscrição Anterior : ____-___ Email : licitacao@primebeneficios.com.br
Telefone : 1935187021 Complemento : 
Início Atividade : 08/01/2013 Encerramento : 
Reabertura : Atualização : 15/02/2023
Protocolo : 230214011525700 Ano Protocolo : 2023

Protocolo JUCESP : 

Endereço : 221 - CALC - CANOPO Número : 11
Andar : Apto  : Complemento : ANDAR 2 SALA 3
Bairro   : ALPHAVILLE C A2 CEP  : 06541-078

Órgão de Classe: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO Sigla: JUCESP
Registro: CNPJ/CPF:  05.340.639/0001-30
Inscrição Estadual/RG: 623.051.405.115 Órgão Emissor: SSP/SP
Nº do Alvará: 446 Data do Alvará: 25/06/2024
Proc. Alvará: 

Área Ocupada   : 10,00 Tipo de Cálculo        : Pagamento Total
Área Construída : 0,00 Valor do Capital Social: 0,00
Área Indireta  : 0,00 Qtde. Funcionários     : 0

Estabelecido    : NÃO

Endereço Entrega : CALC CANOPO Numero : 11
Complemento : ANDAR 2 SALA 3
Cidade : SANTANA DE PARNAIBA Estado : SP
Bairro : ALPHAVILLE C A2 CEP : 06541-078 Andar : Apto  : 

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA
Sócio R.G./INSC. C.P.F./C.N.P.J. Data Início Data Fim Maj.
60488 - RODRIGO MANTOVANI 20.103.621-6 159.***.***-29 08/01/2013 X
60490 - JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA 20.907.947-2 186.***.***-17 08/01/2013

ATIVIDADES

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
82.99-7-02 - Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação

Grupo SubGrupo Item Qtde/Fator Principal Descrição
1 52 134 1 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS

NOVOS PRA VEÍCULOS AUTOMOTORES
1 62 62 1 COMERCIO DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA
2 15 15 1 PLANEJ COORD PROGRAMACAO FINANC/ADMIST
2 38 1 1 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
2 73 73 1 REPRESENTACAO COMERCIAL, BANCARIA E OUTRAS
2 75 75 1 INTERMEDIACAO DE BENS MOVEIS
2 80 80 1 AGENC/CORRET/E INTERM DE QUAISQUER TIT
2 190 1 1 LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR
2 284 2 1 HOLDING
2 191 1 1 ASSESSORIA E CONSULTORIA EM INFORMÁTICA
2 41 41 1 X ASSESS CONSULT DE QUALQUER NATUREZA

TAXAS
Taxa Grupo Item Qtde/Fator Coeficiente Descrição

1 1 101 1 1 ATE 50 M2
9 1 101 1 1 INSCRICAO MUNICIPAL

(Página: 1 / 2)



MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAIBA

Usuário: 402.***.***-83
Data: 03/01/2025 08:55

 -  Ficha Cadastral - [Exercício : 2024 - Usuário: 402.***.***-83] Sistema CECAM

TAXAS COBRADAS
Valor Imposto/Taxa : 249,20 Imposto Parcelas   : 0,00
Valor Imposto      : 0,00 Parcela Única      : 249,20
Valor Taxas        : 249,20 Taxas Parcelas     : 249,20

IMPOSTO
Tipo de Imposto Variável

Cód. Serviço 17.01

Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista

Valor Fixo 511,66 Alíquota 2,00%

Campos Auxiliares ( Descrição e Valor )

OBSERVAÇÕES DA ÚLTIMA DECA
ATUALIZAÇÃO CADASTRAL EMAIL CONTRIBUINTE, TELEFONE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE.

(Página: 2 / 2)



Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cadesp

 

Código de controle da consulta: dd76ed14-6842-419a-b9ea-e46e4679503a

 

Estabelecimento
 

IE: 623.051.405.115

CNPJ: 05.340.639/0001-30

Nome Empresarial: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Nome Fantasia:

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

 

Endereço
 

Logradouro: CALCADA CANOPO

Nº: 11 Complemento: ANDAR 2 SALA 3 CENTRO
APOIO II

CEP: 06.541-078 Bairro: ALPHAVILLE

Município: SANTANA DE PARNAIBA UF: SP

 

Informações Complementares
 

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 31/08/2011

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PF-10 - BARUERI

Regime de Apuração: NORMAL - REGIME PERIÓDICO DE
APURAÇÃO

Atividades Econômicas:

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
Incorporação de empreendimentos imobiliários
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não
especializado
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
Consultoria em tecnologia da informação
Outras sociedades de participação, exceto holdings
Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto
imobiliários
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares
Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas
anteriormente

 

Informações NF-e
 

Data de Credenciamento como emissor de NF-
e: 26/07/2012

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: 01/04/2010

 

 

 

Voltar

 

03/03/2025, 14:15 Consulta Pública ao Cadesp

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(rjmldd5xyvdpw03cp1of1ozz))/Pages/Cadastro/Consultas/ConsultaPublica/ConsultaPublica.aspx 1/2



Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com
eles ajustadas.

Versão: 4.42.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo

03/03/2025, 14:15 Consulta Pública ao Cadesp

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(rjmldd5xyvdpw03cp1of1ozz))/Pages/Cadastro/Consultas/ConsultaPublica/ConsultaPublica.aspx 2/2



ALVARÁ

 Nº 446/2024

A Secretaria Municipal de Finanças, através do DRM - Departamento de Receitas Mobiliarias, expede o
presente Alvará de Licença, funcionamento e localização,VÁLIDO ATÉ 30 de Junho de 2025.

RAZÃO SOCIAL/EVENTO PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
RAMO DE ATIVIDADE ASSESS.CONSULT.DE QUALQUER NATUREZA
ENDEREÇO CALÇADA CANOPO,11
BAIRRO ALPHAVILLE C A2
CIDADE SANTANA DE PARNAÍBA
CCM 72270
CNPJ/CPF 05340639000130
I.E. 623051405115

OBS:

AVCB - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros.

 Todas as empresas devem tomar providências cabíveis para adequação das edificações e das áreas de risco, de acordo  com as

exigênicias do Corpo de Bombeiros, quando necessário. Conforme Decreto Estadual Nº 63.911/2018.
- Lei 1.649/91, ARTIGO 31 - Obrigatório colocar em lugar visível ao público.

Autenticidade

Santana de Parnaíba, 1 de Julho de 2024.

DRM - Departamento de Receitas Mobiliarias

CENTRO ADMINISTRATIVO BANDEIRANTES - Secretaria Municipal de Finanças

Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, nº 1283 - Sitio do Morro - Santana de Parnaíba/SP - CEP: 06517-520
PABX: (11) 4622-7500 - site: www.santanadeparnaiba.sp.gov.br / smf@santanadeparnaiba.sp.gov.br

SisAlvará - Sistema de Divulgação de Alvarás de Funcionamento Emitido em: 01/07/2024 10:07



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: 05.340.639/0001-30 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:23:42 do dia 03/03/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/08/2025.
Código de controle da certidão: F3A0.D7E2.23FB.3BB0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CNPJ: 05.340.639/0001-30

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25030107325-05

03/03/2025 14:20:36

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



Inscritos na Dívida Ativa

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Certidão Positiva de Débitos

CNPJ BASE: 05340639

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas da
pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

Constam os seguintes débitos inscritos em Dívida Ativa
 de responsabilidade do(a) interessado(a):

CNPJ: 05.340.639/0001-30 IE: 623051405115
Origem: SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

Multa ContratualRelativos a:

Situação: Inscrito / Suspenso
CDA
1.388.716.500

Anotação PGE:

023.00050702/2024-61
A certidão positiva tem efeito de negativa para o(s) débito(s) acima arrolado(s), nos termos do artigo 206 do Código Tributário
Nacional, conforme manifestação exarada pela Procuradoria do Estado no expediente acima indicado. Para elaboração da certidão
foram pesquisados todos os débitos inscritos em dívida ativa até a presente data.

Final da Certidão

PGE

Local de emissão : Responsável :

180 ( CENTO E OITENTA )

62625126CRDA nº

Data e hora da emissão (horário de Brasília)

Prazo de validade da certidão: conforme portaria SubG CTF 20/2021

Folha

dia(s)

1 1de

03/12/2024 19:40:12





SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Departamento de Receitas Mobiliárias

CERTIDÃO NEGATIVA

Nº 3637/2025 - VIA WEB

Razão Social ....:PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ/CPF Nº .....:05.340.639/0001-30
Inscrição Atual..:72270
Logradouro ......:CALC CANOPO 11 ANDAR 2 SALA 3 
Bairro ..........:ALPHAVILLE C A2
Cidade...........:SANTANA DE PARNAIBA - SP
CEP .............:06541-078

TRIBUTOS E PERÍODOS

Imposto sobre serviço de qualquer natureza e taxas mobiliárias

CERTIFICAMOS, de ordem da Secretaria de Finanças, a pedido da parte interessada e à vista das informações, 
que em nome do contribuinte acima identificado, NÃO EXISTE DÉBITO EM ABERTO nesta prefeitura, 
débito inscrito ou não em dívida ativa, com relação ao(s) tributo(s) acima indicados(s), até a presente data.

CERTIFICAMOS que fica ressalvado o direito da Fazenda Municípal na cobrança de débitos que venham a ser 
apurados ou que verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação aos tributos e períodos indicados nesta 
certidão.

SEGUNDA-FEIRA, 3 DE MARÇO DE 2025

Validade desta Certidão: 90 dias.

A autenticidade desta certidão poderá ser

confirmada na página da Prefeitura de Santana de 

Parnaíba, no Endereço:

 www.santanadeparnaiba.sp.gov.br
Certidão expedida gratuitamente.

         Informações para Verificação de Autenticidade:

  Inscrição Cadastral     : 72270
  Número de Controle   : 15372362783998409
  Data da Emissão         : 03/03/2025

  Hora da Emissão        : 14:27:17

Qualquer adulteração, rasura ou emenda, invalida este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.340.639/0001-30
Razão

Social: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA EPP

Endereço: CAL CANOPO 11 2 AND S 3 C APO 2 / ALPHAVILLE / SANTANA DE
PARNAIBA / SP / 06541-078

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/03/2025 a 08/04/2025

Certificação Número: 2025031009431195073739

Informação obtida em 11/03/2025 08:32:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

11/03/2025, 08:32 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 05.340.639/0001-30
Certidão nº: 12545920/2025
Expedição: 03/03/2025, às 14:18:07
Validade: 30/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.340.639/0001-30, NÃO
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR - INSCRIÇÃO 05.340.639/0001-30

Página 1 de 1

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
NEGATIVA

INSCRIÇÃO (CPF/CNPJ): 05.340.639/0001-30
DATA E HORA DA EMISSÃO: 03/03/2025, às 14:18:55, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 2º da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: 6Y8AYBG6RL

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.



 19/03/2025  0084968038 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   9762774  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 18/03/2025,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 PRIME   CONSULTORIA   E   ASSESSORIA   EMPRESARIAL   LTDA  ,   CNPJ:   05.340.639/0001-30, 
 conforme indicação constante do pedido de certidão.************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 19 de março de 2025. 

                0084968038 
 PEDIDO N°:  



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 05.340.639/0001-30

Número de Ordem do Livro: 15

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

NIRE 35224557865

CNPJ 05.340.639/0001-30

Número de Ordem 15

Natureza do Livro LIVRO DIARIO/RAZAO

Município Santana de Parnaiba

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

17/10/2001

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

1006380

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Natureza do Livro LIVRO DIARIO/RAZAO

Número de ordem 15

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

1006380

Data de inicio 01/01/2022

Data de término 31/12/2022

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.2 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
40.59.55.1E.85.D7.1F.CD.D9.08.1C.90.A7.EE.5B.C5.F5.3C.12.21-7, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 05.340.639/0001-30

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 15

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 72.814.053,96R$ 77.493.731,95

 CIRCULANTE R$ 71.441.200,30R$ 75.899.755,50

  DISPONÍVEL R$ 44.074.157,59R$ 54.777.156,51

   BENS NUMERÁRIOS R$ 4.427,25R$ 4.836,14

   DEPÓSITOS BANCÁRIOS A VISTA R$ 12.172.839,55R$ 4.696.866,11

   APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA R$ 31.896.890,79R$ 50.075.454,26

  CLIENTES R$ 1.983.246,16R$ 1.983.246,16

   DUPLICATAS A RECEBER R$ 1.983.246,16R$ 1.983.246,16

  OUTROS CRÉDITOS R$ 25.378.155,50R$ 19.136.331,00

   ADIANTAMENTOS A TERCEIROS R$ 24.170.286,75R$ 17.871.883,71

   ADIANTAMENTOS A FUNCIONARIOS R$ 110.031,46R$ 150.332,85

   TRIBUTOS A RECUPERAR R$ 55.837,29R$ 24.114,44

   OUTROS CREDITOS R$ 1.042.000,00R$ 1.090.000,00

  DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE R$ 5.641,05R$ 3.021,83

   DESPESAS DE MESES SEGUINTES R$ 5.641,05R$ 3.021,83

 NÃO CIRCULANTE R$ 1.372.853,66R$ 1.593.976,45

  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$ 40.707,25R$ 0,00

   OUTROS CREDITOS R$ 40.707,25R$ 0,00

    DEPÓSITOS JUDICIAIS R$ 40.707,25R$ 0,00

  IMOBILIZADO R$ 1.319.677,61R$ 1.225.191,72

   IMÓVEIS R$ 66.000,00R$ 66.000,00

   BENS EM OPERAÇÃO R$ 2.762.141,27R$ 2.325.511,37

   (-) (-) DEPRECIAÇÃO/AMORTIZAÇÃO
ACUMULADA

R$ (1.508.463,66)R$ (1.166.319,65)

  INTANGÍVEL R$ 12.468,80R$ 368.784,73

   INTANGÍVEL R$ 26.000,00R$ 368.784,73

   (-) AMORTIZAÇÕES R$ (13.531,20)R$ 0,00

PASSIVO R$ 72.814.053,96R$ 77.493.731,95

 CIRCULANTE R$ 30.358.061,14R$ 34.307.502,04

  INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS R$ 0,00R$ 4.563,82

   FINANCIAMENTOS - SISTEMA
FINANCEIRO

R$ 0,00R$ 4.563,82

  FORNECEDORES R$ 576.553,25R$ 1.118.172,40

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.6 do Visualizador 2Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
40.59.55.1E.85.D7.1F.CD.D9.08.1C.90.A7.EE.5B.C5.F5.3C.12.21-7, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 05.340.639/0001-30

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 15

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

   FORNECEDORES NACIONAIS R$ 576.553,25R$ 1.118.172,40

  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 5.067.848,83R$ 2.499.599,20

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

R$ 4.893.194,69R$ 2.484.103,62

   TRIBUTOS RETIDOS A RECOLHER R$ 174.654,14R$ 15.495,58

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E
PRIVIDENCIÁRIAS

R$ 1.570.782,99R$ 973.372,88

   OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL R$ 33.214,21R$ 21.672,05

   OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS R$ 369.510,56R$ 303.483,71

   PROVISÕES R$ 1.168.058,22R$ 648.217,12

  OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 23.142.876,07R$ 29.711.793,74

   CONTAS A PAGAR R$ 23.142.876,07R$ 29.663.793,74

   OUTROS DÉBITOS R$ 0,00R$ 48.000,00

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 42.455.992,82R$ 43.186.229,91

  CAPITAL SOCIAL R$ 10.000.000,00R$ 10.000.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 10.000.000,00R$ 10.000.000,00

  LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 32.455.992,82R$ 33.186.229,91

   LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 86.971,20R$ 3.061,85

   LUCROS E PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO R$ 32.369.021,62R$ 33.183.168,06

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.6 do Visualizador 2Página 2 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
40.59.55.1E.85.D7.1F.CD.D9.08.1C.90.A7.EE.5B.C5.F5.3C.12.21-7, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 05.340.639/0001-30

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 15

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 165.718.664,43R$ 76.373.085,78

  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 165.718.664,43R$ 76.373.085,78

 (-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (9.439.948,85)R$ (4.358.812,33)

  (-) IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS R$ (9.439.948,85)R$ (4.358.812,33)

   (-) (-) Iss R$ (3.391.217,59)R$ (1.571.194,69)

   (-) (-) Pis R$ (1.077.171,33)R$ (496.425,07)

   (-) (-) Cofins R$ (4.971.559,93)R$ (2.291.192,57)

 (-) (-) CUSTO DOS
PRODUTOS/MERCADORIAS/SERVICOS R$ (27.914.120,79)R$ (15.579.047,66)

  (-) CUSTOS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ (27.914.120,79)R$ (15.579.047,66)

 (-) (+/-) DESPESAS E RECEITAS
OPERACIONAIS R$ (9.278.134,18)R$ (7.679.034,48)

  (-) DE VENDAS R$ (512.364,78)R$ 0,00

   (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (512.364,78)R$ 0,00

  (-) ADMINISTRATIVAS R$ (8.623.670,35)R$ (7.601.926,58)

   (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (3.091.668,39)R$ (2.166.929,72)

   (-) PROPAGANDA E PUBLICIDADE R$ (42.895,99)R$ (28.183,43)

   (-) VIAGENS E REPRESENTAÇÕES R$ (517.719,61)R$ (927.120,26)

   (-) OCUPAÇÃO R$ (588.572,02)R$ (499.314,02)

   (-) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES R$ (344.737,03)R$ (263.309,97)

   (-) UTILIDADES E SERVIÇOS R$ (2.844.777,52)R$ (1.758.334,69)

   (-) DESPESAS COM VEÍCULOS R$ (69.579,85)R$ (299.943,86)

   (-) DESPESAS GERAIS R$ (1.123.719,94)R$ (1.658.790,63)

  (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (496.930,59)R$ (672.629,08)

   (-) DESPESAS GERAIS R$ (496.930,59)R$ (672.629,08)

  (-) RECEITAS FINANCEIRAS R$ 495.416,98R$ 748.756,02

   Descontos Obtidos R$ 0,08R$ 192,68

   Receitas Aplicações Financeiras R$ 495.416,90R$ 748.563,34

  (-) DESPESAS TRIBUTARIAS R$ (140.585,44)R$ (153.234,84)

   (-) CONTRIBUIÇÕES IMPOSTOS E TAXAS R$ (140.585,44)R$ (153.234,84)

 (-) PROVISÃO PARA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL R$ (4.817.285,06)R$ (2.266.932,92)

  (-) Csll R$ (4.817.285,06)R$ (2.266.932,92)

 (-) PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA R$ (13.357.347,38)R$ (6.273.035,88)

  (-) Irpj R$ (13.357.347,38)R$ (6.273.035,88)

( = ) RESULTADO DO EXERCÍCIO R$ 100.911.828,17R$ 40.216.222,51

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.6 do Visualizador 1Página 1 de
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Entidade:

Período da Escrituração: CNP

Período Selecionado:

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 05.340.639/0001-30

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 15

Histórico

Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Líquido

Total  (R$)
Capital Social (R$) Lucros Acumulados (R$)

Ajustes de Exercícios Anteriores
(R$)

Lucros do Exercício (R$)

Saldo Inicial em 01.01.2022 10.000.000,00 0,00 3.061,85 33.183.168,06 43.186.229,91

Retificação de Erro de Exercícios Anteriores (-)375.159,19 (-)375.159,19

Lucro Líquido do Exercício 33.186.229,91 (-)3.061,85 (-)33.183.168,06 0,00

Retificação de Erro de Exercícios Anteriores 462.130,39 462.130,39

Lucro Líquido do Exercício 100.911.828,17 100.911.828,17

Distribuição de Lucros (-)33.186.229,91 (-)68.542.806,55 (-)101.729.036,46

Saldo Final em 31.12.2022 10.000.000,00 0,00 86.971,20 32.369.021,62 42.455.992,82

Notas

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital � Sped 10.1.2 Página 1 de  1



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

05.340.639/0001-30

01/01/2022 a 31/12/2022

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
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RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

35224557865

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:
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13/04/2023 10:04 Pág:00010201  PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

CNPJ: 05.340.639/0001-30

DFC - INDIRETO

Valores expressos em Reais (R$)

Período de Período de

01/01/2022 a 31/12/2022 01/01/2021 a 31/12/2021

       1 - FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

           RESULTADO DO EXERCÍCIO/PERÍODO 100.911.828,17 40.216.222,51

           AJUSTES DE EXERCICIOS ANTEIORES 86.971,20 3.061,85

           DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO 355.675,21 263.309,97

           RESULTADO NA VENDA DE ATIVOS PERMANENTES 0,00 0,00

           EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL 0,00 0,00

           VARIAÇÕES NOS ATIVOS E PASSIVOS 0,00 0,00

)           (AUMENTO) REDUÇÃO EM CONTAS A RECEBER (40.707,25 0,00

           (AUMENTO) REDUÇÃO DOS ESTOQUES 0,00 0,00

)           (AUMENTO) DIREITOS A RECEBER (6.244.443,72 20.878.618,59

)           AUMENTO (REDUÇÃO) EM FORNECEDORES (541.619,15 629.504,53

           AUMENTO (REDUÇÃO) OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS 597.410,11 298.141,34

           AUMENTO (REDUÇÃO) OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 2.568.249,63 838.484,49

)           AUMENTO (REDUÇÃO) OUTRAS CONTAS A PAGAR (6.568.917,67 8.721.089,80

           = DISPONIBILIDADES LÍQUIDAS GERADAS PELAS (APLIC. NAS) ATIV OPERAC 91.124.446,53 71.848.433,08

       2 - FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

) )           COMPRAS DE IMOBILIZADO (93.845,17 (630.111,42

           VENDA DO IMOBILIZADO 0,00 0,00

           RECEBIMENTOS DE DIVIDENDOS 0,00 0,00

           VENDA DE PARTICIPAÇÃO 0,00 0,00

           INVESTIMENTO A LONGO PRAZO 0,00 0,00

           INVESTIMENTO EM OUTRAS SOCIEDADES 0,00 0,00

) )           = DISPONIBILIDADES LIQUIDAS GERADAS PELAS (APLIC NAS) ATIV INVEST (93.845,17 (630.111,42

       3 - FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS

           INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL 0,00 0,00

) )           PAGAMENTOS DE LUCROS/DIVIDENDOS (101.729.036,46 (35.274.699,18

           EMPRÉSTIMOS TOMADOS 97,89 20.381,44

) )           PAGAMENTOS DE EMPRÉSTIMOS/DEBÊNTURES (4.661,71 (56.593,71

           FUTURO AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL 0,00 0,00

) )           = DISPONIBILIDADES LIQUIDAS GER PELAS (APL NAS) ATIV DE FINANCIAMENTO (101.733.600,28 (35.310.911,45

)       4 - AUMENTO (REDUÇÃO) NAS DISPONIBILIDADES (1+/-2+/-3) (10.702.998,92 35.907.410,21

       5 - DISPONIBILIDADES NO ÍNICIO DO PERÍODO 54.777.156,51 18.869.746,30

       6 - DISPONIBILIDADES NO FINAL DO PERÍODO (4+/-5) 44.074.157,59 54.777.156,51

JOSE ROBERTO VICINANCA FILHORODRIGO MANTOVANI

CRC: 1-SP-091805/O-1 - ContadorSOCIO

CPF: 820.199.088-91CPF: 159.882.778-29
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VICINANCA 

FILHO:820199088

91
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14/04/2023 09:48 Pág:00010201  PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

CNPJ: 05.340.639/0001-30

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

DRA

Valores expressos em Reais (R$)

       RESULTADO DO PERIODO 100.911.828,17

       AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 0,00

       REALIZAÇÃO DA RESERVA DE REAVALIAÇÃO 0,00

       AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 86.971,20

       AJUSTES DE CONVERSÃO CAMBIAL 0,00

       PARCELA DOS OUTROS RESULTADOS ABRANGENTES DE COLIGADAS 0,00

       ( = ) RESULTADO ABRANGENTE DO EXERCÍCIO 100.998.799,37

       PARTICIPAÇÃO DE SÓCIOS CONTROLADORES 0,00

       PARTICIPAÇÃO DE SÓCIOS NÃO CONTROLADORES 0,00

JOSE ROBERTO VICINANCA FILHORODRIGO MANTOVANI

CRC: 1-SP-091805/O-1 - ContadorSOCIO

CPF: 820.199.088-91CPF: 159.882.778-29

JOSE ROBERTO 

VICINANCA 

FILHO:82019908891

Assinado de forma digital por 

JOSE ROBERTO VICINANCA 

FILHO:82019908891 

Dados: 2023.04.19 10:09:46 

-03'00'
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NOTAS EXPLICATIVAS
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0201  PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 13/04/2023 11:27 Pág:0003
CNPJ: 05.340.639/0001-30 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

NOTAS EXPLICATIVAS

RODRIGO MANTOVANI 5.000.000 quotas 5.000.000,00

JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA 5.000.000 quotas 5.000.000,00
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 05.340.639/0001-30

Número de Ordem do Livro: 16

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

NIRE 35224557865

CNPJ 05.340.639/0001-30

Número de Ordem 16

Natureza do Livro Livro Diário Razão

Município Santana de Parnaiba

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

17/10/2001

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

2878116

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Natureza do Livro Livro Diário Razão

Número de ordem 16

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

2878116

Data de inicio 01/01/2023

Data de término 31/12/2023

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
DB.B9.45.2B.B6.22.32.3A.24.5B.BA.42.97.D8.8B.3A.4E.19.95.92-4, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 05.340.639/0001-30

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 16

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 218.660.634,90R$ 72.814.053,96

 CIRCULANTE R$ 217.580.805,94R$ 71.441.200,30

  DISPONÍVEL R$ 46.609.165,50R$ 44.074.157,59

   BENS NUMERÁRIOS R$ 2.095,68R$ 4.427,25

   DEPÓSITOS BANCÁRIOS A VISTA R$ 3.274.263,14R$ 12.172.839,55

   APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA R$ 43.332.806,68R$ 31.896.890,79

  CLIENTES R$ 0,00R$ 1.983.246,16

   DUPLICATAS A RECEBER R$ 0,00R$ 1.983.246,16

  OUTROS CRÉDITOS R$ 170.964.451,33R$ 25.378.155,50

   ADIANTAMENTOS A TERCEIROS R$ 170.657.067,58R$ 24.170.286,75

   ADIANTAMENTOS A FUNCIONARIOS R$ 251.546,46R$ 110.031,46

   TRIBUTOS A RECUPERAR R$ 55.837,29R$ 55.837,29

   OUTROS CREDITOS R$ 0,00R$ 1.042.000,00

  DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE R$ 7.189,11R$ 5.641,05

   DESPESAS DE MESES SEGUINTES R$ 7.189,11R$ 5.641,05

 NÃO CIRCULANTE R$ 1.079.828,96R$ 1.372.853,66

  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$ 0,00R$ 40.707,25

   OUTROS CREDITOS R$ 0,00R$ 40.707,25

  IMOBILIZADO R$ 1.069.960,16R$ 1.319.677,61

   IMÓVEIS R$ 0,00R$ 66.000,00

   BENS EM OPERAÇÃO R$ 2.674.850,34R$ 2.762.141,27

   (-) (-) DEPRECIAÇÃO/AMORTIZAÇÃO
ACUMULADA

R$ (1.604.890,18)R$ (1.508.463,66)

  INTANGÍVEL R$ 9.868,80R$ 12.468,80

   INTANGÍVEL R$ 26.000,00R$ 26.000,00

   (-) (-) AMORTIZAÇÕES R$ (16.131,20)R$ (13.531,20)

PASSIVO R$ 218.660.634,90R$ 72.814.053,96

 CIRCULANTE R$ 192.606.019,42R$ 30.358.061,14

  FORNECEDORES R$ 497.937,68R$ 576.553,25

   FORNECEDORES NACIONAIS R$ 497.937,68R$ 576.553,25

  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 7.566.158,46R$ 5.067.848,83

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

R$ 7.125.586,65R$ 4.893.194,69

   TRIBUTOS RETIDOS A RECOLHER R$ 440.571,81R$ 174.654,14

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E
PRIVIDENCIÁRIAS

R$ 2.834.910,96R$ 1.570.782,99

   OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL R$ 656.701,86R$ 33.214,21

   OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS R$ 604.904,21R$ 369.510,56

   PROVISÕES R$ 1.573.304,89R$ 1.168.058,22

  OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 181.707.012,32R$ 23.142.876,07

   CONTAS A PAGAR R$ 181.707.012,32R$ 23.142.876,07

 NÃO CIRCULANTE R$ 108.000,00R$ 0,00

  OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO R$ 108.000,00R$ 0,00

   OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 108.000,00R$ 0,00

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 25.946.615,48R$ 42.455.992,82

  CAPITAL SOCIAL R$ 10.000.000,00R$ 10.000.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 10.000.000,00R$ 10.000.000,00

  LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 15.946.615,48R$ 32.455.992,82

   LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 2.123.647,38R$ 86.971,20

   LUCROS E PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO R$ 13.822.968,10R$ 32.369.021,62

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 05.340.639/0001-30

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 16

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 203.276.459,93R$ 165.718.664,43

  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 203.276.459,93R$ 165.718.664,43

 (-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (22.977.814,10)R$ (9.439.948,85)

  (-) IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS R$ (22.977.814,10)R$ (9.439.948,85)

   (-) (-) Iss R$ (4.135.122,96)R$ (3.391.217,59)

   (-) (-) Pis R$ (3.359.599,68)R$ (1.077.171,33)

   (-) (-) Cofins R$ (15.483.091,46)R$ (4.971.559,93)

 (-) (-) CUSTO DOS
PRODUTOS/MERCADORIAS/SERVICOS R$ (73.424.172,07)R$ (27.914.120,79)

  (-) CUSTOS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ (73.424.172,07)R$ (27.914.120,79)

 (-) (+/-) DESPESAS E RECEITAS
OPERACIONAIS R$ (8.550.146,46)R$ (9.278.134,18)

  (-) DE VENDAS R$ (554.297,24)R$ (512.364,78)

   (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (554.356,54)R$ (512.364,78)

   (-) PROPAGANDA E PUBLICIDADE R$ (1.029,73)R$ 0,00

   VIAGENS E REPRESENTAÇÕES R$ 1.089,03R$ 0,00

  (-) ADMINISTRATIVAS R$ (7.632.056,04)R$ (8.623.670,35)

   (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (3.403.698,93)R$ (3.091.668,39)

   (-) PROPAGANDA E PUBLICIDADE R$ (58.709,01)R$ (42.895,99)

   (-) VIAGENS E REPRESENTAÇÕES R$ (423.288,41)R$ (517.719,61)

   (-) OCUPAÇÃO R$ (624.706,19)R$ (588.572,02)

   (-) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES R$ (362.905,13)R$ (344.737,03)

   (-) UTILIDADES E SERVIÇOS R$ (714.835,96)R$ (2.844.777,52)

   (-) DESPESAS COM VEÍCULOS R$ (167.036,30)R$ (69.579,85)

   (-) DESPESAS GERAIS R$ (1.811.058,29)R$ (1.123.719,94)

   (-) DESPESAS NÃO DEDUTÍVEIS R$ (65.817,82)R$ 0,00

  (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (940.501,75)R$ (496.930,59)

   (-) DESPESAS GERAIS R$ (940.501,75)R$ (496.930,59)

  (-) RECEITAS FINANCEIRAS R$ 852.012,93R$ 495.416,98

   Descontos Obtidos R$ 2.810,51R$ 0,08

   Receitas Aplicações Financeiras R$ 779.126,67R$ 495.416,90

   Juros Recebidos R$ 70.075,75R$ 0,00

  (-) DESPESAS TRIBUTARIAS R$ (275.304,36)R$ (140.585,44)

   (-) CONTRIBUIÇÕES IMPOSTOS E TAXAS R$ (275.304,36)R$ (140.585,44)

 OUTROS RESULTADOS OPERACIONAIS R$ 153.139,09R$ 0,00

  OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 249.240,68R$ 0,00

   RECEITAS R$ 249.240,68R$ 0,00

  (-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (96.101,59)R$ 0,00

   (-) CUSTOS R$ (96.101,59)R$ 0,00

 (-) PROVISÃO PARA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL R$ (8.875.897,96)R$ (4.817.285,06)

  (-) Csll R$ (8.875.897,96)R$ (4.817.285,06)

 (-) PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA R$ (24.074.849,08)R$ (13.357.347,38)

  (-) Irpj R$ (24.074.849,08)R$ (13.357.347,38)

( = ) RESULTADO DO EXERCÍCIO R$ 65.526.719,35R$ 100.911.828,17
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Entidade:

Período da Escrituração: CNP

Período Selecionado:

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 05.340.639/0001-30

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 16

Histórico
Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Líquido

Total  (R$)
Capital Social (R$) Lucros Acumulados (R$) Ajustes de Exercícios Anteriores

(R$) Lucros do Exercício (R$)

Saldo Inicial em 01.01.2023 10.000.000,00 0,00 86.971,20 32.369.021,62 42.455.992,82
Valor Ref. Ajuste Exercicio Anterior 140.146,27 140.146,27
Lucro Líquido do Exercício 32.455.992,82 (-)86.971,20 (-)32.369.021,62 0,00
Distribuição de Lucros (-)30.472.491,71 (-)51.703.751,25 (-)82.176.242,96
Lucro Líquido do Exercício 65.526.719,35 65.526.719,35
Saldo Final em 31.12.2023 10.000.000,00 1.983.501,11 140.146,27 13.822.968,10 25.946.615,48
Notas
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RODRIGO MANTOVANI 5.000.000 quotas 5.000.000,00

JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA 5.000.000 quotas 5.000.000,00
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12/06/2024 09:29 Pág:00010201  PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: 05.340.639/0001-30

DFC
Valores expressos em Reais (R$)

Período de Período de

01/01/2023 a 31/12/2023 01/01/2022 a 31/12/2022

                                                                                                                 
                                                                                                                        1 - FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

                                                                                                                 
                                                                                                                            RESULTADO DO EXERCÍCIO/PERÍODO 65.526.719,35 100.911.828,17

                                                                                                                 
                                                                                                                            AJUSTES DE EXERCICIOS ANTEIORES 140.146,27 86.971,20

                                                                                                                 
                                                                                                                            DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO 99.026,52 355.675,21

                                                                                                                 
                                                                                                                            RESULTADO NA VENDA DE ATIVOS PERMANENTES 0,00 0,00

                                                                                                                 
                                                                                                                            EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL 0,00 0,00

                                                                                                                 
                                                                                                                            VARIAÇÕES NOS ATIVOS E PASSIVOS 0,00 0,00

                                                                                                                 
                                                                                                                 )           (AUMENTO) REDUÇÃO EM CONTAS A RECEBER 2.023.953,41 (40.707,25

                                                                                                                 
                                                                                                                            (AUMENTO) REDUÇÃO DOS ESTOQUES 0,00 0,00

                                                                                                                 
                                                                                                                 ) )           (AUMENTO) DIREITOS A RECEBER (145.587.843,89 (6.244.443,72

                                                                                                                 
                                                                                                                 ) )           AUMENTO (REDUÇÃO) EM FORNECEDORES (78.615,57 (541.619,15

                                                                                                                 
                                                                                                                            AUMENTO (REDUÇÃO) OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS 1.264.127,97 597.410,11

                                                                                                                 
                                                                                                                            AUMENTO (REDUÇÃO) OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 2.498.309,63 2.568.249,63

                                                                                                                 
                                                                                                                 )           AUMENTO (REDUÇÃO) OUTRAS CONTAS A PAGAR 158.564.136,25 (6.568.917,67

                                                                                                                 
                                                                                                                            = DISPONIBILIDADES LÍQUIDAS GERADAS PELAS (APLIC. NAS) ATIV OPERAC 84.449.959,94 91.124.446,53

                                                                                                                 
                                                                                                                        2 - FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

                                                                                                                 
                                                                                                                 )           COMPRAS DE IMOBILIZADO 153.290,93 (93.845,17

                                                                                                                 
                                                                                                                            VENDA DO IMOBILIZADO 0,00 0,00

                                                                                                                 
                                                                                                                            RECEBIMENTOS DE DIVIDENDOS 0,00 0,00

                                                                                                                 
                                                                                                                            VENDA DE PARTICIPAÇÃO 0,00 0,00

                                                                                                                 
                                                                                                                            INVESTIMENTO A LONGO PRAZO 0,00 0,00

                                                                                                                 
                                                                                                                            INVESTIMENTO EM OUTRAS SOCIEDADES 0,00 0,00

                                                                                                                 
                                                                                                                 )           = DISPONIBILIDADES LIQUIDAS GERADAS PELAS (APLIC NAS) ATIV INVEST 153.290,93 (93.845,17

                                                                                                                 
                                                                                                                        3 - FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS

                                                                                                                 
                                                                                                                            INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL 0,00 0,00



12/06/2024 09:29 Pág:00020201  PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: 05.340.639/0001-30

DFC
Valores expressos em Reais (R$)

Período de Período de

01/01/2023 a 31/12/2023 01/01/2022 a 31/12/2022

                                                                                                                 
                                                                                                                 ) )           PAGAMENTOS DE LUCROS/DIVIDENDOS (82.176.242,96 (101.729.036,46

                                                                                                                 
                                                                                                                            EMPRÉSTIMOS TOMADOS 108.000,00 97,89

                                                                                                                 
                                                                                                                 )           PAGAMENTOS DE EMPRÉSTIMOS/DEBÊNTURES 0,00 (4.661,71

                                                                                                                 
                                                                                                                            FUTURO AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL 0,00 0,00

                                                                                                                 
                                                                                                                 ) )           = DISPONIBILIDADES LIQUIDAS GER PELAS (APL NAS) ATIV DE FINANCIAMENTO (82.068.242,96 (101.733.600,28

                                                                                                                 
                                                                                                                 )       4 - AUMENTO (REDUÇÃO) NAS DISPONIBILIDADES (1+/-2+/-3) 2.535.007,91 (10.702.998,92

                                                                                                                 
                                                                                                                        5 - DISPONIBILIDADES NO ÍNICIO DO PERÍODO 44.074.157,59 54.777.156,51

                                                                                                                 
                                                                                                                        6 - DISPONIBILIDADES NO FINAL DO PERÍODO (4+/-5) 46.609.165,50 44.074.157,59

JOSE ROBERTO VICINANCA FILHORODRIGO MANTOVANI

CRC: 1-SP-091805/O-1 - ContadorSócio

CPF: 820.199.088-91CPF: 159.882.778-29

JOSE ROBERTO 
VICINANCA 
FILHO:82019908891

Assinado de forma digital por 
JOSE ROBERTO VICINANCA 
FILHO:82019908891 
Dados: 2024.06.14 15:56:32 
-03'00'

RODRIGO 
MANTOVANI:159
88277829

Assinado de forma digital 
por RODRIGO 
MANTOVANI:15988277829 
Dados: 2024.06.14 16:30:21 
-03'00'
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Período: 01/01/2023 a 31/12/2023
DRA

Valores expressos em Reais (R$)

                                                                                                                 
                                                                                                                        RESULTADO DO PERIODO 65.526.719,35

                                                                                                                 
                                                                                                                        AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 0,00

                                                                                                                 
                                                                                                                        REALIZAÇÃO DA RESERVA DE REAVALIAÇÃO 0,00

                                                                                                                 
                                                                                                                        AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 140.146,27

                                                                                                                 
                                                                                                                        AJUSTES DE CONVERSÃO CAMBIAL 0,00

                                                                                                                 
                                                                                                                        PARCELA DOS OUTROS RESULTADOS ABRANGENTES DE COLIGADAS 0,00

                                                                                                                 
                                                                                                                        ( = ) RESULTADO ABRANGENTE DO EXERCÍCIO 65.666.865,62

                                                                                                                 
                                                                                                                        PARTICIPAÇÃO DE SÓCIOS CONTROLADORES 0,00

                                                                                                                 
                                                                                                                        PARTICIPAÇÃO DE SÓCIOS NÃO CONTROLADORES 0,00

JOSE ROBERTO VICINANCA FILHORODRIGO MANTOVANI

CRC: 1-SP-091805/O-1 - ContadorSócio

CPF: 820.199.088-91CPF: 159.882.778-29

JOSE ROBERTO 
VICINANCA 
FILHO:82019908891

Assinado de forma digital por 
JOSE ROBERTO VICINANCA 
FILHO:82019908891 
Dados: 2024.06.14 15:58:29 
-03'00'

RODRIGO 
MANTOVANI:159
88277829

Assinado de forma digital 
por RODRIGO 
MANTOVANI:15988277829 
Dados: 2024.06.14 16:29:24 
-03'00'



12/06/2024 09:26 Pág:00010201  PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: 05.340.639/0001-30 Período: 31/12/2023

BALANÇO PATRIMONIAL
Valores expressos em Reais (R$)

ATIVO 218.660.634,90 PASSIVO 218.660.634,90

  CIRCULANTE 217.580.805,94   CIRCULANTE 192.606.019,42

     DISPONÍVEL 46.609.165,50      FORNECEDORES 497.937,68

         BENS NUMERÁRIOS 2.095,68          FORNECEDORES NACIONAIS 497.937,68

         DEPÓSITOS BANCÁRIOS A VISTA 3.274.263,14      OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 7.566.158,46

         APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA 43.332.806,68          IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 7.125.586,65

     OUTROS CRÉDITOS 170.964.451,33          TRIBUTOS RETIDOS A RECOLHER 440.571,81

         ADIANTAMENTOS A TERCEIROS 170.657.067,58      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PRIVIDENCIÁRIAS 2.834.910,96

         ADIANTAMENTOS A FUNCIONARIOS 251.546,46          OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 656.701,86

         TRIBUTOS A RECUPERAR 55.837,29          OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 604.904,21

     DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE 7.189,11          PROVISÕES 1.573.304,89

         DESPESAS DE MESES SEGUINTES 7.189,11      OUTRAS OBRIGAÇÕES 181.707.012,32

  NÃO CIRCULANTE 1.079.828,96          CONTAS A PAGAR 181.707.012,32

     IMOBILIZADO 1.069.960,16   NÃO CIRCULANTE 108.000,00

         BENS EM OPERAÇÃO 2.674.850,34      OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO 108.000,00

         (-) DEPRECIAÇÃO/AMORTIZAÇÃO ACUMULADA (1.604.890,18)          OUTRAS OBRIGAÇÕES 108.000,00

     INTANGÍVEL 9.868,80   PATRIMÔNIO LÍQUIDO 25.946.615,48

         INTANGÍVEL 26.000,00      CAPITAL SOCIAL 10.000.000,00

         (-) AMORTIZAÇÕES (16.131,20)          CAPITAL SUBSCRITO 10.000.000,00

     LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS 15.946.615,48

         LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS 2.123.647,38

         LUCROS E PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO 13.822.968,10

JOSE ROBERTO VICINANCA FILHORODRIGO MANTOVANI

CRC: 1-SP-091805/O-1 - ContadorSócio

CPF: 820.199.088-91CPF: 159.882.778-29

JOSE ROBERTO 
VICINANCA 
FILHO:82019908891

Assinado de forma digital por 
JOSE ROBERTO VICINANCA 
FILHO:82019908891 
Dados: 2024.06.14 15:55:49 
-03'00'
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DMPL - Fiscal

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Valores expressos em Reais (R$)

Capital Reservas Capital Reservas Lucros Lucros/Prejuízos Acumulados

Histórico Capital Social Capital a Realizar Correção
Monetária

Ágio Subscrição Subvenções
Investimento

Reserva Para
Aumento de

Capital

Reserva Legal Lucro
Acumulado

Prejuízo
Acumulado

Total

Saldo em 
31/12/2022

10.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32.455.992,82 0,00 42.455.992,82

Retificação de
Erro de
Exercícios
Anteriores

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 140.146,27 0,00 140.146,27

Lucro Líquido 
do Exercício

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 65.526.719,35 0,00 65.526.719,35

Distribuição 
de Lucros

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 (82.176.242,96) 0,00 (82.176.242,96)

Saldo em 
31/12/2023

10.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.946.615,48 0,00 25.946.615,48

RODRIGO MANTOVANI JOSE ROBERTO VICINANCA FILHO

Sócio CRC: 1-SP-091805/O-1 - Contador

CPF: 159.882.778-29 CPF: 820.199.088-91

JOSE ROBERTO 
VICINANCA 
FILHO:82019908891

Assinado de forma digital por 
JOSE ROBERTO VICINANCA 
FILHO:82019908891 
Dados: 2024.06.14 15:58:06 
-03'00'

RODRIGO 
MANTOVANI:1598
8277829

Assinado de forma digital por 
RODRIGO 
MANTOVANI:15988277829 
Dados: 2024.06.14 16:31:23 
-03'00'
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Valores expressos em Reais (R$)

                                                                                                                 
                                                                                                                        RECEITA OPERACIONAL BRUTA 203.276.459,93

                                                                                                                 
                                                                                                                        (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA (22.977.814,10)

                                                                                                                 
                                                                                                                            IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS (22.977.814,10)

                                                                                                                 
                                                                                                                        (=) RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 180.298.645,83

                                                                                                                 
                                                                                                                        (-) CUSTO DOS PRODUTOS/MERCADORIAS/SERVICOS (73.424.172,07)

                                                                                                                 
                                                                                                                        (=) LUCRO BRUTO 106.874.473,76

                                                                                                                 
                                                                                                                        (+/-) DESPESAS E RECEITAS OPERACIONAIS (8.550.146,46)

                                                                                                                 
                                                                                                                            DE VENDAS (554.297,24)

                                                                                                                 
                                                                                                                            ADMINISTRATIVAS (7.632.056,04)

                                                                                                                 
                                                                                                                            DESPESAS FINANCEIRAS (940.501,75)

                                                                                                                 
                                                                                                                            (-) RECEITAS FINANCEIRAS 852.012,93

                                                                                                                 
                                                                                                                            DESPESAS TRIBUTARIAS (275.304,36)

                                                                                                                 
                                                                                                                        (=) LUCRO OPERACIONAL LIQUIDO 98.324.327,30

                                                                                                                 
                                                                                                                        OUTROS RESULTADOS OPERACIONAIS 153.139,09

                                                                                                                 
                                                                                                                            OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 249.240,68

                                                                                                                 
                                                                                                                            OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS (96.101,59)

                                                                                                                 
                                                                                                                        RESULTADO ANTES DA CS E IR 98.477.466,39

                                                                                                                 
                                                                                                                        PROVISÃO PARA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL (8.875.897,96)

                                                                                                                 
                                                                                                                        PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA (24.074.849,08)

                                                                                                                 
                                                                                                                        (=) LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 65.526.719,35
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JOSE ROBERTO VICINANCA FILHORODRIGO MANTOVANI

CRC: 1-SP-091805/O-1 - ContadorSócio

CPF: 820.199.088-91CPF: 159.882.778-29

JOSE ROBERTO 
VICINANCA 
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Assinado de forma digital 
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